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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI
e

SEÇÃO 1. PARTE 1
DECRETO N9 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO CIX — N9 2317 CAPITAL FEDERAL

ATOS DO PODER_ LEGISLATIVO

cAPITuLo
Das Modalidades de Cursos do

Ensino Militar
Art. 89 O Sistema de Ensino Mili-

tar será constituido das seguintes mo-
dalidades de cursos:

I — de Formação ou Graduação,
êstes referentes ao Ensino Técnico e
Cientifico e aquêles ao Ensino Bélico,
ambos de caráter básico, visando ao
exercício, dos cargos ou funções pe-
culiares aos primeiros postos ou gra-
duações da hierarquia militar;

II — de Especialização, destinados
à habilitação para cargos ou funções
cujo exercício exija conhecimento e
prática especiais;

III — de Extensão, destinados
complementação de conhecimentos e
técnicas adquiridas em cursos ante-
riores;

ção das meios materiais, indispensá-
veis ao equipamento do Exército, e
ainda para o tratamento da ciência
e da tecnologia, tendo em vista a
Segurança Nacional.

Art. 49 Para os efeitos desta lei,
entendem-se como atividades de en-
sino no Exército aquelas que, perti-
nentes ao conjunto integrado e indis-
solúvel do ensino e pesquisa, realizam-
se nos Estabelecimentos de Ensino,
Institutos de Pesquisa e outras Orga-
nizações Militares que tenham tal
Incumbência.

Parágrafo único. Consideram-se,
também, atividades do Ensino Mili-
tar os cursos e estágios julgados de
interêsse do Exército feitos por mili-
tares em organizaçoes estranhas ao
Exército, militares ou civia; nacionais
ou estrangeiras.

Art. 59 O Exército ministrará, tam-
bém, ensino para 'assegurar assistência
educacional a filhos e órfãos de mili-
tares e preparar candidatos à matrí-
cula em Estabelecimentos de Forma-
ção de Oficiais e Sargentos.

Parágrafo único. O Exército propoi-
cionarã ensino supletivo como colabo-
raçao civica e para qualificação de
mão-de-obra de reservistas.

TITULO II
Da Organização do Ensino Militar

cssiniô
Dos Tipos de Ensino Militar

Art. 69 Distinguem-se 2 (dois) tipos
de Ensino Militar:

I — Ensino Fundamental, destinado
a assegurar base humanistica, filosó-
fica e científica ao preparo militar e
ao desenvolvimento da cultura geral
dos Quadros;

II — Ensino Profissional, destinado
à preparação e ao adestramento mili-
tar, técnico e científico dos Quadros.

Art. 79 A Instrução Militar é a parte
do Ensino Profistional atinente ao
adestramento dos Quadros e da
Tropa.

	

DM 5.765	 DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1971

Isenta do pagamento dos impostos
predial e territorial urbano e de
transmissão, no Distrito Federal,
imóveis adquiridos por componen-
tes da Fórça Expedicionária Brasi-
leira.
O Presidente da República
Faço saber que o Senado Federal

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E isento do- impôsto pre-

dial e territorial urbano de que tra-
ta o artigo 3.".do Decreto-lei ,-1.° 82,
de -26 de dezembro de 1966, que re-
gula o Sistema Tributário do Distri-
to Federal e dá outras providências,
pelo prazo de 10 (dez) unos, a con-
tar da publicação desta lei, o imó-
vel residencial e com êsse fim utili-
zado por componente da Fôrça Expe-
dicionária Brasileira como proprie-
tário, promitente comprador, cessio-
nário da promessa ou como titular
do direito real de usufruto, uso ou
habitação.

Art. 2.° E' isenta .do Impôsto 'de
Transmissão de que trata o artigo 3.°
do Decreto-lei n.° 82, de 26 do de-
zembro de 1966, a aquisição do pri-
meiro imóvel, ou direitos a êle rela-
tivos, por componente da Fôrça Expe-
dieionária Brasileira, destinado a re-
sidência própria ou à sua construção.

Parágrafo único. Para a isenção
de que trata èste artigo é estabele-
cido o limite máximo corresporiden-•
te a 250 (duzentos e cinqüenta) vêzes
o valor do salário-mínimo mensal
gente no Distrito Federal, A, época da
aquisição, devendo ser cobrado o im-
peste de transmissão sôbre o exce-
dente quando o valor da aquisição
ultrapassar êsse limite.

Art. 3.° São considerados compo-
nentes da Fõrça Expedicionária Bra-
sileira, para os efeitos desta Lei, os
que houverem prestado, efetivamente,
serviço de guerra no Exército, na
Aeronáutica, na Marinha e na Mari-
nha Mercante, nesta última a partir
do primeiro torpedeamento de navios
em águas territoriais brasileiras.

Art. 4.° Para a concessão do bene-
fício de isenção do impôsto de trans-
missão, o interessado deverá anexar
guia de transmissão:

— declaração, com firma recx.-
nhecida, de que não gozou dos favo-
res unia única vez; e

II — certidão, passada por autori-
dade competente, que consigne ex-
,pressamente haver o interessado,
efetivamente, prestado serviço de
guerra.

§ 1.0 O benefício da isenção do im-
pôsto predial e territorial urbano será
i•N.uerido pelo' interessado que apre-
sentará o documento a que se refere
O item I dêste artigo, bem como de-
claração de que o imóvel serve para

	

ma residência.	 —

§ 2.° No caso de falsidade ou ine-
xatidão das declarações a que se re-
fere éste artigo, o declarante ficará
sujeito ao pagamento dos Impostos
devidos, com multa de 50% (cinqüen-
ta por cento).

Art. 5." São extensivos os favores
da presente lei à espôsa e aos filhos
menores dos mortos em ação e dos
que morreram, civis e militares, em
conseqüência dos torpedeamentos so-
fridos pelos navios brasileiros duran-
te a última guerra.

Art. 6.° Os benefícios previstos
nesta lei são extensivos à Associação
dos Ex-Combatentes do Brasil — Se-
ção de Brasília — com referência ao
imóvel destinado à sua sede na Dis-
trito Federal.

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1971;
150.° da Independência e 83.° . da
República.

Entfuo G. MÉDIO/

Al f redo Buzaid

LEI N9 5.756 — DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1971

Dispõe Obre o Ensino no Exército
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta' e eu sanciono a seguinte
Lei:

TITULO I

Das Finalidades e Características do

Ensino no Exército
Art. 19 O Exército manterá sistema

próprio de Ensino Militar comi a fi-
nalidade de proporcionar a seu pes-
soal, da ativa e da reserva, a capeei-
tação para o exercício, na paz e na
guerra, dos cargos e funções previstos
em sua organização.

Art. 29 O Ensino Militar obedecerá
a um processo continuo e progressivo,
constantemente atualizado e aprimo-
rado, de educação sistemática, que se
estenderá atravég da sucessão de fases
de estudos e práticas, de exigências
sempre crescentes, desde a iniciação
até os padrões mais apurados de cul-
tura profissional e geral, imprescin-
díveis aos altos chefes militares.

Art. 39 O Ensino Militar desenvol-
ver-se-á segundo 2 (duas) linhas dis-
tintas:

1- - Ensino Militar Bélico, destinado
ao preparo e adestramento do pessoal
incumbido do planejamento, prepara-
ção, direção e realização das ações
que, no quadro do Exército, interes-
sam à Segurança Nacional;

II — Ensino Militar Técnico e Cien-
tífico, destinado ao preparo e adestra-
mento do pessoal para pesquisa téc-
nica e cientifica e obtenção e vodu-

'

IV — de Aperfeiçoamento, d
dos à atualização -e ampliação d
nhecimentos necessários ao exer io
de cargos ou funções próprias de pos-
tos ou graduações superiores;

V — de Pós-Graduação, que suce-
dendo aos' cursos de Graduação, des-
tinam-se à capacitação para o desen-
volvimento 'do ensino e da pesquisa
cientifica e tecnológica, bem como à
complementação do ensino especiali-
zado;

VI — de Altos Estudos Militares,
destinados à seleção e à conseqüente
capacitação para o exercício dos Gran-
des Comandos terrestres e chefias da
Alta Administração do Exército, bem
como para o desempenho de cargos de
direção setorial incumbidos da ela-
boração de programaS de pesquisa
tecnológica e de produção de material
bélico.

§ 19 Os cursos e seus currículos se-
rão organizados de maneira a propi-
ciar a necessária habilitação para O
exercício dos cargos ou funções mili-
tares.

§ 29 Nos cursos de Formação e Gra-
duação, a aprovação em tôdas as dis-
ciplinas clee'um ano constitui condição
essencial para a promoção ao ano
seguinte.

§ 39 A aprovação nos cursos de Aper-
feiçoamento de Oficiais e Sargentos,
conátitui condição essencial para a
promoção aos postos e graduações
superiores, dos respectivos Quadros.

§ 49 A aprovação no curso de Altos
Estudos Militares constitui condição
essencial para o acesso a General.

CAPÍTULO XII
Dos Graus do Ensino Militar

Art. 99 O Ensino Militar compre-.
ende, 3 (três) graus:

— .elementar
— médio
— superior.
Art. 10. O Ensino Militar de grau

elementar, ministrado na instrução
militar, visa capacitar o soldado e o
cabo ao desempenho de funções Inte-
grantes de uma qualificação militar.,

Art. 11. O Ensino Militar de grau
médio, abrangendo as 'modalidades de
Formação, Aperfeiçoamento e Exten-
são, é constituído de 2 • (dois) ciclos:

I — o primeiro destina-se à forma-
ção e ao aperfeiçoamento dos Sargen-
tos para o exercício dos cargos ou fun-
ções próprios de qualificações milita-
res correspondentes a suas gradua-
ções;

II — o segundo destina-se à habili-
tação dos Primeiros-Sargentos e Sub-
tenentes para o ingresso nos Quadros
de Oficiais de Administração e de
Oficiais Especialistas.

Art. 12. O Ensino Militar de grau
superior compreende 3 (três) ciclos:

I — O primeiro, abrangendo as mo-
dalidades de cursos ae Formação ou
Graduação, Especialização e Extensão,
capacita ao exercício dos cargos ou
funções privativas de Oficial Subal.

•
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Cr$ 22,50
Cr$ 45,00
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Cl 50,00
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página de cada

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à pubiicaçcio,
será recebido na Seção de Comuni-
cações até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ter datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensao,f CHEAD DO SEIRVICO on euesucwo8no
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do	 •
D,I.N.

3) Os originais encaminhados
publicação nao serão restituídos ás
partes.

4) As reclamações pertinentes à
matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
o quinto dia útil subseqüente à
publicação.

3) As assinaturas serão tomadas
no O transporte por via
aérea será contratado separadamente
com a Delegacia da Emprêsa Bra- Ano
sileira de Correios e Telégrafos em
Brasília. Esta poderá se encarregr-
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N Neste caso o
asSinante dirigirá ao D.I.N o pe-
dido de assinatura e O pagamento do Mensal .. Cr$ 17,00

• valor correspondente, na forma do
Cem seguinte.

6) A remessa de valôres para	 O preço do número avulso figura na última
assinatura, que será acompanhada exemP7ar•

•de esclarecimentos quanto à suai	 — O preço do exemplar atrasado será acrescido de. Cr$ 0,01,
aplicação, será feita sómente por mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores,

cheque ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Emprêsa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos em
Brasília

7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse meio
de transporte, a Delegada Regional
da Emprâa Brasile.ra de Corrrioá e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao eles-
tinaterio por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
présa Brasileira de Corretis e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante avisl-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assintura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia útil
do mês subseqüente. O pedido do
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sómente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 80 dias do
vencimento da assinatura e do porto
crerei). Vencidos, serão suspensos in-
dependentemente de autse-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos órgãos ofickits, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

ASSINATURAS

EXPEDIENTE
)EPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRDTOR-OC.DAL

ALBERTO DE BRITTO .PEREIRA

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO•
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Exterior
Ano 	

REPARTIÇÕES
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órgãe destinado it publicação dos atos da administração centralizada
Impresso nas oficinas do Departamento de Imprense NacionW

BRASILII
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Cr$ 65,00 Ano 	
PORTE AÉREO

Semestral Cr$ 102,00
NÚMERO AVULSO

ICr$ 30,00 Semestre 	
Cr$ 60,00 Ano 	
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terno e Capitão. - previstas nos Quadros
de Organização;
• II — o segundo, abrangendo as mo-
dalidades de cursos de Aperfeiçoa-
mento, Pós-Graduaçao, Especializaçso
e Extensão, capacita ao exercido dos
cargos ou funções privativas de Ofi-
cial Superior, consignadas nos Qua-
dros de Organização;

III — o terceiro, abaa,ngendo o
'curso de Altos Estudos Militar& capa-
cita o Oficia! ao exercicio dos cargos
ou funções previstos no Quaaro de
Estado-Maior da Ativa e no Quadro
de Oficiais-Generais.

Art. 13. Cada cicio do Ensino Mi-
litar de grau superior cumpreenderá a
realização de cursos, per ele abran-
gidos, seguidos compulsõrianiente, de
periodos de aplicação realizados, con-
forme o caso, em Corpo de Tropa, Ins-
tituto de Ensino e Pesquisa, Estabe-
lecimento Industrial, Estado-Maior e
outras Organizações Militares ade-
quadas.

CAPITULO IV	 À

Art. 16. A matricula nos cursos de
Extensão, considerados os graus e
eiclor de ensino, será, de preferência,
concedida aos militares que a reguei-.
ram.

Parágrafo único. Quando as vagas
não forem preenchidas por candidatos
voluntários, a matricula será feita
compulsoriamente, considerados os in-
tèrês.ses do Exército.

Art. 17. A matricula nos cursos de
Aperfeiçoamento será concedida aos
militares que, tendo realizado o pe-
ríodo de aplicaçao, após o término de
curso de Formação ou Graduação,
satisfaçam às exigências da legislação
militar.

Parágrafo único. O adiamento de
matrícula nos cursos de Aperfeiçoa-
mento, por mais de duas vezes, elimi-
nará, definitivamente, o direito do
militar à matricula.

Art. 18. A matricula nos cursos de
Pós-Graduaçao será concedida aos
Oficiais aperfeiçoados que arequeiram
e satisfaçam às exigências de seleção,
observadas as respectivas especiali-
dades técnicas e os interesses do
Exército.

Parágrafo (iniço. Eventualmente,
poderão ser matficulados nos cursos
de Pós-Graduação os candidatos civis
que preencham as condições previa-
mente estipuladas.

Art. 19. A matrícula no curso de
Altos Estudos Militares será conce-
dida a Capitães aperfeiçoados e a
Majores, em função da classificação e
da menção obtidas no curso de Aper-
feiçoamento ou que, não tendo con-
seguido a classificação e a menção
exigidas, sejam aprovados e classifi-
cados em Concurso de Admissão, satis-
feitas as demais exigências da legis-
lação .em vigor.

1 19 Em ambos os casos, 'a matricula
depende de o Oficial ser considerado,
pelo Chefe do Estado-Maior do Exér-
cito, moral e profissionalmente apto
para efetivá-la.

1 29 O Oficial chamado para matrí-
cula no curso de Altos Estudos Mili-
tares, era virtude do resultado alam-

Das Peculiaridades do Ensino do
Pessoal cia Reserva

Art. 20. A progressão do Ensino
Militar dos Quadros da Reserva será
intermitente.

Art. 21. Os Quadros da Reserva
.estão obrigados, sampre que o Minis-
tro do Exército julgar necessário, a
realizar estudos teóricos e participar
de exercícios de aplicação, visando ao
aperfeiçoamento e atualização dos
conhecimentos militares, bem como à
sua capacitação para o exercício das
funções dos postos e graduações . supe-
riores.

Art. 22. O pessoal da Reserva,
quando convocado para atender situa-
ções de emergência, de calamidade
pública ou de guerra, receberá preparo
de atualizaçao, de caráter prático.

TÍTULO III

Do Ensino de 19 e 29 Graus
Art. 23. O ensino a que se refere o

art. 59 da presente lei, em principio
e observadas as peculiaridades a êle
inerentes, orientar-se-á pelas dire-
trizes emanadas da legislação federal
especifica.

Art. 24. O ensino supletivo a que
se refere o parágrafo único do art. 59
será ministrado com a cooperação do
Ministério da Educação e Cultura e
dos Governos dos Estados e Territó-
rios,

Art. 25. Os cursos de formação de
mão-de-obra Industrial realizar-se-ão
em escolas de aprendizagem instala-
das, de preferência, em Estabeleci-
mentos Fabris Militares ou, mediante
convênio, em entidades cárie.

TITULO IV

Das Atribuições e Prerrogativas na
Administraçao do Ensino no Exército

Art. 26. O Ministro do Exército es-
tabelecerá a política de Ensino, me-
diante diretrizes baixadas aos órgaoo
responsáveis pelo seu panejamento e
execução.

Art. 27. Ao Estado-Maior do Exér-
cito compete, de acôrdo com a poli-
tica definida pelo Ministro do Exér-
cito, expedir diretrizes traçando ao
linhas gerais do Ensino Militar.

Art. 28. O Departamento de Ensino
e Pesquisa, como órgão central da
administração do Ensino no Exército
e de acórdo com diretrizes a que so
refere o artigo anterior, dirigirá seto-
rialmente as atividades do ensino no
Exército, excetuada a Instrução Mili-
tar ministrada nos Corpos de Tropa
que será da responsabilidade dos Co-
mandos de Exército e Militares de
Area.

TÍTULO v
Das Disposições Finais

CAPÍTULO 1
Da Regulamentação da Lei

Art. 29. O Poder Executivo regula..
mentará a presente lei no prazo do
90 (noventa) dias.

Parágrafo único. O Ministro do
Exército, até a implantação definitiva
das disposições desta lei, poderá ex-
pedir os atos que se fizerem necessá-
rios à sua execução.

CAPITULO II

Da Vigência da Lei
Art. 30. Esta Lei entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1971;
1509 da Independência e 889 da
República.

Erairro G. MÉDici
Orlando Geisel
Jarbas G. Passarinho

• Das Comissões de Matrícula nos
Diferentes Cursos

Art. 14. A matricula nos cursos de
Formaçáo ou Graduação será conce-
dida ao brasileiro que, concluído o
ensino de 19 grau, no caso de curso
do Ensino Militar de grau médio, ou
O ensino de 29 grau, no caso de curso
do Ensino Militar de grau superior,
habilite-se mediante concurso, satis-
feitas as demais exigências da legis-
lação vigente.

Parágrafo único. Serão também
matriculados, nos cursos profissionais
de Graduação, os militares com o cur-
so de Formação de Oficial que, para
tanto, se habilitem mediante con-
curso.

Art. 15. A matricula nos cursos de
Especialização será feita mediante
requerimento do interessado ou com-

"pulsoriamente, considerando-se, era
um e outro caso, o interesse do Exér-
cito.
1 Parágrafo único. Em cada ciclo, o
Oficial só poderá fazer um curso de
Especialização, devendo o curso do
ciclo mais elevado ter correlação com
O anterior.

çado no curso de Aperfeiçoamento,
poderá requerer adiamento de matri-
cula, por duas vêzes, por motivo ex-
cepcional, assim julgado pela autori-
dade militar competente.

1 39 O candidato ao curso de Altos
Estudos Militares que, submetendo-se
ao Concurso de Admissão, fôr inabili-
tado por duas vêzes perderá definiti-
vamente, o direita à matricula.

• CAPITULO V



magistério ou à admissão de pes-
soal administrativo, na forma da
lei;

m) aprovar os programas das
disciplinas do currículo pleno do
Colégio Pedro II;

n) exercer quaisquer outras atri-
buições que vierem a ser estabele-
cidos no Regimento do Colégio;

o) deliberar sôbre os casos
omissos em leis e regulamentos."

"Art. 15. Constituem o Conse-
lho de Curadores:

a) o Diretor-Geral, seu presi-
dente nato;

b) 1 (um) representante do
Conselho Departamental;

c) 1 (um) representante da
Congregação;

d) 1 (um) representante dos
antigos alunos;

e) 1 (um) representante do
conjunto das pessoas físicas ou

. jurídicas que tenham feito doação
de valor relevante ao Colégio
Pedro II e que, moralmente idô-
nea, se -tenha distinguido pela
preocupação com assuntos educa-
cionais;

f) 1 (um) representante do Mi-
nistério da Educação e Cultura ou,
no caso de não ser indicado o
referido na letra precedente, 2
(dois)

g) 1 (um). representante dos
professôres de ensino secundário.

Parágrafo único. O represen-
taate a que se refere a letra e
será eleito por voto secreto em
reunião convocado pelo Diretor-
Geral, a que compareçam pelo
menos 50% (cinqüenta por cento)
dos doadores."

em qualquer membro do corpo - do-
cente do estabelecimento.

Parágrafo único. O Diretor
exercerá o. mandato pelo prazo de
4 (quatro) anos, vedada a recon-
dução sucessiva."

"Art. 24. Cada uma das seções
do Colégio Pedro II será dirigida
por uns Vice-Diretor indicado pelo
Diretor da unidade, depois de ho-
mologada a escolha pela Congre-
gação em votação uninominal
ostensiva.

Parágrafo único. A não homo-
logação deverá ser acompanhada
de fundamentação dos votos ven-
cedores, a fim de ser a matéria
submetida á decisão do Ministro
da Educação e Cultura."

"Arta 30. 	
f) os Departamentos serão diri-

gidos por um Chefe, indicado pe-
los que o integram, ao Diretor-
Geral, que fará a designaçao,
podendo, no caso de contra-indi-
cação fundamentada, submeter a
matéria, se não fôr reconsiderada,
à Congregação para pronuncia-
mento final."

Art. 29 O Regimento do Colégio
Pedro II será alterado, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, para ajus-
tar-se aos dispositivos desta Lei.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1971;
1509.- da Independência e 839 da
República.
' Eivritio G. MÉDICT

Jarbas G. Passarinho

LEI N° 5.759 — DE 3 DE DEZEMBRO
• DE 1971

Acrescenta parágrafos ao artigo 11 cio
Decreto-lei n° 55, de 18 de novembro
de 1966, que define a polátca no-
cianal do turismo, cria o Conse!no
Nacional do Turismo e a Empresa
Brasileira de Turismo e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 19 . O artigo 11 do Decreto-
-lei n9 55, de 18 de novembro de
1966, passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos:

"i 39 . A EMBRATUR, para
realização dos seus fins, poderá
organizar emprêsas subsidiárias
de economia mista.

§ 49 . Os Estatutos das subsi-
diárias serão aprovados por de-

_ ereto do Presidente da Repúbli-
ca."

Art. 29 . Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro
1509 _da Independência e
República.

Danos> G. MÉDIC/

Marcus Vinicius Praiini de Moraes

LEI N9 5.760 — DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1971

sôbre a inspeção sanitária e
industrial dos produtos de origem
animal e clã outras providências.
O Presidentc da República,
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decrêta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 10 E' da competência da União,
coma norma geral de defesa e prote-
ção da saúde, nos termos do art. 89,
itens XVII, alíneas a e c da Cons-
tituição, a prévia fiscalização sob o
ponto de vista industrial e sanitário,
Inclusivc quanto a comércio munici-
pal ou intermunicipal, dos produtos
de origem animal, de que . trata a Lei
n? 1.233. de 18 de dezembro de 1950.

.Parágrafo único — Serão estabele-
cidos em regulamento federal as es-
pecificações a que os produtos a as

"Art. 16. São atribuições ao
Conselho de Curadores:
• aj aprovar os orçamentos orga-
nizados pelo Conselho Deporta-
mental, os quais lhe serão subme-
tidos pelo Diretor-Geral;

b) autorizar as despesas extra-
ordinárias não previstas no orça-
mento do Colégio Pedro II;

c) aprovar a prestação de .con-
.tas de cada exercício, feita ao Di-
retor-Geral pelos Diretores das
unidades;

cl) aprovar a prestação final de
contas anualmente apresentadas
pelo Diretor-Geral, a fim de ser
enviada ao Ministério da Educação
e Cultura;

e) opinar sôbre a, aceitação de
legados e donativos;

1) deliberar sôbre a adminis-
tração do patrimônio;

g) autorizar a celebração de
acôrdos entre o Colégio Pedro II
e outras entidades;

h) aprovar as tabelas do pes-
soal e as normas propostas para
a sua admissão;

i) autorizar a instituição de
prêmios pecuniários;

j) autorizar a abertura de cré-
ditos especiais ou suplementares;"

"Art. 20. A DiretoriasGeral,
representada na pessoa do .Dire-
tor-Geral, é o órgão executivo
central que coordena, fiscaliza e
superintende as atividades 'do
Colégio.

§ 19 O Diretor-Geral, nomeado
pelo Presidente da República, será
escOlhido, de preferência, dentre
os nomes integrantes da lista sêx-
tupla organizada pela Congrega-
ção, por votação uninominal.

§ 29 O mandato do Diretor-Geral
será de 4 (quatro) anos, vedada a
recondução sucessiva.

§ 39 O substituto eventual do
Diretor-Geral será um professor
designado pelo Ministro da Edu-
cação e Cultura.

§ 49 Nos impedimentos ocasios
riais, o Diretor-Geral será substi-
tuído por um professor de sua
Indicação, procedendo-se, em caso
de vacância, à nomeação de nôvo
Diretor-Geral."

"Art. 23. O Diretor de cada
unidade do Colégio sere nomeado
pelo Ministro da Educação e Cul-
tura por indicação 'do Diretor-
Geral, devendo a escolha recair

ao 1971;
839 da

Ttrça-feira 7 DIÁRIO OFICIAL: Seção — Parte r Dezembro de 1971 10003

r; LEI N° 5.757 — DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1971

Estabelece regime de gratificação ab
pessoal à disposição do FUNRURAL

dd outras providências.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1.0 O vencimento ou salário
do cargo ou emprêgo efetivo ocupa-
do pelo servidor pôsto à disposição do
.S'UNRURAL pelo INPS ou por órgão
federal, estadual ou municipal, con-
tinuará sendo pago pelo orgâo de
origem, que haverá, do FUNRURAL a
importância correspondente à despesa
realizada com êsse pagamento.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se ao pessoal cujas re-
lações de emprego são regidas pela
Consolidação das Leis .do Trabalho.

Art. 2.° Os servidores postos à dis-
posição do FUNRURAL, na forma do
artigo anterior, farão jus à gratifica-
ção especial fixada em tabela aprova-
da anualmente pelo Presidente da
República mediante proposta do Mi-
nistro do Trabalho e Previdência So-
cial encaminhada através do órgão
Central do Sistema de Pessoal.

Parágrafo único. A • gratificação es-
pecial de que trata êste artigo será
fixada e concedida tendo-se em con-
ta:

o) a exigência de 40 (quarenta)
/saras semanais de trabalho;

b) a natureza específica das atri-
buições, a formação profissional exi-
gida e o nível hierárquico; e

c) a correspondência das atribui-
ções com as dos ocupantes de cargos
em comissão ou funções gratificadas
equivalentes, no Serviço Público Fe-
deral, que estejam em regime de tem-
po integral e dedicação exclusiva.

Art. 3.° A gratificação a que se
refere o artigo 2.° será incorporada.
para exclusivo efeito de aposentaste-
ria e pensão, aos vencimentos aos ser-
vidores da administração gederal, dis
reta ou Indireta, requisitados pelo
FUNRURAL, incidindo sôbre ela os
percentuais de contribuição pievidea-
eiária.

Parágrafo Unico. A incorporação
de que trata êste artigo será feita à
razão de 1/30 (um. trinta avos) da
gratificação por ano de eletivo exer-
cita() no FUNRURAL.

Art. 4.° Será obrigatória, a partir
do mês de janeiro de 1972, para os
contribuintes do FUNRURÀL a que
se refere o artigo 15, item I, alíneas
"a" e "b", da Lei Complementar nú-
mero 11, de 25 de maio de .(971, a
apresentação de Certificado de Re-
gularidade de Situação e Certificado
de Quitação expedidos pelo 	
FUNRURAL, nos mesmos casos o
para os mesmos efeitos previstos nas
artigos 141 e 142 da Lei n.° 3 807, de
26 de agõsto de 1960.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro cte 1971;
150.° da Independência e 83. 0 da
República.

Etsfaro G. MÉDica
Alfredo Buzaid
Adalberto ' de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mdrlo Gibson Bal boca
Antônio Delfim Netto
Mdrio David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
1. Araripe Macêdo
F. Rocha Lagfia
Marcus Vinicius Pratini

de Moraes
Antônio Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Velloso
José Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

LEI N9 5 .758 — DE 3 BE DEZEMBRO
DE 1971

Dá nova radaçâo a dispositivos do
Decreto-lei n9 245, de 28 de fevereiro
de 1967, que transforma o Colégio
Pedro H em autarquia, alterados
pela Lei n9 5.490, de 3 de setem-
bro de 1968, e pelo Decreto-lei
n9 530, de 15 de abril de 1969, e da
outras providências.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os arts. 69, 12, 14, 15, 16,
20, 23, 24 e 30 do Decreto-lei n 9 245,
de 28 de fevereiro de 1967, que trans-
forma o Colégio Pedro II em autar-
quia, alterados pela Lei n9 5.490, de
3 de setembro de 1968, e pelo Decreto-
lei n9 530, de 15 de abril de 1969, pas-
sam a ter a seguinte redação:

"Art. 69 Os professôres titula-
res, além do ensino das respecti-
vas disciplinas mediante normas
e programas aprovados pela
Congregação, também ministrarão
cursos a que se refere o art. 29
deste decreto-lei.

Parágrafo único. O Diretor de
Unidade ou Vice-Diretor de Seção
deverá promover, ou qualquer res-
ponsável por aluno regularmente
matriculado poderá 'requerer, o
afastamento temporário do pro-
fessor que deixar de comparecer,
sem justificação, a 25% (vinte e
cinco por cento) das aulas, ou não
ministrar pelo menos 3/4 (três
quartos) do programa da respec-
tiva disciplina".

"Art. 12. A Congregação sere,
constituída de:
a) Diretor-Geral, seu presi-

dente nato;
b) professôres titulares;
c) professôres ocupantes interl

nos dos cargos de professor titu-
lar;

d) 1 (um) representante dos
livres-docentes do Colégio Pe-
dro II;

e) 2 (dois) representantes dos
demais professõres, com vínculo
estatutário ou trabalhista, um de
cada uma das unidades do Colé-
gio;
f) 1 (um) representante dos

professôres eméritos;
g) Diretores de Unidade.
Parágrafo único. 1 Os demais

professores eméritos poderão com-
parecer às sessões, na qualidade
de conselheiros, sem direito a
voto".

"Art. 14. Compete à Congrega-
ção:

a) exercer, como órgão delibe-
rativo, a superior jurisdição do
Colégio Pedro II;

b) decidir, em grau de recurso,
sôbre os atos dos vários órgãos do
Colégio;

c) aprovar o Regimento do Co-
légio bem como os regulamentos
internos de seus serviços e órgãos;

cl) aprovar os programas das
disciplinas do curso secundário
elaborados pelos titulares, com a
participação do competente depar-
tamento;

e) decidir a respeito de assun-
tos administrativos e didáticos de
ordem geral, ou por iniciativa
própria ou por decorrência de
alterações no regime escolar;
f) resolver sóbre a concessão de
títulos honoríficos;

g) decidir, com audiência do
Conselho de Curadores, sôbre a
criação e a concessão de prêmios
pecuniários, destinados a recom-
pensar e estimular atividades de
reconhecido valor, relacionadas
com as finalidades do Colégio;

h) eleger o seu'representante no
Conselho de Curadores;

i) organizar, por votação unino-
minai, listas sêxtuplos destinadas
à escolha do Diretor-Geral;

1) homologar a indicação dos
vice-diretores;

1) deliberar sôbre questões rela-
tivas ao provimento dos cargos
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entidades públicas ou privadas esta-
ião sujeitos.

Art. 2 5 Sem prejuízo da responsa-
bilidade penal cabível, a infração das
ziormaS legais acarretará, isolada ou
,pnnulariivamente, nos têrmos previs-
tos em regulamento, as seguintes san-
ções administrativas;

— acivertência;
II — multa, até 10 (dez) vêzes o

Trator salário-mínimo mensal vigente
no Pais;

— apreensão ou condenação das
Inae-ias-primas e produtos;

[V	 suspensão, impedimento ou
In, ,rdiç'ia, temporária ou definitiva;

V — denegação, cassação ou can-
ce.arrante de registro ou licencia-
anenfo;

VI — intervenção.
Art. 5' O 'Poder Executivo poderá

esiebrar convênios com os Estados,
Distrito Federal e Territórios para a
BX2011' rlo dos serviços e atribuição de
receitas.

Art 9 9 Os serviços de inspeção
rea;zados pela União serão remune-
rados pele regime de preços públicos,
cabendo a.,0 Ministro de Estado fixar
ps valores de custeio e regular seu.
:eco,npi,ento.

Parágrafo único. No âmbito do Mi-
listéris da Agricultura, o recolhimen-
o da receita da prestação dos ser-
iiços e da imposição de multas pro-

lessar•se-á na conformidade dos arts.
, g9 e 5 ela Le Delegada n9 8, de 11
Ide outubro de 1962.

Art. 55 Esta lei entrará em vigor
:aa data de sua publicação, revogados

; DECRETO N9 69.675 — DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1971

edistribui, com OS respectivos
ocupantes, cargos do Quadro de Pes-
soal Extinto da Fundaçao Brecai-

' Cen.ral para o Quadro ae Pes.,tat
, das Secretarias do Ministério Pu-
! blico Federal, e dá outras provi-
, clências.

10 Presidente da República, usando
d Is atribuições que lhe confere o ar-
t;*o 81, item III, da Constituiçao, e
'Lr ndo em vista o disposto no artigo
3, da Lei n9 5.639, de 3 de dezembio
da 1970, decreta:

! Art. 19 . Ficam redistribuídos, com
oa;' respectivos ocupantes, para o Qaa-
d. o de Pessoal das Secretadas do Mi-
n;stério Público kederal, os seguintes
• rgos integrantes do Quadro de Pes-
sçal Extinto cia antiga fundação B111-
Bi -Central, lotados nas (Jnidacies da
F' ,deração abaixo indicados:

2) no Distrito Federal:
1 (um) cargo de Oficial de Admi-

nI;traçao, código AF-201.14.B, ocupa-
d por Otacilio Martins Ferreira,

(em) cargo de _Escriturado, codigo
A'.i'-202.8.A, ocupado por Stella Maria
Fintes Benites;

, (um) cargo de Auxiliar de Porta-
riz, código ciL-303.7.A, ocupado por
Ni;anor Bispo dos Santos;

')) no Estado de Goiás:
r . (um) cargo cie Oficial de Admi-

til: tração, codigo AF-201.16.C, ocupa-
do por Heriberto Copertino da Silva;

1 (dois) cargos de Escrevente ,Da-
til , grafo, código AF-204.7, ocupados
poi José Gonçalves Mota e Manoel
Jo,, ,quim Nunes;

. (um) cargo de Serviçal, código ..
G1 - 102.5.A, ocupado por Alda Car-
do:o de Oliveira;

e) no Estado cie Mato Grosso:
(um) cargo de Oficial de Admi-

nis ração, código AF-201.14.B, ocupa-
do por Miguel Inácio da Rocha;

I (um) cargo de Escriturado, có-
digr) AF-202.10.B, ocupado por VVolf-
gar g Dankmar Gunter;

1 (um) cargo de Escriturado, co-
digti AF-202.8.A, ocupado pot Ecii001
Dia; Milhomens;

1 (um) cargo de Serviçal, código..
GL-102.5.A, ocupado por Alinerinda
Ibiapino da Silva.

Art. 29 . O disposto neste Decteto
não homologa situaçao que, em vir-
tude de sindicância, inquérito admi-
nisaativo ou revisa° de •nquadramen-
to, venha a ser considerada nula, ile-
gal ou contrária a normas adminis-
trativas vigentes.

Art. 3 9 . O órgão de pessoal da Su-
perintendência do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste, a que estiao
vinculados os servidores que trata êste
Decreto, remeterá ao da Procurado-
ria Geral da República, no prazo cie
30 (trinta) dias, a contar da vigên-
cia dêste ato, os assentamentos In-
dividuais respectivos.

Art. e. Os ocupantes dos cargos
ora redistribuidos contin darão a per-
ceber os seus vencimentos e vantagens
pela Superintendência do Desenvolvi-
mento da Região Centro-Oeste, até
que o orçamento do Ministério Pú-
blico Federal consi' re os recursos ne-
cessários ao pagamento das despesas
resultantes do cumpi imento dêste
ato.	 —

Art. 59 . Este Decreto entrara em
vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as dispos i eôes em contrario.

Brasília, 3 de dezembro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Emitiu) G. MEDIat
Alfredo Buzaid
José Costa Cavalcanti

tes, com sede na cidade de Wilming-
ton, Condado de New Castle, Estado
de Delaware, Estados Unidos da Amé-
rioa autorizada a funcionaratravés
de Decretos Federais, o último dos
quais sob o n.° 68.893, de 8 de julho
de 1971, autorização para continuar
a funcionar no Brasil, com o capital
destinado às operações da filial bra-
sileira elevado de Cr$ 8.000.000,00
(oito milhões de cruzeiros) para ....
Cr$ 22.652.042,00 (vinte e dois mi-
lhões, seiscentos e cinqüenta e dois
mil e quarenta e dois cruzeiros), con-
soante resolução adotada por sua Di-
retoria, em reunião realizada a 5 de
maio de 1971, com o aproveitamento
de: a) valôres recebidos de outras
emprêsas das quais é acionista e co-
tista; b) transferência de investi-
mento de emprêsa estrangeira sua
acionista; c) remessas recebidas do
exterior; d) incorporação através de
correção monetária do ativo imobili-
zado, nos têrmos da Lei n.° 4.357, de
16 de julho de 1904.

Art. 2.° A presente autorização é
complementada pelas cláusulas que a
este acompanham, assinadas pelo Mi-
nistro de Estado da Indústria e do
Comércio, obrigando-se a mesma em-
prêsa a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor, ou que ve-
nham a vigorar, sôbre o assunto.

Art. 3. 0 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1971;
150.° da Independência e 83.° da
República.

EMITA° G. MÉDICI

Marcus Vinicius Pratini de
Moraes

CLAUSULAS QUE ÁCOMPANHAM
O DECRETO fl° 69.681, DESTA

DATA

The Coca-Cola Export Corporation
é obrigada a ter permanentemente
um representante geral no Brasil,
com plenos e ilimitados poderes pa-
ra tratar e definitivamente resolver
as questões que se suscitarem, quer
com o Govêrno, quer com particula-
res, podendo ser demandai° e tece-
ber citação inicial pela sociedade.

II -
Todos os atos que praticar no Bra-

sil ficarão sujeitos às respectivas leis
e regulamentos e à jurisdição de seus
tribunais judiciários ou triministra-
tivos, sem que, em tempo algum, pos-
sa a referida sociedade reclamar
qualquer exceção, fundada em seus
estatutos, cuias disposições não po-
derão servir de base para qualquer
reclamação concernente à execução
dos objetivos estatutários.

III
A sociedade não poderá realizar no

Brasil os objetivos constantes de seus
estatutos que são vedados a socie-
dades estrangeiras, e só poderã exer-
ter os que dependam de prévia per-
missão governamental depois desta
obtida e sob as condições em que for
concedida.

IV
Fica dependente de autorização do

Govêrno qualquer alteração que a so-
ciedade tenha de fazer rios respecti-
vos estatutos. Ser-lher à cassada a
autorização para funcionar no Pais,
se infringir esta cláusula.

V
Fica entendido que a autorização

é dada sem prejuízo do orineipio
achar-se a sociedade sujeita às dis-
posições de direito que regem as so-
ciedades mercantis.

• Anualmente, a sociedade devesa
apresentar ao Departamen to Nacional
de Registro do Comércio, atmvés do
representante legal, nota sucinta das
principais ocorrências verificadas na
sua vida social, além das -ixigiclas par
leis especiais. considerando-se a ob-
servância das presentes determina-

ções como fato demonstrativo de que
a emprCsa se encontra em funciona-
mento no País.

VII
A infração de qualquer das clãusu•

las, para a qual não esteja cominada
pena especial, será punida com a
multa de 1/3 (um têrço) a 2 (duas)
vêzes o salário mínimo em vigor no
local da infração, e no caso de rein-
cidência com a cassação da autori-
zação concedida pelo Decruo Federal,
em virtude do qual foram aprovadas
as presentes cláusulas.

Brasília, 3 de dezembro de 1971..
— Marcus Vinícius Pratini de Mo-
raes.

O abaixo assinado, Tradutor Públi-
co Juramentado e Intérprete Comer-
cial na Praça do Rio de Janeiro, Ca-
pital do Estado da Guanabara, Repú-
blica Federatia.. do Brasil, nomeado
para o português, alemão, francês, in-
glês e italiano, conforme decreto assi-
nado pelo Presidente da República a
15 de maio de 1959, atesta que lhe
foi apresentado (a) um (a) ceaisidão
exarado (a) em inglês, a fim de tra-
duzi-10 (a) para o vernáculo, o que
cumpre em razão de r seu cargo, como
segue:

TRADUÇÃO N9 20.553
Certidão: Certifica-se pelo presen-

te que: 1. O abaixo assinado é o
Secretário e guardião dos registros e
sêlo social de The Coca-Cola Export
Corporation, uma Companhia consti-
tuída e existente de conformidade
com as leis do Estado de Delaware,
Estados Unidos da América, devida-
mente eleito e qualificado; 2. Que
em cinco de maio de mil novecentos
e setenta e um foram devidamente
adotadas as seguintes resoluções pela
Diretoria de The Coca-Cola Export
Corporation: Ficou resolvido que a
Filial da Companhia no Brasil seja,
e pelo presente é, autorizado a ele-
var seu capital de Cr$ 8.000.000 de
qualquer montante que possa ser
aprovado pelo Banco Central do Bra-
sil, desde que o montante total do ca-
pital da Filial no Brasil não exceda
Cr$ 25.515.243 (vinte e cinco milhões
quinhentos e quinze mil duzentos e
quarenta e três cruzeiros), em cinco.
de maio de mil novecentos e setenta
e um, com a inclusão de tôdas ou
quaisquer das importância que se se-
guem: 1. O montante corresponden-
te de novas quotas recebidas da
Coca-Cola Indústria e Comércio Ltda.
e emitidas de acôrdo com o aumento
do capital social daquela Comoanhia
referente a, correção monetária de
ativo fixo no montante de Cr$ ....
763.236 (setecentos e sessenta e três
mi, duzentas e trinta e seis cruzeiros)
e a correção monetária do capital de
giro de Cr$ 2.863 201 (dois milhões
oiteentos e sessenta e três mil du-
zentas e um cruzeiros). 2. O mon-
tante correspondente de Cr$ 4.884,00
(quatro milhões oitocentos e oitenta
e quatro mil), reoresentado por aeões
da Frutas Solúveis Frusol S.A.
(Frusel), uma Companhia brasilejra,
sendo estas ações adquiridas por The
Coca-Cola Export Cornoration nos
Fstados Unidos, conforme declaracão
juramentada de vinte e nove de abril
ele mil novccentora e setenta e um.
3. A incorporação no d i to capital
de Cr$ 9.003.787 (nove milhões três
mil setecentos e oitenta e sete cru-
zeiros), correspondente a remessas
feitas em dólares à Filia/ brasileira, e
4. A ireornoracão no dito capital
de Cr$ 1.0 1 9 (m41 e deeennve
res). tomados da correcão monetá-
ria de ativo fixo (parc i almente). con-
forme mostrado no Balance datado
de trinta e um de dezembro de mil
novecentos e setenta. — F i cou ou-
trossim resolvido aue o Doutor Ro-
tJerta A. Furta do Renaesen tante Ge-
ral da Comna n h i a noBra ei l e Gerald
R. Shaw, seu suceoor d,vidarnente
nomeado a partir de primeiro de ju-
nho de mil novecentos e setenta e

o Decreto-lei n9 921, de 19 de dem-
bro de 1938, e as disposições em con-
trário.

Brasília, 3 de dezembro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Enata° G. MEDin
L.	 (Cinte Lima

e--
LEI N9 5.761 — DE 3 az DEZEMBRO

DE 1971

Prorroga o prazo estabelecido no item
I do artigo 14 do Decreto-lei n° 61,
de 21 de novemoro ae 1965, que al-
tera a legislação relativa ao Impôs-
to Único sôbre lubrificantes e com-
bustíveis líquidos e gasosos e dá ou-
tras providências.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica prorrogado até o exer-
cício de 1976, inclusive, o prazo esta-
belecido no item I do artigo 14 do
Decreto-lei n9 61, de 21 de novembro
de 1966.

Art. 29 . Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília; 3 de dezembro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Emiuo G. MÉkroi
Mário David Andreazza

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.° 69.681 — DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1971

Concede à emprêsa The Coca-Cola
Export Corporation autorização para
continuar a funcionar na Republica
Federativa do Brasil.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
nos têrmos do Decreto-lei n.° 2.627,
de 26 de setembro de 1940, decreta:

Art. 1.0 É concedida à emprêsa The
Coca-Cola Export Corporation que
tem como objetivo social o comércio
e a indústria de bebidas refrigeran-
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um, seja investido dos mais amplos
podêres para tomar tôdas as medidas
necessárias para requerer a aprovação
de quanto acima exposto a fim de
elevar o capital por parte das auto-
ridades Brasileiras e fazer qualquer
coisa que possa ser exigida ou acon-
selhável segundo a lei brasileira para
o referido fim, inclusive nomear pro-
curadores legais. Em cujo testemu-
nho o signatário apôs seu nome corno
Secretário e mandou afixar ao pé dês-
te o sêlo de, The Coca Cola Export
Corporation, aos sete dias de julho
de mil novecentos e setenta e um. —
The Coca-Cola Export Corporation.
Por: (assinado) Hugh F. Mac Millen.
— Sob o sêlo oficial de The Coca-
Cola Export Corporation. — Estados
Unidos da América — Estado de Nova
York — Condado de New York — Aos
sete dias de julho do ano de mil no-
vecentos e setenta e um compareceu
pessoalmente perante mim Hugh F.
Mac Millan, de mim conhecido, o
qual, após ter devidamente prestado
juramento perante mim, declarou e
disse que residia ao 7-19 15, Allwood
Road, Darien, Connecticut; ser o Se-
cretário 'de The Coca-Cola Export
Corporation, a Companhia descrita no
Instrumento acima e que o executou;
conhecer o selo da dita Companhia;
ser o sêlo afixado do dito instrumen-
to êsse saio social; ter sido assim afi-
xado por ordem da Diretoria da dita
Companhia e ter apósto seu nome

- no mesmo por ordem idêntica. —
Assinado: Julius G. Zimmerman, Ta-
belião Público no Estado de Nova
York, n9 31-9804170, qualificado no
Condado de Nova York, cujo man-
dato expira em trinta de março de
mil novecentos e setenta e dois. Es-
tava afixado o selo oficial , do referido
Tabelião Público no Estado de Nova
York — (Em anexo): Número ....
24193 — Estado de Nova York —
Condado de Nova York — Eu, Nor-
man Goodman, Escrivão do Condado
e Escrivão da Suprema Côrte do Es-
tado de Nova York, no e para o Con-
dado de Nova York, uma Côrte de
Registro tendo sêlo por lei, Certifico
pelo presente de conformidade com
a Lei Executiva do Estado de Nova
York que Julius G. Zimmerman, cujo
nome subscreve a declaração jura-
mentada, depoimento, certificado de
reconhecimento ou prova anexo, era,
na época de sua tomada, Tabelião
Público no e para o Estado de Nova
York, devidamente comissionado, ju-
ramentado e qualificado a agir como
tal; que, de conformidade com a lei,
uma comissão ou certificado de seu
caráter oficial, com sua assinatura
autografa, foi depositada em meu
Cartório; que na época da tomada
dessa prova, reconhecimento ou ju-
ramento, estava devidamente autori-
zado a tomá-los; que estou bem a
par da letra desse Tabelião Público
ou tenho comparado a assinatura no
instrumento anexo com sua assina-
tura autógrafa depositada em meu
Cartório e acredito ser essa assina-
tura autêntica, em cujo testemunho
apus ao pé dêste a minha assinatura
e afixei meu s'elo oficial, aos oito de
julho de mil novecentos e setenta e
um. Taxa paga: 17.S.$1.00. — As-
sinado: Norman Goodman, Escrivão
do Condado e Escrivão da Côrte Su-
prema do Condado de Nova York. —
Sob selo oficial. — Legalização cose-
staar — Reconheço verdadeira a as-
sinatura retro de Norman Goodman,
Procurador do Municí pio e Estado de
Nova York, Estados Unidos da Amé-
rica. — E, para constar onde convier,
mandei passar o presente, que assi-
nei e fiz selar com o selo deste Con-
sulado Geral. — Para que êste do-
cumento produza efeito no Brasil,
deve a minha assinatura ser por seu
turno legalizada na Secretaria de Es-
tado dm Relações Exteriores ou nas
Repartições Fiscais da República. —
Nova York, em oito de julho de mil
novecentos e setenta e um. — Assi-
nado,: .konald L. Morde, &non, Côn..

sul-Adjunto, Encarregado do Consula-
do-Geral. Sob o selo de ofício do
Consulado-Geral do Brasil em Nova
York, inutilizando duas estampilhas
consulares no total de seis cruzeiros-
ouro. — Legalização nacional — Se-
cretaria de Estado das Relações Ex-
teriores — Divisão Consular. — Re-
conheço verdadeira a assinatura de
Ronald L. M. Smaãl, Cônsul-Adjun-
to do Brasil em Nova York. — Rio de
Janeiro, em dezesseis de julho de mil
novecentos e setenta e um. Pelo Che-
fe da Divisão Consular (Assinado) —
Ladário Nahra Telles. — Estava afi-
xado o sêlo oficial da dita Divisão
Consular do Ministério das Relações
Exteriores do Brasil. — Era quanto
se continha nos dizeres da certidão,
que me foi apresentada em seu ori-
ginal inglês. — Feito e passado nesta
Cidade do Rio de Janeiro, Guanaba-
ra, Brasil, em dezenove de julho de
mil novecentos e setenta e um.
Por tradução conforme:

Giorgio Bullaty, Tradutor Público
Juramentado.

O abaixo-assinado Tradutor Público
Juramentado e Intérprete Comercial
na Praça do Rio de Janeiro, Capital
do Estado da Guanabara, República
Federativa do Brasil, nomeado para
o português, alemão, francês, inglês e
italiano, conforme decreto assinado
pelo Presidente da República a 15 de
maio de 1959, atesta que lhe foi apre-
sentado (a) um (a) escritura de pro-
curação exarado (a) em inglês, á fim
de traduzi-lo (a) para o vernáculo,
o que, cumpre em razão de seu cargo,
como segue:

TRADUÇÃO N Q 19.684
Procuração

'The Coca-Cola Export Corporation,
uma. sociedade organizada e existente
segundo as leis do Estado de Dela-
ware, Estados Unidos da América,
com sua sede e local de negócios ess
tabelecidos ao n9 515 da Madison Ave-
flue, na Cidade de Nova York, Estado
de Nova York (doravante denominada
a "Incorporada"), constitui e nomeia
pela presente, Gerald Ralph Shaw,
também conhecido COMO Gerald R.
Shaw, maior de idade, legalmente se-
parado, industrial, nascido em New-
ton Abbot, Inglaterra, e residente na
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, seu vèrdadeiro e legal
procurador de fato para representar
a Companhia na República do Brasil
com os seguintes poderes: 1) Assumir
a gerência da filial ou das filiais de
sua Sociedade no território da Repú-
blica do Brasil, com os mais amplos
poderes de administracão, sem ne-
nhuma exceção, e fazer tôda e qual-
quer coisa que seja necessária ou con-
veniente a fim de manter a filial da
Sociedade em boa situação legal e
manter sua vida social, apresentar
tôda e qualquer declaração 'adequada,
declarações de imnesto de renda e
excesso declaro baseadas noslivros da
Filial e nas sornas verificadas por
auditor, submeter os balanços e de-
monstrações de lucros e perdas ao
Inspetor do Tesouro ou outra autori-
dade para aprovação e publicação
sempre que fôr exigido e conveniente,
submeter explicações e discussões com
relação às mesmas; 2) representar a
outorgante com plenos poderes pe-
rante órgãos federais, estaduais e mu-
nicipais e entidades governamentais,
assim como Perante ne sroas físicas e
jurídica, tratar de tôda e qualquer
questão e resolve-las definitivamente,
pagar impostos e taxas, defender os
interêsses da sociedade outorgante,
apresentar recursos e fazer qualquer
outra coisa que possa ser necessária,
com podêres a serem usados e para
receber notificacão inicial em nome
da outorgante; 3) Importar, exportar
ou reembarcar bens e mercadorias,
pagar taxas alfandegárias, concordar
com classificações ou impugná-las,
apelar às autoridades superierete,
sitaive pop^ documentos, ttaiten,0

responsabilidade e garantia a êste
respeito, desembaraçar ineasdorias,
nomear deapachantes alfandegários,
requerer e pedir devolução de direi-
tos e fazer qualquer coisa que possa
ser necessária ou conveniente para a
proteção dos direitos da -outorgante
com relação a isso; 4) Alugar escritó-
rios e armazéns e outros locais para
os negócios da outorgante, assinan-
do as locações e contratos que possam
ser necessários, fazendo depósitos ou
oferecendo garantias e fazendo qual-
quer coisa que possa ser necessária
para estes fins, sem podêres, contu-
do, de não aceitar qualquer locação
superior a um prazo de cinco (5)
anos de duração; 5) Representar a
outorgante perante o Departamento
de Correios e Telégrafos na capital
federal assim como no Estado, alu-
gar caixas eosta is, receber correspon-
dência ordinária e registrada, com
ou sem valor, ordens postais de pa-
gamento, colis e outros, dando os
respectivos recibos; 6) Assumir e de-
mitir assistentes, empregados e ope-
rários em nome da outorgante, fixan-
do seus salários e outros têrmos de
emprego; 7) Nomear agentes e re-
presentantes para agirem em tôda ou
parte da República do Brasil, confe-
rindo-lhes os necessários podares de
procurador e revogá-las, assinando
qualquer papel que possa ser neces-
sário de acôrdo com as premissas; 8)
Realizar todo e qualquer ato com re-
ferência às atividades comerciais da
outorgante na República do Brasil,
vendendo setas produtos e mercado-
rias, estipulando contratos de venda,
emitindo aceites comerciais, faturas,
saques e letras de câmbio à vista ou
a prazo, apresentando propostas, dan-
do garantias, depositando e obtendo
a devolução de dinheiro, títulos ou
outros valôres em garantia de con-
corrências e contratos, recebendo ju-
ros sôbre dinheiro, títulos ou valôres
não depositados e praticando todos
os atos e assinando todos os papéis
que possam ser necessários com re-
lação a quanto acima exposto; 9) Re-
ceber tôda e qualquer importância
em dinheiro ou propriedade que pos-
sa ser devida à outorgante por qual-
quer motivo que seja, conceder des-
contos, transigir e dar recibos e qui-
tações; 10) Abrir contas em bancos
ou estabelecimentos bancários, depo-
sitar quantias de dinheiro da outor-
gante, movimentar estas contas por
meio de cheque ou ordens de paga-
mento, endossar cheques, cambiais,
notas promissórias, aceites comerciais,
conhecimentos marítimos e recibos de
armazém, e quaisquer outros do-
cumentos no curso normal dos negó-
cios da outorgante, sem poderes, con-
tudo, de fazer empréstimos de qual-
quer espécie em nome da outorgante.
11) Abrir filiais da outorgante em
qualquer local na República do Bra-
sil e praticar, para 'tanto, todos os
atos e assinar todos os papéis que
possam ser necessários; 12) Apresen-
tar pedidos para o registro de mar-
cas, nomes comerciais, patentes de
invenção, direitos autorais, modelos
ou desenhos industriais, modelos de
utilidade e outros registros de pro-
priedade industrial, rénová-los, pagar
taxas, emolumentos e anuidades, opor-
se a pedidos que infrinjam a pro-
priedade industrial, apresentar re-
cursos e fazer tudo quanto possa ser
necessário em defesa da propriedade
Industrial da outorgante; 13) Fazer
seguro contra fogo e outros riscos em
cobertura das mercadorias e da pro-
priedade da outorgante e, em caso
de destruição, dano ou perda, apre-
sentar reclamações aos seguradores;
receber a respectiva indenização e
assinar os recibos e quitações neces-
sários; 14) Representar a, Sociedade
outorgante em qualquer Ceirte ou Tri-
bunal na República do Brasil, com
podêres para os tribunal em geral,
Inclusive "ad judicia", com faculdade
para promover quaàsquea ações e
cermuthá-las, mudas e emo das'

ações, agir em falências e concorda-
tas, assinar quaisquer termos ou atos,
inclusive os de ratificação, retifica-
ção ou retirada, comparecer em reu-
niões de credores, votar nelas no li-
quidante e assinar o termo. de síndico
e liquidante, fazendo uso de tôdas as
medidas legais, acompanhando-as em
qualquer côrte ou tribunal, mover
ações criminais, requerer investigações
policiais assinar documentos de afir-
mação ou obrigação, assinar termo de
administrador, aceitar e recusar acor-
dos, pedir falências, assinar declara-
ções de reclamações, tratar de qual-
quer assunto e resolvê-lo definitiva-
mente e receber para êste fim
notificação inicial, nomear árbitros,
receber compromisso, dar quitação,
representar a sociedade como síndico
liquidante, administrador, executor ou
em qualquer outra qualidade judicial,
extrajudicial a conferir procurações a
procuradores de fato; 15) Substabe-
lecer, no todo ou em parte, os' podê-
res do presente instrumento, em favor
de uma ou mais pessoas, físicas ou
jurídicas, com as restrições que o ou-
torgado possam julgar conveniente e
revogar êsse substabelecimento. Éste
mandato entrará em vigor em primeiro
de junho de 'mil novecentos e setenta
e um e expirará e terminará em trin-
ta e um de dezembro de mil nove-
centos e setenta e três, a menos que
seja denunciado antes por meio de
aviso dado pela Sociedade ao referido
procurador. — A procuração emitida
em nome de Robert A. Furtado, sob
data de quinze de dezembro de mil
novecentos e sessenta e nove, assim
como todos os mandatos anteriores
com respeito aos negócios da Socie-
dade na República do Brasil serão
rejeitados, revogados e em ulterior
efeito em trinta e um de maio de mil
novecentos e setenta e um. Em cujo
testemunho foi este mandato exe-

cutado em nome de The Coca-Cola
Export Corporation através de seu
abaixo assinado funcionário devida-
mente autorizado, e afixado no mes-
mo seu sêlo oficial, aos vinte e três
de março de mil novecentos e setenta
e um. — The Coca-Cola Export Cor-
poration. Por: (assinado) Huglz. F.
MaeMillan, Vice-Presidente mais an-
tigo e Secretário. Sob o sêlo oficial
em relêvo da referida The Coca-Cola
Export Corporation, Delaware. — Es-
•ados Unidos da América — Estado
de Nova York — Condado de Nova
York. — Aos vinte e três dias de
março de mil novecentos e setenta
e um compareceu pessoalmente peran-
te mim Hugh MacMillan, de mim co-
nhecido, o qual depois de ter devida-
mente prestado juramento, declarou
e disse que residia ao n9 15 da All-
wood Road, em Darien, Connecticut;
que era o Vice-Presidente mais an-
tigo e Secretário da The Coca-Cola
Export 'Corporation, a Sociedade des-
crita no instrumento que antecede e
que o executou, devidamente eleito e
qualificado; que conhecia o sélo so-
cial da referida Sociedade; que o selo
afixado no dito instrumento era êsse
selo social; que foi assim afixado pelo
referido Hugh F. MacMillan na sua
qualidade de Secretário da dita Socie-
dade por ordem da Diretoria da dita
Sociedade e que apôs seu nome no
mesmo por ordem idêntica. — Assi-
nado: James 7'. Reilly, Tabelião Pú-
blico no Estado de Nova York, número
30-3240995, qualificado no Condado de
Nassau — Certificado depositado no
Condado de Nova York, cuja comis-
são expira em trinta de março de
mil novecentos e trinta e um. Estava
impresso o sêlo oficial em relevo do
referido Tabelião Público no Estado
de Nova York. — (Em anexo): Es-
tado de Nova York — Condado do
Nova York — N9 13.700 — Eu, Nor-
man Goodman, Escrivão do Condado
e Escrivão da Suprema Côrte do Ess
teclo de Nova York. no e para o Con-
dado de Nova York, uma Côrte de
Registro tendo Mio por lei, Certifico
pelo presente de conformídade sou
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.5 Lei Executiva do Estado de No't'a!
: Cora, que James T. Reilly, cujo nome
assina a declaraçáo juramentada, de-
; toimento, certificado de reconheci-
: lento da prova anexo, era, na época
,e sua tomada, Tabelião Peblico no

t para o Estado de Nova York, devi-
r amante comissionado, juramentado e
cualllicado a agir como tal e que, de

curclio com a lei, uma comiseão ou
irtificado de seu caráter oficial, com

e ta assinatura autóg.rafa, foi deposi-
t alo em meu Cartório; que na &oca
• tes,maia dessa prova, reconheci-
a nato ou juramento, estava devidas
n ante autorizado a tomã-lo; que es-
t .0 bem a par da letra dêsse Tabelião
F ablico ou tenho comparado a assi-
n ',tura, no instrumento anexo cem sua
tiv'sinatura autearafa depositada em
rau Cartório e acredito ser a mesma
aatãnt ica. — Em cuio testemunho
a • us 'ao ale deste g, minha assinatu-
rs e afixei meu selo °Veiai aos vin-
te e quatro de marco de mil nove-
ce atos e setenta e um. Taxa neste:
ci eiiierta centavos. — (Assinado):
Ni rman Gooriman, Escrivão do Con-
de lo e Escrivão da Sunrema Çaste do
Condado de Nova York. E seeva af1-
xa1c) o selo de ofício da d i ta auteel-
de le. Legaliimcão consnlar — Re-
co iheço verdadeira a aiss inatura reter)
de Narman (Soodman, Procurador do
aa miei/aio Esteei () de Nova York.— E.
pao, constar onde convier, mandei
pa .sar o presente. nue assinei e f i z se-
lar, com o selo deste Consulaeo-Geral.
Paea que êste documento nrecineti
efe. to no Brasil, deve a minha a esi

-nal tira ser nor seu turno leaelietade.
na ' Secretaria de Estado das P ela-
eea; Exteriores ou nas renartieões
Fie as da Renública. — Nova York
em, vinte e nutro de marco de mil
noa aceatos e setenta e um. —
Bill !. do) • ralem Routello Aires, CAY1-,
sul! Geral. — Estava afixado o sêlo
de Oleio do Consulado Geral do Fito-
sil ' em Nova York. inuti l i zando duas
estemnilbas con sulares no teta] de
Seis crieeinen-ouro. — naliwpri,n
nacional — Secretaria de rstade das
Rek ções Exteriores — D i visão conse-
lar Reconheço verdedelsa a s.sei-
net: ea de leauro Soutelle Ale ee. Côn-
sul-iarrel do Rua! em Nova Yerk• —
Rio 1 de Janeiro, em treze de abril de
mil novecentos e sseenta e um. e_
Pelo Chefe da Divisão Consular (As-
sina lel nadário Wahra Telles. — Es-
tava' afixado o sê10 de ofício da dita
Divdão ("mutilar dó MinistArio ries
Relaaões Exteriores do Bras i l. — E,9
quarto se continha nos dizeres da
proa'tracâo nue me foi exibida em
seu arfe:inça inelês. — Por teedueá'o
confdrme: Rio de Janeiro em 15.4.71.
— C iterai° Bullaty, Tradutor Público
Jura n enta ao.
(N9 . 3.615 — 30-11-71 — Cr$ 434,00)

DECRETO N9 69.682 — az 3 nn
DEZEMBRO DE 1971

Decicra de utilidade pública a As-
sociação Missão da Cruz, com secto
no 'Estado da Guanabara.
O 'residente da República, usando

da at ribuição que lhe confere o ar-
tigo 11, item III, da Constituição e
atendande ao que consta do Processo
M. J, n° 13.338, de 1970, decreta:

Art'i 19. E' declarada de utilidade
pública, nos termos do artigo 1 9 da
Lei na 91, de 28 de agôsto de 1935
eombi lado com o artigo 1 9 do Regu-
lamer 'o aprovado pelo Decreto n9
50.517 de 2 de maio de 1961, a As-
sociaa o Missão da Cruz, com sede
no Es adn da Guanabara.

Art.„
*
 Este Decreto entrare, Fm

vigor aa data de sua publicarão, re-
vogadde as disposições em contrerio

Bras lia, 3 de dezembro de 1971;
1309 (.a Independência e 839 as
Repúb'ica.

Ess 'tio G. Mame/
Al,"edo Buzaid

(9 47 525 — 30-11-71 — Cr, 20,00)

DECRETO N9 09.883 — DE 3 DE
DEZ EMBRO DE 1971

Concede autorização a sociedade se-
guradora estrangeira para aumen-
tar o capital de suas operações no
Brasil.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe coniere o ar-
tigo 81, item Ill, da Constituição,
decreta:

Art. 19 E' concedida autorização a
The Tokio 15/Janne and lare Insu-
rance Company Limited, com sede em
Tóquio, Jaeaão, autorizada a funcio-
ner no Pais pelo ,Decreto número
46.236, de 17 de junho de 1959, para
aumentar o capital destinado as suas
operações de seguro no Brasil, de
Cr$ 1.000.000,00 (um milhao de cru-
zeiros) para Cr$ 1.190.000,00 (um mi-
lhão, cento e noventa mil cruzeiros),
mediante aproveitamento de parte aa
Reserva de Correção Monetária do
Ativo Imobilizado, conforme delibe-
ração de sua Diretoria, em reunião
de 27 de abril de 1971.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicaçao, re-
vogadas as disposiçoes em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1971;
1509 da Independencia e 839 da
República.

EMILIO G. MEDICI

Marcus Vinzczus Pratini de Moraes
CERTIDÃO

Eu, Luiz Carlos de Oliveira, ofi-
cial vitalício do 4 9 Ofício du Regis-
tro de Títulos e Documentos da Jus-
tiça do Estado da Guanabara

Certifico por me haver sido verbal-
mente pedido que, revendo o arqui-
vo deste cartório, déle consta Apon-
lado sob o número de ordem 270.888
do protocolo, devidamente Microfil-
mudo sob o mesmo número de ordem
acima e Registrado no livro 1-9 sob
numero de ordem 13.812 em 26 de
julho de 1971 o documento cujo teor
é o seguinte: Setuco Nakano. —
Tradutor Público intérprete comercial
do idioma japonês — Juramentado
ao Telefone 246-3363 — Rio de Ja-
neiro — Brasil. — Eu, Setuco Na-
kano, tradutora pública juramenta-
da do idioma japonês, nomeada pa-
ta exercer na praça do Rio de Ja-
neiro, de acôrdo com o parágrafo
único do artigo 19 do Regulamento a
que se refere o Decreto n9 13.609,
de 21 de outubro de 1943, certifico
que aos 22 de julho 1971, me foi
a presentado, por parte interessada,
Uni documento exarado em idioma
laponês, a ser traduzido para o por-
tugês, cujo teor era o seguinte: —
Tradução r1.9 2.466-71. — Ata da As-
sembléia Extraordinária da Diretoria
(realizada no dia 27 de abril de
1971). — Tokio Kaijo Kasai Hokem
Kabushiki Kaisha (ou 'lhe Toldo
Marine and Fire Insurance Company
Limited). — Ata da Assembléia Ex-
traordinária da Diretoria da The To-
kio Marine and Fire Insurance Com-
pany Limited: 1. Data da realização:
10 horas da manhã do dia 27 de
abril de 1971 — (têrça-feira). — 1.
Local da realização: Sala de reunião
da matriz. — 1. Diretores presentes:
Kenzo Mizusawa, Genzaemon Yama
moto, Mirnoru Kikuchi, Shozo Nega-
saki, Takeo Fiuhto, Yuzo Yasuda,
Kyutaro Kusakari, Yoshikazu Hana-
wa, Kazuo Miyatake, Shin Ichiro
Adachi, Masau Watanabe, Keisuke
Shimada, Chikara Kanem Atsu, Shi-
nichl Hirata, Fumio Watanabe, Mosa-
buro, Abe, Hiroshi Ebl, Kei Oota,
Tetsuo Moroto, Tomojiro Tsuka-
moto, Mokuji Kashiveagi. 1. Di-
retores ausentes: Wataru Tajítsu,
Chujiro Fujin°. — 1. Ata. — As-
sunto deliberados: Foi apresentada
pelo Sr. Diretor Adachi uma propo-
sição no sentido de que fôsse incluí-
da no capital de nossa sucursal no
Brasil a importância de Cr$ 190.000,00
(cento e noventa mil cruzeiros) cor-
respondente ao aumento verificado

pela correção monetária aplicada ao
ativo imobilizado da propriedade des-
ta sociedade, de conformidade com
a lei brasileira n9 4357 (de 16 de ju-
lho de 1964) e de acerca) com as re-
soluções número 4-64 (de 13 de agos-
to de 1964) e número 44 (de 8 de
outubro de 1964) do Conselho de Se-
guros Privados e Decreto número
54.1e5 (de 19 de agôsto de 1964), fi-
cando, assim, o referido capital au-
mentado para Cr$ 1.190.000,00 (um
milhão, cento e noventa mil cruzei-
ros). A proposição foi aprovada une-
nimemente pelos Diretores presentes,
ficando resolvido o seguinte: — "A
Diretoria da The Toldo Marine - and
Fire Insurance Company Limited,
Told — Japao, no exercício dos po-
deres que lhe são conferidos pelos
Estatutos da Cia., resolve: 1 9) Incor-
porar ao capital de sua Sucursal no
Brasil de Cr$ 1.000,009,00 (um milhão
de cruzeiros), já aatorizado pela As-
sembléia da Diretoria realizada no
dia 18 de agõsto de 1970 e atualmen-
te em fase de processamento final
junto às autoridades brasileiras, a
importencia correspondente ao au-
mento pela correção monetária do
ativo, imobilizsdb da propriedade da
dita Cia. 'realizada em cumprimen-
to a Lei número 4357 (de 16 de ju-
lho de 1964), de moao que aquêle ca-
pital venha a perfazer o montante
total de Cr$ 1.190.000,00 (um milhão,
cento e noventa mil cruzeiros); 29)
Autorizar seu representante geral no
Brasil, Sr. Masami Yokoi, a requerer
e promover perante as autoridades
brasileiras tudo o mais que se fizer
necessário para tornar efetivo o au-
mento ora deliberado" — (Transcri-
ção do texto em português). — "Foi
dito pelo Dire.ar-Gerente que, na
conformidade ria lei nrasileira núme-
ro 4.357 (de 16 de julho de 1964) e
de acôrdo com a resolução número
4-64 (de 13 de agõsto de 1964), De-
creto número 54.145 (de 19 de agos-
to de 1964) e resolução número 44
(de 8 de outubro de 1964), foi reali-
zada a correção dos valôres dos bens
imobilizados desta Sociedade e veri-
ficando-se o aumento da importân-
cia de Cr$ 190.000,00 (cento e no-
venta mil cruzeiros) na citada corre-
ção e desejava incluir a respectiva
importância para capital de nossa
sucursal no Brasil e o capital ficaria
aumentado para Cr$ 1.190.000,00 (um
milhão e cento e noventa mil cru-
zeiros). — Feita a proposta para
assim resolver a qual foi unanime-
mente • aprovada pelos Diretores pre-
sentes. "A Diretoria da The Tokio
Marine and Fire Insurance Company
Limited, Toki Japão, no exercício dos
podêres que lhe são conferidos pelos
Estatutos dessa Cia., resolve 1 9) au-
mentar o capital de sua Sucursal no
Brasil de Cr$ 1.000.000,00 já autori-
zado na Assembléia da Diretoria rea-
lizada no dia 18 de agôsto de 1970
e atualmente em processamento final
junto às autoridades brasileiras, de
modo a perfazer o capital de 	
Cr$ 1.190.000,00 equivalente à corre-
ção monetária de seu ativo imobili-
zado, em cumprimento à Lei número
4357 (de 16 de julho de 1964). 29)
autorizar seu representante geral no
Brasil, Sr. Masand Yoltoi a requerer
e promover perante as autoridades
brasileiras quem de direito tudo o
que fôr necessário para tornar efeti-
vo o aumento deliberado". 7 — En-
cerramento: As 10 horas e 30 minu-
tos. Aos 27 (vinte e sete) dias do
mês de abril de 1971 (,mil novecen-
tos é setenta e um)" — 1. Encerra-
mento da sessão: 10 horas e 30 mi-
nutos: — Aos 27 de abril de 1971.
— Presidente da sessão — Diretor
Kenzo Mizusawa. — Presidente da
Companhia — Gone,aemen Yamemo-
to. — Diretor Gerente — Minoria Ki-
kuchi — Diretor Ca ente — Sacio Na-
gesaki — Diretor Executivo — Ta-
keo Fuhto. — Diretor Executivo ' —
Yuzo Yasucla. Di retor Executivo —
Kyutaro Kusakari. — iretor Exe-

DECRETO N.° 69.684 — DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1971

Concede autorização a Sociedade Se-
guradora estrangeira para aumen-tar o capital de suas operaçoes no
Brasil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, item III, da Constitteçao, de-
creta:

Art. 1." E' concedida autoazação
La Foncière Compeenie d'Assurances
et de Reataurancee, Transports,
cendie, Aceetients et Risq les .)
com sede ein Pa s, arara a, ‘; itorlea-
da a funcionar no Pais pelo Decreto
ne 19.31)9, de 17 de .setembro de :930,
para aumentar o caudal cestinedo
as suas e ieracões de -te a -a 3, -II
de Cr$ 350.000,00 ereeentos a cin-
qüenta mil cruzeiros) para Cr$
1.000,000,00 (um milhão de meei-
ros), conforme del iberadn pelo Cun-
selha de Administraçao, em 29 de Ju-
nho de 1970.

cutivo — Yoshikazu Maneava: —
retor Executivo — Kazuo Miyatakaa
— Diretor Executivo — Shinichiro
Adachi — Diretor Executivo — Masae
Watanabe. Diretor — Keisuke
mada. — Diretor — Chikara Kenaa
matsu. — Diretor — Shinichiro
rata — Diretor — Furaio Watanabee
— Diretor — Mosaburo Abe.
Diretor — Hiroshi Ebi. — Diretor --o
Kei Cota. — Diretor — Tetsuo Moro-
to. — Diretor — Tomojiro Tsukamo-
to. — Diretor — Mokuji Kashiwagia
Certifico que o acima mencionado 6
a cópia fiel do livro original. — Pri-
meiro de julho de 1971. — número
1-1, Marunouchi 3 — Chome, Chiyo-
daku, Tóquio, Japão. — Tokio Kaijo
Kasai Hoken Kabushiki Kaisha (014
The Toki Marine and Fire Insuranco
Company Limited). Diretor Executi-
vo, Shinichiro Adachi (selos do Di-
retor e da Companhia). — Certifi-
cado registradado sob n 9 777-1971. —
Compareceu perante mim, Tabelião
Público, o senhor Kozo Yazaki, pro-
curador do senhor Shinichiro Adachi,
Diretor Representante da .The Toldo
Marine and Fire Insurance Company
Limited, que consta como signatario
do documento anexo, aiirmando que
seu representado reconheceu ter fir-
mado e colocado o seu selo no refe-
rido documento. Reconheço, pois, a
sua autenticidade. — Aos 2 de julho
de 1971. — Em meu cartório estabea
lecido em numero 8, 1-Chome, Ka-
buto-cho, Nipponbashi, Chuo-ku, Tó-
quio, Japão. (a) Kakuichiro ()gi-
m Tabelião Público junto á Dire-
toria da Justiça de Tóquio (selo do
Tabelião). Nota de Tradutor: Numa,
fôlna ae papel prêsa ao documento.-
documentos acima traduzido vê-se o
termo de reconhecimento da firma do
Tabelião Kakuichiro Ogino, datado de
Iocoama, 7 de julho de 1971 e assi-
nado por Carlos Eugênio Catta-Preta,
Cônsul Geral do Brasil em Iocoama
-- Ainda, no seu verso, consta o têr-
mo de legalização da assinatura do
Carlos Eugênio Catta-Preta expedi-
do pelo Chefe da Divisão Consular da
Secretaria de Estado das Relações
Exteriores em 21 de julho de 1971.
— Nada mais. E sendo assim, dato e
assino a 'presente para os devidos
fins. — Rio de Janeiro, 22 de julho
de 1971. — "(as) Setuco Nakano. —
(Setuco Nakano — Trad. Interprete
Comercial). — O documento era da-
tilografado em (cinco) fôlhas era
uma só face. — O referido é o teor
da tradução, cujo registro consta doa
arquivos dêste Cartório o que é ver-
dade e dou fé, e a pedido mandei
passar a presente certidão nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, em 2 de agôsto de 1971.
— Eu, escrevente autorizado subscrevo
Adyr Holland() de Oliveira.
(N9 47.533 -- 30-11-71 — Cr$ 140,00)
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Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1971;
150.° da Independência e 83.• da
República.

Eutiro G. MEDICr
Marcos Vinicius Pratini

de Moraes

O abaixo assinado Tradutor Públi-
co Juramentado e Intérprete Comer-
cial na Praça do Rio de Janeiro —
Capital do Estado da Guanabara,
República Federativa do Brasil. no-
meado para o português, alemão,
francês, inglês e italiano, conforme
decreto assinado pelo Presidente da
República a 15 de maio de 1959, ates-
ta que lhe foi apresentado (a) um
(a) ata de reunião exarado (a) em
francês a fim de traduzi-lo (a) Pare
o vernáculo, o que cumpre era razão
de seu cargo, como segue:

TRADUÇÃO N.° 18.793-
Em papel-carta de "La Fonciére"

Compagnie d'Assurances et de Reas-
surances, Transporta Incendie, Acci-
denta et Risques Divers — Sociedade
Anônima com o capital de 36.000.000
francos integralizados Extrato da Ata
da Reunião do Conselho de Adminis-
tração de segunda-feira, vinte e -nove
de junho de mil novecentos e seten-
ta. — Na segunda-feira, dia vinte e
nove de junho de mil novecentos e

setenta, o Conselho de Administra-
ção de La Fonciere T. I. A. R. D.
reuniu-se ao número vinte e um da
Rua Notre-Dame dos Victoire.s, em
Paris (2.° Distrito), às onze noras e
cinqüenta e cinco, sob a presidência
do Senhor Guy Taittinger. iistavam
presentes: os Senhores P. Laure,
Presidente de Honra; G. Taitringer,
Presidente --- G. MilanaSe, ilice-Pre-
sidente — J. Barnaud, Administra-
dor — J. Brunet; Administrador
R. Meynial, Administrador -- A.
Patricot — Administrador — M.
Wiriath, Administrador -- G. Solei-
lhavoup e B. de Bardies. Oiretores
Gerais Adjuntos. — Ausentes justifi-
cados: Senhores P. Ghigi, kdminis-
trador — PH. de Monplanet — Ad-
ministrador — F. F iados, adminis-
trador. — Assistiam igualmente à
reunião: o Senhor J. Rohner, Secre-
tário do Conselho, em aplicação da
Lei de 16 de maio de 1946; os Se-
nhores E. Vernhes e A. Gelastein,
Representantes ,do Comitê de Em-
prêsa. — Capital e Responabiliclade
no Brasil — O decreto brasileiro nú-
mero 65.268, de três de outubro de
mil nevecentos e sesse-nta • e nove,
que modifica as disposições do De-
creto número 61.589, de vinte e três
de outubro de mil novecentos e ses-
senta e sete, fica em 'um naAlião de
cruzeiros o capital de responateilida-
de mínimo exigido para as Compa-
nhias de Seguros que operam nos ra-
mos elementares. — Nos tênues do

artigo quatro deite mesmo decreto, as
Companhias de Suzuros,que operam
com um capital inferior a éste nove
montante, têm tempo até seis de ou-
tubro de mil novecentos e setenta
para decidirem o aumento de capital
e dispõem do prazo de um ano para
realizá-lo. O Conselho após delibera-
çáo resolve elevar o capital de res-
ponsabilidade no Brasil cie Cr$ 	
350.000 para Cr$ 1.000.000 a para
tanto outorga todos os poderes ao
Senhor Georges Soleivahoup, Diretor-
Geral Adjunto, podendo agir conjun-
ta , ou separadamente, com faculaade
de substabelecimento, Para realizar o
dito aumento por todos os maios le-
gais e regulamentares e, em especial;
pela reavaliação do, ativô imobilizado
da Companhia no Brasil. Por extra-
to autenticado conforme. Paris, em
trinta de novembro de mil novecen-
tos e setenta. O Presidente do Con-
selho de Administração (assinano)
G. Taittlnger. Visto para a a irwita-
ção material da assinatura do Se-
nhor Tattinger. Pelo Presidente da
Câmara de Comércio e Indústria de
Paris (assinado) F. Virion. Estava
afixado o sêlo oficial da referida Ca-
mara de Comércio e Indústria de
Paris. Visto para a legalização da
assinatura do Senhor Virion, da Ca-
mara de Comércio e Indústria de
Paris. Pelo Ministro e por ielegação
(assinado) A. Lanfranchi. Estava
impresso o selo oficial do Ministério
dos Negócios Estrangeiros da Re-
publica Francesa. — Legalização

Counlar — Reconheço verdadeira n
firma supra de A. Lanfranchi, do
Ministério dos Negócios Estrangeiros
da França. — E, para constar onde
convier, mandei passar o aresente4
que assinei e fiz selar com o selo
deste Consulado-Geral. Para que
êste documento produza etalto no
Brasil, deve a -minha assinatara ser,
por seu turno, legalizada na Secreta-
ria de Estado das Relações fixterio+
res ou nas Repartições Fiscais da Re-
pública. — Paris, em sete de dezem-
bro. de mil novecentos e setenta.
Assinado: — Hélio A. "Scarabotolo;
Cônsul-Geral. Sob o sélo le ofício
do Consulado-Geral do Brasil em
Paris, inutilizando duas esta.upilhas
consulares no total de seis cruzeiros
ouro. — Legaltzaçõe Nacional — se-
cretaria de Estado das Relações Ex-
teriores. — Divisão Consular. — Re-
conheço verdadeira a assinatura de
Hélio A Scarabotolo, Cônsul-Geral
do Brasil em Paris. — Rio de Janei-
ro, em dezessete de dezembro de mil
novecentos e setenta. — Pelo Chefe
da Divisão Consular (assinado) La.,+
dário Nahra Telles. — Sob o séld
oficial da Divisão Consular do Mi-
nistério das Relações Exteriores. do
Brasil.-- Feito e passado no Rio de
Janeiro — Capital do Estado da
Guanabara, República Federativa do
Brasil, em dezessete de dezembro de
mil novecentos e setenta. — Por Tra-
dução Conforme. -- "Giorgio Bullato
— Tradutor Publico Juramentado —
(N.° 47.399 — 29.11.71 — Cr$ 129,00)

67.609, de 18 de novembro de 1970.
Art. 29 . O parágrafo único do ar-

tigo 19 do referido decreto passa a
ter a seguinte redação:

"Parágrafo único. A reciassifl-
cação a que se refere êste artigo
e seus efeitos financeiros vigoram
a partir de 21 - de outubro de 1969,
salvo quanto aos provimentos e
readaptações posteriores." -

3/IINISTÉRIO,DA AGRICULTURA
QUADRO DO PESSOAL

Parte Permanente

DECRETO N9 69.685 — D 3 DE
DEZEMBRO DE 1971

Retifica o Decreto n9 67.609, de 18
de novembro de 1970, que reclassifi-
cou os cargos de Revisor do Quadro
Permanente, do Ministério da Agris
cultura, e dá outras providências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o tu-

tigo 81, item III, da Constituição e
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos n9s 5.405, de 1970, e 1.017, de
1971, do Departamento Adminiatrativo
do Pessoal Civil, decreta:

Art. 19 . Fica retificado, na forma
dos anexos, o enquadramento dos Re-
visores do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente, do Ministério da Agri-
cultura, aprovado pelo Decreto n9

Art. 39. Este Decreto entrara em
vigor na data de sua publicaçã,o, re-
vogadas 'SB disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 19711
1609 da Independência e 839 da
República.

Enfim G. Worm
L. 1. Cirne- Lima
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RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE REFERE O ARTIGO 19 DO DECRETO

N9 69.685, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1971.
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Qlatluo de Pessoal- — Parte Permanente
Série de Clamo: Revisor

'Código: EC-306.21.0
7 cargos

Ederna Vargas de Azeredo (revertido Cridrio Oficfal de re-1-709.
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O Presidente da República, usanoto
da atribuição que" lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
atendendo ao que consta do Processo
M. J. n9 11.487, de 1971, decreta:

Art. 19 . E' declarado de utilidaae
publica., nos têrmos do artigo 19 da
Lei n9 91, de 28 de agosto de 1935,
combinado com o artigo 19 do Regu-
lamento aprOvado pelo Decreto n9
50.517, de 2 de maio de 1961, o Se-
minário São José, ou Seminário Ar-
quidiocesano de São José. com sede
no Estado da Guanabara.

Art. 29 . Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1971;
1W da Independência e 83 9 as
República.

Emita) G. MÉÉder
Alfredo Buzaid	 •

(N) 45.504 — 3-12-71 — Cr$ 2000).

DECRETO N9 69.690 — DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1971,

Redistribui, com a respectiva ocupan-
te, cargo do Ministério da aaucle
para a Universidade Federal cio Rio
Grande do Norte, e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81; item III, da Constituiçao, e
tendo em vista o disposto no artigo
99, 1 29, do Decreto-lei n9 200, de
25 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. :9 . Fica redistribuido, com a
respectiva ocupante, um cargo de Da-
tilógrafo, código AF-503.7.A, ocupara)
por Carmen Reis Maffioletti, inte-
grante do Quadro de Pessoal — Par-
te Permanente, do Ministério da Seu.1-
de, para iguais Quadro e Parte da
Universidade Federal do Rio Grande
do Norte, mantido o regime jurídico
da servidora.

Art. 29 . A redistribuição de que
trata êste Decreto não homologa si-
tuação caie, em virtude de si/leiloam:ia,
inquérito administrativo ou revisão
de enquadramento, venha a ser con-
siderada nula, ilegal ou contrária às
normas administrativas em vigor.

Art. 39 . A ocupante do cargo ora
redistribuído continuará a perceber
seus vencimentos e vantagens pelo
órgão de origem, até que. o orçamento
da Universidade Federal do Rio Gran-
de do Norte consigne os recursos ne-
cessários ao pagamento das despesas
resultantes do cumprimento do dis-
posto neste ato.

Art. 49 . O Ministério da, Saúde
remeterá, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da publicação dêste Decreto,
à Universidade Federal do Rio Gran-
de do Norte os assentamentos funcio-
nais da, servidora mencionada no ar-
tigo 19.

Art. 59 . Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1971;
1509 da Independência e
República.

EMÍLIO G. MEDICr

Jarbas G: Passarinho
F. Rocha Lagõa

DECRETO N9 69.691 — az 8 Da
DEZEMBRO DE 1971

Torna sem efeito o • aproveitamento,
no Quadro de Pessoal do Ministé-
rio da Marinha, de servidora em
disponibilidade.	 -

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 6.177 de 1971, do Departa-

)ECRETO N.° 69.687 — DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1971

Cincede reconhecimento aos Cursos
(!e Fisioterapia e Terapia Ocupado..
1 .44 ministrados pela Faculdade de
Ciências Médicas de Minas Gerais.

1 ..) Presidente da República, usando
dai atribuições que lhe confere o ar-
tig) 81, item III, da Constituição, de
acordo com o artigo 47 da Lei Mi-
mcro 5.540, de 28 de novembro de
1903, alterado pelo Decreto-lei nú-
mero 842, de 9 de - setembro de 1969
e tuido em vista o que consta do Pro-
ces.so n.° 251.125-71, do Ministério da
Ecl scação e Cultura, decreta:

Lrt. 1.0 concedido reconheci-
me ato aos Cursos de Fisioterapia e
Te apia Ocupacional, ministrados
peli Faculdade de Ciências Médicas
de Minas Gerais.

írt. 29 E.ste Decreto entrará em
vigar na data de 'sua publicação. revo-
gacas as disposições em contrário.

I, resina, 3 de dezembro de 1971;
150,° da Independência e 83.° da
Ré] elblica

EMÍLIO G. MEDIEI

Jarbas G. Passarinho
(19 45.519 — 6-12-71 — Cr$ 2200),

EXCRETO N9 69.688	 DE 3 na
DEZEMBRO DE 1971

Aworiza o funcionamento da Facul-
dwle de Medicina Veterinária, man-
tda pela Autarquia Educacional de
L,beriânelia — MG.

C1 Presidente da Repúbliêa, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, de
acô •clo com o artigo 47 da Lei n9 ..
5.5 . 0, de 28 de novembro de 1968, al-
terÉ do pelo Decreto-lei n 9 R42, de 9
de :etembro de 1969 e tendo em vista
o q :e consta do Processo n9 262.344
de I.971 do Ministério da Educação e
Cu ura, decreta :

At. 19 . Fica autorizado o fundo-
nan:ento da Faculdade de Medicina
Vetr rinária, mantida pela Autarquia
Edu:acional de Uberlândia, sediada
na :idade de Uberlândia, no Estado
de ilinas Gerais.
• A: t. 29 . Este decreto entrará em
vigo • na data de sua publicação, revo-
gadÉ s as disposições em contrário.

13:asília, 3 de dezembro de 1971;
15091 da Independência e 839 da
Rep,Mlica.

attro G. MÉDicr
• Jarbas G. Passarinho

(N9 45.520 ,— 6-12-71 — 6-4 8V30)

mento Adminletzativo do Pessoal Ci-
vil, decreta:

Art. 19 . Fica sem efeito o aprovei-
tamento no cargo de Auxiliar de En-
fermagem, código P-1701.13. A,
Quadro de Pessoal do Ministério da
Marinha, de Dulcinéa Souza da Silva,
servidora em disponibilidade perten-
cente a idêntico Quadro do Institu-
to de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado, constante do
Decreto n9 68.679, de 25 de maio de
1971., publicado no Diário Oficial de
26 seguinte.

Art. 29 . Este Decreto entrara em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. Máner
Adalberto de Barros Nunes
Júlio Barata.

PRESIDÊNCIA
DA

• REPÚBLICA

ESTADO-MAIOR DAS FUÇAS
o ARMADAS

DECRETO DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1911

O Vice-Presidente 411. :República, no
exercício- do cargo de Presidente da
República, resolve

Dimana:

De ficar à disposição da Junta In-
teramericana de Defesa o General-de-
Brigada José Pinto de Araújo Rabei-
lo, por conclusão de tempo na Chefia
do Departamento de Estudos do Colé-
gio Interamericano de Defesa em
Washington, DC — Estados Unidos
da América.

Brasilia„ 6 de dezembro de 1971;
1509 da Independência e 88 9 da
República.

Amuar° MAMAM.' RADEM.IKBR
NEWALD

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO
DECRETO DE 6 DE DEZEMBRO

DE 1971
O Vice-Presidente da República, no

exercício do cargo de Presidente da
República, tendo em vista o que cons-
ta do Processo protocolizado no Mi-
nistério do Exército sob o n9 4.181
de 1971 — Distrito Federal, resolve

ALTERAR:

creto-lei n9 738, de 4 de agesto do)
1989.

Brasília, 6 de dezembro de 197114'
1599 da Independência e 899 dO
República.

AUGUSTO HAMANN RAM:MAKER Mie.
NEWALD

Orlando Geisel

O Pre.siderite da Republica resolve
Noamaa:

Por necessidade do serviço, para o
cargo de Comandante da Artilharia
Divisionária da 19 Divisão de Infan-
taria, o General-de-Brigada Jose
Pinto de Araújo Rabello.

Brasília, 6 de dezembro de 1971;
1509 da Independência o 839 cie
República.

EMÍLIO G. MEDIEI
Orlando Geisel

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRET() DE 6 DE DEZEMBRO

DE 1971
O Vice-Presidente da Repúblida, no

exercício do cargo de Presidente da
República, resolve

TORNAR SEM EFEITO:

De acôrdo com o artigo 49 da bei 70.

1.711, de 28 de outubro de 1952
A promoção de Antonio Bargante

Andrade, matrícula n9 2.-260.424, da
classe A, nível 11 a classe B, nível
13, da série de classes de Agente lius-
cal do Impôsto Aduaneiro, constante
do decreto de 22 de dezembro de 1970,
publicado no Diário Oficial de 23 se-
guinte.

Brasilia, 6 de dezembro de 1971i
1509 da Independência e 839 de,
República.

Auctrsro HAMANN RADEmAKER
NEwALD

intônio Delfim Netto

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA
DECRETO DE 6 DE DEZEMBRO

DE 1971
O Vice-Presidente da Republica, nO

exercício do cargo de Presidente de
República, resolve

CONSIDERAR PROMOVIDO:
De acôrdo com o artigo 19, da Lei se

8.195, de 24 de dezembro de 1965
Ao posto de Major Aviador, o Ca.

pitão Aviador César Augusto de Cas-
tro e Silva, a partir de 9 de novem-
bro de 1971, data em que faleceu emd
consequência de acidente de aviação,
ocorrido em servico com a aeronave
T-6 n9 1.557, na área do aeródromo
de Santa Cruz, Estado da Guanabara.,

Brasília, 6 de dezembro de 1971-
150Q da Independência e 83° c%
República.

Aocosro HAMANN RADEMAKER ORtNe

NEWALD

J. Araripe Macédo

DECRETO N9 69.689 — DD 3 ta
DEZEMBRO DE 1971

Declara de utilidade pública o Semi-
nário São José ou Seminário Ar-

quidioCesano de São José, com sede
no Estado da. Guanabara.

DECRETO N9 69.686 — DE 3 an
DEZEMBRO DE 1971`

Autoriza o funcionamento da Facul-
dade de Educação do Pontifício lns-

' tituto das Missões, em Assis, São
Paulo.
O Presidente da República, usais

t a atribuições que lhe confere o ar-
, i ;o 81, item 111, da Constituiçao, de
ai ôrdo com o artigo 47 da Lei n°
' .540, de 28 de novembro de 1968, al-
e'adO pelo Decreto-lei n9 842, ae 9

d( setembro de 1969 e tendo em vista
o que consta' do Processo rd 2.02l; de
15 Kl — CITE, do Ministério da Educa-
ção e Cultura, decreta:

Art. 19 . Fica autorizado o funcio-
nÉ mento de Faculdade de Educação
do Pontifício Instituto das Missões,
alE cidade de Assis, Estado de São
PÉ ulo.	 .

' • krt • 29 . Este decreto enteará ern
ti; •or na data de sua publicaçao, revo-
ga ias as disposições em contrário.

3rasilia, 3 de dezembro de 1971;
15 )9 da Independência e 83 9 cia
Ri pública.

Emiti() G. Mánor
Jarbas G. Passarinho	 .

(N ? 45.511 — 6-12-71 — • ;r$ 22,00)

O Decreto de 18 de julho de 1971,
publicado no Diário Oficial do dia 19
subsequente, sôbre o Coronel R/1 ....
(10-84,850) — Waston Veiga de Al-
meida, para declarar que, no cál-
culo dos, seus proventos, leve ser ob-
servada, também, a gratificaçáo de
que tratam os artigos :38, item 3,

832 da combinado com os artigos 64, § 10, e
69, § 19 ; e artigo 187, tudo do De-
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PR 8.102-71 L- N.° 499, de 3 de dezembro de 1971.  Restitui ao Senado
Federal autógrafos do Projeto de Lei n° 68-71, daquela
Casa do Congresso Nacional, o qual, sancionado, se trans-
formou na Lei n° 5.756, de 3 de dezembro de 1971. (Enc.
ao S.F., p/mterm. da SAP, em 3-12-71)

PR

	

	 2.635-71 — N.° 500, de 3 de dezembro de 1971. Restitui à Camara
dos , Deputados` autógrafos dó Projeto de Lei "n"
daquela Casa do Congresso Nacional, o qual, sancionado',
se transformou na Lei n° 5.757, de 3 de dezembro de 1971.

• (Enc. à C. D., p/interrn. da SAP., em 3.12.71)

PR 2.201-67 N.° 501, de 3 de dezembro de 1971. Restitui ao Senado
Federal autógrafos do -Projeto de Lei n° 82-71, daquela
Casa do Congresso Nacional, o qu4 sancionado, se trans-
formou na Lei n° 5.758, de 3 de dezembro 'de 1971. .(Enc.
ao S.F., p/interm. da SAP., em 3-12-71)

PR

	

	 5.073-66 — N.° 502, de 3 de dezembro de 1971.. Restitui ao Senado
. Federal autógrafos do Projeto de Lei n° 89-71, daquela

• Casa do Congresso Nacional ., o qual, sancionado, se trans-
formou na Lei n° *5.759, de 3 de dezembro de 1971. (Enc.
ao S.F., p/interm. da SAP., em 3-12-71) •

• PR 10.451-71 — N.° 503, de 3 de 'dezembro de 1971. Restitui ao Senado
Federal autógrafos do Projeto de Lei n° 90-71, daquela
Casa do Congresso Nacional, o qual, sancionado, se trans-
formou na Lei n° 5.760, de 3 de dezembro de 1971. (Enc.
ao S.F., p/interm. da SAP., em 3-12-71)

PR 30.813-34 — N.' 504, de 3 de dezembro de 1971. Restitui ao Senado
Federal autógrafos do Projeto de Lei n° 88-71, daquela
Casa do Congresso Nacional, o qual; sancionado, se trans-
formou na Lei n° 5.761, de 3 de dezembro de 1971. (Enc.
ao S.F., p/interm. da SAP., em 3-12-71)

PR 9.767-71 — N.° 505, de 3 de dezembro de 1971. Acusa o recebimento
da Mensagem 152, de 30 de novembro de 1971, do Sena-
do Federal, acompanhada de autógrafo do Decreto Le-
gislativo n° 93, de 1971. (Enc. ao S.F., p/interm. da
SAP., em 3-12-71)

PR 10.944-71 — N.° 509, 'de 3 de dezembro de. 1971. Acusa o recebimento
• da Mensagem n° 153, de 30 de novembro do corrente ano,
• do -Senado Federal, acompanhada de autógrafo do De-

creto Legislativo n° 91, de 1971. (Enc. ao S.E., p/interm.
da SAP., em 6.12.71) ,	-

-PR, 10.945-71 — N.° 507, de '3 de dezembro de 1971. Acusa o recebimento
da Mensagem n° 154, de 30 de novembro do corrente ano,
do: Senado Federal, acompanhada de autógrafo do De--.

	

	 ereto Legislativo n° 92, de 1971. (Enc. ao S.F., p/interm..
da SAP., em 6-12-71)

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
NO EXERCECIO DO CARGO DE PRESIDENTE D'A REPÚBLICA

AFASTAMENTO DO PAIS

O Vice-Presidente da República, no exercício do car-
go de Presidente da República,, autorizou o afastamento
do País do seguinte servidor:

Alonso Salustiano Pereira, por 36 meses, a partir de
12-12-71, sem ônus (PR 6.158-71 — EM 750-71, do MEC.)

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR
— Portaria

1.263-71 — N.° 132/PGM, de 6 de dezembro de 1971.
PORTARIA N° 132/PGM, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1971

O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Re-
pública, no uso de suas. atribuições resolve dispensar o

• 3° Sgt (4G-193.857-A) — Hélio Honório Rezende de Paula,
do Ministério do Exército, do encargo de Auxiliar e de-
signa-10 para o de Secretário do Chefe do Gabinete Mi-
litar, constante da Tabela Analítica anexa à Portaria
n° 13-GM/GC, de 22-5-70, com a retribuição mensal re-
ajustada para o valor de Cr$ 648,00 (seiscentos e qua-
renta e cito cruzeiros) pela Portaria n.° 06-GM/GC,

• 5-3-71, a titulo de Gratificação de Representação de Ga-
binete. — General-de-Brigada, João Baptista de Oliveira
Figueiredo, Chefe do Gabinete Militar.

Zembro de 1971. — Gen Bda João
Baptista de Oliveira Figueiredo --
Secretário-Geral do Conselho da
Segurança Nacional.

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO PESSOAL'

CIVIL
PORTARIA' N9 0224. DE 3 DE

,DEZEMBRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Administrativo do Pesseal Civil ....
(DASP), usando da atribuição que

lhe confere o art. 27, item XV, do
Regimento aprovado pela Portaria
n9 131, de 2 de junho de 1971, e aten-
dendo à proposta do Coordenador de
Recrutamento e Seleção, resolve reva-
lidar, pelo prazo de seis meses, o con-
curso 0-1003 (Guarda), realizado por
êste )Departamento para a Universi-
dade Federal de Goiás. — Glauco
Lesse de Abreu e Silva.

PR

CONSELHO	 -
DE SEGURANCA NACIONAL

PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1971

O Secretário-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, usando das
atribuições que lhe confere . ° Artigo
4.° do Decreto-lei n.° 1.135, de 3 de
dezembro de 1970 e de acôrdo com
o que dispõe ó Decreto n.° 66.597, de
20 de maio de 1970, resolve:

N9 049 — Dispensar o Tenente-
Coronel AuguSto José Braga Andrade
do Ministério do Exército, da fun-
ção de Assessor-Chefe de que trata
a Tabela Analítica a que se refere a
Portaria n.° 013-SG-CSN, publicada
no Diário Oficial de 10 de março de
1971, com a retribuição mensal de ..
Cr$ 1.008,00 (um mil e oito cruzei-
ros), a titulo de Gratificação peia
Representação de Gabinete, a partir
do fim do expediente do dia 6 de de-

2

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.° 338-GB, DE 2 DE

DEZEMBRO DE 1971
O Ministro da Justiça, usando da

atribuição que lhe confere o art. 223
do Deéreto-rei n." 941, de 13 de outu-
bro de 1969, resolve:

Conceder naturalização, na confar-
midade do art. 145, II, b, 3, da Cons-
tituição Federal, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela

Constituição e Leis do Brasil a:
Attilio Capellari, natural da Itália,

nascido a 10 de março de 1925, filho
de Ovídio Capellari, e de Maria Svilo-
cossi, . residente no Estado de São
Paulo — Processo n.' 11.275-7'..

Almedorina Paz Sassi, natural do
Uruguai, nascida a 10 de janeiro de

. 1919, filha de Antônio Paz e de Maria
Francisco Vargas de Paz, residente no
Estado do Rio Grande do Sul — Pro-
cesso n.°-60.201-71.

Carlos Vidal Garcia Anturiano, na-
tural da Bolívia, nascido a 4 de no-
vembro de 1939, filho de -José Mace-
donio Garçia e de Lúcia Anturiano
de Garcia,. residente no Distrito Fe-
deral — Processo n.° 55.919-71.

Chaiban Youssif .EI Haia', natural
do Líbano, nascido a 2 de dezembro
de 1925, filho de José Paulo El Halal
e de Amina; Atrib, residente no-
tado do Rio Grande do Sul — 'ro-
cesso n.° 60.208-71!

Cari Pischer, naturál da Alema-
nha, nascido a 6 de julho de 1908, 'fi-
lho de Cari Wilhelm Fischer e de
Elsbeth Pischer; residente no Estado
da Guanabara — Processo n." 2.517-71.

Christovam Lopes 'Fernandes, na-
tural da • Espanha, nascido a 11 de
abril de 1916, filho de Francisco Lo-
pes Lopes e de-Maria Fernandes Ra-
mos, residente no 'Estado do Paraná

Processo na' 24.387-71. • ,
Dimitrios Ioannis Nikolaou, natu-

ral da Grécia, nascido a 8 de novem-
bro de 1940, filho de Ioannis Nikolaou
e-de Sofia Nikolaou, residente no Es-
tado de São Paulo — Processa MI-
mero 27.7*-71.

Elsa Braccesi, natural do Egito,
nascida a 14 de fevereiro de 1916, fi-
lha de Angelo Tonelli e de La Rosa
Salvina, residente, no Estado de São
Paulo — Processo n.° 60.404-71:

-Eugenia Margarida Alexandre, na-
tural da Alemanha, nascida a 3 de
agôsto de 1913, filha de Friedrich Her-
mann . Trambo e de Eugenia Kienast
Trambo, residente no Estado de Santa
Catarina — Processo n." 58.600-71.

•Frantisek Ledvinka, naturai da
Tchecoslováquia, nascido a 23 de
março de 1926, filho de Frantisek
Ledvinka, e 'de Vilema Ledvinka, re-
sidente no Estado de São Paulo --
Processo n.° 39.932-69.

Graziella Amélia Masiero, natural
da Itália, nascida a 7 de ja n eiro de
1949, filha de Giovanni Masiero e de
Regina Centenaro Masiero, residente
no Estado de São Paulo — Processo
n.° 26.018-71. .

Hideo , Suguki, natural do Japão,
nascido a 3 de novembro de 1941, fi-
lho de Tomeji Suzuki e de Yae Su-
zuki, residente no Distrito Federal —
Processo n." 56.462-71.

José Pinto, natural de Portugal,
nascido a 30 de setembro de 1935, fi-
lho de Francisco Pinto e de Maria
das Dores Nunes Pinto, residente no
Estado do Rio Grande do Sul — Pro-
cesso n.° 60.206-71.

José Manuel de Senna Fernandes
Canavarro. Nolasco da Silva, natural
de Macau, nascido a 28 de junho ae
1949, filho de João Alberto Canavarro
Nolasco da Silva e de Renee Maria
Barbara de Senna Fernandes Nolasco
da Silva, residente no Estado da Gua-
nabara — Proc. n. 9 24.043-71.

Jitka Ledvinka, natural da Tchecos-
lováquia, nascida a 4 de novem'aro
191 1 , filha de Josef Jisa e de Franziska
Jisa, residente no Estado de São Paalo
— Proc. n.9 39.932-69.

John Pump, natural da Alemanha,
nascido a 29 de julho de 1900, filho de
Johann Pump e de Maria Piimp, re-
sidente no Estado da Guanabara —
Proc. n.9 13.808-71.

Junta,ro Tatsumi, natas-ai do Jtclmt.,
nascido a '3 de outubro de 1913, filho
de Ichigoro Tatsumi e de Tatsu Tat-
sumi, residente no Estado de São Pau-
10 — Proc. n.9 9.590-71.

Katoji Suzuki, natural do Japão,
nascido a 2 de fevereiro de 1907, filho
de Tojiro Suzuki e de Rama Suzuki,
residente no Estado de São Paulo —
Proc. n.9 60.405-71.

Leonardo Aviam Schwartz, natural
da Romênia, nascido a' 24 de setem-
bro de 1929, filho de Avram Schwartz
e de Fany Schwartz, residente no Es-
tado de São Paulo — Processo núme-
ro 23.018-71•

Liu Cheng Shang, natural da Chi-
na, nascido a 3 de junho de 1942, filho
de Liu Chi e de Liu (Tlhaw Hwan
Shea, ' residente no- Estado de São
Paulo — Proc. n.9 25.904-7:-.

Liu Lee San, natural da China,
nascida g 1 de setembro de 1942, fi-
lha de Lee Jan e de Cheng 'Chuta re-
sidente no Estado de São Paulo —
Proc. n9 25.904-71.

Manoel Sassi, natural do Uruguai,
nascido a 10 de abril de 1914, filho de
José Sassi e de Dulcinéa Ginienes, re-
sidente no Estado do Rio Grande do
Sul — Proc. n.9 60.201-71.	 •

.Manuel Alves de Sá, natural de
Portugal, nascido a 10 de janeiro de
1950, filho de Manuel de Sá. Oliveira
e de 'Maria Alves de Jesus, residente
no Estado da Guanabara — Processo
n.9 22.090-71.

Marie Catherine Pournier, natural
da França, nascida a 10 de março de
1908, filha de Jean Vidalon e de
Marie Manpin, residente no Estado
Ido Rio Grande do Sul — Processo
n.9 60.207-71..

Mauricio Cabalzar, natural da Suí-
ça, nascido a 25 de fevereiro de 193, •
filho de Maurice Antonie Cabalzar e

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA



DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte ) De-.embro de 1971

Ricardo Sadir, natural da Argen-
tir a, nascido a 23 de outubro de
19:1, filho de Juan Sadir e ae An-
ge: test Samon, reside :0e no Estado cie
Sã) Paulo — Processo n 9 14.422-71

liachiko Koga, natural do Japão,
na icida a 7 de janeiro de 1930, filha
de Tatsuki Matsunaga e de flana
Mfasunaga, residente no Estado de
Sã ) Paulo — ProceSso n9 29.994-71.

Eu Chin Hsiang, natural da China,
na ;eido a 13 de outubro de 1951, fi-
n(; de Se Ching Hsing e de Su Li

ei Hua, residente no Estado de
Sã•. Paulo — Processo n9 22.558-71.

Ijhie Chun Kuang, natural da Chi-
na nascido a 14 de outubro de 1939,
filho de Shie Tsai Chu e de Hong
CS:In Chih, residente no Estado' de
Sãs Paulo — Processo n9 25.853-71.

,'Eldatsugi Shiraishi, - natural do
ja pão, nascido a 13 de ageisto de 1941,
fila) cio s .aot'l(a, Shiraishi e de Naoru
Sh raiehi, residente no Estado do Pa-
rai :á --- Processo riP 30.989-71.

S7akeshi Sakamoto, natural do Ja-
paS, nascido a 14 de maio de 1942,
filho de Hideichi Sakamoto e de Ma-
(sal o Sakarnoto, residente no Estado
do Paraná — Processo n9 31.014-71.

SSEtkahashi Minamihara, natural do
Jaoão, nascido a 25 de agôsto de
202), filho de Temem Min^ utir Tm e
de Ino Minarnihara, residente no
jr.st %do cio Paraná, — Proc. número
1;0.,199-171.

'. 4akeshi Nlehi, natural do Japão,
na•cido a 3 de março de 192:5, filho
de Toaao Nishi e de Miyo Nishi, re-
ale )nte no Fstedo de São Paulo —
Fr ;cesso ns 23.830-68.

'Ij'oshian I.C^J alto Iv5ori, natural do
nascido a 3 de novembro de

firea de Kiyoehi KanCao e de
No )u Keri aao, residente no Estado de

pawo — Proc. n.9 29.9o1-71.
S'azuko Ramada Ito, natural do

Ja pão, nn ecida a 25 de apôsSo de
19/.9, tilai de Keiao Ramada e de
I.7r ieju Hemeda, desidente no Eatado
do ' Pagana	 Processo n9 30.760-a.;	 .

S, lerega Sielro Soares, natural da
Estanha, nascida a 4 de maio de
San, ffihn• de Aquilino Moreira isiroa
o ( e Divir seareira Sieiro riesjaeaae
no Die'a " eral — Processo na-
lucro 55.093-71.

reclaiha de Bronze, com piassador cle bronze, por contarem mais de dez
(10) anus de serviço, nas concaçues exigidas:
Capitao-de-Mar-e-Guerra (IN) — Durval Pereira Buarque
Capafto- aenenta (Fia) — Carlos Masami Kítsuta 	
Suboterial (EL) — Everardo Boiaria 	
Suboficial (SI) — Mauricio itodrip;ues Costa 	
1° SG -AT-51.0513.3 — Irancisco de Assis Ribeiro ao Amaral
1° Sol-Cl-A.2016.3 — Juracy Araujo 	
1° SC ET-52.3019.3 — Raimundo Lima de Souza 	
1° SG EP 51.0098.3 — Sentino Gaidino da Silva 	
1° SG-IIN-53.3291.3 — Roberto Jaza. dos Santos 	
1° SO-IN-MU-47.0620.6	 Sliauel Alves de Morais 	
2° SG -.1,N-1F-53.1164.6 — Lis t o Araujo Calixto 	
2° SG-EN-1F-56.1000:6	 Josa Dias Soares 	
20 SG-FN-M0-58.202.6 — Emmanuei Meirelles Costa .....
2' SG-TL-52.5061.4 — Francisco Cardoso dos Santos 	
2° SG-MO-54.5018.3 — Oseas Alves dop Santos 	
2' SG-CA-53.2084.3 — Adalberto Pereira dos Santos 	
2° S(-FN-IF-50.0602 6 — Sevariro Eufrázio de Oliveira 	
20 SG -10N-IF-59.1011.6 — Ademar Martins da F'onsera 	
L"' SG-AT-53.0011.4 . — José- João do Nascimento 	

19-02-65
01-03-71
28-11-59
11-07-59
18-01-63
10-01-66
01-08-62
18-01-61
21-04-62
20-09-57
20-06-71
01-01-66
01-12-88
02-06-62
/2-01-64
21-02-83
07-12-80
01-01-69
15-12-83

Têrça-f eira 7

Margareth Marie CalreSzto, rtaii-
Sileite no Estado de São—Pau-to

Pc. 13.9 LJ -014-71.
Maria de Nazaré Bento, natural de

rlaci:tugal, nascida a 10 de abril de
filha de Manuel Pires Branco

;o le Maria do Rosario, renidente no
le.Es :ado do Paraná — Proa. ntimero

, 982-71 .
Mei Min Wang 13hie, natural da

,.'121Jina, nascida a 12 de novembro de
lt9ii 6, filha de Wang Kuo Liang e de

Cheng Chu Wang, residente
Estado de São Paulo — Processo

el.9 25.853-71.
I lohamad Abdallah Kadri, -natural

go Líbano, nascido a 15 de maio de
49i 6, filho de Abdallah Kadri e de
ga nab Kadri, residente no Estado do
tS)a 'aná — Proc. n.9 30.744-71.

!Tally Franco Cohen, natural da

.Po •tunata Agiman, residente no Es-
tac o de São Paulo — Processo nú-
'nic to 29.9E5-71.

Br mana, residente no Estado do Rio
de, Janeiro — Processo n9 32.386-68.

:taquel de Sousa Ribeiro, natural

Teruyoshi Oyamata, natural do
Japão, nascido a 20 de agôsto de 1934,
filho de Yoshiro Oyamata e de Sim
Oyamata, residente no Estado do Pa-
raná — Processo ri9 30.992-71.

Toohikatsu Hoshino, natural do Ja-
pão, nascido a 1 de setembro de- 1928,
filho de Ryohei Hoshino e de Tomi
Hoshino, residente no Estado do Pa-
raná — Proc. n.9 30.993-71.

Toshiko Ito, natural do Japão, nas-
cida a 25 de novembro de 1943, filha
de Keigo Hamada e de Umeju Hama-
da, residente no Estado do Paraná —
Proc. n.9 30.759-71.

Toyonori Nishigawa, natural do Ja-
pão, nascido a 30 de outubro de 1929,
filho de Shiguema Nishigaava e de
Kiyoe Nishigawa. residente no Estado
do Paraná — Proc. n°31.009-71.

Tsuyashi Tsukada, natural do Ja-

Tsukada, residente no Estado do Pa-
raná — Proc. n.9 31.013-71.

Walter Hildenbrancit, natural da
Amaria, nascido a 5 de janeiro de
1950, filho de Anton Hildenbrandt e
de Elisabeth Hildenbrandt, noidente
no Estado do Paraná — Processo nú-
mero 30.745-71.

Wilhelm Thies, natural da Alema-
nha, nascido a 22 de setembro de
1920, filho de Karl Thies e de Elisa
Thies, residente no E,tado de São
Paulo — Proc. 1 -1.9 25 . 35-71.

Wladyslawa Jasiulewicz, natural da
Polónia, nascida a 16 de janeiro' de
1937, filha de Piotr Jasiulewicz e de
Kazimiery ,Ja,siulewicz, •esidente no
Estado do Rio Grande do Sul — Pro-
cesso n.9 58.449-71). 41/ seria Bu-
zaid:

ATOS DO MINISTRO

Processos:
MJ-59.163-71 — Ruy Leite , Brito,

Armazenista A, nível 8, do Quadro de
Pessoal do Ministério do Trabalho e
Previdência Social. solicitando trans-
ferência para o Quadro de Pessoal do
Departamento de Policia Federal. —
Despacho: "Indefiro o pedido de
transferência, à vista dos pareceres".

MJ-59.326-71 — O Departamento
de Justiça e Secretaria-Geral propon-
do o indeferimento do pedido de Ro-
berto Miranda de Carvalho, Medi
contratado pelo regime da CLT, do
Hospital do Pronto Socorro de Recife,
para aceitar emprêgo -como Médico do
Corpo da Paz, na Embaixada dos Es-
tados Unidos da AmSrica, em Recife,
Estado de Pernambuco, — Despacho:
"De aceado. Indefiro o pedido".

MJ-61.1'76-71 — No processo que
tiaa do pedido de autoeização, com
base na Lei n,9 1.081, de !3 de abril
de 1950, e no Derreie n.9 47.172, de
5 de novembro de 1959. para compra
de 2 (dois) veículos Ford Rural Es-
pecial, do fabricante soord Willys do
Brasil S. A., deet i nadoe co Departa-
mento de Admini strarseo em Brasilia,
e à Seção Médica Social da Divisão
co Pessoal no Estada aa Guanabara,
bem corno seja era ai-sanção disnen-
sada da eaiaancia de licitação, de
aeSseesa com o'saraaa'e- aso no artigo
126, 29, alinaa e, do "Secreto-lei
n.9 200, de 25 de fevereiro de 1967, foi
exa ado o seauinte de"nricho • "Auto-
riso a compra de veiculos em referên-
aia. ficando eaea	 '^	 iienensa-
aia da exiaêncaa de licita oão, ros tara
mos do dieuosto ri " ' i N1 "25,	 2P,
alínea d, do Caereto-lei n. 9 200, de

25 de fevereiro de 1987, aceadicionada,
na presente aquisição, a norma de
fornecimento por produtor exclusivo".

DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL

PORTARIA N9 1.433, da 2 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
de Policia Federal, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Excluir da tabela de Gratificação de
representação de Gabinete do Dire-
tor-Geral, na categoria de Ajudante
"A", o servidor Geraldo Chaves da
Rocha, com a gratificaçâo de Cr$ ...
360,00. — Gen. Nno Canerpa Silva.

IrsORTARIA N9 1.434, DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
de Polícia Federal, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a
Tabela de Gratificação de represen-
tação de Gabinete aprovada pelo Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da
República — (Processo número 	
MJ-58.691-71), publicada no Diário
Oficial de 26 de ageato de 1971 e com
fundament( no que disciplina o De-
creto n° 66.597-70, resolve:

Designar para ter exercício no Ga-
binete do Diretor-Geral; como Aju-
dante "A" mediante a gratificação da
tabela aprovada de Cr$ 360,00, o ser-
vidor João Napoleão de Oliveira. —
Gen Nilo Caneppa Silva.

Valentino Delia Zonca, natural da
Pasquale Conca, natural da Itália, Itália, nascido a 29 de julho de 1920,

.na.icido a 19 de maio de 1934, filho filho de Ettore Delia Z. .)T1C:1, e de Ama-
da Salvatore Conca e de Anna Maria lia Sicher, residente no Estado do

Paraná — Proc. n.s 30.756-71.
Valia Cimonetti, natural daItália,

nascido a 31 de julho de 1346; filho
de Portugal, nascida a 15 setembro de Anilo Cimonetti e de Natalina Ag-
de 1943, filha de Jose Ribeiro e de noli, residente no Estado de São Pau-
Ju ia Rosa de Sousa, residente no lo — Proc. n. 9 26.943-71.
Esi ado de São Paulo — Processo
n9 60.403-71.

li'wquia, nascida a 25 de março de pão, nascido a lo de maio de 1945.
.19: 8, filha de Marco Franco e de filho de Kyozo Tsukada e de Mia

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 29 DE NOVEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado resolve:

N 1.044 — Exonerar o Capitao-de-Fragata — Waldemar Nicolau Ca-
nellas Junior do cargo de Comandante do Dique Flutuante "Ceará". —
Acialbeuo de Barras Nunes, Ministro caa Marinha.

O Ministro de Estado, no uso da delegação de competência que lhe foi
conferida pelo artigo 1°, inciso V, do Decreto n° 61.464, de 4 de outubro de
1967, rteolee:

N" 1.045 — . De acôrdo com o Decreto n° 4.238. de 16 de novembro de
1901, modificado pelo de n° 39.207, de 22 de maio de 1956, (onceder aos mi-
watt), cie) Marinha, constantes aa relação que a esta acomiazasa, as Meda-
lhas eSaisares de que tratam os referidos decretos, como reconhecimento dos
bons serviços prestados pelos mesmos, durante os pratos citados.

Relcodo a que se refere a Portaria desta data, de militares da Marinha,
aos quais se concede a Medalha Militar, nos termos do Decreto número
4.38, de 15 de novembro de 1901, modificado pelo de n° 29.207, de 22
cle maio de 1950:
Medalha de Prata, com passador de prata, por contarem mais de vinte

(20) anos de serviço, nas condições exigidas:
Capiteo-de-Corveta (FN) — Paulo Costa 	
Suboficial (ES) — Francisco Sales Jonas 	
Suboficial (MO) — João Alves de Araujo 	
Suboficial (CA) — Jonas Epifanio de Oliveira 	
Suboficial (EL) — Everardo Bezerra 	
Suboficial (SI) — José Loureto Souza 	
Suboficial:(CP) — Raimundo de Souza Reis 	
Suboficial FN (0I) — Francisco Correia da Silva 	
Suboficial FN (CN) — Isaias Oliveira 	
1° SG-ES-51.0039.3 — Nivaldo Cavalcante dos Santos 	
1° SG-EP-50.0301.3 — Paulo Joaquim da Silva 	
1° SCS-EN-49.0216.6 — Francisco Nunes Dantas 	
10 SG-FN-AT-50.0037.6 — João Pauline da Silva 	

SG-AR-47.5596.4 — Claudio Gomes da Silva 	
1° SG-FN-AT-50.0449.6 — Antonio Costa de Oliveira 	
1 0 SG-FN-17-51.0430.6 — Evaldo Alves de Lima 	
2" SG-EN-IF-51.0007.6 — Joaquim Eustorgio de Jesus 	
2° SG-FN-IF-51.0151.6 — Antonio de Almeida Santos 	
2° 8G-10N-1F-51.0713.6 — Jose Alves de Souza 	
2° SG-FN-MC-51.02/3.6 — Edmundo Rodrigues dos Santos 	
3' SG-FN-01-50.0339.6 — Arnaldo Pinheiro Rocha 	

Sel-FN-48.0601.6--s Epitacio Vicente Ferreira 	
3° a'G-10N-1F-50.0075.6 — Adauto Neri de Almeida 	
3° SG-IeN-ES-51.0051.6 — Aldemir Xavier dos Santos 	
CB-AR al.0221.6 — Wilson Teixeira, Moutinho 	
Cal-EDI-11i -50,0273.6 — José Olavo Ataíde 	
CB-Fal-51.0163.6 — LMrival Barreto 	
SD-FN-49.0042.6 — Manuol An'rio de Araujo 	
SD-FN-49.0574.6 — Wilson Caetano da Silva 	
SD-1, N 51.0357.6 — Alharico Pereira Remos 	

22-08-70
20-08-68
15:12-70
05-11-70
22-12-69
30-01-71
30-01-71
10-03-69
02-03-71
27-01-71
13-03-70
17-03-69
01-01-70
22-03-67
12-12-70
27-04-71
02-01-71
02-01-71
21-07-71
13-01-71
24-07-70
01-12-68
01-01-70
02-01-71
19-0Ia71
06-06a70
02-01-71
31-12-66
19-09-69
13-03-71



30 SG-MO-56.0402.3 — Augusto Evaristo de Paiva Filho 	 01-(2-66
30 SG-CA-55.2087.3 — José Fernandes Gonçalves 	 10-12-66
30 SG-EL-58.0093.3 — Severino Ramos da Silva 	 17-01-66
3° SG-FN-M0-61.1397.6 — Wellington Casado de Lima 	 01-04-71
3° SG-00-48.0282.6 — Edmilson de Lima 	 26-07-68
30 SG-FN-AT-59.1332.6 — Clélio da Silva Moraes 	 01-12-89
3° SG-FN-M0-61.1413.6 — Antonio Rocha Rodrigues dos San-

tos	 	 01-04-71
30 SG-FN-IF-56.1256.6 — Sandoval Jerônimo de Souza 	 02-03-66
30 SG-FN-IF-60.1379.6 — Rodevi Bartolomeu da Silva 	 01-10-70
30 SG-FN-IF-61.1534.6 — Jorge Vasconcelos Lima 	 01-07-71
30 SG-FN-ES-61.1274.6	 Rahilton Carlos Santos 	 01-04-71
30 SG-FN-ES-61.1828.6 	 Osvaldo Antonio Filho 	 01-09-71
3° SG-FN-ES-61.1838.6 — Adilson Antonio da Silva 	 01-09-71
CB-AT-58.0266.3 — .Adroaldo Pereira da Silva 	 17-01-68
CB-TL-56.2044.3 — Walter Lemos Silva 	 11-12-66
CB-ES-58.0377.3 — Vanildo Rodrigues Jota 	 06-02-68
CB-ES-58.1034.4 — Ney Santos Martins 	 06-02-68
CB-ES-60.0259.3 — Roberbal Carneiro de Albuquerque
CB-MA-61.0327.3 — Ubirajara Pinheiro de Carvalho 	

18-01-71
18-09-71

CB-EL-61.0034.3 — Luis Florêncio de Oliveira Barros 	 18-09-71
CB-MT-59.5157.3 — Amido Marcos Marins 	 21-12-69
CB-MR-57.0500.3 — Jesualdo Pontes 	 01-02-67
CB-ES -57.0121.3 — Miguel Vieira de Abreu 	 12-01-67
CB-ES-57.2134.3 — Wanderley Jesus dos Santos 	 07-12-67
CB-ES-61.0300.3 — Daniel Ivo de Melo 	 18-09-71
CB-ES-60.0735.3 — João Santa ‘ Brígida Filho	 	 12-03-70
CB-ES-60.3136.4 — Clovis Pereira de Melo 	 11-03-70
CB-ES-61.2045.3 — Nilton Ameno 	 28-02-71
Cle-EF-57.5142.3 — Onei Nunes dos Santos 	 19-11-67
CB-EF-60.5063.3 — Vilmar Carriço 	 13-12-70
CB-EF-60.5131.3 — Hamilton Pereira 	 13-12-70
CB-PL-60.0537.3 — Pedro Rodrigues Alves 	 12-03-70
CB-PL-60.0605.3 — José Marques de Lima 	 12-03-70
CB-MA-60.0414.3 — Severino Mariano Xavier 	 16.01-70
CB-MO-58.2112.3 — Adermival Pereira de Carvalho 	 10-12-68
CB-EL-58.0143.3 — Paulo Emidio da Rocha 	 17-01-63
CB-AR-57.1008.4 — José Nunes Vieira Neto 	 22-03-61
CB-FN-CT-56.'7055.6 — Osvaldo Ferreira da Silva 	 02-09-66
CB-FN-ES-57.1931.6 — José dos Santos Lima 	 01-11-67
CB-FN-EG-56.1939.6 — Jorge de Almeida 	 01-08-66
CB-FN-EG-60.1232.6 — Ailton Romero Morais Lins 	 16-05-70
CB-AT-54.3179.4 — José Fernandes Campos 	 06-12-64
CB-MR-59.2133.3 — José Miranda Filho 	 11-12-69
CB-ES-59.0110.3 — José de Oliveira Pedroza 	 17-01-69
CB-EL-57.5255.3 — Juvenil Gomes Dias 	 14-11-67CB-FN-110-60.3018.6	 Djalma Pereira Neves 	 07-01-70
CB-FN-CT-47.0897.6 — Jarbas de Souza Campos 	 11-02-63
CB-FN-CT-52.3005.6 — João Gonçalves de Araujo 	 18-01-62
CB-FN-ES-61.1702.6 — Agostinho Campos 	 02-07-71CB-FN-ES-61.4044.6	 Jocilio Rodrigues Moreira de Souza 	
MN-ES-61.0410.3 — João de Deus Dério 	

01-09-71
10-06-71

SD-FN-IF-61.1009.6 — Miguel de Andrade Rocha 	
SD-FN-57.7032.6 — Guilherme Vieira 	

01-02-71
30-11-67

SD-FN-61.1298.6 — Francisco Mendes Mustafa 	
SD-FN-61.1310.6 — José Vieira Elexias 	

01-04-71
01-04-71

SD-FN-61.1496.6 — Ataildes Soares de Souza 	 01-07-71$D-FN-61.1712.6 — Marilton Nery Baracho 	
EID-FN-61.1745.6 — Antonio Carlos Pereira 	
SD-FN-61.60.24.6 — Eulalio D'Avila 	

01-07-71
01-09-71

01- 04-71
Brasília, em 29 de novembro-de 1971. — Adalberto de Barros Nunes, Mi-nistro da Marinha.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Terça-feira 7	 DIÁRIO MICTAI: fSeção 1 — Parte 1
	

Dezembro de 1971 10011

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 1.203-GB DE 16 DE

NOVEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado do Eisército,
considerando a necessidade de incen-
tivar as atividades desportivas em sé-
das as guarnições do País, como im-
portante fator na preparação física
e psicológica do combatente e no de-
senvolvimento do sadio espírito de
competição e camaradagem que deve
existir entre todos os integrantes do
Exército, resolve:

1. Aprovar as "Instruções para as
Atividades Desportivas do Exército no
ano de 1972" que com esta baixa.

2. Considerar conio ato de serviço
as atividades ligadas às Olimpíadas do
Exército, às quais deverá ser liado to-
do o apoio quanto à direção, organiza-
ção e sua realização, sendo de dese-
jar que a ela compareçam as eepre-
sentações do Estado-Maior do Exérci-
to, dos Departamentos, de todos os
Exércitos e Comandos Militares de
Area, de modo a fazer daquele evento
um verdadeiro encontro de camarada-
gem.

3. Considerar, igualmente, como ato
de serviço e participação do Exército
nas competições entre as Fôrças /Ar-
madas, sendo obrigatória a presença

de todos os militares selecionados pa-
ra integrar a representação do Exéroito
e os que tiverem funções na organiza-
ção e direção das mesmas.

4. Recomendar aos Chefes do Esta-
do-Maior do Exército e dos Departa-
mentos, aos Comandantes de Exérci-
tos e de Áreas, de Grandes Unidades
Militares a fiel observância destas ins-
truções„ a fim de que possam ser ple-
namente atingidos os objetivos visados,
em proveito da instrução e prestigio
do Exército. — Orlando Geisel.

-
INSTRUÇÕES PARA AS

ATIVIDADES DESPORTIVAS
NO ANO DE 1972

1. Introdução
A programação das atividades des-

portivas do Exército terá em vista,
primordialmente:

— estimular a prática dos desportos
em tôdas as Guarnições do País 4

— selecionar os atletas de real va-
lor e preparar as equipes do Exército
para participarem das competições
nacionais e internacionais, civis e mi-
litares, intergrando, desta forma, o
Exército no movimento desportivo das
Fôrças Armadas e do País.

2. Objetivos
O presente documento, elaborado de

acôrdo com o Art. 28 do R-170 (Re-

gulamento da Comissão de Daereetes
do Exército), modificado pela Porta-
ria n9 110, de 5 de abril de 1965, tem
por objetivos:

— regular as competições desporti-
vas para o ano de 1972, no âmbito do
Exército;

— estabelecer normas geraIS para
participação do Exército em competi-
ções da Comissão Desportiva das Fôr-
ças Armadas (CDFA) e entidades in-
terna4 onais;

— regular a participação de atletas
do Exército em competições nacionais
ou internacionais, como representan-
tes de entidades desportivas do Pais;

— fornecer as elementos básicos pa-
ra organização dos calendários despor-
tivos anuais do Estado-Maior do Exér-
cito, dos Departamentos, dos Exérci-
tos e doe Comandos Militares, de acôr-
do com- as prescrições do Código Des-
portivo vigente.

3. Competições Militares do Exército
Cabe à Comissão de Desportos do

Exército (CDE) organizar e realizar
as compeelções no âmbito do Exército
Brasileiro, as quais serão disputadas
entre as representações do Estado-
Maior do Exército, dos Departamentos
dos Exércitos e dos Comandos Milita-
res, sob a forma de uma Olimpíada
que será realizada na 29 quinzena de
abril, na cidade de P. Alegre (RS).

Correrão por conta da CDE as des-
pesas concernentes à organização da
Olimpíada, e ao transporte das dele-
gações das sedes de seus Comandos
para a cidade de P. Alegre e respecti-
vos regressos.

Na Olimpíada de 1972 serão realiza-
dos os seguintes campeonatos:

— Atletismo (misto)
--- Basquetebol (Oficiais)
-- Ciclismo (misto)
— Esgrima (Ofiicais)
— Futebol (Cabss e Soldados)
— Ginástica (misto)
— Hipismo (Oficiais, Subtenentes e

Sargentos)
— Judô (Oficiais, Subtenentes e

Sargentos, Cabos e Soldados)
— Natação (misto)

• — Pentatlo Militar (misto)
'4-- Tênis (Oficiais)
— Tiro (misto)
— Volibol (misto)
O Estado-Maior do Exército, 03 De-

partamentos, os Exércitos e os Coman-
dos Militares deverão ter em vista, na
elaboração de seus calendários, a exe-
cução das competições especificas, a
fim de propiciar a formação de equi-
pes que se destinem a participar da
Olimpíada, e simultâneamente forne-
cer atletas possuidores de índices que
os recomendem a integrar as repre-
sentações da CDE que participarão
das competições no âmbito das Fôrças
Armadas.

4. Participação em Competições In-
ternacionais ou Nacionais.

a. O Exército, através da ODE, en-
vidará o máximo de esforços para a
formação de sua melhor equipe re-
presentativa nas competições de âm-
bito da CDFA, bem como dará todo o
apoio que se fizer necessário quanto
à preparação, direção e participação
das representações nacionais, tanto no
campo militar (CDFA), como no meio
civil (Conselho Nacional dos Desper-
tos).

b. A ODE, com a devida antecedên-
cia, fará a convocação dos militares
que representarão o Exército ou a ..
CDFA nas competições de interêsse
militar, constituindo tal convocação
ato de serviço.

c. Qualquer militar designado pa-
ra representar a ODE e a CDFA, ou
que seja autorizado a representar en-
tidades civis em competiç0es de ca-
ráter nacional ou internacional, pas-
sará à disposição da CDE, mediante
convocação que a CDE fará aos Co-
mandantes, Diretores ou Chefes a que
os referidos militares estejam subor-
dinados.

d. Todas as Organizações Militares•
que possuam militares convocados pe-
la (DDE deverão providenciar para quol
a apresentação dos mesmos seja feita'
na sede da ODE, no mais curto praza
possível.

e. Os encargos administrativos acl.•
vindos da convocação dos militares
referidos na letra b) correrão por con-
ta' da CDE. A participação de milita-
res integrando entidades civis ser8
sem ônus para o Exército.

f. A participação de militar ou OM
em competição não prevista nos Ca-
lendários oficiais da CDFA, CDE e
Confederaç`ões especializadas do Des-
porto Nacional será autorizada atra-
vés de solicitação feita à ODE com a
devida antecedência.

5. Relatórios Desportivos
As entidades organizadoras das

Compe‘7,çeets Militares, através dos res-
pectivos Delegados da ODE, deverão
remeter à mesma a documentação de
que trata o Anexo do Código Despor-
tivo (Separata do Boletim do Exérci-
to n° 32, de 8 de agt3sto de 1959) —
Boletim de Informações e Relatórios.
Rio Aneiro, GB. — Gen. Div.

Antonio Jorge Corrêa, Secretário Ge-
ral do Exército.

OBs.: O quadro de previsão das
Atividades desportivas para 1972 será
publicado no Boletim do Exércifo.

PORTARIA IsT9 1.242-GB, DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
tendo em -vista o parágrafo 5 9, do
art. 81, do Regulamento dos Colégios
Militares (R-69), e de acôrdo com o
que propõe o Departamento de' Ensino
e Pesquisa, resolve:

Fixar, para o ano de 1972, os se-
guintes valôres para as quotas men-
sais escolares dos Colégios Militares:

Colégio Militar do Rio de Janeiro:
Cr$ 95,00;

Colégios Militares de Fortaleza. Re-
cife, Belo Horizonte, Curitiba e Pôrto
Alegre: Cr$ 65,00;

Colégios Militares de Salvador ft
Manaus: Cr$ 45,00.

PORTARIA NO 1.243-GB, DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
resolve:

Passar à disposição do Estado-Maior
das Fôrças Armadas, o 2 9 Sgt 	
(1G-836.999), Jorge Pereira Martins,
QM 10-155.

PORTARIA N9 1.244-0B, DE 1 D2
DEZEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe confee
re o Dec. n9 61.464, de 4 de outubro
de 1967, .!?eselve:

Passar à disposição do Estado-Maior
das Fôrças Armadas, a fim de prestar
serviços no Hospital das Fôrças Ar-
macias, os seguintes graduados:

39 Sgt (1G-912.856), Armando Riba-
mar de Carvalho;

39 Sgt (I4}-1582.738), José Gomes; e
39 Sgt (1G-951.397) Victor Campos

Neto.
Gen Eec Orlando Geicel

PORTARIA N9 169-GRG, DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Che.e do Gabinete do -Ministro
do Exército, de acôrdo com o que es-
tab;lece o parágrafo -2 9, art. 39 do
Decreto n9 64.238, de 20 de março de
1969 e o estipulado na Portaria Mi-
nisterial n9 306-GB, de 4 de março
de 1971, resolve:

Designar, /Ara a função de Ajudan-
te de que trata a Tabela de Gratifi-
cação pela Representação de Gabine-
te publicada no Diário Oficial n9 108,
de 11 de junho de 1970, com remu-
neração mensal de Cr$. 360,00 (tre-
zentos e sessenta, cruzeiros), a contar
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e 26 de novembro do corrente ano, o
porte xo-11-B-José de Souza Machado.
, Ge.t Div Moacyr Barcellos Pntygua-
Wa, C hefe do Gab. do Minis ...ro do
Exército.

Retificações
Na publicação da Portaria 383-DF,

tle 2: de novembro de 1971, feita no
piári) Oficial de 29 de novembro de
1971, página 9.711, 1.9 2.9 e 3.9 co-

, ittna.s
Re' Cap. Art. Celio Murillo Mene-

ses c. Costa.
Onde se lê: Portaria n.9 363-DF, de

23 clt novembro de 1971 — Leia-se:
Portcria n.9 383-DF, de 23 de novem-
bro e 1971.

Na publicação da Portaria n.9
384-IP. de 23 de novembro de 1971,..
feita no Diário Oficial de 29 de no-
vemtro de 1971, página 9.711, 3.9 co-
luna

Re . Cap. Eng. Fernando Ferreira
'de Almeida.

Onle se lê: Decreto n.9 6164, de 4
de oitulyro de 1940, letra "a" — Leia-
se: :)ecreto n.9 61.464, de 4 de ou-
tulart de 1967, e de acôrdo com ar-
tigo 40, letra "a" 2,

Na publicaçElk da Portaria n. 9 .
385-EF, de 23 de novembro de 1971,.
feita no Diário Oficial de 2ã de no-
vembro de 1971, página 9.711, 3. 9 co-
luna.

Ref. Cap. QOA Ulisses Laus
Onde se lê: Cap. QOA (3T-71.629)
Ulisaes Laus, — Leia-se: Cap. QOA

(3G-71.629) — Ulisses Laus.
Na publicação da Portaria n. 9 ...

386-DF, de 23 de novembro de 1971,
feita no Diário Oficial de 29 de no-
vembro de 1971, página 9.711, 3. 9 co-
luna.

Ref Cap. QOA Brasil Rocha.
Onde se lê: combinado com o ar-

tigo 122, item 3; 142, item 2; — Leia-
se: combinado com o artigo 22, item
3; 142, itein 2;

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

Diretoria de Movimentação
PORTARIA N.9 16-S1B/D. Mov., DE

30 DE NOVEMBRO DE 1971 -
O Diretor de Movimentação, no uso

das atribuições do Chefe do DGP, de-

legadas pela Portaria n. 9 1-Asa, de 22
de junho de 1971, resolve:

Tornar insubsistente a Portaria nú-
mero 457-1.9 SCH/S, de 26 de outu-
bro de 1971, na parte referente ao
Cabo (1G-522.524) — Leocádio Cade-
te da Silva.

PORTARIA N.9 17-S113/D Mov., DE
30 DE NOVEMBRO DE 1971

O Diretor de Movimentação, no uso
das atribuições do Chefe do DGP, de-
legadas pela Portaria n.9 1-Ass, de 22
de junho de 1971, e de çtcôrdo com a
Lei n.9 4.019, regulamentada pelo De-
creto n.9 807, de 30 de março de 1962,
resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
viço, na situarão de adido como se
efetivo fôsse, de ordem do Exmo. Se-
nhor Min. Exército, o 2. 9 .3gt. 	
(4G-219.707) QM Rei 10/242 — Se-
bastião Gomes Ribeiro do DEC (Rio
— GB) para DEC (Bra,silla — DF).

PORTARIA N.9 18-S1B/D Mov., DE
30 DE NOVEMBRO DE .971

O Diretor de Movimentação, no uso
das atribuições do Chefe do DGP, de-
legadas pela Portaria n. 9 1-Ass, de 22
de junho de 1971, ,es)lve.

Tornar insubsistente a Portaria nú-
mero 483-1.9 SCH/S, de 18 de no-
vembro de 1971, referente ao 2. 9 Sgt.
(1G-787.596) QM Rel. 06-101 — Edu-
ardo Seji Sato.

PORTARIA N.9 1951B-D/Mov.
'
 DE

30 DE NOVEMBRO DE 1971

O Diretor de Movimentaçao, no uso
das atribuições do Chefe do DGP, de-
legadas pela Portaria n. 9 1-Asa, de 22
de junho de 1971, e de acórclo com a
Lei n.9 4.019, regulamentada pelo De-
creot n.9 807, de 30 de março de 1962,
resolve:

Transferir, por necessidade do Ser-
viço, o 2.9 Sgt. QM Rel. 06/101 ....
(10-787.596) — Eduardo Seji Sato, da
DCom (Rio — GB) para a Deoin
(Brasília — DF). — Gen-Bda. Be-
nedicto Maia Pinto de Almeida.

—	 - -

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N. 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1962

Com indica Alfabético-Remissiva,

DIVULGAÇÃO N.° 1.161..

Preços Cr$ 3,50

A VENDA

Na Guanabara

Seção Se Vendam Av. Rodriguee A7ve, 11
Agenda

Ministério da Fazenda

r Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb61so Poetai

Era Brasilia

Na sede do D.I.N

•
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Leia-se:

Art. 19 ... de. n9s DG-71-40196,
DG-71,140224, DG-71/52328, 	
DG-71/47655 e DG-71/23445

Resolução n9 1.158
Onde se lê:

Art. 19 ..,
Guia de Importação
DG-70/20043 ...
DG-70/20043 ...

Leia-se:
Art. 19 ...
Guia de Importação
DG-70/20043 ...
DG-70/20049 ...

Resolução n9 1.171
Onde se lê:

Art. 19	.
Guia de Importação— Valor em

US$ FOB
3-68/660 (excluído: 10 Marteletes

S48D, 1 Esmeril
G/F, 1 esmeril Bitco 8" e 1 serra

para aço) ... 68.635,00
Leia-se:

Art. 19
Guia de Importação— Valor em

US$ FOB
3-68/660 (excluído: 10 Marteletas

S48D, 1 Esmeril
G7F, 1 esmeril Bitco 8" e 1 serra

para aço) ... 68.625,00

2.1 — O uso dos papéis e envelo-
pes nos formatos indicados, é obriga-
tório em Vida a Administração Fe-
deral, direta ou indireta. (arts. 1.0
e 2.° do Decreto n.° 67.215-70).

2.2 — As Armas Nacionais devem
ser usadas como emblema em todos
os papéis de expediente, convites epublicações da Administração Federal
direta e autárquica (art. 26, item X
da Lei n.° 5.700, de 1971 que revogou
o disposto na Lei n.° 5.443, de 28 de
maio de 1968).

2,2.1 -- A vista da nova redação
dada à matéria, fica revogada a ob-
servação constante do Item 4.1 da
I.N. DFC 1-70.

2.2.2 — Deve ser entendido como
papel de expediente, todo o papel de
uso no serviço de rotina diária das
repartições (Buarque de Holanda —
Dicionário da Língua Portuguêsa)

2.3 — As Emprêsas Públicas e as
Sociedades de Economia Mista, em-
bora integrantes da Administração in-
direta, não estão obrigadas ao uso das
Armas nacionais visto que se regem
pelas normas aplicáveis às emprêsas
privadas (art. 170 § 2.° da Constitui-
ção; parágrafo único do art. 27 do
Decreto-lei n.° 200).

L4 — As Fundações Instituídas por

2

o

c

e
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e

1

e
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fe

c
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Em 1 de dezembro de 1971
S. C. 50.694-71 — Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem. —
Aprovo o parecer da Procuradoria-9.e-
ral da Fazenda Nacional. — Com ba-
se nas Leis ns. 1.518, de 24 de de-
zembro de 1951, 4.457, de 6 de no-
vembro de 1964, artigo 1. 9 alínea "c"da Lei n•9 5.000, de 24 de maio de
1904 e Decreto-lei n. 9 1.095, de 2n de
março de 1970, combinadas corr o De-
creto n.9 62.700, de 15 de maio de
1968, concedo a garantia da Repúbli-
ca Federativa do Brasil à operação
em tela. Delego competência ao De-
legado do Tesouro Brasileiro o ex-
terior para firmar os instrumentos
que se fizerem necessários à formali-
zação da operação. Restitua-se o pro-
cesso à Procuradoria-Geral da Fazen-
da Nacional para os devidos fins.

~~~

Secretaria Geral
Processo n.9 51.347-71.
Assunto: Aquisição de veículo au-

tomotor.
Interessada: Delegacia Fiscal do

Tesouro Nacional no Estado de Per-
nambuco.

O Delegado Fiscal do Tesouro Na-
cional no Estado de Pernam'auco, em
oficio, anexo, solicita autorização pa-
ra aquisição de um automóvel Opala,
Standard, 4 portas; justificando o pe-
dido alega o, - ti -- calo existente na-
quela Delegacia, não apresenta con.
dições de uso e sua manutenção tor-
na-se dispendiosas para os cofres pú-
blicos.

Ao apreciar o assunto, etncordamos,
em princípio, com a medida solicitada,
submetendo o presente à consideração
do Sr. Secretário-Geral. — Pcdro
Paulo de Ulysséa, Subsecretário.

De acôrdo , com o Parecer da Subse-
eretaria de Planos e Orçamento auto-
rizo a aquisição de um aut)móvel Opa-
la Standard 4 portas, obedecidas as
formalidades legais

Publique-se e restitua-se à Delega-
cia Fiscal do Tesouro Nacional do Es-
tado de‘ Pernambuco. — José Flávio
Péeora, Secretário-Geral.

inspetoria Gerai de Finanças
PORTARIA N.9 296, DE 1 DE

DEZE1'íBRO DE :'.971
O Inspetor-Geral de Finanças, no

uso de suas atribuições legais, resolve:
Dispensar da função de Auxiliar de

seu Gabinete, o ocupante lo cargo
nível 9-A ,da série de classes de téc-
nico Auxiliar de Mecanização, da lo-
tação única do Quadro do Pessoal
deste Ministério — Rooerto Pereira
Cavalcanti — matricuia n.9 1.051.329.
— Fernando de Oliveira, Inspetor-Ge-
ral de Finanças.

Inspetoria Seccional
de Finanças na Guanabara

PORTARIAS DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Inspetor Seccional de- Finanças,
no Estado da Guanabara, no uso da
atribuição que lhe confere à item VI,
do art. 44, do Regimento aprovado
pelo Decreto n.° 64.136, de 25 de fe-
vereiro de 1969, e implementado pela
Portaria n.° GB-69, de 28 de fevereiro
de 1969, do Ministro de Estado da Fa-
zenda, e ain-da em harmonia com o
Decreto n.° 64-.524, de 16 de maio de
1969, resolve:

N.° 17 — Dispensar o ocupante do
cargo nível "15-B" da Série de Clas-
ses de Técnieo de Contabilidade, da
lotação única do Quadro do Pessoal,
dêste Ministério — Alcides Lourenço
da Silva -- matricula n.° 1.522.640,
de Chefe da Receita, símbolo 3-F,
desta Inspetoria Seccional em virtude
de ter sido designado para outra fun-
ção.

N.° 18 — Designar o ocupante do
cargo nível "13-A", da Série de Clas-
ses de Técnico de Contabilidade, da
lotação única do Quadro do Pessoal
dêste Ministério — Sérgio Feltrim
Corrêa — matrícula n.° 2.035.083, para
Chefe do Setor da Receita, símbolo
3-F, desta Inspetoria Seccional. —
Adelaide Paiva da Silva, Inspetor
Seccional Substituto.

Conselho de Politica Aduaneira
Retificações

No Diário Oficial, de 18 de novem-
bro de 1971

Resolução n9 1.138
Onde se lê:

Art. 39 ... artigo 39 do Decreto-lei
n9 333 ...

Leia-se:
Art. 39 ... artigo 49 do Decreto-lei

nQ 333 ...
Resolução n9 1.141

Onde se lê:
... Resolução CNBRE-871

Leia-se:
... Resolução CNB-RE-8/71...:

Resolução n9 1.143
Onde se lê:

Art. 19 ... incirente sôbre fibracortada....
Leia-se:

Art. 19 ... incidente sôbre fibracortada . .
Resolução n9 1.146

Onde se lê:
Art. 19 ...

 
compreendidos nos itens

29.04.16.00 da Tarifa Aduaneira do
Brasil (TAB)

Leia-se:
Art. 19 ... compreendidos nos itens

29.04.16.00 e 29.04.25.00 da Tarifa
Aduaneira do Brasil (TAB)...

Resolução n9 1.151
Onde se lê:

Art. 19 ... de n 9s DG-71-4049e, ...
DG-71/40224, DG-74/329
DG-74/47655 ...

•

lei federal, não estão obrigadas à ob-
servância do Decreto n.° 67.215-70,
visto que não constituem entidades da
administração direta ou indireta (ar..
tigo 3.° do Decreto-lei n.° 900. de
29.9.69), não havendo, todavia, im-
pedimento para que adotem as dispo-
sições do decreto e as normas dela
decorrentes.

2.5 — O timbre em relêvo branco,
com exceção do 5.R, terá as Armas
Nacionais e um dos seguintes dizeres,
de acordo com o órgão a que se des-
tinar:

5.1 — "República Federativa do .
Brasil".

5.2 — Nome do Ministério do ór-
gão subordinado à Presidência da Re-
pública, do Conselho ou da Autarquia
diretamente subordinados à Presidên-
cia da República ou a Ministro de Es-

ta26
clo.

— Os órgãos indicados no item
anterior poderão usar os mesmos tim-
bres com impressão em prêto.

2.7 — O timbre com os dizeres
"Serviço Público Federal" será ado-
tado em todos os papéis de uso co-
mum nos órgaos Federais da Admi-
nistração direta, de acôrdo com os
modelos constantes das instruções
baixadas pelo Departamento Federal
de Compras.

2.8 — O Ministério das Re(lações
Exteriores não está obrigado ao uso
dos timbres com as restrições indi-
cadas no Decreto n.° 67.215-70 (De-
creto n.° 68.634, de 20.5.71 — Diário
Oficial de 21.5.71).

2.9 — Em casos especiais, o De-pnrtamento Federal de Compras. con-
siderando as justificações apresenta-
das, poderá dar solução própria, me-
pdriao,ncetsesoa.to ou simples aquiescência no

2.10 — O timbre pode ser dispen-
sado nas fichas e impressos de uso
interno das repartições.

2.11 — O formato dos impressos é
definido pelas dimensões dos lados do
papel expresso em milímetros, desig-
nando a primeira dimensão a altura
e a segunda a largura do impresso.

2.12 — Os caracteres tipográ ficos
empregados nos timbres correspondem
à linha "Brasil", nas espécies largo
claro, largo meio prêto, normal cla-
ro, normal meio prêto, rios corpos
indicados na I.N. DFC 1-70.

2.13 — A Instrução Normativa DFC
1-70 fixa a posição dos diversos tim-
bres nos papéis e as 2-70 3-71 e 4-71,
ndicam quais os timbres que devem
er empregados nos impressos que

menciona.
2.14 — O Impresso n.° 30 — me-

morando, tem o formato de 148 x 210
mm e não com saiu na I.N. DFC
-70.
2.15 — Nos imPressos com indica-

ão de cópias, poderá ser aumentado
u reduzido o número de vias.
2.16 — Nas Portarias e atos inter-

minist(riais deverão ser usados os
mpre,ssos números. 1, 2, 3 e 4.
2.17 — As oficinas gráficas, nas

onfecções dos papéis e impressos
evem observar. rigorosamente, as
xigências das referidas instruções.
2.18 — O Departameno de Im-

rensa Nacional está capacitado para
nfeccionar os impressos padroniza-

os, independente de licitação e de
xame técnico de recebimento (ar-
igo 1.0 do Regimento aprovado pelo
ecreto n.° 5.963, de 23.7.40).

1. Legislação citada
3.1 — Constituição Federal, artigo

70, § 2.0 : "Na exploração, pelo Es-
ado da atividade econômica, as em-
rêsas públicas e as sociedades de
conomia mista reger-se-ão pelas
ormas aplicáveis às emprêsas priva-
as, inclusive quanto ao direito do
abalho e das obrigações".
3.2 -• Decreto-lei n.° 200, de 25 de
vereiro de 1967, art. 27, parágrafo
nico:
"Assegurar-se-á às emprêsas públi-

as e às sociedades de economia mis-
condições de funcionamento idèn-

co às dó setor privado cabendo a
sas entidades, sob a supervisão mi-

IsteriC, a5Ustar-se ao plano geral do

Departamento
Federal de Compras

PORTAIZIA N.° 57. DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Federal de Compras, tendo em vista
o disposto no art. 9. 9 do Decreto nú-
mero 67.215, de 17 de setembro de
1970, resolve:

Aprovar a anexa Instrução Nor-
mativa DFC 5-71, que reune reco-
mendações constantes de instruções
anteriores e acrescenta outros dispo-
sitivos, de modo a facilitar a apli-
cação do referido Decreto número
67.215-70. — Illoacyr Esberard Car-
doso — Diretor-Geral.

Instrução Normativa DPC 5-71
1. Objetivo
A presente Intrução Normativa tem

por finalidade reunir as recomenda-
ções constantes das I.N. DFC 1-70,
2-70, 3-71 e 4-71, bei-1 como acrescen-
tar outros itens, de modo a facilitar
a aplicação do disposto no Decreto
n.° 67.215 de 17.9.70.

2. Definições

GABINETE DO MINISTRO
PROCESSOS DESPACHADOS PELO

MINISTRO
Em 29 de novembro de 1971

S.C. 24.469-70 — Companhia Na-
cional de Acalis. — "Aprovo o pare-
cer da Procuradoria Geral da Fazen-
da Nacional. — Concedo a remissão
do débito fiscal no valor de Cr$ ...
918.141,55 (novecentos e dezoito mil:
cento e quarenta e um cruzeiros e cin-
qüenta e cinco centavos) de que trata
o processo. Restitua-se a matéria à
Procuradoria Geral da Fazenda Na-
cional, para ciência da interessada -e
providências cabíveis".

Em 1 de dezembro de 1971
M . F. -S . C . 141.765-68 — Fábrica

Nacional de Motores S.A. — Aprovo
o parecer da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. Com base no ar-
tig 10 do Decreto-lei n9 1.184, de 12
de age-st° de 1971, concedo a remissão
do débito fiscal questionado que, se
exigido, teria que ser absorvido pela
União Federal, por fôrça do contrato

• le cessão de ações anterior que é a
alienação do controle acionário da
emprêsa, pela República Federativa
do Brasil. Restitua-se o processo à
Procuradoria Geral da Fazenda Na-
cional para osd evidos fins.

M.F.-S.C. 104.862-69 — Momsen
Leonardos & Cia. — Aprovo o pare-
cer da Procuradoria Geral da Fazen-
da Nacional. Declaro insubsistente o
Auto de Infração impugnado, em face
da Consulta decidida no processo
n9 98.412, de 1965. Encaminhe-se o
processo à Secretaria da Receita Fe-
deral para conhecimento e exame da
conveniência da proposta de modifi-
cação dos textos 'legais pertinentes.

•

‘.,
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Co' êrno". (Diário Oficiel de 27-2-67
mplemento).

3 3 — Lei n.9 5.700, de 1.9.71, ar-
tigo 26: "E' obrigatório uso das Ar-
mas Nacionais:

— Nos papéis ,de expediente, nos
cor vilas e nas publicações oficiais de
níl federal". (Diário Oficial de
2.£.71 — suplemento).

31 4 -- Decreto-lei n.° 900, de 29 de
set. mbro de 1969, art. 3.9 : "Não cons-
tite em entidades da Administração
Indreta as fundamentações instiuí-

• das em virtude de lei federal, apli-
car do-se-lhes, entretanto, quando re-
ceb im subvenções ou transferências à
corta do orçamento da União a su-
per risão ministerial de que tratam
os . trtigos 19 e 26 do Decreto-lei nú-
meSo 200. de 25.2.67 (Diário Oficial
de 30.9.69).

a 5 — Resrimento aprovado pelo De-
cre ;o n.° 5.963, de 23 de julho de
19S ), art. 1.'" "A Imprensa Nacional
(I. SI.) é diretamente subordinada ao
Miaistro da Justiça e Negócios In-
ter ores e tem por finalidade a exe-
eus lo de todos os trabalhos gráficos
nec ssários ás reoartições 'e:leiais, ou
os •sue lhe sejam cometidos por ter-
cei: os. Mediante indenização, barn co-
mo a edição de órgãos oficiais de pu-
blic ições dos atos, editais, etc., rala-
tivc .3 à Administração Pública Fe-
der :1".	 •

3 . 6 -- Decreto n.° 68.634 de 20 de
ma o de 1971. art. a.°: "Não se apli-
can ao Ministério das Relações Exte-
rior; as disposições dos artigos 3.,°,
de 17.9.70". (Diário Oficial de 21
4.° s 7.0 do Decreto número 67.215,
de nato de 1971) .

—
SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL

ORTARIA N9 1.125, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1971

C Secretário da Receita Federal, no
uso, da competência que lhe confere
o a ' d. 60, itens 1 e 35 do Regimento
apr wado pela Portaria n 9 GB-18, de
23-i-69:

Oansiderando que as atividades de
ant'ise e auditoria técnico-administra-
tive para cumpilmento dos objetives
12 ( 29 do PLANGEF 1969-71, podem
con inuar sendo desenvolvidas dentro
da írganização existente, ate institui-
ção formal dos órgãos especnicoa;

.C,msiderando que constitui princi-
pio i de boa admmistraçao dar efetivo
apr nveitamento ao •pessoai tremaao
par t funções especificas Ou que possua
fori caças) técnica basica ao aliciente
das mpenho dessas funções;

COnsiderando a necessiciade de for-
mal :ear a existência de instrumento
caps z de atuar em caráter permanen-
te, ,'õbre todos os órgãos componentes
da ' lecretaria Ga Receita Federal, de
fori'm a garaatir o cumprimento das
dire :rizes, normas e instruções por par-
te e s administradores subordinados;

dinsiderandei a necessidade de ra-
ciotalização permanentemente a es-
trut ara e funcionamento dos órgãos
coinponentes da Secretaria da Receita
Fed íral; resolve:

1, Os Superintendentes Regionais da
Reedita Federal comporão junto à sua
asse asoria grupos distintos de auditoe
ria ' ;écnico-administrativa e de análi-
adia inistrativa .

2. Os Superintendentes Regionais da
Rec. ata Federal designarão preferen-
cial,nente os funcionários tremam:ais na
forraa da Portaria SRF n9 091-70 —
(lese e que não se encontrem em exer-
cicid de chefia de repartições ou ór-
gão' — para exercerem atividades de
audl Storia técnico-administ" as ou
de análise administrativa, na confor-
mid Ide das relações constantes dos
Anexos n9s 1, 2, 3 e do quadro quanti-
tataio do Anexo n9 4.

3s Na 79 Região Fiscal serão designa-
dos praferentemente para atividades
4e e nálise administrativa os funcioná-

tesea localizados em sua juritsdieta, não

ocupantes de chefias, e cita participa-
ram do Programa de Observação e Es-
tudos para Analistas Administrativos,
nos Estados Unidos da América con-
forme relação nominal, constitutiva do
Anexo n9 5.

4. Nas Superintendências da Recei-
ta Federal onde não hca...-er suficien-
tes funcionários treinados para as
funções de assessores ou analistas ad-
ministrativos, deverão ser designados
prioritariamente funcionários gradua-
dos em ciências contábeis, administra-
tivas ou jurídicas.

5. Aos Agentes Fiscsae de 'Tributos
Federais e Técnicos em Tributação de-
siar ados para o exercício de atividades
de auaitoria ou análise administrativa
sestio atribuidas parcelas correspon-
dentes às funções de auditoria Ju tra-
balhos especiais conforme Quadro III
anexo à Portaria Ministerial n9 423, de
29.10.69, enquanto aos ocupantes de
cargos não contempláveis com aludi-
das parcelas as Superintendências Re-
gionais procurarão atribuir gratifica-
ções de função de assessor.

5.1 A designação de funcionários
atualmente localizados fora da sede
das respectivas Superinsendências Re-.
gionais, será preceeida por entendi-
mentos com os mesmos no sentido de
programar sua redistribuição, i.bjeti-
vando o ajustamento de problemas fa-
miliares e habitacionais.

5.2 Nas Superintendências Regionais
em que as atividades de auditoria téc-
nico-administrativa ou de análise ad-
ministrativa forem executadas por
equipe de cinco ou mais auditores e
analistas, um deles será designado pa-
ra supervisão da respectiva atividade.

5 3 As Superintendências Regionais
da Receita Federal enviarão cópias dos
atos de designação para a função de
Aunitor ou Analista Administrativo à
Equipe de Auditoria Administrativa e
Assuntos Regionais ou ao Grupo de
Reforma e Análise Administrativa des-
ta Secretaria respectivamente. a

6. Os auditores e analistas designa-
dos peles Superintendentes Regionais
nevarão elaborar anteprojeto de orga-
nização e metodologia de trabalho pa-
ra as atividades de auditoria técnico-
administrativa e de análise adminis-
trativa, encaminhando-os à Equipe de
Auditoria Administrativa e Assuntos
Regionais e. ao Grupo de Reforma e
Análise Administrativa, respectiva-
mente, levando em conta os seguintes
objetivos e diretrizes .básicas:

6.1 Para Auditoria Técnico-Admi-
nistrativa:

a) Orientar e fiscalizar, sem prejuí-
zo dos contrõles inerentes às chefias
de linha hierárquica e sistêmica, o fun-
cionamento das repartições e órgãos da
Secretaria da Receita Federá', no to-
cante aos seguintes aspectos:

— eficiência de operações adminis-
trativas e de organização de serviçal;

— equacionamento de conflitos Lu-
manos;

— comportamento ético de adminis-
tradores e funcionários.

b) Realizar auditagem, pelos Grupos
de Auditoria Administrativa localiza-
dos nas Superintendências Is ,
das Delegacias, Inspetorias, Agências
e Postos da Receita Federal, bem como
dos serviços contratados para a região
e as sub-regiões fiscais.

c) Realizar auditagem, pela Equipe
de Auditoria Administrativa e Assun-
tos Regionais, dos órgãos centrais, de
seus serviços contratados e das Supe-
rintendências Regionais da Receita Fe-
deral, bem como, excepcionalmente, de
outras repartições mencionadas na alí-
nea anterior.

d) Realizar auditagem em cada
exercício de repartições equivalentes,
no mínimo, às seguintes proporções em
cada jurisdição:

— 100% dos órgãos centrais, das Su-
perintendências, das Delegacias classes
"A" e "B" e da Inspetoria Classe "A";

— 50% das Delegacias classe "C" e
das Inspetorias classe "B";

— 40% das Inspetorias classe "C";
— 33% das Aaênciaa da Receita Do-

deral:

— 20% dos Postos da Receita Fe-
deral.

e) Acompanhar e examinar a pres-
tação dos serviços de processamento
eletrônico contratados pela Secretaria
da Receita Federal, sem prejuízo dos
contrôles específicos efetuados pelo ..
CIEF e suas projeções. ,

f) Programar atribuição de aproxi-
madamente 20',í do tempo dos audito-
res para auditorias extraordinárias re-
lacionadas a comportamentos de ad-
ministraaores e funcionários e a in-
vestigações urgentes.

g) Promover estimativa dos recursos
humanos necessarios para trabalhos
de auditoria conforme modelos Ane-

— correção de disfuncionaliaades;
— cumprimento de planos progra-

mas, projetes, ordens, contratos e can-
vénios;
xos nos 6 e 7.

6.2 Para Análise Administrativa:
a) analisar as estruturas organiza-

cionais e estudar as causas de defici-
ências administrativas — sem prejui-
zo de ativiaades congeneres desamue-
nhadas por supervisoves de pessoal e
chefes de linha hierárquica ou sistê-
mica — tendo-se em vista a:

— adequação às necessidades reais
de trabalho;

— racionalização sistemática de pro-
cessos operacionais;

— apresentação de alternativas téc-
nicas para solucionar as distorções e
disfuncionalidades encontradas.

b) Criar sistemática de integração
efetiva entre os vários órgãos da Se-
cretaria da Receita Federal, com vis-
tas a melhorar as condições gerais de
trabalho.

c) Estudar melhoria das condições
de aproveitamento dos veículos de
transporte, dos equipamentos em ge-
ral e do espaço físico;

c/) Promover em 1971 e 1972 o data-
lhamento e a implantação, pelas Su-
perintendências Regionais da Receita
Federal das 63,79 e 89 Regiões riscais,
dos programas básicos a seguir espe-
cificados segundo objetivos e conteú-
dos constantes do Anexo no 8. inclusive
prestando orientação para execução
nas demais regiões fiscais:

69 Região Fiscal: Programa de Su-
gestões, Prêmios "e Incentivos;

79 Região Fiscal: Programa de For-
mulários e Programa de Correspon-
dência.;

89 Região Fiscal: Programa de Re-
gistros e Arquivos;

e) Programação distinta para outros
trabalhos de organização e métodos
para 1972 e 1973.

6. 3 instruções comuns às ativida-
des de Auditoria e Análise Adminis-
trativas:

a) Elaborar unidades de operação
quanto a recursos humanos, materiais
e financeiros, inclusive para diárias,
passagens e parcelas, eventualmente
não existentes na região fiscal ou não
constantes das solicitações regionais
para 1972 e 1973, reunidos no quadro
sob Anexo n9 9;

b) Encaminhar o anteprojeto citado
no item 6 até 30 dias da pablicacão
desta Portaria, aos respectivos órgãos
da Secretaria da Receita Federal:

— Equipe de Auditoria Adminis-
trativa e Assuntos Regionais;

— Grupo de Reforma e Análise Ad-
ministrativa

7. A Equipe de Auditoria Adminis-
trativa e Assuntos Regionais e o Gru-
po de Reforma e Analise Adminis-
trativa, a partir dos anteprojetos re-
cebidos das regiões, elaborara° os
projetos globais para os anos de 1972
e 1973.

8. As Superintendências Regionais
da Receita Federal também passarão
a enviar à Equipe de Auditoria Admi-
nistrativa e Assuntos Regionais ou ao
Grupo de Reforma e Análise Adminis-
trativa — conforme o assunto — có-
pias dos relatórios, avaliação de servi-
ços, atos administrativos e estudos
concernentes à auditoria ou análise
administrativa.

9. As atividades de auditoria técni-
oo-administrativa das Coordenações de
itstemaa serão exercidas pela Equipe

de Auditoria Administrativa e Assun-
tos Regionais.

10. Os administradores tributários,
chefes e demais servidores prestarão
total apoio aos auditores e analistas
administrativos, quando no desempe-
nho de suas atribuições. — Luiz Gon-
zaga Furtado de Andrade, Secretário
da Receita Federal.

PORTARIAS DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1971

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições, resolve:

N° 1.136 — Conceder dispensa do
cargo de Despachante Aduaneiro a
João Baptista de Oliveira, a partir de
23-12-1969, data de sua aposentadoria
concedida pelo Instituo Nacional de
Previdência Social (I.N.P.S.).

N° 1.137 — Conceder dispensa do
cargo de Despachante Aduaneiro a
Milton Barreto de Andrade, a partir
de 24-10-70, data de sua aposentadoria
concedida pelo Instituto Nacional de

IV 1.138 — Conceder dispensa do
cargo de Despachante Aduaneiro a
António Nardelli a partir de 12 de de-
zembro de 1969, data de sua aposen-
tadoria concedida pelo Instituto Na-
cional de Previdência Social 	
(I. N. P. S.).

N° 1.139 — Conceder dispensa do
cargo de Despachante Aduaneiro a
Luiz Salvador Verzillo Pasquarello, a
partir de 21-1-70, data de sua apo-
sentadoria concedida pelo Instituto
Nacional de Previdência Social 	
(I. N. P. S.).

N° 1.140 — Conceder dispensa do
cargo de Despachante Aduaneiro a
Joaquim Rtgo Dias a partir de 24 de
fevereiro de 1970, data de sua apo-
sentadoria concedida pelo Instituto
Nacional de Previdência Social 	
(I. N. P. S.).

N° 1.141 — Conceder dispensa do
cargo de Despachante Aduaneiro a
José Valença Rollemberg, a partir de
2.9.70, data de sua aposentadoria
concedida pelo Instituto Nacional do
Previdência Social (I.N.P.S.).

N° 1.142 — Conceder dispensa do
cargo de Despachante Aduaneiro a
Henrique Dias Ferreira a partir de 27
de outubro de 1970, data de sua apeln•
sentadoria concedida pelo Instituto
Nacional de Previdência Social 	
(I. N. P. S.).

N° 1.143 — Conceder dispensa do
cargo de Despachante Aduaneiro a
Rodolpho Verano a partir de 3-11-70,
data de sua aposentadoria concedida
pelo Instituto Nacional de Previdên-
cia Social (I. N. P. S.).

N° 1.144 — Conceder dispensa do
cargo de Despachante Aduaneiro a
Manoel Pascual Rios, a partir de 21
de outubro de 1970, data de sua apo-
sentadoria concedida pelo Instituto
Nacional de Previdência Social 	
(I. N.P. S.).

N° 1.145 — Conceder dispensa do
cargo de Despachante Aduaneiro a
Jerõnymo da Costa Villar, a partir de
6-4-70, data de sua aposentadoria con-
cedida pelo Instituto Nacional de Pre-
vidência Social (I. N. P. S.).

Luiz Gonzaga Furtado de Andrade,
Secretário da Receita Federal.

Coordenação do Sistema
de Fiscalização

PORTARIA N9 1.128, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Coordenador do Sistema de ris-
calizaçãço, no uso das atribuições que
são conferidas pelo artigo 61, item 5,
do Regimento da Secretaria da Re-
ceita Federal, aprovado pela Portaria
Ministerial n9 GB-18, de 23 de janeiro
de 1969, resolve:

Designar o Agente Fiscal dos Tri-
butos Federais, Classe "C", matricula
n9 2.242.657, Jan Bohdan Witold Tris-
tan Pôrto Carero Slawinski, para res-
ponder pela Chefia da Divisão de
Programação da Fiscalização desta
Coordenação, vaga em virtude da dis-
pensa do Agente Fiscal dos Tributo
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Federais, Classe "C", matrícula nú-
mero 2.292.951, Harry Conrado Shu-
ler, conforme Portaria CSF n 9 478, de
23 de julho de 1971, que vinha sendo
respondida pelo Agente Fiscal dos
Tributos Federais, Classe "B", José
Sales Costa. - Ary Braga Pacheco,
Coordenador.

Coordenação do Sistema
de Arrecadação

PORTARIA N° 1.148, DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Coordenador do Sistema de Ar-
recadação, no uso das atribuições que
lhe confere o item 5, do artigo 61, do
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Por-
taria Ministerial n° GB 18 de 23 de
janeiro dé 1969, resolve:

Designar Plínio Eduardo Monteiro
de Castro, Técnico de Tributação, ma-
tricula n° 2.425.717, substitneo Even-
tual do Chefe do Serviço de Ativa-
ção de Programação da Arrecadação.
- Reynaldo Jorge Pereira MO, Cd-
ordenador.

1
PORTARIA N.° 1.161, DE 3 DE

DEZEMBRO DE 1971
. .
O Coorderiador do Sistema de Arre-

cadação, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 61, item 4, do
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Por-
taria Ministerial GB n.° 18, de 23 de

Janeiro de 1969, resolve:
Conceder dispensa a partir de 30

de novembro de 1971, a Elvira Maria
Roma Franco, Técnica de Adminis-
tração, nível 20, matrícula número
1.184.796 da Punção Gratificada,
símbolo 2.F de Assessora desta Coor_
denação, por ter sido designada para
outra função. - Reynaldo Jorge Pe-
reira Régo - Coordenador.

~~~

Coordenaoão do Sistema
de Tributação

PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO
DE -1971	 -

O Coordenador do Sistema de Tri-
butação, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 61 item 5 do
Regimento da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria nú-
mero GB-18, de 23 de janeiro de
1969, resolve:

N9 1.175 - Conceder dispensa a
Gilda Souza Gomes da Câmara
Duarte, matrícula n.° 1.187.237,
ocupante do cargo de nível 8, da Sé-
rie de classes de Escriturário do
Quadro de Pessoal deste Ministério,
dá função gratificada símbolo 5.F, de
Secretária desta Coordenação, por
ter sido designada para outra fun-
ção.

O Coordenador do Sistema de Tri-
butação, usando da atribuição que
lhe confere o art. 61, item 4, do Re-
gimento da Secretaria da Receita Fe-
deral, aprovado pela Portaria nú-
mero GB-18 de 23 de janeiro de 1969,
resolve:

N.° 1.177 - Designar Gilda Souza
Gomes da Câmara Duarte, matrí-
cula n.° 1.187.237, ocupante do car-
go de nível 8, da Série de classes de
Escriturário, do Quadro de Pessoal
deste Ministério, para exercer a fun-
ção gratifica-da, símbolo 2.F de As-.
eessiira desta Coordenação. Wel-
dyr Pires de Amortm - Coordenador.

19 REGIÃO FISCAL
- DF-GO-MT .

Superintendência Regional
- da Receita Federal

PORTARIA N° 400, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Superintendente Regional da Re-
í boita Federal da ja Região Fiscal, rio

, uso das atribuições que lhe confere o
artigo 67, combinado com o artigo 60,
item 3, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal, e com
fundamento no artigo 12, do Decreto-
lei n° 200, de 25-2-1967, resolve:

Delegar competência ao Delegado
da Receita Federal em Cuiabá, Estado
de 'Mato Grosso, bem como ao seu
substituto eventual, para requisitar
passagens a fim de atender às ne-
cessidades de deslocamento de servi-
dores em objeto de serviço. - José
Alves Coutinho, Superintendente.

Delegacia da Receita Federal
em Brasília

PORTARIA N° 110, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Brasília, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Designar o APTF, classe' A, ThOmaz
Neves Aleixo, matricula n° 1.146.576,
Supervisor do Grupo Encarregado de
Fiscalizar a Indústria de Transforma-
ção em substituição ao AFTF José Al-
ves da Silva. - Luiz Augusto Castro
de Macedo, Delegado.

29 REGIÃO FISCAL
- PA-AM-AC

Agência da Receita Federal
em Pertci Velho

PORTARIAS DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Agente da Receita Federal em
Pôrt Velho - RO, no uso da atri-
buição que lhe confere o artigo 61,
item 5, por remissão do "caput" do
artigo 68, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal, apro-
vado pela Portaria GB-18, de 23 de
janeiro de 1969, do Ministro da Fa-
zenda, e, tendo em vista o que cons-
ta da Portaria SÉRF - 20 n° 417, de
1° de novembro de 1971, publicada no
Diário Oficial de 9 seguinte, resolve:

N° 10 - Conceder dispensa da fun-
ção gratificada, símbolo 6-F, de En-
carregada da Turma de Arrecadação
desta Agência, Quadro V, de que tra-
ta o Decreto n° 64.041, de 31 de ja-
neiro de 1969, a servidora Terezinha
de Jesus Araújo Cardoso, Escrevente-
Datilógrafo nível 7, matrícula número
2.376.510, da Parte Especial *do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Fa-
zenda.

N° 11 - Designar o servidor Ar-
quimedes Antônio Chaves, ocupante
do cargo de Escriturário, nível 8-A,
matrícula INPS-07608, redistribuido
para o Ministério da Fazenda, atra-
vés do Decreto n°68.803, de 25 de ju-
nho de 1971, publicado no Diário Ofi-
cial de - 28 seguinte, para exercer a
Função Gratificada, símbolo 6-F, de
Encarregado da Turma de Arrecada-
ção desta Agência, Quadro V, de que
trata o Decreto n° 64.041, de 3.1 de
janeiro de 1969. - João Batista de
Oliveira Belli, Agente.

deste Ministério, da função gratifi-
cada, símbolo 4-F, de Chefe do Pôs-
to da Receita Federal de Capela, Es-
tado de Sergipe, a partir de 20 de ou-
tubro último, por motivo de sua apo-
sentadoria.

O superintendente Regional da Re-
ceita Federal -- 5' Região, usando
da atribuição que lhe confere o art.
67, do Regimento da Secretaria da Re-
ceita Federal, aprovado pela Portaria
Ministerial n° G33-18, de 23 de janei-
ro de 1969, resolve:

N° 211 - Designar, Walter Pereira
Azevedo, matricula número 1.282.69,
ocupante do cargo de nível 116-E, Exa-
torFeciciral, do Q. P. dêste Ministé-
rio, para exercer a funcão gratifica-
da, símbolo 4-F, de Capela, Estado
de Sergipe. -- Enzerson José Sodré
Mendes, Superintendente.

Delegacia da Receita Federal
em Salvador

PORTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Salvador, no UM) da atriouição confe-
rida no item 5, cio artigo 61, coeibi-
nado com o artigo 68, =beis do Re-
gimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal, aprovada pela Portaria
GB-18, de 23 de janeiro de 1969, do
Ministro de Estado da Fazenda, pu-
blicada no Diário Oficial da União de
31 seguinte,, resolve:

de 1969. ,do Excelentíssimo Senhor
Ministro da Fazenda, e

Considerando as metas de fiscali-
zação estabelecidas pela Norma de
Execução CSF n° 9-70, constantes do
programa regional fixado para o ano
de 1971;

Considerando as atribuições come-
tidas ao; órgãos operacionais para
elaboração dos projetos de fiscaliza-
ção, objetivando incrementar os pro-
gramas setorais instituídos pela ci-
tada Norma de Execução número
CSF 9-70;

Considerando a necessidade de se
proceder a fiscalização nes emprêsas
de transportes rodoviários e nos veí-
culos transportadores de companhias
especializadas, no confronto do do-
cumentário fiscal com a respectida
carga, tendo em vista as crescentes
irregularidades neste setor;

Considerando, finalmente, os obje-
tivos 70 e 77 do PLANGEF 69-71, re-
solve:

Aprovar, sob o n° SRRF-DF-7°-62-71,
o anexo Projeto n° DRF-GB-05-71,
elaborado pela Delegacia da Receita
Federal do Estado da Guanabara, que
tem por objetivo a fiscalização do Se-
tor de Transportes, com atuação só-
'ire mercadorias em trânsito na via
pública e nas empresas de transporte
rodoviário, sujeitas à incidência do
Impôsto sôbre Produtos industrializa-
dos, a fim de verificar o comportamen-
to dessas emprêsas junto aos seus
usuários, com vistas a fiel observância
das obrigações fietais.

Delegar competência ao Chefe da
Divisão de Fiscalização para introdu-
zir as modificações que se fizerem ne-
cessárias, em decorrência da execução
do projeto ora aprovado.

Pedro Novais Lima, Superintendente
Regional.

se:
dirigentes;
qualquer ti-

REGIÃO FISCAL
- BA-SE

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal - 5* Região, usando da
atribuição que lhe confere a Portaria
n° GB-18, de 23 de janeiro de 1969,
do Ministro de Estado da Fazenda,
resolve:

N° 200 - Dispensar Jaetepn Alvee
de Çarvalho, matrícula n° 1,e83•7.16,
Exakor Federai, nivel 18-11, dó ee,Pe

N.9 229 - Dispensar, a pedido, Mil-
ton José Rodrigues, Agente Fiscal de
Tributos Federais "'A", matricula nú-
mero 2.365.005, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente déste Ministério, da
função gratificada símbolo 4-F de
Chefe da Seção de Revisão e Resti-
tuição, do Serviço de Tributação, des-
ta Delegacia.

N9 230 - Dispensar o Escrevente
Datilógrafo, nível 7, matricula núnie-
ro 1.187.799 - Raimundo Calmon de
Siqueira, da função gratificada, sím-
bolo 6-F, de Encarregado da Turma
A, dá Seção de Revisão e Resteeneán,
do Serviço de Tributação desta Dele-
gacia, por ter sido designado para
exercer outra função gratificada.

O Delegado da Receita Federal em
Salvador, no uso das atribuições con-
feridas no item 4, do artigo 61, combi-
nado com o artigo 68, ambos do Re-
gimento Interno da. Secretaria da Re-
ceita Federal, afrovada pela Portaria
GB-18, de 23 de janeiro de 1969, do
Ministro de Estado da Fazenda, pu-
blicada no Diário Oficial da União de
31 seguinte, resolve:

N9 231 - Designar o Escrevente
Datilógrafo, nível 7, matricula núme-
ro 1.187.799 - Raimundo Calmon de
Siqueira, do _Quadro de Pessoal -
Parte Permafiente deste Ministério,
para exercer a função gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe da Seção de
Revisão e Restituição, do Serviço de
Tributação, desta Delegacia.

Ne 232 - Designar o Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B, matricula
ne 1.283.084 - Renato Tôrres Sole-
dade, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente deste Ministério, para
exercer- a função gratificada, símbolo
8-F, de Encarregado da Turma A, da
Seção de Revisão e Restituição, do
Serviço de Tributação, desta Delega-
cia. - Teófilo Abreu Magalhéles, De-
legado.

79 REGIÃO FISCAL - GB-ES-RJ

Superintendência Regional
da Receita Federal

ORDEM DE SERVIÇO N° 139, DE 23
DE NOVEMBRO DE 1971

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal da 7° Região Fiscal, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 67 do Regulamento da Secre-
taria da Receita Federal, aprovado
nela Portaria GB-18, de 23 de janeiro

ORDEM DE SERVIÇO N° 140, DE 24
DE NOVEMBRO DE 1971

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal - Região Fiscal, no
uso das atribuições que lhe. confere
c art. 67 do Regimento da SRF, apro-
vado bela Fartaria n° GB-18 de 23 de
janeiro de 1969, e

Considerando a necessidade de dar
prosseguimento ao desenvolvimento
das etapas previstas no Objetivo 44
do PLANGEF 69-71, que visa manter
atualizado o julgamento de processos
existentes nas repartições fiscais;

Considerando que uma dessas eta-
pas está consubstanciada na utiliza-
ção de modelos simplificados de Julga-
mento, reserve:

I - Apr )var o anexo Projeto e de-
terminar seu cumprimento pelas re-
partições subordinadas;

II - Pes °gni a Ordem de Serieço
n° 115, de 20 de agõsto de 1970. -
Pedro Novais Lima, Superintendente
Regional.

Delegacia da Receita Federal
em Campos - RJ

ATO DECLARATÓRIO N° 88, DE 29
DE SETEMBRO DE 1971

Declara isento do Impôsto de Ren-
da a Liga Espirita de Campos.
O Delegado da Receita Federal em

Cempos/RY, no uso rias etribuições
conferidas pelo item 4, letra "c" da
Portaria Ministerial n° GB-227, de
25 de junho de 1969, e nos termos da
Comunicação de Serviço n° DRFC-9
de 1970, resolve:

Declarar que a Liga Espirita de
Campos C.G.C. 28.963.e32, goza
do direito a isenção do impôsto de
Renda, tendo em vista o que consta
do processo n° 013-71-1.

2. De conformidade com o P-e.rn 129
da Instrução Normativa n° SRF-2 de
1969, esclarece que:

a) o benefício cessará
1) remunerar os seus
2) distribuir lucros a

tulo;
3) não aplicar integralmente os

seus recursos na manutenção e de-
senvolvimento dos objetivos sociais;



• 0016 Terça-feira 7	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte E)
	

Dezembro de 1971

1) deverá entregar à repartieãd da
Se :reteria da Receita Federal Cd ju-
ris eiçao:

) anualmente, declaração de ren-
di nentos com relação dos renclimen-
ta pagos; e

' ) cópia de qualquer alteraello nos
• atutos sociais.

. Remetam-se à sociedade b-nefi-
ch ria duas copias deste Ato, inior-
ne rido que a mesma deverá prdi.i-
• 'ciar sua publicação no Diário
O cial da União. - Erlandsen Pe-
re. *a da Silva, Delegado.
(N 47.339 - 29.11.71 - Cr$ 2J,00).

Processo n° CPIR 00022-70
Interessada: Associação Barão de

Souza Qudiroz de Proteção à infân-
cia

Assunto. Isenção de tributação do
impõsto de renda

CGC: 60.598.539-001
Reconhecimento de direito e conces-

são de isenção de impOsto de ren-
da. Obrigatoriedade de prestação
às repartições da Receita Federal
das informações exigidas por lei e
de retenção e recolhimento de tri-
butos incidentes sôbre rendimentos
pagos ou creditados.
associação Barão de Souza Queiroz

de Proteção à Infância, através do
processo devida mente i nstruido, con-
forme artigo 31 do Regulamento do
Imptisto de Renda vigente, requer a
isençáo do impeisto de renda de que
trata o artigo 25 do mesmo diploma
regulamentar.

Isto põsto
Considerando que a requerente

comprovou, de acordo com a do-
e, cumentaçáo anexa, que atende aos
- requisitos necessários a comassão do
a que pleiteie..

Reconheço, no uso da competência
delegada pela Portaria n° D.0 /C/28,
de 30 de junho de 1970, do Sr Dele-
gado da Receita Federal em São
Paulo, isenção do impôsto de renda
à entidade supracitada, com sede à

o Av. Prof. Francisco Morato, 3.350,
na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo ficando, todavia, 	 conti-

e nue-lede desse favor fiscal, eandicio-
nada à prestação das Info-inações
exigidas por ei às renertições de Re-
ceita Federal e à retençeo e recolhi-
mento, nos prazos regulamentares,
dos trilhos sõbre os rendimentos pa-
gos ou creditados

Encaminhe-se, para ciência, cópia
autenticada da presente decisão à in-
teressada e providencie-se a divulga-

.
I DRF em São Paulo, 26 de oatubro
de 1970.
(le" 45.633 - 29.11.71 - Cr$ 30.00).

 -,cia se-cesso: Fiscais do Serviço de Nrreea- ria de classes de Escritas:ano do Q.
daçãd desta Delegacia. - Manuel J. do Pessoal	 Parte Pe rmanente lés-Gomei dOs Santos, Delegado.	 te Ministério, para execcer a função

EP REGIÃO FISCAL — RS

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Superintendente Rertional da Re-
ceita Federal na 10.9 Regsao
no uso da atribuiçao que , he confere
o artigo 59 do Regimento aprovado
pela Portaria n.9 GB-18, de 23.1.69,
resolve:

N.9 641 - Designar Wancla Buch-
holz Braga, matricula n.9 1-)06.523
ocupante do carro de nivel ti A

REGIÃO FISCAL — SP

Superintendência Regional
da Receita .Federal

PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1971

C . Superintendente Regional da Re-
cte a Federai em São Paula, usand
da atribuiçao que ihe confere o ares
go 58 do Regimento aprova ia pe.
Po.taria n° GB-18, de 23 oe laneir
de :969 do Ministro de Estado da Fa
zer, ia e tendo em vista o Pre;e ;so
0071-71 da Delegacia da Receita Fe
der ti em São José do Rio Prèto, te
sol e:

N 1.076 - Dispensar, a pedido,
Ext tor Federal, nível "15" - Pedro
Alc iléa, matricula n° 1.866.e5d,
fun!ão gratificada símbolo '4-le" d
Ch fe do Posto da Receita Federa
em José Bonifácio.

N' 1.077 - Designar Wilma Abri-
gai( BouguSon, ocupante do earga de
Exa ar Federal, nível "13", inair n cula
n° (.057.581 para exercer a lunçao
gradficada, símbao 4-F, de Cheta ao
Pôs o da Receita Federal em Jose
Bor - SP, na vaga decorrente
da lispensa de Pedrõ Alcolea. -
Lr	 Antonio Lucena de °Uva, Su-
peri itendente Substituto.

I/ legacia da Receita Federal
em São Paulo

I ORTARIA N" 302, DE 25 DE
.NOVEMBRO DE 1971

O Delegado da Receita Feri 'tal em
São Pa g o no uso de suas atribui-
ções legais e de acôrdo com o artigo
6E, combinado com o item 5 ui etti-
go (c da Portaria n° GB-1C-69, do
Min stro de Estado da Fazenda, re-
solve:

Dlipensar, a partir de 23 de no-
vem iro de lei], 'o Escritakerm, revel
"10" Jackson Grangeiro (euimaraes
rnatilcula n' . 1.509.830,44 de lutieeo
gratificada, símbolo 6.F, de Encame-
gadc da Turma de Certidões da Seção
de Líbitos e Processos Fiscais do Ser-
viço de Arrecadação desta Delegoca,
para a qual foi designado pela Por-
taria 80,000 n° 94, de 2 ie abri de
1970, tendo em vista sua oesignaceo
para outra função. - Manuel J.
Gomzs dos Santos, Delegado.

P)RTARIA N' 304, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
São ,aulo, no uso de suas atriouiçoes
legal i' e de acôrdo com o art. 38 com-
binar° com o item 5 elo art. 61 da
Porti ria n° GB - 18-69 do Vlinistro
de E itado da Fazenda, resolve:

Dei ignar o Oficial de Achn nistra-
ção, 'live' "12' Sebastião Luiz Mar-
tine]; Vida, matricula n° 1.v62 917,
para 'a função gratificada, ,imbolo
6.F, le Encarregado da Turma de
Certidões da Seção de Débitos P Pra-

gratificada símbolo 6-F, de 1.$ En-
carregada da Turma de Operações,
da Microfilmagem, da D. de Admi-
nistração desta Superintendência, cria-
da pela Portaria SRF- n. 9 969, de
22.10.71, Diário Oficial da mesma
data.

N.9 642 - Designar Francisco An-
tónio Pinto, matricana a.9 1.oted
ocupante do cargo de divel 7, da clas-
se de Escrevente-Datilógrafo, do Q.
do Pessoal - Parte Permanente, des-
te Ministério, para exercer a tunçao
gratificação, símbolo 6-F de 29 En-
carregado da Turma de Operações,
da Microfilmagem, da Div. de Admi-
nistração	 desta	 Superintendência,
criada pela Postaria SRF n.° 969, de
22.10.71, Diário Oficial da diesina da-
ta. - Gabriel Loureiro Ferreira, Su-
perintendente.

PORTARIA DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Superintendente Regional da
Receita Federal na 10. 9 Aegiao Fis-
cal, no uso da atribuição que lhe con-
fere o artigo 58 do Regimento apro-
vado pela Portaria n.9 3B-18, de 23
de janeiro de 1969, resolve:

•N.9 650 - Designar Hailé José
Kaufmann, matrícula n.9 2.292.455,
ocupante do cargo da classe C da
série de classe de Agente Fiscal de
Tributos Federais da P.. Permanente,
do Q. do Pessoal deste Ministério
para exercer a função gratificada,
símbolo 3-F, de Chefe do Serviço de
Seleção e Terinamerto (NUREST -
10.9 ), desta e3RRF'., em vaga deur-
rente da dispensa ia Elme Salvucci.
- Gabriel Loureiro Fe' Te-ira, Supe-
rintendente.

PORTARIA DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal na 13ei qe;giao Fiscal,
no uso da atribuiçáo caie lhe con-
fere o artigo 67 combinado com o
artigo 61, item 5. e e ‘e e e ' en ento apro-
vado' pela Portaria n. 9 '313-18, de 23
de janeiro de 1969, resolve:

Ne 663 - Dispensar, a partir des-
ta data, o Auxiliar de Exationa nivel
8-A, mat. n.9 1,028..e il6, 'Leiria° 'Lane-
pert, da função eeetif cada, simbolo
3-F, de Chefe do Serviço de Progra-
mação e Ave l ieeeo da Arrecadacào,
da Divis&o de A rrecadaeão, desta Su-
perintendência, tendo em vista sua
desieeeeee ee-a orde peleje
Gabriel Loureiro Ferre-ira, Superinten-
dente.

Delegacia da Receita Federal
em Passo Fundo

PORTARIA N.9 99, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Delegado da Receita e"rideral em
Passo Fundo, RS, usando das atri-
buições que lhe confere o actigo 68
combinado com o it em IV do arte()
61 da Portaria n 9 GB-18, de 23.1.69,
do Ministro de Estado da Fazenda,
resolve:

Designar o Agente Fiscal de Tri-
butos Federais, João Ob. Machado
matrícula n, 9 2.292.425, Classe "C",
com exercício nesta Repartição, para
exercer a função simbolo
3-F, de Assessor d esta neleeacia. -
Sergio- Lampert, Delegado.

Agência da Receita Federal
em Pôrto Mauá

PORTARIA N.° 15, 'DE 13 DE
OUTUBRO DE 1971

O Agente da. Receita Federal em
Pôrto Mauá - Tuparendi, RS, no
uso de suas atribuiçôes leg,ais e de
ocôrdo com o artigo 69 do Regimento

aprovado pela Portaria n•9 GB - 18,
de 23.1.69, resolve:

Dispensar da função gratificada,
símbolo 6-F, de Encarregado da Tur-
ma de Fiscalização e Tributaerlob
desta Agência, no término do expe-
diente de hoje, o funcione" o Devi°
Vieira de Oliveira, matricula, núme-
TO 2.119.875, ocupante do cargo de
Auxiliar de Exatoria nível 8-A.
Luiz Mario Comam, Chefe da Agên-
cia da Receita Federal em Fôr$d
Meuá.

PORTARIA N. 9 16, DE 26 DE
OUTUBRO DE 1971

O Chefe da Agência da Receita Fe-
deral em Pôrto Maná - Tuparendi,
RS, no uso de suas atribuições le-
gais e de acôrdo com o artigo 59 do
Regimento da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria nú-
mero GB - 18, de 23 de janeiro de
1969, do Ministro de Xstado da Fa-
zenda, resolve:

Designar o funcionário P.ntemlo
Carlos Santos Soares, matrícula nú-
mero 2.119.860, ocupante do cargo de
Aufeiliar de Exatoria nível 8-A, do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, para exercer a função gra-
tificada. símbolo 6-F, de Fncarregado
da Turma de Fiscalização e Tributa-
ção, desta A gência. - Luiz Mário
Colearei, Chefe da Agência da R$-
celta Federal em Pôrto Mailá.

REGIÃO FISCAL
— PR-SC

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIA le° 683, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal da 9" Região Fiscal, no
uso de suas atribuições regdnentais,
resolve:

Designar Luiz José Schinda, matrí-
cula n° 2:679 901, A.6 TF-A, para a
função gratificada simbolo 3-F, de
Chefe do Núcleo Regional de Seleção
e 'Treinamento da 9' Região Fiscal,
vaga em virtude da dispensa de Ge-
raldo Moreire de Macedo.
Mazzollz, Superintendente Regional.

Divisão de Tributação

OBJETIVO DO PLANGEF
N9 69-71 - 44

1. Justificativa

O presente Projeto visa ampliar a
utilização dos modelos simplificados
de j ulgamento, aprovados pelo O.S.
n9 115, de 20 de agõsto de 1970, ins-
tituindo o "Formulário básico de de-
cisões de 19 instância".

A seleção dos novos modelos ba-
seou-se em trabalho realizado por
esta Divisão de Tributação que deter-.
minou, por amostragem, os julgamen-
tos de maior incidência dentre os di-
versos tributos, nas DRFs da 7 a Re-geão.

2. Objetivo
Acelerar, facilitar e uniformizar a

solução dos processos em 1 9 instân-cia.
3. Área de execução

Repartições subordinadas à SRRF
RF comeetentes para julgamento

de processos, em 1 9 instância.
4. Normas

4.1 - O julgamento dos processos,
a cargo dos órgãos competes, su-
boreinados a este SRRF, cléVerá ser
proferido de preferência, na forma dos
modelos de decisão anexos.

4.2 - Na hipótese de nenhum dês-
ses modelos se ajustar à matéria a ser
decidida, a cleciselo deverá ser vereda
em termos simples e linguagem da-
na, contendo a penas os elementos es-
senc iais à just i ficação das conclusões
em que se apóia.

4.3 - A utilização dos modelos sim-
olificados não impede que, conforme
as necul i aridedes de cada caso, selam
feitas as oonven i en ies "'note es,
tendo-se o cuidado de manter as ca-
raeterist icas mencionadas no item
precedente.

4.4 - Alguns modelos poderão ser
aplicados a mais de uma modalidade
de infração, bastando oue saia adota-
da uma das opções previstas no res-
pectivo texto. ,

4.5 - Instruções específicas a de-
terminados, modelos constam nos res-
pectivos rodapés, como "Observa-
ções". cabendo anlicá-las de confor-
midade com a natureza do caso a ser
decidido.
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i. Reasotos necessários
5,1 — Humanos — Pessoal a,locatto

ao Sistema de Tributação e encarre-
gado da elaboração de minutas de

lgamento em 19 instância.
5.2 — Material de Consumd —

distribuído normalmente para atender

'PORTARIAS DE 1° DE DEZEMBRO
DE 1971

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso de suas atribuições le-
ais, objetivando a execução do De-

',ereto n° 67.372, de 12 de outubro de
(1970, resolve: •

N° 5.547 — Aprovar as Instruções
anuexas, que com esta baixa.

INSTRUÇÕES - A QUE SE REFERE
A PORTARIA MINISTERIAL N° 5.547

1 DE DEZEMBRO DE 1971
; I — O regime especial de trabalho
a que se refere o art. 1° do Decreto
p° 67.372, de 12 de outubro de 1970,
é o aplicável aos servidores civis em
exercício nas Unidades de Engenha-

, ria Militar, da Diretoria de Obras de
, Cooperação do Ministério do Exérci-
, to, ocupantes de cargos, funções ou

empregos especificados no item se-
guinte, que forem designados para

; prestação de serviços de campo nas
Rodovias Cuiabá-Santarém e Trans-
amazônica, na faxia indicada no pa-

, cágrafo único do art. 1° do menciona-
do Decreto n° 67.372-70.

II — Na designação dos servidores,
a ser feita pelo Diretor-Geral do De-
paramento Nacional de Estradas de
Rodagem (DNER), mediante proposta
do Ministério do Exército, através de
Órgão autorizado do Departamento de
Engenharia e Comunicações, será ob-
servada a especificação abaixo:

Categoria "D": Pessoal com forma-
ção profissional de nível médio — Au-
xiliar de Desenhista, Auxiliar de En-
fermagem, Auxiliar de Laboratório,
Condutor de Topografia, Desenhista,
Professor Ensino Primário ou Pré-

-"Primário, Telegrafista, Topógrafo;
Categoria "E": Pessoal Administra-

tivo — Almoxaeife, Armazenista, Al-
moxarife, Armazenista, Auxiliar Con-
dutor de Topografia, Escrevente-Da-
tilógrafo, Escriturário, Nivelador, Ofi-

de Administração;
Categoria "F": Pessoal Auxiliar —

Artífice Maquinista, Auxiliar de Ar-
tífice, Auxiliar Maquinista, Auxiliar
de Medição, Auxiliar de Portaria, A 1-
xiliar de Topógrafo, Bombeiro Hidráu-
lico, Borracheiro, Carpinteiro, Cavou-
Queila Cozinheiro, Esletricista, Encar-
regado de Material , Feitor, Ferreiro,
Lubrificador, Mecânico, Mecânico de
Automóveis, Mecânico Eletricista, Me-
cânico de Equipamento, Mecânico de
Equipamento e Máquinas Pesadas,
Mestre, Mestre de Obras, Moto Nivela-
dor, Motorista, Operador de Guincho,
Operador de Máquinas, Operador de
Tourna-Poul, Pedreiro, Pintor, Serra-
lheiro, Servente, Soldador, Torneiro

Mecânico, Trabalhador, Tratorista, Vi-
gia.

III — Os servidores submetidos ao
regime especial de trabalho, na forma
destas Instruções, farão jus a gratifi-
cação mensal, osebrvados os seguin-
tes valores:

Cr$
Categoria "D" 	 	 2.200,00
Categoria "E" 	 	 1.600,0er
Categoria "F" 	 	 800,00

IV — A duração e o horário de tra-
balho dos servidores no regime esnecila
de que trata o item I serão estabele-
cidos pelo Diretor-Geral do DNER, de
nardo com a natureza da atividade
e a conveniência do serviço, sendo, en-
tretanto, obrigatório o • horário mini-
me de 8 (oito) horas diárias;

— O servidor nue fizer jus á gra-
tificação de que trata o item ante-

às necessidades do órgão especanco do
Sistema.

6. Duração
•Permanente.

Em 23 de novembro de 1971. — Fer-
nando Lourenço Fernandes, Chefe da
Div. de Tributação — Substituto.

114••nn••••n••~,

SISTEMA
FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO

DECRETO /4* 63.182 DE 27-8-68

Divulgação nt 1.069

PREÇO: NCr$ 0,30

VENDA

Na Guanabara

'Avenida Rodrigues Alves rk9

Agència I:

rvlinfatérto da Fazenda

Atende-ce a pediMe pelo Serviço de Reombôlso Postal

Em Brasilia

Na sede do D.I.N,

XIV — O Diretor-Geral do DNER
poderá delegar a outras autoridades
da área do Departamento de Enge-
nharia e Comunicacões a competên-
cia para a prática dos atos a que se
refere o item II destas instruções:

XV — As despesas decorrentes da
execução do "Regime Especial de
Trabalho" nas Unidades Militares a
que se referem as presentes instru-
ções correção à conta das dotações es-
pecificas do DNER.
• O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso de suas atribuições e
tendo em vista indicações dos Senho-
res Governadores dos Estados de Mato
Grosso e São Paulo, resolve:

N9 5.548 — Designar comissão, para
estudar a viabilidade da construção

XIII — A lotação, por categoria, em
cada uma das mencionadas Organiza-
ções Militares, é a constante das Ta-
belas de fls. 4 a 8 do Processo número
MT-54.419, de 1971, podendo ser alte-
rada mediante proposta do Ministério
do Exército, encaminhada pelo De-
partamento de Engenharia e Comuni-
ções ao Diretor-Geral do DNER para
exame e ulterior homologação do Mi-
nistério dos Transportes;

XI — O servidor, que estiver su-
jeito ao regime de tempo integral e
dedicação exclusiva ou serviço extra-
ordinário a êle vinculado, será reti-
rado da respectiva Mala de pagamen-
to durante o período em que pe:ceber
a gratificação especial, sem prejuízo
do disposto no parágrafo 2° do artigo
11, da Lei n° 4.345, de 26.6.64;

XII — A gratificação especial pre-
vista nestas instruções não será
computada para efeito de ?imite legal
de retribuição do servidor público;

X — No caso do item precedente, a
contagem dos dias de afastamento,
para fins de desconto, iniciar-se-á a
partir do primeiro dia de desloca-
mer to;

de ponte sare o Rio Paraná, na zona
da Alta Araraquarense, constituída;
dos seguintes membros:

Presidente: Eng° Ney Viana Talai.;
va — representante do Ministério dos
Transportes;	 -

Vogais: Engenheiros Domingos Dl-.
glesias Valério — representante do
Govêrno do Estado de Mato Grosso;
Jorge, Azem, representante do Estado
de São Paulo.

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso das atribuições que lhe
confere o § 29 do artigo 39 do Decre-
to-lei n9 67, de 21 de novembro ae
1966, e tendo em vista o que consta
do processo MT. n9 50.710-71, resolve.'

N9 5.549 — Exonerar, a parti- cre
30 de abril de 1971, do Quadro de res-
soal — Parte Suplementar (ex-Com-
panhia Nacional de Navegação Costei-
ra — AF), dêste Ministério, Thadeu
José Alves, Oficial de Administração
AF-201.14.B, visto ter optado pelo seu
ingresso no Quadro de empregados da
Emprêsa de Reparos Navais "Costei-
ra" S.A., de conformidade com o que
dispõe o art. 41 do mencionado De-
creto-lei.

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, atendendo ao que propõe o
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis• através • do Ofício P-1876,
de 9 de novembro de 1971, nost Camas
do § 19 do artigo ,69 da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, e o cons-
tante do Processo n9 MT-53.614-71,
resolve:

N9 5.550 — Homologar a Resolução •
n9 859.4-71, de 9 de novembro de 1971,
do Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis que:

I — Aprova o projeto e orçamento,
na forma do anexo do Processo ini-
cialmente citado no valor global de
Cr$ 133.608,00 (cento e trinta e três
mil seiscentos e oito cruzeiros), rela-
tivos à construção de um muro de fe-
chamento e de um passeio de concre-
to simples, pela Companhia Docas de
Santos no trecho da Rua Guilherme
Guinle, entre a Av. Santos Dumont,
e a Rua Cunhambebe no Município
de Guarujá, no Pôrto de Santos (SP).

II — Autoriza que as despesas rea-
lizadas com as obras ora aprovadas
e que deverão correr por conta da
Concessionária do referido pôrto, se-
jam incluídas no seu Capital adicio-
nal, depois de comprovadas em To-
madas de Contas.

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, tendo em vista o que propõe
o Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis através do Ofício P-906,
de 19 de novembro de 1971, nos têr-
mos do § 1 9 do artigo 69 da Lei núme-
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963, e
o constante do Processo n9 MT-54.470,
de 1971, resolve:

NO 5.551 — Homologar a Resolução
n9 861.1-71, do Conselho Nacional de
Portos e Vias Navegáveis que:

I — Autoriza Pompeu, Gonçalves &
Cia., a título precário e com recursos
próprios, de acôrdo com a planta ane-
xa do Processo inicialmente citado, a
construir e utilizar um trapiche de
madeira, destinado %à movimentação
de mercadorias pertinentes ao seu
ramo de negócio, localizado na Ave-
nida Bernardo Sayão, números 4.498
e 4.505, na margem direita do rio
Guamá, 'em Belém (PA).

II — Estabelece:
a) que as mercadorias, movimenta-

das no referido trapiche, ficarão su-
jeitas ao pagamento à Administração
do Pôrto de Belém, das taxas das
Tabelas "A" e "N", da tarifa vigen-
te, conforme estabelece o artigo 49,
inciso II, do Decreto-lei n9 83, de 26
de dezembro de 1966;

b) que a construção ora autorizada
deverá ser realizada no prazo de até
3 (três) anos.

• MINISTÉRIO
pos TRANSPORTES

rGABINETE DO MINISTRO rir, não poderá Perceber diárias ou
quaisquer gratifiteções, • excetuadas a
gratificação adicional por tempo de
serviço e ajada de custo, quando cou-
ber;

VI — Além da gratificação de que
trata o item III, ao servidor desig-
nado será concedido transporte, in-
clusive, quando fôr o caso, para a res-
pectiva farinha;

VII — Ao servidor e respectiva fa-
mília será assegurado, igualmente,
transporte-para o retôrno à sede ori-
ginária, quando oocrrer o seu Jesliga-
mento do regime espectal;

VIII — A gratificação prevista nes-
tas instruções será devida a partir
da data do início do efetivo es
cio do servidor na região a que se
refere o parágrafo único do art. 1"
do citado Decreto n° 67.372, de 1970,
ressalvados os afastamentos por mo-
tivo de férias, nôjo ou gala e seu pa-
gamento cessará automaticamente com
o retôrno do servilor à sede Originá-
ria ou seu desli gamento do regime es-
pecial de trabalho, do que não pode-
rá resultar ônus de qualquer nature-
za trabalhista para a Administração;

IX — Salvo o disposto no item an-
terior, o servidor que, dentro de cada
período de trinta dias, se afastar da
faixa aludida no item I, em objeto de
serviço, por mais de dez dais, conse-
cutivos ou não, sofrerá desconto pro-
porcanal aos dias de afastamento;



Item — Discriminação — Importância a aplicar Cr$ 1.000
1.	 . obras de Acesso
1.1	 .	 Ferrovicirio
1.1.1 . Melhoramentos • na ligação ferroviária do pôrto 	
1.3	 Hidrovicirio
1.3.2	 Bacia de Evolução
2'.	 Obras de Abrigo
2.1	 Molhes e Quebra.Mares
2.1 1	 Recuperação do molhe e do quebra-mar 	
3. Obras de Acostagem
3.1	 cais	 • ,
4. Obras de Terraplenos e Urbanização
4.3	 Urbanização
4.3	 Recuperação e pavimentação da faixa de cais 	
7.	 'Equipamentos para movimentação de Cargas
1.21	 EmpUtiadures e Dansportadorep
7.2' 1	 EMpilhadores
7.3	 Tratores e Carretas
7.3 1	 Tratores
7.3 1.1 Aquisição de carretas sere pneus, de até 50 HP ...a
7.3 2 : Carretas
7.3' 2,1	 Aquisiçáo de carretas sabre pneus, até 10 t. 	
9'.	 ' Instatações e Equipamentos Auxiliares
9.3	 . Linhas Eerreas e Falis de Triagem .
9.3 1.1 . Ampliação das linhas férreas e de guindastes 	
10.	 ! Equipamentos Auxiliares
10.	 : Caminhões e Demais Veículos Rodoviários
10.	 I Aquisição de caminhões de até 10 t. e outros veículos

; necessários ao pôrto 	
10. .1 ; Aquisição de tabuleiros do madeira 	
10.	 ; Batanças
10.	 Aquisição e montagem de balanças de até 2 t. 	
10.	 , DiverSos
10. .2 : Aquisição de grabs . par movimentação de granéis só-

lides
Instalações Gerais c de Suprimento
Captação, Tratamento e Rede de Abastecimento D'água
Ampaaçã) e melhoria da recte de abastecimerto d'água
existente	 	 — 	
Rade de Esgáto e de D7enagein
Ampliação da rade de esgoto e ele drenagem a-a. 	.•

11.
11.
11.

PORTARIA la, 9 326, DE 2 DE
• DEZEMLiR0 DE 1971

PORTARIA N.9 5.553, DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1971

(ff 10018 Tèrça-feira 7	 DIÁRIO OFICIAL (Seç'áo I — Parte I) Dezembro de 1971

--1
12.	 Construções e Lquipomentos para Serviços Gerais e

i:,trat;ves
12.3	 Oficinas e Garagens
12,3.1	 Oficias
12.3.i ' Ciares de adaptação e ampliação de pátio coberto para

oacina de manutorçao, inclusive aquisiçao e instalaçao
de econpamenlos 	 	 170

C Ministro de Estado d ís Traias-
por es, tendo em vista o que proaoe o
Cor selho Nacional de Portos e Vias
Na" egáVeis através do Ofício n9 P-87£,
de i de novembro de 1971, nos termos
do â 19 do artigo 69 da Lei número
4.2 3, de 14 de fevereiro de 1963, e o
cantante do Processo n9 1.1T-53.613,
de 1971, resolve:

N? 5.552 — Homologar a Resolução
n9 l 39-1-71, de 9 de novembro de 1971,
do Conselho Nacional de Portos e
Via) Navegáveis, que:

I— Aprova projeto e orçamento nal'
for na do Processo inicialmente ci-.'
tad ), no valor global de Cr$ 11.229,00
(mi ie mil, duzentos e vinte e nove
cru 'mos), relativos à construção dg
Ths alação Sanitária, nos fundos da
casa n9 2, da Av. Conselheiro Rodei-
guri Alves, pela Companhia Docas da
Sar tos, para utilização pela Policiai
Poriuária do Pôrto de Santos (SP) .;

r — Autoriza que as despesas rea-
liza ias com as obras ora aprovada i
e rue deverão correr por conta d
cor ;essionária do referido Pôrto. se=
jarr incluídas no seu Capital Adicio-
nal deoois de comprovadas em 'lei-
ina ia de Contas.	 i

Ci Ministro de Estado elos Trama-
poies, no uso das atribuições que lhe
cor :ere o art. 29 do Decreto número
47.. 33, de 15 de dezembro de 1959.
e ó' ) acôrdo com a Lei n9 4.019, de 20
de dezembro de 1961, regulamentada
pel n Decreto na' 807, de 30 de março
de 1962, resolve:

N, ? 5,554 — I — Mandar servir emn
Brasíl i a, o pessoal abaixo relacionado,
propdente do Estado da Guanabara:

gearia Helena Brandão — Chefe do
Seraiço•de Contrôle e Execução Fi=
na ceira, símbolo 5-C;1..

;mando Jorge Lima Cid e Luis
Gol zaga Naves — Assessôres Técnicos
do D.A., símbolo 3-F;

Helio Marques de Mattos — Chefe
da Seção Financeira do O.P., símbolo
4-10,; e
- Nair Colla Vaz	 Escriturário, ní-
vel 8.	 -

II — Earcluir do relacionamento no-
minal a que se refere a Portaria nú-
mero 351, de 4 de maio de 1970, pu-
bli cada no Diário Oficial de 8 subse-
qüente, o nome do servidor Hélio
.Viarques de M

O Ministro de Estado dos Trans-
poi tos, tendo em vista o que propõe
o Canoelho Nacional de Portos e Vias
leavaaaveis atreves do Oficio n9 P-903,
de 19 de novembro de 1971, nos tar-
rna â 1 9 do olaia° 69 da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
e o constante do Processo n9 MT-
54.469-71, resolve:

N9 5.556 — Homologar a Re'Solnçã-ci
n9 861.2-71, de 19 de novembro de
1971, do Conselho Nacional de Portos
e Vias Navegáveis, que:	 .e

1 — Aprova novo Programa de
Aplicação ales Recursos do Fundo de
Melaoramento do Pôrto de Salvador
(BA), para o exercício de 1971, que
com esta ba i xa devidamente rubrica-
do pelo Chefe da Secretaria do Con-
selho Nacional de Portos e Vias Na-
vegaveis, em substituição ao aprova-
do pela Portaria MT-n9 5.741, de 18
de maio do mesmo ano, mantendo o
seu valor global anterior de Cr$ ....
2.759.000,00 (dois m i lhões, setecentos
e cincalenta e nove mil cruzeiros).

II — Estabelece que os recursoa
constantes do Programa ora aprova-
do poderão continuar a ser aplicados
ata a data da homologação de outro
que o substitua, desde que empenha-
dos no exercício financeiro de 1971.

III — Determina que esta Porta-
ria entrará em vigor na data de sua
publicação. a- Mário David An-
arcana.

12.4
12.4.1
12.4.1 1
2.4.2

12.4.2.1
12.3
12.5.1

15.
15.2
15.2.1

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, teimo elo vista o disposto no
artigo 3.9 'do Deceeto-lei a9 1.120, de
14 de agôsto oe 1970, e o que consta
do proc. n.9 MT-9.583-70, resolve:

Aprovar o montante do Cr$ 	
16.092.470,61 (cleaessels nrilhoes, ne-
venta e dois mil, euarrecentos e se-
(anta cruzeiros e aesa)nlia e um cen-
tavos), em decorrência de débitos da
ex-Autarquia aloyd Brasileiro — PN,
de conformidade com c artigo 3. 9 do
aludido diapositivo legal. — mono
David Andreav.a.

DESPACHO DO MINISTRO
Proc. n.9 52.459-71 — O D.N.E.F.

solicita dispensa de Poncorrencia pa-
ra aquisição de veículos. — Autorizo.
Ao D.A. Em 26.11.71.

ATO DO CHEFE DO GABINETE
PORTARIA N.9 5.544, DE 30 DE

NOVEMBRO DE 1971
O Chefe do Gabinete do Ministro

dos Transportes, tendo em vista o
disposto 110 Decreto n.9 64.238, de
23-3-69, alterado, pelo de n.9 66.597, de
20.3.70, publicaao no Diário Oficial da
mesma data, e usando das atribuições
que lhe forem conferidas pela alínea
"i" do artigo 16 do Reannento In-
terno, aprovado pela Portaria Minis-
terial n.9 227, de 25.3.70, puolicado no
Diário Oficial de 2.4.70, resolve:

O Chafe do Gabinete do Ministro
dos Traneportes, tendo em vista ó
disposto no Decreto n.9 64.238, de 20
de março de 1969, publicado no Diá-
rio Oficial de 21.3.69, alteradoapelo
de n.9 66.597, de 20.5.70, publicado no
Diário Oficial da mesma data, e usan-
do das atriauições que lhe confere a
alínea `i do artigo 16 do Regimento
Interno do Gabinete do Ministro dos
Transportes, aprovado pela Portaria
Ministerial n.9 227, de 25.3.70, e pu-
blicado no Diário Oficial de 2.4.70,
resolve:

Designar Heitor Guerreiro Ribeiro
Dantas, para, na qualidade de não
vinculado, e com a percentagem de
50% (cinqüenta por cento), exercer a
função de Assistente, aonstante na.
Tabela de Gratificação pela Represen-
tação do Gabinete do Ministro doa
Transportes, aprovada pelo Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, mediante despacho exarado na
Exposição de Motivos n.9 87- A/GM,
de 16 de maio de 1969, e publicado no
Diário Oficial de 21 subseqüente. —
Au-basto Cezar de Sá da Rocha Mala.

colido dos Srs. Diretores Estaduais (10
Ministério da Agricultura dos Estados
do Rio e Guanabara, constantes dos
enleias as. 2.338-71 e 95, de 17.11.71
e 10.9.71 respectivamente, resolee:

Designar os Engenheiros-Agrônomos
José Rodrigues da Costa, nível 22-C
e Luiz Mittelman, nível 21-B, Orlan-
do José Ferreira, nivel 21-B, Pericles
Toledo, sive.; 20-A, e o Classificador
Mias de Freitas, nível 12-A, para pro-
ceder ao levantamento de subsídios
destinados à padronizaeão de produ-
tos horti-fretil-granjeiros, dos Estados
do Rio e Guanabara. — Jonas
dock de 54.

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO

ESTADO: SABIA	 PÔRTO: SALVADOR,

Programa de aplieriçao aos recursos do Fundo de Melhoramento do
Pôto, .de acôrdo com os § Is 1.0 e 2.° do artigo 15, da Lei n.° 3.421, de 10
de ju l ho de 1958 e legislação em vigor, em substituição ao aprovado pela
Po: taria na 5.241, de 18.5.71, Diário Oficial de 24.5.71, do Miinstério dos
Transpertes

110
170

50

120

120

250

20 Dispensar, a partir de 30.11.71, Leo-
nilda Maria Gasperazzo Frechiani, da
função de Ajudante "C", não vincula-
da, com a percentagem de 75% (se-
tenta e cinco por cento), constante

500 na Tabela de Gratifioacão pela Re-
presentação de Gabinete do Ministro
dos Transportes, aprovada pelo Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública, mediante despacho exarado

Ivo na Exposição de Motivos n.9 	
87-A/GM, de 16 de maio de 1969, Pu-
blicada no Diário Oficial de 21 se-
guinte. — Augusto Casar de Sã da
Rocha Maia.

Serviço
de Padronização e Classmcaçao

140	 PORTARIA N.9 87, DE 23 DE
NOVEMBRO 101: 1971

O Diretor do ServiçO de Padroniza-
ção e Classificarão (SPC), a l uai , Di-

50 visão de Inspeção, Padronização e
Classificacao (D1PC), no uso de suas

45 atribuições e tendo caL vista o con-

DEPARTAMENTO
uE DEFESA E INSPEÇÃO
AGROPECUARIAS

s

Rejeitonos, San.lciiies e Vestiários
Rci2i'!erzes
Construção do refeitórios, inclusive instalações 	 	 300

Construaaa de sanitários no pôrto 	 	 110
Da)ersos	 -
Aquisição da máquinas e utensílios para melhoria dos
se:avive; actininisirativos 	 	 2(10
Diverso,
Citres
Cernpiementaçao de itens da programação 	 	 244

Toeal	 2.74

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.9 324, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do pena:demento
de Administração, o uso de sua',
atribuições, resolve:

Em aditamento aos termos da Por- •
taria n.9 157, de 4 de março de 3970,
designar Eleutério de Souza para
substituir o Presidente, em seus ima
pedimentos eventuais e como Suplen-
tes da Comissão, a fim de integrá-la
na ausência dos demais Membros,
Moacyr Roberto de Lima e Herman()
José Ribeiro Bezerra. — Luis de Lima
Cardoso.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

1
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MINISTÉRIO DA IED(
CULTUA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 '712-BSB, DE 1 DE

DEZEMBRO DE 1971
O MiniStró de ratado da EdutaçãO

e Ctiltura, tio liso de suas atribuições,
resolve:

Designar, de aceirdb corri d disposto
no artigo 29, parágrafo 29; do Dure,
to-lei n9 916, de'7 de outubro de 1969;
Onofre Lopes da Silva na qualidade
de 'Mel-libro Representante do Ministé-
rio da Ê'dlicação e Cultura, na Comis-
são Incentivadorá dos Centros iturais
Universitários de Treinamento e Ação
Comunitária — CINCRUTAC, para
exercer, em tempo integral, a função
de Coordenadór e Executor das Deli-
berações da referida Comissão.

PORTARIA N9 713-BSB, DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Secretarie! Geral do Ministério da
Educação e Ctiltura, fio uso de sins
atribuições, e de acôtdo com d diapds-
to no artigo r do Decreto n9 69.053,
de 11 de ageksto dé 1971, resolve:

Autorizar os acadêmicos Jaime An-
tunes Maciel Júnior e Jany Rogério
Wolf,f, a representarem o Corpo Dis-
cente do Curso Seriado de Medicina
da Universidade Federal de Santa Ca-
tarina no VII Congresso Latino-Atile-
ricano de Anatomia Patológica, a ser
realizaçlo em Maracaibo, na Venezue-
la, no_ período de 5 a 10 de dezethbro
de 1ó71. — Jarbas G. Passarinho.

Proc. n9 263.317-71 — Tendo em
vista o que consta no Processo núme-
ro 263.317-71, do Ministério da Edu-
cação e Cultura, aprovo a escolha

para funcionamento da sede da Re-
presentaçáo da CINCRUTAÇ no 1.(or-
deste, no prédio situado à Praça Pe-
dro Velho, 446 Natal — RN, cedido
pela COtiSelhó Universitário da Uni-
versidade Federal do Rio Grande do
Norte.

Braália, 1_ de dezembro de 1971. —
JailIas G. Passarinho.

Proc. " n9 102.446-71 — Nos termos
°e para os efeitos do artigo 14 do De-
creto-lei n9 464, de 11 de fevereiro de
1969, homologo o Parecer n9 801-71 do
Conselho Federal de Educação, favo-
rável ao pedido de reconhecimento da
Faculdade de Ciências Jurídicas e So-
ciais dd'Vale dd Rajá . e do Curso de
Direito pela mesma ministrado, man-
tidOs peia Fundação de Ensino do
Pólo-Géo-Educacional do 'Vale do
itajaí, na cidade de Itajaí, Estado de
Santa datatifia.

Brasília, 1 de dezembro de 1971. —
Jarbas G. Pasatriitho.

- DEPARTAMENTO
DE ËNISIND FUNDAiviÈMV

UnSpetnria
Secional de Uberaba

POÉTARIA i4.9 8, DE 30 1JE JdLEC!
DE 1971

A Inspetora Seccional do Ensine
Secundário de Uberaba, no uso das

atribuições, que lhe confere a Pacta-
ria n.9 283, de 27 de abril de 19 7.0, da
Diretoria 'do Ens_lo Secundário, do
Ministério da Eciticação e Culttira,
tendo Cri vista as instruções do 011-
ciOJCireular 12-71, do mesmo Mi-
nistério, resolve:

Conceder , reconhecimento ao ii. ci-
cie, do. Ulnásio "Teresa 'Valê", si-
tuadó à Avenida Mato ,Grosso núme-
ro 1.625 ,em Uberlândia, ,Estado de
Minas Gerais. •

Uberaba, , 30 de julho de 1971. —
Izabel suem,.

(N.9 46.703 — 1.12.71 — Cr$ 15,00)

Inspetoria Seccional dó Ensino
Secundário de Pôrto Alegre

Marquês do nervo/ 11.9 177, na cidadO
de Cosias do Sul, neste_Estado, auto-
rização para funcionar condicional.
mente- com o 1.9 ciclo secundário, ra.
tificando assim o Ato n.9 2, de 8 do
abril de 1970 que o autorizou a furt.
elonar como estabelecimento de ends
no secundário.

Pôrto Alegre, 30 de dezeinbrO di)
1970. — Dr. Josè LiSbôá NetO.
(N:9 45.690 — 1.12.71 -- Cr$ 13,001/`

DIRETORIA
DO ENSINO SECUNDÁRIO

PORTARIA N. 9 11, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1971

Ó Inspetor Seccional de Pôrto Ale-
gre, usando das atribiliçães que lhe
confere a Portaria n.9 281, de 27. de
abril de 19T0, da Diretoria do Emitia
Seéundário, do Ministério da . Educa-
çãoe Cultura,_ resolve:

Conceder ao Ghia* Noturno do
dentro Técnico Social, situado à rua

Inspetoria Seccional de Baurti

PORTARIA N.9 6, DE 9 DE
AGÓSTO DE 1971-

O Inspetor Seccional de Bauru, nO
uso das atribuições - que lhe confere
a Pontaria n.9 283, de 27 de abril de
1970, da Diretoria do Ensino Secun-
dário, do Ministério da Educação-
Cultura, e tendo em vista as instrx.

ções do Ofício-Circular n.9 12, de 1971,
do mesmo Ministério, resolve:

Conceder reconhecimento ao 2.9 ci-
clo do Colégio Salesiano Dom Hen-
rique, situado na Avenida Dom Bos-
e& n.9 265, em Lins, Estado de São
Paulo.

Beuru,_9 de agôsto de 1971. — Enio
Viterbo, Inspetor Seccional de Bauru.
(N.9 45.742 — 3.12.71 — (.ir$ 19,00):

MINISTÉRIO
DA "ERNÁUTICA

GABINETE DO MINISTRÕ
AVISO N° 42-GM1

Regulamenta as propostas dá íniSSõeã
no exterior, de militares e civis da
Aeronáutica, não incluídas no Plano
de Cursos e viagens norihál,§ de
Unha ao exterior (CAN).	 •

• Aos Excelentíssimos Senhores Che-
fe do Estado-Maior da Aeronáutica,
Inspetor-Geral da Aeronáutica, Co-
mandantes dos Comandos Gerais e
Diretores de Departamentos.

— A fim de melhor atender aoã
interêsses Técnicos, operacionais e ad-
ministrativos da Aeronáutica, bem
como, disciplinar o processo de acom-
panhamento orçamentário, indispen-
sável as medidas saneadoras das fi-
nanças do Pais, determino a Vossas
Excelências que:

1 — Obrigatóriamente, tôdas as
propostas de ida ao exterior de mili-
tares e civis deste Ministério, que não
estejam incluídos no Plano de cursa
e nas viagens normais de linha ao ex-
terior (CAN), deverão ser entstrhinha-:
das ao Gabinete do Ministro, por in-
termédio de Exposição cie Motivos, as,-
minadas pelas citadas Autoridades.

2 Da referida Exylbsição dê Md-
tivos deverá Constar a consqltar de
disponibilidade orçamentária feita ao
Comando Geral do Pessoal, betn como,
o esclarecimento jue justifica o inte-
resse da administração na missão.

3 O ¡Drag) de entrada da citada
Exposição de Motivos no Gabinete do
Ministro será de, no mínimo 30 (trin-

• 'ta) dias, antecedendo a data de rea-
lização da ,missão.

4 — A InSfietoria etiViará
tralmente ao Gabinete do Ministro,
Mapa Orçamentário que demonstre so
gastos e as futuras disponibilidades
atinentes as citadas missões.

5 — Nas propostas de designação
deverão constar, para cada militar ou
civil a ser designado, um mínimo de
3 (três) nomes, medida excepcional-
mente dispensada nos casos em que,
tríplice indicação seja, impraticável.

O — Ficam revogadds os Avisos nú-
mero 022-GM1, de 3 de dezembro de
1970 e '009-GM1, dê 24 de março de
1971.

Em, 3 dê dezembro de 1971. — Joel-
mir Campos de ArariPe Macedo, Mi-
nistro da Aeronáutica.

RELAÇÃO N° 47
EXPEDIENTES DESPACHADOS

PELO MINISTRO
Despacho em Parecer

Èirn i2 de novembro de 1971
No Parecer n° 4708-A, de 17 de no-

ven'ibro de 1971, da Consultoria Jurí-
dica deste Ministério, exarado em de-
corrência de requerimento da Cons-
trutora Florianópolis Ltda., em que
a mesma alegando irregularidades
que teriam ocorrido em cOncorrência,
solicita 'seja anulada a tomada de pre-
ços de que participou no Comando da
5' ZOna Aérea, foi dado o. seguinte
despaeho: "Aprovo. As alegações da
firma construtora Flotiatápolis Ltda.,
não tem consistencia, nem foram las-
tièâdás effi üaIquef 5foa, Ceinforinê
ficou dertIonstradtx peio Comandh, da
5f, Zoila Aérea e Consultoria Jurídica
dêste Ministério.

Atãifri,Fieterfiiiiiá deVblifçãõ dO
processo ao Comando da 5' Zona 4é-
reá, Plrá eieficia e afquivaihento. Frii-
hW:rue-se êste despacho no Diário
Oficial, parà que surta os efeitos le-•
gais. (Processo n° 00-01-1717-71)

• Despacho em Requerimento
Em 26 de novembro de 1971

Maeário da Silveira SO Q	 litS,
solicitando 2 de anos de licença
para tratar de . iriterêsses particula-
res.

Deferido, de acôrdo com o artigo 03
letra "b" é Seu'Parágrafo úfiiao dó
Decreto-lei n° 1029, de 21 de ouutbro
de 1969, combinado com os artigos 109
e 110 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n° 40.043, de 27 de setembro
de 1956. (Processo número 	
04-13-2377-71)

Retificações
Nit publicação da laclnãO ti° 44, fdi-

ta à 4' anima da página 00'7 da101iário
Oficial de 23 de noverlibrd dá 1571,

bride Se lê:
"Wilson Rodrigues da Cruz lgaj

Av, solicitando seja o Curso da Es-
cola Nacional de Ciências Estatísticas,
considerado. equivalente aos Cursos do
ITA e do IME, para efeitos do DéCie-

	

to-lei n° 728, de 4 de agôsto de 1969 	
Deferido; por falta dê amparo legal,
face aos despachos do COMGEP e
EMAER (Processo Pinarei 	
02-01-314-71)"

Leia-se:
"Wilson Rodrigues da Cruz — Maj

Av, solicitando seja o curso da Escola
Nacional de- Ciências Estatísticas, con-
siderado equivalente aos Cursos do ITA
e do IME, para efeitos do Decreto-lei
n° 728, de 4 de agôsto de 1969. Inde-
ferido, por falta de amparo legal, face
aos despachos elo COMGEP e EMAER
(ProceSso ri° 92-01-314-71r

PORTARIA N.9 139, DE .29 DE,
NOVEMBRO DE 1971

0 Chefe do Gabinete do Ministro
da Aeronáutica, tendo em vista o dis-
posto fie ê 2.9 dd artigo 3.9 do fietre-
to ii.9 64.238, de 20 de março de 1969,
com valôres reajustátkiS dê attirdá
o artigõ 11 do Detreto ,lei t1.0 1.150,
de 8 de felereirá de 1971, ettrirofffie
Por/azia n.9 33/GMDA, do 22 de abril
de 971, reSolve:

Etclffit de, Tabela de' Gratifiêteffb
de Reptetéritação de eabinete, ti Tê=
Eénte-Cliftfinel AV. — Femando Hip-
pályto da Costa, no Encargo de As-
seasor-Chefe, nó valor de Cr$ 	
1.003,00, a partir de 22 de novembro
de 1971, data em que deix . a a refe-
rida função. — Brigadelro-do-Ar —
Paulo de Vasconcellos ,Sousa e Silva,
Chefe do Gabinete. — Lula POrtilho
Anotity Cel Av Subcheve do Gabi-
nete.

DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO
CIVIL

PORTARIA N° 157, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
de Aviação Civil, usando das atribui-
ções que lhe confere o item 9.4.1. da
Portaria Ministerial número
514-GM-4, de 28 de julho de 1966, pu-
blicada no Diário Oficial de 5 de agôs-

	•

to de 1986, tendo em vista o que cons-
ta do Rádio 1861-DAC-4-1410, do Ex-
celentíssimo Senhor Comandante do
COMZAE Quatro, resolve:

Interditar definitivamente a pista
09-27, ADRM Miranda (MT). — Bri-
gadeiro-do-Ar, Paulo de Abreu' Cou-
Unho, Por delegação do Diretor-Ge-
ral do Departamento de Aviação Ci-
vil.

No requerimento em que Taco S.A.;
— Táxi Centro Oeste, solicita apro-
vação da Ata da Assembléia-Geral
Extraordinária, realizada em 5-8-71, o
Éxmo. Sr. Chefe da SPL em 24-11-71,
exarou o seguinte despacho: Deferi..
dó (Prete. 07.01.15198-71) 	 -

/NTo requetlitento etin que serviços
Aéfedà Citgéito do Sul S.A., solicita
aprdeb,çãá de transferência de ações
rionfirrativas á Eitmo. Sr. Chefe da
SPL em 24-11-71, exarou o seguinte
despaCho: Deferido. Ref. Prot.
07.01.15.5M-71 .

No requerimento em que 5, A. Ent.i
Présa de Viação Aérea Rio Granden-.
se solicita aprovação de tfensferêri-
ClaS de aÇões, o Exibo. Sr. Chefe da
SPLrn 17.11.71, eltárbsit 6 Sektifif,d
despacho:

Aprovo (Ref. ProceSsd3 07.0144.919
e 14.880417 .

No requerimento em que SAVA
Serviços Aéreos do Vale Amazônico,
s(àlcita aprovação de sua transforma-
ção em Sociedade Anônima o Esmo:
Sr. Diretor-Geral em 25-11-71, exarou
o seguinte despacho: Aprovo a Escri-
tura Pública de sua transformação ezn
sociedade, de acôrdo com o parecer
da fôlha n° 190 do processo 	
07.01-2442-70.;



Hospital Colônia de Barbacena 27.500,00
InstitutO- Raul Soares 	 18.500,00
Hospital	 Neuro-Psiquiatria	 Infantil 6. 000,00
Hospital Carlos Pinheiro Chagas Oli-

veira	 .	 	 8. 000,00

8.700,00
1 . 900,00

460,00

940,00

36.200,00
20.400,00
6.480,00

8.940,00
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3ABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 331, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado da Saúde,
ecrr apoio no artigo 84, da Emenda
Con ititucional n° 1, de 17 de outu-
bro de 1969, combinado com o dis-
post) no artigo 26 do Decreto-lei flú-
men 200, de 25 de fevereiro de 1957,
e cm artigo 3' do Decreto-lei nú-

mero 900, de 29 de setembro de 1969,
determina:

Art. 1°. As fundações vinculadas
ao Ministério da Saúde remeterão, à
Consultoria Jurídica do mesmo, den-
tro de oito (8) dias, relação comple-
ta de todos os pleitos nos quais se-
lam parte, nela especificando com
exatidão os seguintes dados: a) ria-

SAÚDE
tureza da causa; b) nome das par-
tes; c) objeto do pedido; d) situa-
ção atual da controvérsia.

Art. 2°. No primeiro dia útil de
cada trimestre deverá ser apresen-
tado à mesma Consultoria Jurídica
relação atualizada de todos os plei-
tos de que sejam partes as fundições
referidas no artigo anterior, contou-

do os dados previstos na mesma dia. s
posição.

Art. 3°. A Consultoria .114.1d1ca po-
derá solicitar explicações detalhadas
a respeito de quaisquer pleitos, bens
como estabelecer o sentido da ori-
entação a ser desenvolvida pelos Ór-
gãos jurídicos das fundações na de-
fesa das causas de que forem par-
tes.

Art. 4°. Revogam-se as disposi-
ções em contrário. — Francisco da
Paula da Rocha Lagoa,

MINISTÉRIO DA

DESPACHO
Em 22 de nembro de 1971

Proc. n." 27.819-61 — Aprovo o plano de aplicação dE, parcela de ....
Cr$ -500,0L (sete mi, e quinhentos cruzeiros), atribuída ao Estado do Acre,
aba.«o classificada:

Lei n.° 5.546, de 20-12-1968
)	 Ministerio da Saúde
1.35,02 — Secretaria Gera

Despesas de Capitas'
1.1.2.0 — Serviço em Regime de Programação Especial

rafai:loa parcela será aplicada, de conformidade com o seguinte es-
queeaa:

Cr$
'1 — Material de Consumo 	 	 5.112,00
II — Serviçes de Terceiros 	 	 2.388,00

7.500,00
i'ranosco de Paula da Rocha Lagôa.

•

DESPACHO

Em 22 de novembro de 1971

Proc. n.° 18.275-71 — Aprovo o plano de aplicação da parcela de
Cr$ 72.000,00 (setenta e dois mi, cruzeiros) atribuída ao Estado de minaa
Gerais. consignada no vigente orçamento sob a seguinte classificação:

25.00 — Ministério da Saúde

25.10 — Secretaria de Assistência Médica

15.06.2.048 — Subvenções às Entidades de Assistência Médica que coo-
peram,; cm a Campanha Nacional de Saúde Mental.,

3.2,1.0 — Subvenções Sociais.

Ar referida parcela será -aplicada pelo Govêrno do Eatado de Minai
Gerais, de acôrdo com o esquema seguinte:

Total

VER BA

UNIDADES DA FEAP
	

TOTAL
Vestuário e	 Material Ci-
Material de	 rúrgico e de
dormitório	 Enfermagem

w.10111

Total	 W	 60.000,00	 12.000,00	 72.000,00

Francisco de Paula de Rocha Iwagôa.

DESPACHO

•
Proc. n.• 18.576-71 - Aprovo o plano de aplicação da Importância de

Cr$ 15.60(1,00 (vira , : e cinco mil e seiscentos cruzeiros), destinada ao Labo-
ratóilc Central de ,Tuberculose, de Referência da Campanha Nacional
conti e a Tuberculose à conta dos seguintes recursos consignados no vi-
gent4 orçamento:

— Secretaria de Saúde Pública
/5.06.2.03	 Manutençac de Sanatórios, Hospita.Is e Clínicas Tisio-

lógic 1,s

L1.2.0 — Serviços em Ilegim de Programação Especial.
/1 referida importância será aplicada na manutenção do tbferido Labo-

ratório de acôrdo com a discriminação de fls. 2 dêste processo, de confor-

Cr$
— Material de Consumo 	 4.000,00-- Serviços de Terceiros 	 21.600,00

25.600,00
rancisco de Paula da Rocha UM.

I)ESPACII0

Em 22 de novembro de 1971

• Proc. n.° 18.580-71 — Aprovo o plano de aplioação da parcela de
Cr$ 6.700,00 (seis mil e setecentos cruzeiros), atribuída à Secretaria de
Saúde e Assistência social, Pavilhão de Tuberculose do Hospital Nossa
Senhora dos Prazeres, sediado em Lajes, Estado de Santa Catarina, consig-
nada no vigente orçamento sob a seguinte classificação:

25.08 — Secretaria de Saúde Pública

15.06.2.031 — Manutenção de Sanatórios, Hospitais e Clínicas Tisio-
lógias

4.1.2.0 — Serviços em Regime de Programação Especial.

A referida parcela será aplicada pela entidade na aquisição de artigos
de higiene e conservação, géneros de alimentação, medicamentos e artigos
de laboratório,

prancuee de Paula da Rocha IAM,

Em 24 de novembro de 1971

midade com o esquema abaixo;



Recife (PE) . 	

Rio de Janeiro (GB) ...•

_
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Aprovo o plano de distribuição abaixo
consignados nó ‘igente. orçamento:

DESPACHO

Em 24 de novembro de 1971

transcrito, no valor de Cr$ 120.000.00 (cento c vinte mil Druzerlos). conta dos seguintes recursos

25:00 — MINISTERIO DA SAÚDE

25.02 — SECRETARIA GERAL

15.04.2.004 — Programas Especiais de Assistência Médico-Hospitalar
3, 2 . 1 . O	 Subi- enções Sociais

Denominação	 Local
	

Instituição Patrocinadora	 Data da realização	 Valor do Auxílio
c R $

1) 29 Congresso Mineiro de
Psiquiatria	 .	 	

2) II	 Congresso	 Brasileiro
de Téenicos em Radiolo-
gia e I Congresso Paulis-
ta de Técnicos	 em Ra-
diologia	 •	 	

Caxambu (MG) . 	

São Paulo (SP)	 	  

.1

Fedei'açã,o	 das	 Associações
de Técnicos em Radiolo-

4 a	 7- 9-71 10.000,00

8) , IV Congresso InteraInc-
ricano de Obstetrizes 	

4) XVIII Congresso Stasi-
leira de Angiologia 	

6) XI Congresso Lati no -
Americano, III Congres-
so Luso-Brasileiro e

• XVIII Congresso Brasi-
leiro de Anestesiologia

gia do Brasil e Associação
dos Técnicos em Radiolo-
gia do Estado de São
Paulo. . 	

Associação Brasileira de
Obstetrizes

Sociedade Brasileira de An-
giologia . 	

Sociedade É	 s ileir a de
Anestesiologia . 	

4 a 10- 7-71

-• 20 a 23-10-71

3 a 8-10-71

10.000,00

10, 000,00

10.000,00	 .

10.000,00

10 . 000,00

10.000,00

10 . 000,00

20 . 000,00

10.000,00

10.000,00

e) XXVIII	 Congresso Bra-
sileiro	 de	 Dermatologia,
V Jornada Brasileira de
Leprologia e III Encon-
tro Nacional do Pênfigo Porto	 Alegre	 (RS)	 	 Sociedade Brasileira de Der-

matologia	 .	 	 20 a 25- 9-71
•	 7) II	 Congresso	 Brasileiro

de Geriatria e Geronto-
Ligia	 .	 	

e) XII Congresso Brasileiro
de Cirurgia e XII Con-
gresso Interamericano de
de Cirurgia

Pôrto	 Alegre	 (RS)	 	

Rio de Janeiro (GB)	 	

Sociedade Brasileira de Ge-
riatria .e	 Gerontologia

Colégio Brasileiro de Cirur-
giões

23 a 26- 5-71

•	 11 a 16- 7-71
9) XXVII Congresso Brasi-

leiro de Cardiologia	 ....	 Brasília	 (DF)	 .	 	 Sociedade Brasileira de Car-
diologia	 .	 	 .	 11 a 17-7-71

10) XVI Congresso Brasileiro
•	 de Oftalmologia 	 .	 	 	 Campinas (SP) y 	 Conselho	 r a s in e ir o	 de

Oftalmologia . .	 	 4a	 7- 9-71
11) III Congresso Panameri- 1

cano de Neurologia	 .... 1	 São Paulo (SP) 	 	 Academia Brasileira de
Neurologia . 	 28- 2 a	 4- 3 -71

Francisco de Paula da Rocha Lagóct.

•

O Secretário Geral do Ministério da
leafide, no exercício de suas atribui-
ções de acôrdo com o que dispõe o
Decreto n9 66.623, de 22 de maio de
1970, combinado com o § 19 do artigo

39 da Portaria n9 GB-36, de 27 de
janeiro de 1971, publicada no Dwrio
Oficial de 5 de fevereiro de 1971 e
tendo em vista, a transformação de
que trata o Decreto n9 396, de 21 de
outubro de 1971, resolve:

N9 53 — Designar Raymunda Hele-
na Figueirêdo Uchôa de Moura, Téc-
nico Auxiliar de Mecanização, nível
11-B, do Instituto Nacional de Previ-

dência Social, lotado na SuperInten-
dência Regional do lIstado do Rio de
Janeiro, Setor Processamento de Da-
dos, em Niterói — RJ, matrícula nú-
mero 8.506, conforme autorização co-
municada' pelo Ofício de n9 01.06.231,
de 25 de setembro de 1970, para 'exer-
cer a função gratificada de Chele do
Núcleo de Elaboração Orçamentária,
símbolo 3-F, da Ass"soria de Orça-
mento da Secrkaria Geral.

N0 54 — Designar Alice de Castro
Cerqueira, Oficial de Administração,
nível 14-B, matricula de n 9 1.212.586,
da Parte Permanente do Ministério
da Saúde, para exercer a função gra-
tificada de Chefe do Núcleo de Exe-
R.ução Orçamentária, símbolo 3-F, da
A..sessoria de Orçamento da Secreta-
ria Gera/ do Ministério da Saúde. --
Ruy Vieira da Cunha.

SECRETARIA.GERAL

PORTARIAS DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1971



e
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MINISTÉRIO DA INDLPieTRIA E DO CÓMI-Z,RCIO,,
INSTITUTO NACIONAL DE PESOS E MEDIDAS

PLANO DE APLICAÇÃO

' A Junta Administrativa do Fundo de Metrologia (FUIVIET), do Instituto
Islicional de Pesos e Medidas, 'tendo em vista a necessidade de atualizar
o Ielasio de Aplicação dos recursos de referido Fundo, de a,côrde com o .rro-
gre'ma aprovado pelo Ministro da Indústria e do Comércio, por despacho
de' 25 de fevereiro de 1971, exarado no processo n9 MIC 2.539-71, resolveu
Pe13-9Yel'a al tel'aeÃO elo fieRelelo o raspertivo montante em
Cr 3.333.538,28, distribuído pelos seguintes itens:

Afeeiçao de medidores watt-hora 	
II 1	 Inmiantaçáo e uniformização dos serviços técnicos-

' ageellellestfletiVe.4 nRS órgaQS ael.egarlos e outros, aerviçoe
especiais realizados pelo INPM 	

III - Suplementação para obras 	
IV - Aquisição de viaturas e equipamentos para os órgãos

delegades

V	 Obras e investimentos em ÓrgãoS delegados 	
VI - Gratificação Pela peeticipação em órgãos de delibera-

ção coletiva . 	
VII -- Contrapartida do Brasil em relação ao convênio

INPM-PTB; coneessão de diárias e ajuda , de custo d08
estagiários na Alemanha . 	

VIII -- programa para deeenvolvimento metrológico na Re-o
giáo Amazônica 	

IX - Outros serviçoa de terceiros 	

Total 	

Em 29 de novembro de 1971.. 	 Armendo Ldbo da Cunha
dente.

Cr$
307.184,00

91.737,30
700.000,00

440.318,47

1.050.000,00

40.202,40

20.000,00

232.000,00
452.036,11

3.333.538,28

Filho, Presi-.

I GAB,NETE DO MINISTRO
,ALVARA N° 1.379, DE 23 DE

. NOVEMBRO Dr 1971
Ó Ministro de Estado das Minas e

Endrgia, usando da atribuição que
lhe com ere o art. 2r, do Decreto-lei
n.°' 227, de 28 de fevereiro de e967
(Cl idigb de Mineração), alterado pelo
Desreso-lei no 318, de 14 de março de
19(7, resolve:

I. -, Autorizar o cidadão 'brasueiro
pdmicuna IVIephado de Araújo a nes,
guisar agua termal, em terrenos de-1
prc ' priectacie de Manoel Eduardo de
Soesa e outros, no lugar denominaste
FaOnda Aguas Quentes, distrito e
mtnicípio de General Carneiro, Es-
tado de Mato Grosso, numa área de
cinqüenta hectares (50 ha.), delimi-
ta e e por um retengulo, que tem um
vértice a trezentos e cinqüenta e qua-
tro' metros (354m), no rumo verde-
deieo de quarenta e cinco graus no-
roe ;te • (45" NW), da ,cachoeira ele
Agias Termais na fazenda Aguas
Quente, e os lados divergentes dêsse
vereice, os seguintes comprimentos e
rurees verdadeiros; mil metros 	
(1.,100m), leste (E), quinhentos me-
tro,' (500m), sul (S).

l'I -e A presente aueorização de
peoluisa fica sujeita às restrições 'e
linitações constantes nos incisos W
e I,' do artigo 25 do Decreto n.° 62.934
de 2768.

1JIs--; A ex,ecução da presente ouso
tos, :zaç:ão de pesquisa fica sujeita às
estepulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nu-
mero 3 de 30 de abril de 1965, da Co-
nlieSãe, Nacional de Energia Nuclear.

1.V --- O titulo da autorizaçile de
pesquisa, representado por uma via
agiêntica deste Alvará, será trens-
cri o no livro le - Regietro dos AI-
vaies, de Pesquisa, do Departamento
Naiionai da Produção. Mineral, do
/1411istério das Minas e Energia, tendo
val:dade por dos (2) anos a contar
da; date cIe sua petOicação do Diário
pt. • ial da União.

E rasiiie, 23 de novembro de 1971.
..- Antônio Dias Leite Júnior.
(IsT'; 43.4e9 - 29-10-71 - Cr$ 35,00)

1ALVARÁ N.° 1.380, DE 23 DE
• 1	 NOVEMBRO DE 1971
(i Minietro de Estado das Minas e

Enorgie, ueendo da atribuição que
lhd confere o art. 21, do Decreto-lei
n.° 22/, de 28 de fevereiro ao 1967
(C elige de Mineraçeo), alterado pelo
Deerete-lei n.° 318, .de 14 ele marco de
1963, resoeve:

MINISTÉRIO DAS MINAS
ENERGIA

•
- Autorizar o cidadão brasileiro

Ge 1Oval ,! D'El-Rei Costa, a pesquisar
easliterha, em terrenos devolutoS, no
ludir denominado Alto Candeias, dis-

trito e município de Pôrto Velho, Ter-
ritorio Federal de Rondônia, numa
área de mil hectares (1.000ha), delie
mitada por um polígno irregular, que
tem uni vértice a oitocentos e cin-
qüenta metros (850m), no rumo ver-
dadeiro de oitenta e dois graus no-
roeste (82.° NW), da confluência dos
igarapés São Sebastião e Palmeira, e
os lados a partir dêsse vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verda-
deiros: cinco mil metros (5.000m),
oeste (W); mil e seiscentos metros
(1.600m), norte (N); mil e cem me-
tros (1.100m)s,este (E); duzentos me-
tros (200m), norte (N); quinhentos
metros (500m), este ,E); duzentos e
cinqüenta metros (250m), norte (N);
quinhentos metros (500m) esto (E);
quatrocentos e cinqüenta metros ....
(450), norte (N); mil e cem metros
(1.100m), este (p); duzentos metros.
(200m), sul (S); quinhentos metros
(500m, este (E); ~entes e cinqüenta
metros (250), sul (S); oitocents me-
tros (800), este '(E); 'quinhentos ine-
tros (500m), sul (S); ouinhentos me-
tros (500), este (E); mil quinhentos
e cinqüenta metros (1.500m), sul (S).

II - A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita às restrições e li-
mitações constantes nos incisos IV e
V do artigo 25 do Decreto n.° 62.934,
de 2-7-68,

III - A execução da presente auto
rização de pesquisa, fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n.° 51.726, de 19
de fevereiro de 1963 , e da Resolução
no 3, de 30 de abril de 1965, da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.

IV - C titulo da autorização de
pesquisa, representado por uma via
autêntica dêste Alvará, será transcri-
to no livro B - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Na-
cional da Produção Mineral, do Mi-
nistério das Minas e Energia, tendo
validade por -cicia (2) anos a cantar
de data d.e sua publ deo no Diário
Oficial da Unisie

Brasília, 2 •4 de novembro de 1971. -
AntOnio Dias Leite Júnior.
(N.° 39.693 --- 27-0-71 - Cr$ 40 00).

ALVARÁ N9 1.381, DE 26 DE
NOVFIVIBRO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21 do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolver
I - Autorizar o cidadão. brasileiro

Francisco Valaclares" Lumertz, a pes-
,

quiser feldspato, em terrenos de pro-
prieeacle de Gotfried Brugmann e ou-
trcs no lugar denominado Rio Sete,
distrito e município de S. Bonifácio,
Estado de Santa Catarina, numa área
de novecentos e noventa hectares ..
(990 ha), delimitada por um polígono
irregular, que tem um vértice a cem
metros (100 m), no rumo verdadeiro
de noventa graus nordeste (909 NE),
da ponte sôbre o Rio Sete na estrada
eátadual Tubarão-Florianópolis e os
lados a partir dêsse vértice os ueguin-
tes comprimentos e rumos verdadei-
ros: quatro mil e oitocentos metros
(4.800 rn), norte (N)á dois mil e qui-
nhentos metros (2.500 m), oeste tW);
três mil e trezentos metros (3.300 in),
sul (8); mil e quatrocentos metros .
(1.400 m) este (E); mil e quinhentos
metros (1.500 m), sul (S), mil e
cem metrós (1.100 m), este (E) .

II - A-presente autorização de pes-
quisa fica sujeita às restrições e limi-
tações constantes nas incisos IV e V
do artigo 25 do Decreto n9 62.934, de
2-7-68.

III -- A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726 de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução ri9 3 de 30
de abril de 1965, da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear.

IV -- O título da autorização de
pesquisa, representado por unia via
auttntica dêste Alvará, será tranecrl-
to no livro B - Registro -dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Nacio-
nal da Produção Mineral, do Ministé-
rio das Minas e Energia, tendo vali-
dade por dois (2) anos a contar da
dates de sua publicação no Diário Ofi-
cial da União.

Brasília, 26 de novembro de 1971. -
AntOnio Dias Leite Jfinior.

(N9- 41.073 - 7-10-71 - Cr$ 38,00)

ALVARÁ N9 1.382, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21 do Decreto-lei uú-
mero 237, de 28 de fevereiro de 1937
(Códiee de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei ne 318, de 14 de março de
1957, reeolve:	 . .

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Irmo Turra, a pesquisar água' potá-
vel de mesa em terrenos de sua pro-
priedade e de Zildo Trindade, no lugar
denominado Sítio Floresta, Bairro Ai-
delândia - Cana Verde, distrito e mu-
s:cinto de Adamantino, rstado de São
Paulo, numa área de quatro hectares

04 ha), delimitada por um quadra-
do, que tem um vértice a cento e trin-

ta metros (130 in), no rumo verdadei-
ro de cinquenta e oito greus nooreste
(589 17W), do canto noroeste (NW),
da casa sede do Sítio Floresta, de iro-
priedade do requerente e os lados di-
vergentes dêsse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
duzentos metros (200 m), sul (S); du-
zentos metros (200 m) , oeste (W).

II - A presente autorizeçfso de pes-
quisa fica sujeita às restrições e limi-
tações constantes nos incisoe IV e V
2d-o7-a

68
t.igo 23 do Decreto n9 62.934, de

- A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita 4 es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726 de 19 de feve-
reiro de 1903 e da Resolução n9 3 de 30
de abril de 1965, da COMISSÃO Nacio-
nal de Energia Nuclear.

IV - O título da autorização de
pesquisa, representado por uma via
autêntica deste Alvará, será transcri-
to mio livro 'É - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Nacio-
nal da Produção Mineral, do Ministé-
rio das Minas e Energia, tendo vali-
dade por dois (2) anos a contar da
data de sua publicação no Diário Ofi-
cial da União.

Brasília, 26 de novembro de 19'71. -
Antânio Dias Leite Júnior.

(Ne 44.515 - 5.11.71 - Ce$ 3s,00)

ALVARÁ. Ni 1.383, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Ministro de E.stado das Minas O
Energia, usando da atribuição mie-lhe
confere o art. 21 do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado peio
Decreto-lei ne 318, de 14 de março de
1947, resolve:

- Autorizar o cidadão brasileiro
Heitor Aquino Ferreira, a pesquisar
bauxita, em terrenos devolutos, no lu-
gar denominado Aracu I, distrito e
município de Oriximina, Estado do
Pará, numa, área de mil hectares ....
(1.000 ha), delimitada por um pelf-
gono irregular, que tem um ,vértice
mil duzentos e cin quente rreétros
(1.250 ai). no rumo verdadeiro norte
(N), da 'confluência do Rio Jamari
com o Tearepé Aracu e os lados a
partir Osse vértice, os seeuintes com-
primentos e rumos verdadeiros: qua-
tro mil e duzentos metros " (4.200 m),
oeste (W); mil e duzentos metros
(1.200 111), norte (N: dois mil metros
(2.000 m), oeste (W) •, oitocentos me-
tros (800 ni). norte (N); seis mil e
duzentos metros (6.200 rim), este (E);
dois mil metros (2.000 m). sul (S) .

II - A presente autorizac'ão de pes-
quisa fica suieita às restricões e limi-
2tançõ.6e8s . constantes nos incisos IV e V
do artigo 25 do Decreto n9 62.934, de,

117 - A execucão da presente auto-
rizacão de pesquiee, fica sujeita às es-
tipulações do Reeelamento aprovado
pelo Decreto ri 9 51.726, de 19 de fava-



T-0. 1•98.-feira 7 DIÁRIO OFICIAL
•

(Seção 1 - 1n,rt , .e 1) Dezembro de 1971 10023
•M1~11..16.1f,1111.111.1~MI 

reiro de 1963 e da Resolução n9 3 de 30
de abril de 1965, da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear.

IV - O titulo da autorização de
pesquisa., representado por uma via
autêntica dêste Alvará, será transcri-
to np livro B - Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Nacio-
nal da Produção Mineral, do Ministé-
rio das Minas e Energia, tendo vali-
dade por dois (2) anos a contar da
data de sua publicação no Diário Ofi-
cial da União.

Brasília. 26 de novembro de 1971. -
Antônio Dias Leite Júnior.

(In19 40.993 - 7-10-71- Cr$ 35,00)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE AGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA

PORTARIA No 184, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições que lhe con-
fere a letra n do item I, da Portaria
Ministerial n° 938, de 5 de novembro
de 1971,

Considerando o que requereu Fur-
nas - Centrais Elétricas S. A.;

Considerando o que estabelecem os
Decretos ns. 54.936, 54.937 e 54.938,
todos de 4 de novembro de 1984;

Considerando o que dispõem os De-
cretos na. 24.643, de 10 de julho de
1934, 41.019, de 26 de fevereiro de
1957, 62.724 de 17 de` maio de 1968
e a Lei no 5.655, de 20 de maio de
1971, resolve:

- Rever a título provisório, com
base no investimento declarado na
forma dos Artigos 12 e 13 do Decreto
n° 54.937, de 4 de novembro de 1964,
as tarifas estabelecidas para o forne-
cimento de energia elétrica realizado
por "FURNAS" - Centrais Elétricas
O. A.";

I - Tarifas a Medidor
• 1. ConsuMidores do Grupo A

A 1 - Fornecimentos nas tensões
nominais de 138.000 a 220.000 Volts.

a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para qualquer fim, nas
tensões de 138.000 a 220.000 Volta.'

b) Tarifa
Demanda de potência
- Cr$ 25,32 (vinte e cinco cruzei-

ros e trinta e dois centavos) por
kW, por mês

Consumo de energia
- Cr$ 17,80 (dezessete cruzeiros e

sessenta centavos) por grupo de 1.000
(hum mil) kwh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalinente.
1I - Ajuste do Fator de Potência
O ajuste do fator de potência deve-

rá obedecer ao disposto no Artigo 70
do Decreto n° 62.724, de 17 de maio
è@ 1988.

ITI - Quotas de Depreciação
Fica a Concessionária obrigada a

csontabilizar, no período de vigência
desta Portaria, a importância que re-
oultar da aplicação do percentual
previsto no processo DNAEE: 706.465
de 1971, respeitadas as limitações da
portaria n° 768, de 11 de novembro
de 1968.

IV -= Lei n° 5.655, de 20 de maio
de 1971: Artigo 4°, 1 2° - Reserva
g1obal de reversão

a) Valôres totais anuais:
Em 1972

Quota de Reversão - Cr$ 	
117.808.000,00 (cento e dezessete mi-
lhões oitocentos e oito mil icruzeiros).

Em 1978
Quota de Reversão - Or$ 	
.̀.i.831.000,00 (cento a. quarenta e

,o entro milhões oitocentos o trinta e
kani. Mil cruceiros)

b) Duodécimos - Depósitos:
Fica a Concessionária obrigada a

depositar, mensalmente, a partir de
janeiro de 1972, no Banco do Brasil
S. A., na Conta "Centrais Elétricas
Brasileiras S. A. - ELETROBR,AS
- Reserva Global de Reversão", as
seguintes importâncias de acôrdo com
o esquema abaixo:

Em 1972
Cr$ 9.817.333,00 (nove milhões oi-

tocentos e dezessete mil meezentos e
trinta e três cruzeiros) corresponden-
tes ao duodécimo da quota de rever-
são prevista para o exercício.

Em 1973
Cr$ 12.069.250,00 (doze milhões ses-

senta e nove mil duzentos e cin-
quenta cruzeiros) correspondentes ao
duodécimo da quota de reversão pre-
vista para o exercício.

As diferenças que ocorrerem entre
os valôres registrados na forma dos
itens aeb e os valôres corresponden-
tes a 3% do investimento como defi-
nido no parágrafo 1°, do Artigo 4°, da
Lei n° 5.655-71, contabilizadas a 31
de dezembro dos respectivos exercí-
cios, serão objeto de compensação a
ser regulada em instruções específi-
cas dêste Departamento.

V - Valôres Básicos e Adicionais
Constam do DNAEE: 708 465-71,

achando-se incorporados às tarifas do
item "I" todos os adicionais autori-
zados por Atos do Poder Público.

VI - Programa de Obras
Fica a Concessionária obrigada a

cumprir, dentro do prazo pravisto,
exigências contidas na Portaria nú-
mero 42, de 17 de março de 1985.

VII - Vigência
As tarifas da presente Portaria

aplicam-se aos faturamentos emiti-
dos imediatamente após 31 de de-
zembro de 1971, vigorando até 31 de
maio de 1973. - José Duarte de Ma-
galhães, Diretor-Geral.
(N° 47.485 - 30.11.71 - Cr$ 80,00).

PORTARIA N9 191, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições que lhe confe-
re a letra "n" do item I, da Portaria
Ministerial n9 938, de 5 de novembro
de 1971,

Considerando o que requereu a Fôr-
ça e Luz de Chapecó S. A.;

Considerando o que estabelecem os
Decretos n9s 54.936, 54.937 e 54.938,
todos de 4 de novembro de 1964;

Considerando o que dispõem os De-
cretos nes 24.643, de 10 de julho de
1934, 41.019, de 26 de fevereiro de 1957
e 62.724, de 17 de maio de 1988 e a
Lei n9 5.655, de 20 de maio de 1971,
resolve:

Rever a título provisório com base
no investimento declarado na forma
dos Artigos 12 e 13 do Decreto núme-
ro 54.937, de 4 de novembro de 1964,
as tarifas estabelecidas para o forne-
cimento de energia elétrica, realizada
pela Fôrça e Luz de Chapecd 8. A.,
em sua zona de concessão:
I - Tarifas a Medidor
1. Consumidores do Grupo A
A 3 - Fornecimento na tensão no-

minal de 22.000 Volts.
a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica para qualquer fim, na
tensão nominal de 22.000 Volt.

b) Tarifa
Demanda de potência
- Cr$ 11,00 (onze cruseiros) por

kW, por mês.
Consumo de energia

Cr$ 38,50 (trinta e oito cruzeiros
e cinquenta centavos) por grupo de
1.000 (hum mtl) kWh de eCi=ete

ensal,

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

2. Consumidores do (empo B
B 1 - Serviço residencial
a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para fins exclusivamente
residenciais, nas tensões dt 110 a 440
Volts, inclusive.

b) Tarifa
- - Cr$ 168,00 (cento e sessenta e ito
cruzeiros) por grupo de 1.000 (hum
mil) kWh dê...consumo mensal.

Os consumos de energia intermediá-
rios deverão ser cobrados proporcio-
nalmente.

c) Mínimos Mensais:
Ligações Monofásicas	 e
- Cr$ 5,04 (cinco cruzeiros e qua-

tro centavos) mensais com direito a
um consumo mensal de. 30 (trinta)
kWh.

Ligações com duas fases e neutro
e- Cr$ 8,40 (oito cruzeiros e quaren-

ta centavos) mensais com direito a
um consumo mensal de 50 (cinquen-
ta) kWh.

Ligações trifásicas com ou sem neu-
tro

- Cr$ 16,80 (dezesseis cruzeiros e
oitenta centavos mensais com direito
a um consumo mensal de 100 (cem)
kWh.

B 2 - Serviço não residencial
a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de enera

gta elétrica, para qualquer fim, exclu-
sivamente não residencial, nas tensões
de 110 a 440 Volts, inclusive.

b) Tarifa
- Cr$ 189,00 (cento e oitenta e nove

cruzeiros) por grupo de 1.000 (hum
mil) kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

e) Mínimos Mensais:
Ligações Monofásicos
- Cr$ 9,45 (nove cruzeiros e qua-

renta e cinco centavos) mensais com
direito a um consumo mensal de 50
(cinquenta) kWh.

Ligações com duas fales e um neu-
tro

- Cr$ 18,90 (dezoito cruzeL os e no-
venta centavos) mensais com direito

a um consumo mensal de 100 (cem)
kWh.

Ligações trifásico com ou sem neu-
tro

- Cr$ 37,80 (trinta e sete cruzei-
ros e oitenta centavos) mensais com
direito a um conaumo mensal de 200
(duzentos) kWh.

3. Serviço de Ilúminaçáo Pública
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia, em qualquer tensão, para fins de
iluminação pública.

- Cr$ 55,00 (cinquienta e cinco cru-
zeiros) por grupo de 1.000 (hum mil
kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

4. Serviços de Podêres Públicos, Au-
tarquias, Sociedades de Economia
Mista e Serviços de Utilidade Pública.

Aos fornecimentos de energia elétri-
ca a poderes públicos, autarquias, so-
ciedades de economia mista e serviços
de utilidade pública, para fins exclu-
sivamente de tração elétrica urbana e
ferroviária, abastecimento d'água e
serviços de esgôto e saneamento apli-

ctoa)1.-.

se-ão as tarifas dos Grupos A e
B, fixadas nos itens anteriores, com
redução de 50% (cinquenta por cen-

11 - Ajuste do Fator de Potência
O ajuste do fator de potência de-

verá obedecer ao disposto no Artigo
7° do Decreto n9 62.724, de 17 de maio
de 1968.

III - Taras Diversas
Não aplicáveis a consumidores con-

cessionários.
Serão adotadas as que se seguem,

atualizáveis em função do valor do
maior salário-mínimo vigente no País;

a) exame e aferição de medidores,
a pedido: 1,5% (hum inteiro e cinco
décimos por cento).

b) vistoria e/ou ligação ou religa-
ção de instalações de baixa tensão,
temporárias ou provisórias: 2,0% -
(dois por cento).

cl) Reaviso de vencimentos de con-
tas: 1,0% (hum por cento).

e) Emissão de segunda via de con-
tas: 1,0% (hum por cento).

As taxas acima são aplicáveis aos
consumidores do Grubo B, devendo
ser 'cobradas em dôbro para os consu-
midores %do Grupo A, de acôrdo cem
a classificação de consumidores preco-
nizada no Decreto n9 62.724, de 17 (le
inalo de 1968.

Ficam as Concessionárias autoriza-
das a cobrar, repetidamente, as taxas
estipuladas nos itens "b" e "c", tan-
tas vêzes quantas forem necessárias
as vistorias até aprovação final das
instalações.

nrne -
 toCondições Especiais de For

cimen-

A Concessionária somente será obri-
gada a efetuar fornecimento sob ten-
sões de 22.0011 Volts, atendido o dis-
posto nos Artigos 49 e 59 do Decreto
n9 62.724, de 17 de maio de 1968. quan-
do a potência da instalação for no
mínimo de 5% (cinco por cento) da
capacidade da linha que a suprirá, po-
dendo, - entretanto, alimentar instala-
ção com potência inferior a êsse limi-
te, quando as condições técnicas do
tsiereu msístema, a seu critério, o permi-

V - Quotas de Depreciaçao
Fica a Concessionária obrigada a

contabilizar, no período de vigência
desta Portaria, a importância que re-
sultar da aplicação do percentual pre-
visto no processo DNAEE-707.259-71,
respeitadas as limitações da Portaria
Ministerial n9 768, de 11 de novembro
de 1968.

VI - reei-no 5.655, de 20 de maio de
1971: Artigo 49, § 29 e 69 - Reserva
Global de Reversão

a) Valores totais anuais
Em 1972

Quota de Reversão: Cr$ 84.600,0O
(oitenta e quatro mil cruzeiros).

SEGUROS
OOCIEDADES SEGURADORAS

CORRETORES

SEGUROS OBRIGATÓRIOS

Regime de Penalidades

DIVULGAÇÃO n9 1.071

Preço iCr$ 0,40

A venda:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves e 1

Agência I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidoS pelo-=FAço
de ReembOlso Postal

Em Brat:lia

Na Sede do D .I.N,
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Pedidos de pesquisa em 27 de setembro de 1971.

s pNr%	 ' 'INTERESSADO NATUREZA LOCALIDADE MUNICIPIO ESTA
817.740/71 Jose Juyena1 Borgea CalceriP , paz.Peri.Peri Matozinhos MG,
817.741/71 idem idem idem' idem idem
8170767/71 tuia . Paglieto idem Bearre dos

paulino Guapiara SP.
817.768/71 Marmftlia siA.•. Mármore' Pan.Tabacos 6.de ,Tordo Si'e
817.769/71 Jaymes Ignácio Mdcha •

do . Granit0 Riachuelo Lontrde sc.
817.770/71 Mineração Bela Espe. Ferrowritgn Serra do.Maru

rença.Ltda. nio.Vanadio. cona$ A1merim PA.
817.771/71 idem ideia idem ideM idem
817.779/71 Garod.Perre£ra. Lop 'es • Argile Bairro do Car

mo
Biritiba
Mirim	 , SP.

$17.795/71 Miaael Jbse Brandão . . Chumbe Serra do	 Re, Paramirim
creio e Agua'Que

te	 -BM.
817.806/71

817,845/71

Jogo Torres de Piei.,
tas

Pedro Jose. do Queiroz

Ouro

Vormiculiaa

Conceição do
Pará,

Massape

Conceiçge
do Pará

Pan1letana

MG.

PI,

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS

Em 19a3
Qt ota de Reversão': Cr$ 185.000,00

(cen o e oitenta e cinco mil cruzei-
ros)

b) Dudodécimos — Depósitos
• Fiaa a Concessionária obrigada a
depc iltar, mensalmente, a partir de
jane ro de 1972, no Bãneo do Brasil
S. É ., na Conta "Centrais Eiétrícas
Bras . leiras S. A. — ELETROBRAS

Fteserva Global de Reversão'', as
seguíntes importâncias de acordo com
o escuema abaixo:

) FP ARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAI_

A '..VARA N° 480, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1971

O t iretor-Geral do Departamento
Nacioaal da Produção Mineral, usan-
do da atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n° 234, de 1 de
abril de 1971, resolve:

1 -• Autorizar a Manilhas do Nor-
deste S. A. — Manesa, constituída
por af o arquivado na Junta Comer-
cial co Estado de Pernambuco, sob
ri." 2.228, com sede no município de
Escadi , no referido Estado, a fundo-
nor cama emprêsa de mineraçae, fi-
cando obrigada a cumprir integral-
mente o que dispõe o Código de Mi-
neraçâ o e seu Regulamento, baixado
pelo I ,eereto n° 62.934, de 2 de ju-
lho de 1968 bem como as demais leis
em viaor ou que venham a vigorar
sôbre ) objeto da referida autoriza-
ção.

II —• O titulo desta autorização é
uma v.a autêntica dêste alvará, que
será ti anscrito no livro D; de Regis-
tro dam Emprêsas de Mineração, do
Departimento Nacional de Produçáo
Minerei, do Ministério das Minas e
Energi „ o qual deverá ser registrado,
em or:ainal ou certidão, na Junta
Comeriial do Estado, onde fu iciona
a sede da emprêsa.

Rio . le Janeiro. 26 de novembro de
1971. -- Yvan Barreto de Carcalho,
Diretor-Geral do DNPM.
(N° 46 716 — 23.11.71 — Cr$ 24,00).

ALVARÁ N° 481, DE 26 DE
NOVE1NRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n° 234, de 1 de
abril de 1971, resolve:

I — Autoriza' a Brastung — Bra-
sileira de Tungstênio Limitada, cons-
tituída por ato arquivado na Junta
Comercial do Estado da Guanabara,
sob n° 24.055 com sede na cidade do
Rio de Janeiro, no referido ZsLaclo, a
funcionar como emprêsa de minera-
ção, ficando. obriga:da a cumprir in-
tegralmente o que dispõe o Código de
Mineração e seu Regulamento, bai-
xado pelo Decreto n° 62.934, de 2 de
julho de 1968, bem como as demais
leis em vigor ou que venham a vigo-
rar sôbre o objeto da referida auto-
rizaçãè.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará, que
será transcrito no livro D, de Regis-
tro das Emprêsas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral. do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta
Comercial do Estado, onde funciona
a sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de
1971. — Yvan Barreto de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPM.
(N° 46.524 — 22.11.71 — Cr$ 20,00).

ALVARÁ N° 482, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe aonfere a
Portaria Ministerial n° 234, de 1 de
abril de 1971 resolve:

— Autorizar a Emprêsa de Mi-
nérios Criciumense Ltda., aonstitai-
da por ato arquivado na Juma Co-
mercial do Estado de Santa Catari-
na, sob n" 55.964, com sede na cida-
de de Criciuma, no referido Estado,
a funcionar como emprêsa, le mine-
ração ficando obrigada a cumprir in-
tegralhente o que dispõe o Código de
Mineração e seu Regulamento, bai-

Ata dei Reunião da Diretoria Exe-
cutiva da CPRM realizada no Rio
de Janeiro, em 11 de junho' de
1971

ATA 069
Aos onze dias do mês de junho de

mil novecentos e setenta e um, me-
diante prévia convocação da Direto-
ria, determinada pelo Presidente, na
forma do inciso II do artigo 46 dos
Estatutos da CPRM, e para dar cum-
primento ao araigo 43 dos mesmos
Estatutos, retuanu-se, ordinàadamente,

xado pelo Decreto n° 62.934, de 2 de
julho de 1968, bem como as demais
leis ém vigor ou que venham a vi-
gorar sôbre o objeto da referida au-
torização.

II — O titulo desta autorização é
uma via autentica dêste Aliará, que
será transcrito no livro D, de Regis-
tro das Emprêsas de Mineração, do
Departamento Nacional de Pacciução
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado
em original ou certidão. na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1971. — Yvan Barreto de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPM.

(N° 46.374 — 19.11.71 — Cal 24,00).

AIVARA N° 483, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n° 234, de 1 de
abril de 1971, resolve:

I — Autorizar a Messias Rodrigues
de Souza, firma individual, constitui-
da por ato arquivado na Junta Co-
mercial do Estado de Minas Gerais,
sob ri 89.974, com sede na cidade de
Arcos, no referido Estado, a funcio-
nar como emprêsa de mineração, fi-
cando obrigada a cumprir integral-
Mente o que dispõe o Código de Mi-
neração e seu Regulamento, baixado
pelo Decreto n° 62 934, de 2 de julho
de 1968. bem como as demais leis em
vigor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará, que
será transcrito no livro D, de Riegis-
tro das Emprêsas de Mineraçáo, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
.em original ou certidão. na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da emprêsa.

Rio de Janeiro. 26 de novembro de
1971. — Yvan Barreto de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPM.
(N° 46.181 — 18.11.71	 Cr$ 25,00).

às quatorze horas, nesta cidade do
Rio de Janeiro, GB, em seu escritó-
rio à Av. Pasteur, 404, Anexo, a Di-
retoria da Companhia, estando pre-
sentes o Presidente, Ronaldo Moreira
da Rocha e os Diretores, João Bap-
tista Torrents Gomes Pereira, Caio
Antônio Bernardo Ribeiro, Francisco
Moacyr de Vasconcellos e Fernando
Meirelles de Miranda, sob a presi-
dência do primeiro e servindo como
Secretária, Lúcia Maria de Oliveira
Lopes. Inicoando os trabalhos, o
Presidente deu a palavra ao Diretor

de Administração, que apresentou à
Diretoria a proposta da criação da
Residência de Poços de Caldas, em
Minas Gerais, do Depósito d e Caça-
peva do Sul, no Rio Grande do Sul
e do Hangar de Xerém, no catado do
Rio de Janeiro, subordinados, espec.-
tivamente, às Agências de Belo Hori-
zonte e de Pôrto Alegre e aairetoria
de Operações, cada um com 'mi capi-
tal de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil
cruzeiros) perra efeito do que deter-
mina o artigo 581 da CLT. Prosse-
guindo, o Diretor de Administração
justificou sua proposta pela necessi-
dade de melhor atender aos desen-
volvimentos dos serviços ora em an-
damento, bem como para possibilitar
uma descentralização de setores lá
sobrecarregados com a finalidade de
obter melhor distribuição e rontrôle
das tarefas que lhe estão afetas.1—
Pôsto o assunto em discussão, a Di-
retoria aprovou, por unanimidade a
maça() das dependências e a fixação
de capital acima consideradas, para
posterior encaminhamento ao Conse-
lho de Administração. A seguir, o
Presidente franqueou a palavra aos
diversos Diretores para outras assun-
tos. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente suspendeu os trabalhos
pelo tempo necessário à lavar f ura dês-
te documento. Reaberta a sessão, foi
lida esta Ata para os pre4entes por
êles achada conforme e aprovada por
unanimidade, sendo então assinada
pelo Presidente. Diretores e Secretá-
ria. Assinado: Ronaldo Mereira da
Rocha, Presidente; João Baptista
Tarrents Gomes Pereira, Diretor de
Administração; Caio Antôn.lo Ber-
nardo Ribeiro, Diretor de Finanças;
Francisco Moacyr de Vasc.oncellos,
Diretor de Operações; Fernando Mei-
relles de Miranda, Diretor do Patri-
mônio; e Lúcia Maria de Oliveira
Lopes, Secretária.

Declaro, na qualidade de Secretária
da Reunião da Diretoria Executiva
da Emprêsa, realizada em 11 de ju-
nho de 1971. que o texto acima é
transcrição Integral e fiel da Ata que
consta no "Livro de Atas" das reu-
niões da Diretoria Executiva da Com-
panhia de Pesquisa de Recursos Mi-
nerais — CPRM — às fls. 73 e 73 v.,
pelo qual dou fé.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1971
— Lúcia Maria de Oliveira Lope8.,
Secretária.

Certifico que esta cópia confere
com o original lavrado no livro pró-
prio.

Rio de Janeiro, 11 de junho de
1971. — João Baptista Torrente Go-
mes Pereira, Diretor de Administra-
ção.

(N° 45.710 — 1.12.71 — Cr$ 48.00):

Em 1972
Qu ata: Cr$ 7.000,00 (sete mil cru-

zeiro; )
Em 1973

Qt ota: Cr$ 15.416,66 (quinze mil,
quat ocentos e dezesseis cruzeiros e
sesse: da e seis centavos) .

As diferenças que ocorreram entre
os vi lôres registrados na forma c'os

o itens: "a" e "b" e os valôres corres-
pond mtes aos percentuais (quotas de
reveraão) sôbre o investimento, êste,
coma definido no parágrafo 1 9 . do Ar-
tigo 9, da Lei n9 5.655-71, contabili-
zado r 31 de dezembro dos resneetivos
exercícios, serão objeto de compen-
sação 'a ser regulada em instruções
espec . ficas dêste Departamento. O
mesmo tratamento será dispensado às
diferenças referentes aos juros sôbre
O salc o do fundo de reversão aplicado.

VII — Valáres Básicos e Adicionais
Cor stain do DNAEE-707.259-71.

achar do-se incorporados às tarifas do
item 'I" todos os adicionais autoriza-
dos par Atos do Poder Público.

VII,	 Programa de Obras
Flor a Conéessionária obriada a

curnpAr, dentro do prazo previsto, as
exigêr cias contidas na Portaria n 9 42,
cic 17 de março de 1968.

IV — Vigência
As tarifas da presente Portaria apli-

cem-si aos faturamentos emitidos
imedh torrente após 31 de dezembrc
de 19"1, vigorando até 31 de inalo de
1973. — José Duarte de Magalhães
Diretc r Geral.

(N9 47.494 — 30.11.71 — Cr$ 180,00)

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

COMPANHIA DE PESQUISAS DE
RECURSOS MINERATS

CERTIDIO

Certifico que Companhia de Pes- .
guisa de Recursos Minerais CPRM
— arquivou nesta Junta Comercial
sob número 3.193, por despenho de
25 de novembro de 1971 cópia autên-
tica da Ata da Reunião da Diretoria,
realizada em 11 de junho de 1971. que
deliberou sôbre a criação da Residên-
cia de Poços de Caldas, em Minas
Gerais, Depósito de Caçapava, no Rio
Grande do Sul e do Hangar de Xe-
rém, no Estado do Rio de Janela), su-
bordinados respectivamente as Agên-
cias. de Belo Horizonte e Pôr to Ale-
gre. Do que dou fé. Junta Comercial
do Distrito Federal, em 25 de novem-
bro de 1971. Eu, Lourdes Francisca
de Lima Souza, escrevi, conferi e as-
sino, Lourdes Francisca de Lima
Souza, Eu, Climéri? Alves da Gania,
pelo Secretário Geral desta Junta
subscrevo e assina, Secretário-Geral
Substituto.
(N° 45.711 — 1.19.71 — Or$ 18,00):
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	 I Descaroçador de algodão, de rolos,
I completo, com declive para escoa-

i

mento das sementes, marca Rotobar,
referência catálogo 258-A, sem mo-
tor e sem correias, pêso liquido 	

I 2.184.536 kg. -- procedência -
1 USA 	

02 Alimentadores para descaroçador de
rolos, marca Rotobar, referência catá-
logo 258-A, sem motor e sem correias
peso líquido 546.134 kg. Procedên-
cia USA . 	

1

TOTAL 	   

1

06

16

MINISTRO

novos, a seguir descritc e consignados à emprêsa "Indústria de Couros Li-mitada", de Pombal (Pb);

01` I Máquina d descarnar couro, hidráu-
lica tipo 07520/P2, L	 2.100mm,II completa, sem motores elétricos,
acessórios standard, fabricação -
KOVO - Tcheca 	

02 Máquina de estirar tipo 07756/P2 hi-
dráulica, L = 2.100mm, completa,'
seu i motores- elétricos, fabriçação -

I KOVO - Tcheca 	 	 , 1
03 Máqu,na de dividir "Airo-Sp)it" - Nú-

mero 35 - VI, 1.800mm de largura
útil, rom dispositivo de segurança
para interrupção imediata do trans-
porte, disresitvi. hidráulico para es-I
ticar a fita sem fim, aparelho de afiar
com dois rebolos e dois motores de
1,1kw cada dispositivo para ajustar
a fita sem Lia controlado por meio
de iniciado) Kontea e motor de 0,55
kw, rôle ti- anéis de latão de 80mm
Ø e motos de 1,5 kw, rolo de transpor-I
te 80mra 0 cor' estrias especiais e mo-
tor ...special de 1,5 kw, incluindo dia-
positivos da ajustai,gem, equipada para
acionamei individual por motor
elétrico de 5,5 kw mediante correias
em V, inclusive correias e polias mas
sem o referido motor 	

9.509

8.546

21.478

1 
Quantidade!, 

Valor Total1
a ser	 1

Importada 1 CIF US$

I	 I

Item	 ESPECIFICAÇAO,

Quantidade
a ser

Importada

Valor Total

CIF US$ .
ESPECIFICAÇAO

MINISTÉRIO DO INTERIOR
GABINETE O0

PORTARIA INTERMINLSTERIAL N.° 60 DE 10 DE SETEMBRO DE 1971

OS Ministros de Estado de Interior, 'da Fazenda e do Planejamento e
Coordenação Geral, no uso da delegação de poclêres de que trata o Decreto
n.°.62.571, de 19 de abril de 1968 e tendo em vista o disposto no Artigo 18
da Lei n.° 3.692, de 15 de dezembro de. 1959, e, ainda, considerando que oConselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(SUDENE), através da Reselução n.° 5.188, de 22 de julho de 1970, aprovou
o Parecer da Secretaria Executiva daquele órgão, propondo fôsse reconhe-
cida prioritária ao, desenvolvimento da região, para efeito de isenção de im-
postos e taxas federais, a importação de e quipamentos novos nesta descritos,
consignados à emprêsa "Damião Carneiro S. A. - Comércio e Indústria",
de Quixeramobirn, Estado do Ceará, e destinados à modernização de sua
unidade industrial, com vistas ao beneficiamento e comercialização de algo-
dão, óleo e seus derivados.

Considerando o atestado pêlo Conselho de Política Aduaneira;
Considerando, enfim, o que consta do Ofício com que o Superintendenteda SUDENE encaminhou a proposta do Conselho Deliberativo do mesmoÓrgão, resolve;
1.0 Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste, para efeito

de isenção de impostos e taxas federais, a importação - 	equipamentosnovos, a seguir descritos e Consignados à empresa "Damio Carneiro S. A.e- Comércio e Indústria", de Quixeramobim (CE):

1

I
Quantidade Valor Total

a ser

I

Importada CIF US$

	25.740	
I) Total . 	 i	 __	

1	 39.533

I 

. 1.1 - Com respeito aos motores elétricos que acompanham a maqui.
naria, fica sua similaridade, para efeito de isenção de que trata a pre •5.709 sente Portaria, para ser examinada pela Delegacia Fiscal competente. quais..
do do desembaraço aduaneiro na hipótese de os mesmos seguirem regimetarifário próprio.

'
 obseavando-se o disposto na Resolução no 467, de 6 deabril de 1967, do Conselhr de política Aduaneira.

2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. - José31.449 . Costa Cavalcanti - Antônio Delfim Netto - João Paulo dos Reis Velloso.

PORTARIA INTERMINISTWRIAL N9 62, DE 6 DE OUTUBRO DE - 1971
Os Ministros de Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e Co.ordenação Geral, no uso da delegação de pode'rea de que trata o Decrete

119 62.571, de 19 de abril de 1968 e tendo em vista o disposto no Artigo 18 da
Lei n9 3.692, de 15 de dezembro de 1959, c, ainda, considerando que o Conse-
lho Deliberativo da Su perintendência do Desenvolvimento do Nordeste ....(SUDENE) através da Resolução nç 5.397, de 27 de outubro de 1970, aprovou
o Parecer da Secretaria Executiva daquele órgão, propondo fôsse reconheci-da prioritária ao des.envo:vimento da região, para efeito de isenção de im-
postos e taxas sederais, a importação de equipamentos novos, consignados
empresa "Indústria de Azulejos S. A. - IASA", de Recife, Estado de Per-
nambuco e destinados á modernização das instalações de sua fábrica e ele-vação de sua linha de produção;

Considerando o atestado peto Conselho de Política Aduaneira;
Consicterando enfim, o que consta do Oficio com que o Superintendenteda SUDENE encaminhou a preposta do Conselho Deliberativo do mesmoOrgão, resolvem:
19) Fica declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste, para deli..to de isenção de impostos e taxas federais, a importação de equipamentos no-

vos, a seguir descritos e consignados à emprêsa "Indústria de Azulejos S, A NIASA", de Itecife ,Pe):

Item i

•

!hem° órgão, resolve:

1°) Ficá declarada prioritária ao desenvolvimento do Nordeste, para efei-to de isenção de impostos e taxas federais, a importação de equipamentos

E.
Item	 ESPECIFICAÇA0

1.1 - Com respeito aos motores elétricos que acompanham a maquina-
ria, fica sua similaridade, para efeito da isenção de que trata a presente
Portaria, para ser examinada pela Delegacia Fiscal competente, quando do
desembaraço aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem regime tarifário
próprio, observando-se o disposto na Resolução n.° 467, de 6 de abril de 1967,
do Conselho de 'Política Aduaneira.

2.° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. - José
Costa Cavalcanti. - António Delfim Netto. - João Paulo dos Reis Velloso.

PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 61, DE 10 DE SETEMBRO DE 1971

Os Ministros de Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e
Coordenação Geral, no uso da delegação de poderes de que trata o Decreto
W 62.571 de lt d de 1963 e tendo em vista o disposto no Artigo 18
da Lei n' 3.692, de 1,' de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o
Conselho Deliberativo de Superintendência do Desenvolvimento do Nordes-
te (SUDENE), através da Resolução n° 5.121, de 24 de junho de 1970, apro-
vou o Parecer da Sect gitaria Executiva daquele órgão, propondo fôsse re-
conhecida priori'ârie 11. desenvolvimento da região, para efeito de isenção
ele ompostos e taxas federais, a importação de equipamentos novos, nesta des-
(ritos, consignad,,,s é, ereprêsa "Indústria de Couros Ltda." ; de Pombal, Es-
tado da Paraíba e destidados à implantação de uma unidade industrial ob-
jetivando a fabricação de sola laminaria;

Considerando o atestado pelo Conselho de Política Aduaneira;
Considerando, enfim, o que consta do Oficio com que o Superinten-

pente da SUDENE encaminhou a proposta do "Conselho DelibeRiativo do
3.	 Equipamento para laboratôrio cerâmi-

co, composto das seguintes unidades;
aparelho para determinações do pon-1I	 tu de re`tura (tenacidade a sêco) dal



ESPECIFICAÇAOItem
Quantidade

a ser
Importada

Valor Total

CIF US$

1

1

1

e
7

8
9

10
11
12
13
14
15

16
17

18
19
20
21
22

23
24
25

26
27
28

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

• GABINETE DO MINISTRO

-POWARIASDl 23 pla rrovraztno
DE 1971

O Ministro de Estada das Comi
nicações, tendo em vista o disposto
na Portaria no 22:1, de 4 de junho de
1971, resolve:

N9 515 - Admitir Jeyberá Quintão
de Oliveira na categoria de /..ssisten-
te de Administração, para exercer a
funaão de Auxiliar de Admiutatração
"II", com o zzlário mensal do Cr)
42049 (que.trnentos e vinte cruzei-
ros).

IP 918 - Admitir 1¥1.trundo Amare
• r•N er. `0t% C, kr.te
0;0	 t:¡:.7.4 O:MV G

função de Auxiliar de "Admin1st=0,
"I", oom o ealárt0 mensal de Cr$ ....:
390,00 (trezentos e noventa cruzei-
ros).

N9 517 - Admitir Luiz Marcelo da
Silva Pinto na categoria de Assisteni-
te de Administração, para exercer
função de Auxiliar de Administração
"I", com o salário mensal de Cr$ ....
390,00 (trezentos e noventa cruzeiros,

O Ministro de Eatada das Comu-
nicações, tendo em vista o que consta
do Processo n9 7.985-71, resolve:

N9 518 - pispeliaex, a pedido, t)
partir do 29 <h novembro dó 1971, ZN
funçõn de Técnico "G" que
e•-sreendo reata	 Cnrrst
"Jarro* Ougs tnlw101,,o peál

10026 rêrça-feira 7 MARIO l) [(MAL (5000 1 - Parte 1) . Dezembro de 1971

tos novos, a seguir descrit^s e consignados à emprêsa "Companhia Itama-
raju Agrícola e Madeireira", de Itamaraju (Ba):

Item Especificação	
Quantidade Valor total

a ser
• Importada CIF US$

•massa cerâmica mod. 401/3, fabrica-
çao Netzschgelatebau GMBH, Selo/
Bayern, Alemanha Ocidental, c/acea-
sonos para suporte ae aztilejcs (ref.
6. U1.3-05.1) e para mediçao do mó-

• dulo de elasticidade em escala kg/cm2
(ref. 6.111.3-010.00) 	

- • dilatõmetro- tensiometro ",steger'
inod. 420/2, para determinação na

• tenSao do esmalte cerâmico, com es-
cala de temperatura de 20 9 C a 132090,
'fabricação Netzschgeratebau GMBH,
Selb/Bayekn, Alemanha Ociaentai, c/
auto transtormaaor de 1,5 KVA e me-
didor de temperatura de precisáo, c/

'escala de 20 a 16009C: 	
- viscosimetro "Lehumnn" mod. a201,

completo c/bicos e vidros de mediçao
e "timer'', fabricaçao Tonindustrie -
Berlin, Alemanha Ocidental 	

- .• medidor de sedimentaçáo tipo "An-
drea Senboerner", mod. 6610, c/pipe-
ta móvel, completo, fabricaçáo Tonin-
dustrie - Berlin, Alemanha Ociden-I
tal . 	

-• microscópio de aquecimento, moei.
IIA-P, para temperatura até 175090,
c/banco ótico c/guia de 140 mm de
Oompnmento, iluminaçãc com lampa-

': da de baixa voltagem - 12 V - 60 W
; - transformador iegulável, fórno ele-

talco para temperaturas até 1'7509C,
elemento termo-elétrico„ PTRH-18 ga-

,	 lianómearo para temperatura até -
18009C, microscópio de observação e

; fotografia caixa de espêlho reflex. dis-
CO revolver c/ocular Huygens H 6,3 x
M. objetiva Milar 1: 4,8/10 cm, prensa

•manual, fabricação Ernst Leite -
- Wetzlar, Alemanha 	 .

-- balança de precisão "Sauter' , mod.
• Toppan - SD 2b0 T/0,1 capacidade
para 2.000 gramas, escala 1.000 gra-
mas com subdivisões de 01. grama, fa-
bricação August Santer KG - Edin-
gen, Alemanha Ocidental 	

TOTAL	 Meiem
	 11.605

1.1 - tom respeito aos motores elétricos que eventualmente acompa-
nham a rit guinaria, fi ca sua similiaridade, para efeito da isenção de quetrata a ores mte Portaria . para ser examinada pela Delegacia Fiscal campe-:ente, miam o do desembaraço aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem
reglme tarif trio próprio, observando-se o disposto na Resolução n9 467, de 8te abril de 967, do Conselho de Politica, Aduaneira.

2 9) Fies revogado, em todos os seus efeitos , o item 3 da Portaria Inter-
ministerial '19 34, de 21 de junho de 1971, publicada no Diário Oficial daUnião, de L .8.71 - fls. 6363/4, posto tratar-se de 2 (duas) e não 1 balança
de precisão "Sauter", consoante constou da aludida Portaria.

39 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. - José
Costa Cava n anti . - António Delfim Netto.. - jo go Paulo dos Reis Mimo.

Strojimport Foreign 7'rade Corporatíon
Praga - Checoslováquia

1 Bobinadeira automática para lâminas .
2 Motor 3x220/380V para a bobinadeira , 	
3 Cortadeira CN 2800 	
4 Motor para cortadeira 	

Secador RS 45,7G8.000 kcal/hora de ca-
pacidade de secagem térmica 	

Motor para o secador 	
Frezadora de juntas FMSE, largura

máxima de 2600mm e altura máxima
do feixe de madeira 150mm 	

Motor para a trezadora 	
Juntadeira cortadeira c/alimentador

automático mod. F-Z-S 28 orçado
por Cari Elucide Machinenbau
GMBH Alemanha 	

Motores para a juntadeira 	
Misturadora de cola TMP 220 	
Motor para a mistinadora de cola 	
Aplicadora de cola NK 42.700 	
Motor para aplicadora de cola 	
Carregader automático para a presen-

sa HBR5/15 	
Motor para. o carregador da prensa
Prensa hidráulica a quente, mod. 	

1113R6/15 	
Motor para a prensa 	
Chapas para a prensa hidráulica 	
Serra esquadradeira OR 2.700 	
Motor para a serra esquadradeira
Lixadeira B,3 V, 16 K, 3 cilindros, 	

1600mm. 	
Motor para a lixadeira 	
Afiadeira de serra circular BAS-I
Motor para a afiadelra de serra cir-

cular
Afiacleira de facas BN 3.200 	
Motor para a afiadeira de facas 	
Juntadeira coladeira de lâminas para

madeira compensado, mod. FW in-
clusive com motor, trifásico de 0,75
HP de fabricação de Heirich Kuper
Machinenfabric 	

'Total

1.1 - Com respeito aos motorea elétricos que acompanham a maquina-
ria, fica sua similaridade, para efeito da isenção de que trata a presento
Portaria, para s'sr examinada pela Delegacia Fiscal competente, quando do
desembaraço aduaneiro, na hipótese de os mesmos seguirem regime tad+
fário próprio, observado-se o disposto na Resolução n° 487, de 6 de abril do
1967, do Conselho de Política Aduaneira.

2 9) Esta Portaria entrará em vigor na data de Iltia publioação. -
Costa Cavalcanti - António Delfim 'Netto - Jogo Paulo dos Reis Vellocta,
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1	 24.328

	

g	 890

	

1	
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89.829
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1	 62.198
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180	 22.980

	

1	 5.724

	

g	 139

12.153
232

	

1	 1.822

70

	

1	
4.700

as

2.790

'?ORTARIA INTERMINISTERIAL N o 65, DE 22 DD
OUTUBRO DE 1971

Os Min stros de Estado do Interior, da Fazenda e do Planejamento e
Coordenaçãi) Geral, no uso da deledição de podêres de que trata o Decreto
ri° 62.571, Ge 19 de abril de 1968 e tendo em vista o disposto no artigo 13
da Lei n° ; .692; de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o
Conselho É eliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do Nor-
deste (SUD lINE), através da Resolução n° 4.102, de 28 de novembro de 1968,
aprovou o ?arecer da Secretaria Executiva daquele órgão, propondo fosse
reconhecida prioritária ao desenvolvimento da região, para efeito de isenção
de imposto: e taxes federais, a importação de equipamentos novos, nesta
descritos, c ,nsignados â emprêsa "Companhia Itarnaraju Agrícola e Madei-
reira", "ex Sociedade Agrícola e Madeireira Itameraju Ltda.", de Itama-
ratu, Estad )d Bahia e nestinados á, implanta0o de inclUstrla do bano-
alciamento de madeira e fabiacação de compensado;

conside:ando o atestado pelo Conselho Política Aduanetray

constele 'anda, enfim, o que consta do Oficio com que o Cloacrintane-tta
SUDEF encaminhou a propozta, do Conselho Deliberatvo do mea'azo

Creia, resc vem:
• 1°) Fic 1, declarada prioritf ria ro d-lenvol"Jhr-'n
ereito de 1 ação do i peate o t.".".aa f2d=-.:3, a iraaa.tat.,:a
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Ministério da Fazenda, Alberto Pine
do, pOsto à disposição deste Ministé
rio; para exercer s' função de Asses
sor "G", percebendo mensalmente
gratificação de representação de Cr
945,00 (novecentos e quarenta e ein
co cruzeiros), a partir da data de su
apresentação. - Hygino Q. Corsetti
PORTARIAS DE 2 DE DEZEMBRO

DE 1971
O Ministro de Estado das Comu-

nicações, tendo em vista o disposto
na Portaria n9 221, de 4 de junho de
1974 e o que consta do Precesso nú-
mero 7.936-71, resolve:

N9 535 -- Admitir Carlos Antunes
de Almeida Neto na categoria de s4jia-
dente, para exercer a função de Are
tifice "F", com o salário mensal de
Cr$ 360,00 (trezentos e sessenta cru?
seiros)...

O Ministro de Estado rias Comu-
nicações, tendo em vista o dispoete
na Portaria n9 221, de 4 de junho de
1971, e o que consta do Processo ml-
mero 7.937-71, resolve:

No .56 - Admitir Edmundo Jorge,
na categoria de Assistente de Admis;
nistração, para exercer a função de
Auxiliar de Administração "I", com
o salário mensal de Cr3: 390,00 (tre-
zentos e noventa cruzeiros).

O Ministro de Estado das Comuni-'
.ceçoes, tendo em vista o que consta
do Processo n° 8.302-71, resolve:

N° 537 Dispensar Sebastião Go-
mes Coelho Filho, Assessor "E", da
função de Diretor da Divisão de
Execução Orçamentária do Departa-
mento de Administração, por ter sido
indicado para outra função na ins-
petoria Geral de Finanças, agrade-
cendo o zêlo e competência demons-
trados no desempenho dos encargos
que lhe foram afetos.

Revogar as Portarias n's 304, de 15
de julho de 1971, e 362, de 9 de aipis-
to 1971.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N° 538 - Designar Alberto Plnedo,
Assessor "G", para responder" pela
Divisão de Execução Orçamentária
do Departamento de Administração.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, tendo em vista o disposto nos
artigos I° e 20 do Decreto' n° 68;726,
de 9 de junho de 1971, resolve:

N° 539 Incluir Maria Margarida
Lima Cartaxo, Assessora deste Minis-
tério, na Equipe Técnica de Alie Ní-
vel constituída pela Portaria n°, 441,
de 19-10-71.

O Ministro de Estada das Comuni-
cações, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N° 540 - Retificar ras Portarias n's
177 e 478, de 12 de novembro de 1971,
na parte referente à data das Reso-
luções de nos 031-71 e 032,-71, do Cen-
selho de Administração da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, dedarando que a data de emis-
são das mesmas Resoluções é 26 , de
outubro de 1971.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 10,, letra "a", do De-
creto n° 60.-740, de 23 de maio de '967.
e tendo em- vista o que consta do
Processo n° MC-4.076-71, resolve:

N° 542 . - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o artigo 101, item III,
parágrafo único, combinado com o
artigo 102, item I; alínea "a", da
Constituição Federal, nos -respectivos
cargos, do Quadro de Pessoal, Parte
Permanente, do ex-Departamento dos
Correios e Telégrafos, aos seguintes
servidores, atualmente à disposição,
da Empresa Brasileira de Condes e
Telégrafos:

1) Benedicta Chagas Teixeira de
Seixas, matrícula n° 1.741.684, Posta-
lista CT-202.16.0 (Processo número
7.044-71);

2) Dirce Maria de Figueiredo Ma-
tos, matrícula .n° 1.268.602, Agente
Po4a1 ct-205.16.0 (Processo núme-
ro 81-71);

:Onda e zelo demonstrados no desern-
I Denho de suas atribuições.

O Ministro de Estado das Comu-
idcações, tendo em vista o disposto na
lPortaria n9 221, de 4 de junho de 1971,

I $b O que consta do Processo no 4.790-71,

NO 519 Designar, a partir de ,1
pe outubro de 1971, Carolina Augus,
tba de Moura, Regente de Ensino ni-
ne& 0, do Governo do Estado de Ser-
gipe, colocada à disposição deste Mi-
Édiitério sem'Orme para o órgão .de
origem, para exercer a função de Au-

. Mliar Técnico dê Administração "H"-,
eoin a gratificação de representação
Mensal de Cr$ 510,00 (quinhentos e
OfIZ cruzeiros).

Revogar a Portaria n9 43p, de 18 de
Outubro de 1971.

O Ministro de Estado das Cornu-
doações, 'kende em Vista o que consta
go Proceso no 7.657-71, resolve:

N9 523 - Dispensar, a pedido. a
•tir de 23 de novembro de 1971,
ta de seu regresso ao órgão de ori-

gem, Waldemar de Oliveira - T,écni-
to Auxiliar de Mecanização, nível 9-A,
çlo Quadro , Permanente de Pessoal do
Ministério da Fazenda - da função
4e Técnico A que vinha• exercendo
beste Ministério, louvando-o pela efi-
çiência e zelo demonstrados no desem-
penho de suas atribuições.

O Ministro de Estado das Comu,
;doações, tendo em vista o disposto
4,0 Portaria no 221, de 4 de junho de
I91, resolve:

NO 525 - Admitir, a partir de 19
de dezembro de 1971, Walter Lugten-
burg Filho na categoria de Técnico,
para exercer a função . de Auxiliar
Técnico "II", com o saltirio mensal . de
Or$ 810,00 (quinhentos e dez cruzei-
ros), para ter exercício na Delegacia
Regional do Departamento Nacional
e Telecomunicações - DENTEL, em

'to Alegre - RS.
• Ministro de Estado das Comu-

ri/cações, tendo em Vista O disposto
cpa Poetaria n9 221, de 4 de junho de
1971, reeoive:

NO 526 - Admitir yitor Hugo Fac-
ehin, na eategaria de Técnico "B",.
çom as funções que lhe forem atri-
buídas, em meio expediente, perce-
bendo à salário mensal de Cr$ 480.00
(quatrocentos e oitenta cruzeiros),

para ter exercieio ma Delegacia Re-
.gional do Departamento Nacional de
Telecomunicações -- DENTEL, em
rdrto Alegre -

O Ministro de Estado das Coam-
raidações, tendo em vista o disposto
go Portaria n9 221, de 4 de junho de
1971, resolve:

NO 527 - Admitir, a partir de 1 de
dezembro de 1971, Higino 'Uai() Ger-
ramal na categoria de Técnico "B".
• meioeio expediente, com o salário"'
mensal de Cr$ 480,00 (quatrocentos e
oitenta cruzeiros) e exerelcio na De-
Legacia Regional do Departamento
Nacional de Telecomunicações -
DENTEL, em Pôrto Alegre - RS.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações, tendo em vista o disposto
na Portaria n0 221, de 4 de junho de
1971, resolve:

NO 528 - Admitir, a partir de 1 de
"descubro de 1971. Generino Belarmi-
no Homei . na categoria de Ajudante,
para exercer a função de Motorista
6P", com o salátio mensal de-Cr$ ..
360,00 (trezentas e sessenta cruzeiros)
e exercício na Delegacia Regional do
Departamentn Nacional de Telecemu-
nicações, DENTEL, em Pôrto Ale-
gre --- RS. - Hygino C. Corsetti,

PORTARIA NO 532, DE 29 DE
NOVEMBRO- DE 1971

O Ministro de Estado das 'Jolnu
-ldeagiles, tendo em vista o disposto

na Portaria ri9 221, de 4 de junho de
10n, e o que consta do Processo nú-
mero 7.574-71, resolve:

Designar o acupante do cargo, nível
20-A da Série de Classes de Técnico
de Economia e Finanças, da Parte
O:amamente do Quadro de Pessoal do

- 3) Helena Cirandai goêlho, matrl
- cula n° 1.191.378, Postalista 	
- CT-202.12.A (Processo n° 8.408-71)•
a 4) Iracema Jucke, matrícula núme
$ ro 1.296.493, Agente Postal .....

OT -205.16.0 (Processo n° 8.385-71);
a 5) Maria de Souza JacqueS, matrí
• cuja n° 1.325.039, Agente Postal 	

CT-205.16.0 (Processo n° 7.068-71);
6) Margarida Augusta de Souza,

matrícula n° 1.288.764, Agente Postal
CT-205.14.B (Processo n° 15.625-71);

7) Odette da Cruz Pacheco, matrí-
cula n° 1.346.568, Agente Postal 	
CT-205.14 . B (Processo n° 6.033-71) ;

8) Santilma Nascimento Peçanha,
matricula n°1.385.321, Postalista
CT-202.16.0 (Processo n° 4.61641),,*

9) Thilma Pimentel Pereira, matrí-
cula n° 1,285.302, Agente Postal 	
eT-205.16.0 (Processo n° 15.519-71);

10)" Wanda Monte mor, .-jeatrioula
n° 1.286.667, Telegrafista
QT-207.14.B (Processo n° 14.333-71);

11) Waldira Silva Guerra, matrí-
cula ri" 1.356.325 Postalista 	

	

CT-202.16.0 (Processo n° 15.660-71) 	
O Ministro de Estado das Comuni-

cações, no uso da atribuição que lhe
confere' o artigo PS letra "a", do De-
crete n° 60.740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista o que consta do
Processo n° MC-7.581-71, resolve:

N° 543 - Conceder aposentadoria,
de acôrdd com o artigo 1,76.; item 1I,
combinado com o • artigo 180, alínea
"Ia", da Lei n? 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, a Demosthenes Amazo-
nas Milton de Stephano, matrícula n°
1.373.608, odupante do cargo de Irai-
petor 'de Correios e Telégrafos 	
CT-219.16.B, do 'Quadro de pessoal,
Parte Permanente, do ex-Departa-
mento dos Correios e Tslegrafos
atual Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos deste Ministério, com as
vantagens da função gratificada,
símbolo 3-F, de Ajudante de Impe-
tor,Geral dos mesmos Quadro, Parte
e Ministério.

0 Ministro de netado das Comuni-cações, no uso da atribuição que lhe
confere 0 artigo 1% letra "a", do De-
creto n° 60.740, de 23 de maio de 1987,e tende em vista o que consta do
Processo n° MC-04.678-70, resolve:

5.44 -. a Portaria ro-
letiva n° 260, de 25 de maio de 1970,
Publicada no Diário Oficial de 1° dej1 113o do mesmo ano, ria parte que
concedeu aposentadoria, de aeôrdocom o artigo 176, item II, combinado
Com o artigo '184, item II, da Lei nú-
mero 1.711, de 23 de outubro de 1952.
a Noemia Pohlrnann Wilde, no cargo
de Agente Postal CTe205.16.C, doQuadro de pessoal, Parte Permanen-te, do ex-Departamento rios Correiose Telégrafos, atual Empres sa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos, deste Mi-
nistello, para declarar que a aposen-tadoria deve ser considerada efetiva-
da nos termos da citada lei, tio cargo
de Postalista CT-202.16 .0 dos mes-
mos Quadro, Parte e Ministério.

O Ministro de Estado das Comuni-
ações, no uso da atribuição- que lhe

confere o artigo 1°, letra "a", do De-creto n° 60.740, de 23 de maio de 1967e' tendo em vista o que consta do
Processo n° MC-04.279-70.

545 ,-- Retificar a Portaria co-
letiva n° 681, de 26 de novembro de
1969, publicada no Diário Oficial de10 de dezembro do mesmo ano, na
parte que aposentou, nos termos do
artigo 101, item I, combinada cern o
artigo 102, item I, alínea "b",
Constituição Federal, Aloysio de Ma-
tos, matricula n° 1.772.121, no cargo
de Carteiro CT-203.10.A, do Quadro
de Pessoal, Parte Permanente, do ex-Deparamento dos Correios e Telé-grafos, atual Empresa Brasi leira deCorreios e Telégrafos, para declarar
que o eressado é ocupante do car-go dç Carteiro CT-203.12.B, e não
como constou do referida ato.

O Ministro de Estado das Comuni-
°ações, no uso da atribuição que lhe r
confere' o artigo 1 0, letra "a", do De- s
ereto ri° 60.740, de 23 de maio da1957,

N° 546 - Retificar a Portaria cole-
tiva n° 126, de 25 de março de 1970,
publicada no Diário Oficial de 1° de
abril do mesmo ano, na parte que
concedeu aposentadoria, de acôrdo
CCM artigo 28 da Lei n° 1.229, de 13
de novembro de 1950, a João Severino
de Freitas, matrícula n° 1.325.424, no
cargo de Condutor de Malas 	
CT-213.10.C, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do ex-Departa-
mento dos Correios e Telégrafos,
atual Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos, para declarar que a
aposentadoria era aprêço deve ser
considerada efetivada nos termos da
citada lei, no cargo de Conduter de
Malas CT-213.8.B, e não como cons-
tou do referido ato.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 1°, letra "a", do De-
creto n° -60.740, de 23 de maio de 1967,e tendo em vista o que consta do
Processo n° MC-03.392-70 resolve'

•

- e rendo em vista o que consta do
Processo n° MIC-03.960-70, resolve;

No 547 - Retificar a Portaria cole-
tiva n° 479, de 4 de agOsto. de 1959,
publicada no Diário Oficial de 8 sub-
seqüente, na parte que aposentou, de
acôrdo com o artigo 176, item III,
combinado com o artigo 178, item III,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, Jaime Barbosa, matricula ou-
mero 2.098.631, no cargo de Guarda-
Pios CT-212.10, do Quadro de Pes-
soal, Parte Permanente, do ex-c)e-
partatnento dos Correios e Telégrafos,
atual Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos deste Ministério, para
declarar que a referida aposentadoria

ve ser considerada efetivada no
cargo de Guarda de Estação 	
GL-203.10.B, e não como constou do
mencionado ato.

it? Ministro de Estado das Comuni-
cações, no uso da atribuição que lhe
pnfc.ere o artigo 1.°, letra "a", do De-
creto n.° 60.740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo n.° MC- 1.084-70, resolve;

N.° 548 - Retificar a aposentado-
ria de Ana de Freitas Metias, matrí-
cula n.° 1.305.843, constante do de-
creto coletivo de 12 de setembro de
1966, publicado no Diário Ofi&a, de
16 subseqüente, concedida de acõ.gio
com p artigo 176, item II, combinado

	

cem ci artigo 184, item 1, da Lel MI	
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952
no cargo de Postalista CT-202.2.1A,
do Quadre III, Parte Permanente do
antigo Ministério da Viação e Obras
Públicas, para declarar que a referida
aposentadoria deve ser considerada
efetivada, nos termos do artigo J.70,
II, combinado com o artigo 181, Item
II, da citada lei no cargo de Posta-
lista CT-282.16.0 dos mesmos Qua-
dro, Parte' e Ministério, em virtude
de revisão de enquadramento era oue
passou a ocupar o nível 14-B, confor-
me consta da publicaçao
Ofiewa de 12 de dezembro d; 1956,
e de promoção para o citado cl
16-p da mesma série de cl esça, de
aceiro com a publie,aeae no i ia
Oficial de 21 de março de 183/, a c-
tir de 30 de setembro da lota.

O Ministro de Estado da, Conand-
eaçces, no uso da atribuição qee ale
coofere o artigo 1.°, letra "tç' co
crets n.° 60.740, de 23 de meio ae
1Sel e tendo era vista r tas. cJus_a
do Prc , tsso ri.° MC-871 71 iss--aes

N. 5-13 -- Retificar a roilat,a 3-
letiva ri.° 523, de 5 de feveleiro
1968, publicada no Diário Oficiai de
12 subseqüente, na parte que apo.tii-
tou, de acôrdo com o artigo 176 item
III, da Lei n.° 14711, de 28 de outu-
bro de 1952, Iloracildo Ferra a. ma-
tricula n.° 1.050.439, no cargo de Te-7ografista CT-207.14.B, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, do ex-
Departamento dos Correios e Telé-
grafos, atual Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos deste alinLte-
io, para declarar que a referida apo-
entadoria deve ser considerada efe-
tivada, nos termos do artigo 116, item
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'7) Classe das emissões e largura de
faixa: 3A3J - Banda Lateral Supe-
rior.

8) Sistema Irradiante: Direcional
para as estações fixas e cupolo da
meia onda para a estação clesiocável.

II - Autorizar o uso do Equipa..
mento Transmissor de faiencageo da
AEG Telefunken do Brasil S. A.
modelo RTV-9414. de 100 was ts coes
especificações técnicas aprova les ne-
la Portaria n° 610 de 8 de inalo de
1969.

A permissionária, dentro ao preze)
de seis (6) meses a contar da data 'ela
publicação desta Portaria, dera ini-
cio a execução do serviço ora permi-
tido, após requerer ao Dentel a viste-
ria das instalações e consequente
emissão da licença de funcionemento.

O não atendimento do prazo ca l a-
belecido, implicará em ser lanuda
insubsistente a presente Portaria.
Dióne Craveiro Pereira da Silva.
(N° 46.284 - 18.11.71 - Cr$ :13.90).
PORTARIA la s 1.807 (2) DB, DE 13

DE SETEMBRO DE 1971

combini elo com o artigo 178‘ itecer Nai 503 - Retificar a Portaria co-
III, da cita da lei, no cargo de igual letiva n.° 180, de 16 de abril de 1970,
denominaça e, dos mesmos Quadro,
Parte e Mie istério em virtude de nôvo
Parecer do Serviço de Biometria Má-
rica.

(.) Ministio de Estado das Comuni-
cações, no Is° da atribuição que lhe
onfcere o a itigo 1. 0, letra "a", do De-
creto n.° 6).740, de 23 de maio de
-3.967, e tendo em vista o que consta
do Processe n.° MC-5.122-70, resolve:

N.° 550 - Retificar a Portaria cole-
tiva ne 405, de :25 de junho de 1969,
publicada io Diário Oficial de 1 de
julho do Mesmo ano, na parte que
concedeu ipose.ntadoria, de acôrdo
com o artigo 101, III, parágrafo único,
combinado com o artigo 102, item I,
alinea "a" cia Constituição Federal,
a Carolina, Maria Bezerra, matricula
n.° 1.387.1,)0, no cargo de Agente
Postal C'la 205.12.A, do Quadro de
Pessoal, Prrte Permanente, do ex-
Departmen o dos Correios e Telégra-
fos, atual l'imprêse Brasileira de Cor- N.° 554 - Retificar a Portaria nú-
reios e Teiaigrafos, para declarar que mero 889, de 27 de maio de 1968, pu-
a referi& aposentadoria deve ser I blicada no Diário Oriciat de 3 de ju-
considerada efetivada nos termos do Inho do mesmo ano, que aposentou
artigo 101, item III, parágrafo único, ¡com o artigo 176, item til, combinado
combinado com o artigo 102, item I, 'com o artigo 178, item 111, da Lei me-
alinea "a" da citada reonstituição, no mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
cargo de isgente Postal CT s20c3.14.B, Ludugério Delfino de Souza, metia-
dos mesmes' Quadro, Parte e Ministé-i cula n.° 2.154.499, no cargo de Tra-
rio, em faee do enquadramento defi- baihador de Estaçáo 1°-107.3.A, do
niSivo da interessada. a par t ir de 8 Quadro de Pessoal, Parte Permanente,
de fevereh o de 1903, conforme De- . cio ex-Departarnemo cios Correios e
ereto n." i 6.030, de $1 de dezembro Telégrafos, atual Empresa Brasileira
de 1969, publicado no Diário Oficial cie correios e Telegraios, para decla-
da mesma data.	 rar que o nome ao interessado é Lu-

_ degero Delfino	 Souza e não comoO Minis' ro de Estado das Comuni
caçôes, no, uso da atribuição que lhe : constou do referido aro.
onfcere o [litigo 1.°, letra "a", do De- 	 O Ministro de Eseauo das Cor:mui-
ereto ne )0.740, de 23 de maio de caçoes, no uso da a ggabuiçáo que lhe

confere o artigo	 _tetra "a", do De-1967, e tendo em vista o -sue curta
do Process 2 

n.° MC-1.075-71, resolve: ereto n.° 60.740, de 23 de maio de
N.° 551 - Retificar a Portaria co- 1967; e tendo em vista o que constaletiva n.° 568, de 18 de setembro de do Processo n.° MC-4.080-70, resols e:

1969, publ cada no Diário Oficial de N.° 555 - Retificar a aposentadoria
13 subseqi.ente, na parte que apo- de Yolanda de Azevedo Fontes, ma-
sentou, de acordo com o artigo 176, tricula ree 1.383.407, constante do de-
item 111,ombinado com o art i go 178 ereto coletivo de 14 de março de 1963,c	 ,
item III, ia Lei 1.711,. de 28 de ou- Publicado no Diário Oficial de .15
tubro de 1952, Iracema de Oliveira subseqüente, efetivada de acôrdo com
Pinto, mitricula n.° 1.287.820, no o artigo 176, item III, da Lei n.° 1.711,
cargo de vendedor de Selos- 	  de 28 de outubro de 1952, no cargo de
CT-215.8. X, do Quadro de Pessoal, Melegrafista CT-207.12.A, do Qua-
Par te Permanente, do ex-Depar ta- aro III, Parte Permanente, do antigo
mento ck s Correios e Telégrafos. Ministério da Viação e Obras Públi-
atual Emarêsa Brasileira de Correios cas, para declarar que a referida apo-
e Telegrai os, para declarar que a re-
ferida ap(sentadoria deve ser consi-
derada efetivada, nos têrmos da ci-

caç es, nc uso da atribuiçao que lhe
confere o artigo 1 9. letra "a", do De-
creto n." 60.740, de 23 'de maio de
1967, e tendo em vista o que censta
do ProcegO .n.° MC-3.207-71, resolve:

N.° 552 - Retificar a aposentadoria
de Clóvis Ferreira de Araújo, matrí-
cula n.° ..373.478, constante do de-
creto de t de maio de 1966, publicado
no Diciric. Oficial de 3 subseqüente, nistração "I", no valor de Cr$ 390,00
concedida, de acórdo cem o artigo 176. (trezentos e noventa cruzeiros); 3
item II, combinado co mo artigo 184, (três) vagas de Técnico "B", para
item I, da Lei n.° 1.711, de 28 de ou- meio expediente, no valor de 	tubro de 1952, no cargo de Postalista Cr$ 480,00 (quatrocentos e oitenta
CT-202.1e .B do Quadro III, Paric cruzeiros); 8 (oito) vagas de AuxiliarPermaner te, do antigo Ministério da Técnico "H", no valor de Cr$ e10,00
Viação e Obras Públicas, para decla- (quinhentos e dez cruzeiros); 5
rar que a, referida aposentadoria deve (cinco) vagas de Ajudante "F", noser consi(. ierada efetivada nos termos • valor de Cr$ 360,00 (trezentos eses-do artigc 176, item ri, combinado i senta cruzeiros) e 1 (uma) vaga decom o aftigo 184, item I, da citada
lei, no caego de Postalista CT-202.i8.'a
dos mesn'os Quadro, Parte e Ministé-
rio, em iirtude de promoção cons-
tante do ,decrto de 15 de março de
1967, coraiorme publicação no Diário
Oficial da 21 de março do mesmo ano,
com os etteitos retroativos a partir de
30 de se mbro de 1963.

O Minipo de Estado das Comuni-
cações, n uso da atribuição que lhe
confere m artigo 1.0, letra "a", do De-
creto nai 60.740, de 23 de maio de
1967, e Vindo em vista o que consta
do Proce 'ao n.° MC-3.59941, resolve:

critérios para estudo de comprovação
da possibilidade técnica para emisso-
ras de radiodifusão em Ondas Me-
dias.

II - Revogar, a partir da data de
publicação da presente portaria, as
Instruções, Normas ou Portarias an-
teriores e que digam respeito ao as-
sunto ora regulado.

O Ministro de Estado das Comuni-
cações, tendo em vista o item XII do
artigo 8.° do Regimento Provisário do
Departamento de Administração,
aprovado pela Portaria Ministerial
n.° 346, de 3 de junho de 1969, re-
solve:

N." 558 - Designar Rubens Mexi-
miano• Gomes, Assessor "C", Diretor
da Divisão de Serviços Gerais, para
Substituto-Eventual do Diretor-Geral
do Departamento de Administração
deste Ministério, podendo praticar to-
doe os atos necesearios ao normal an-
ddmento dos serviços do órgao, de
que trate a Portaria n.° 119, de 23
de março de 1970, observadas a legis-
lação e as normas específicas

- 'Hygino C. Corsetti.
O Diretor-Gerai do Departamento

Nacional de Telecomunicações -
DENTEL, usando da comoetericia
que lhe foi delegada pela Portaria n°
728, publicada no Diário Oficial de 31
de dezembro de 1969 (lb Sr. Ministro
de Estado das Comunicações, e, ten-
do em vista o que consta do proces-

PORTARIA N° 1.804 (2) GB. DE 13 so de numero 63.950-70, rescrve.DE SETEMBRO DE 197; Cancelar a permissão outorgaaa pe-
O Diretor-Geral do Deparannento Ias portarias na. 213-B de 23 de agôs-

Nacional de Telecomunicaçoes - to de 1961 e 83 de 18 de janeiro de
DENTEL, usando da competênc:a que 1963, à Casa Exportadora Naumann
lhe foi delegada pela Portaria numa- Gepp Paraná S. A., para executar
ro 728, de 16 de dezembro de 1,963 Prl- Serviço Limitado Privado entre os se-

guintes locais:
a) Rua XV de Novembro n° 75,

Santos-SP.
b) Depósito da firma em Jandaia

do Sul - PR. - DiSne Crave!ro.Pe-
reirii da Silva.
(N° 46.286	 18 . 11 . 71	 cer$ 16,60) .

PORTARIA N° 2.008 (2) GB, DE 12
DE OUTUBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departimento
Nacional de Telecomunicações --
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria núme-
ro 728, publicada no Diário Oficial de
31 de dezembro de 1969, do Sr. Mi-
nistro de Estado das Comunicações,
e tendo em vista o que consta do
Processo n° 9.789-70, resolve:

I - Permitir ao Serviço 'Vninicipal
de Agua e Saneamento de Santo An-
dré - São Paulo executar a título
precário Serviço Limitado Privado,
mediante a instalação de estações de
radiocomunicações, observadas as se-
guintes condições:

1) Prazo: Indeterminado.
2) Locais de Transmissão s Recep-

ção:
Fixa:

Reservatório - Vila Dora 	 Rua
Gambeet, n° 3

Santo André - São Paulo.
Móveis:

6 (seis) viaturas.
3) Frequência: 154,15 MHz.
4) Potência: 0,025 kw ria estação')

fixa.
0,005 kw nas estações TICSVCIS.

5) Horário: HX - Compartilhado.
- Indeterminado,

6) Classe das emLásões e largues, de
faixa: 16F3.

7) Classe das estações e natureza
do serviço:

FX - ML	 CO - estacões fixai
e móveis terrestres de correspondên-
cia oficial.

8) Sistema Irradiante: Onidireci0-
nal.

II - Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de fabricação de
Intelco Radiocomunicações S. A.
modelos TTA-25 - Fl de 0,025 kw
e 0,005 kw respectivamente, com es-
pecificações técnicas constantes do
Processo n° 9.789-70.

A peemissionária, dentro do praxe
de seis (6) meses, a contar da ciai*,

rtiblicada no Diário Oficial cie 22
subseqüente, na parte que aposentou,
de acôrdo com o artigo 101, item' I,
cembinado com o artigo 102 , item I,
alínea "b", da Constituição Federal,
Jacyra Rodrigues da Silva Andrade,
matrícula n.° 1.592.014, no cargo de
Agente Postal CT-20.16.C, do Qua-
dro ae Pessoal, Parte Permanente,
do ex-Departamento dos Correios e
Telégrafos, atual Empresa Brasileira
de Correios e Telégraios, para decla-
rar que a aposentaaoria em apreço
deve ser considerada efetivada nos
têrmos da citada rei, no cargo de
Agente Postal OT-205.12 A. e não
como constou do- referido -ato.

O Ministro de Eetaeo das Comuni-
cações, no uso da aiiriouição que lhe
confere o artigo la letra -a", ao De-
ereto n.° 60.740, .de 23 de maio de
1967, e tendo em vista o que consta
do Processo n.° MC-4.280-71, resolve:

tada lei, r o cargo de Operador Postal

scntadoria deve ser considerada efe-
tivada nos termos do artigo 176, item
III, combinado com o aortigo 178,
item III, da citada lei no cargo de

CT-206.8. 3, dos mesmos Quadro, igual denominação, em virtude de
Parte e h Mistério. 	 modificação do Parecer n.° 20.195, do

Serviço de Biometria Médica.
Mina tro de Estado das Comuna. O Ministro de Estado das Comuni-

cações, tendo em vista a Portaria nu-
mero 221, de 4-6-71, resolve:

N.° 556 - Incluir, a partir de 12
de novembro de 1971, no Anexo VII,
na parte referente ao Gabinete do
Ministro 1 (uma) vaga de assessor
"H", no valor de Cr$ 1.470,00 (um
mil, quatrocentos e setenta cruzeiros);
1 (uma) ca,ga de Auxiliar de Admi-

Ajudante "E", no valor de Cr$ 450,00
(quatrocentos e cinco cruzeiros).

Tornar insubsistente as Portarias
n°s. 494, de 18-11-71 e 524, de 24-11-71.
Hygino C. Corsetti.

PORTARIAS DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1971

O Ministro de Estado das Comuni-
cações e Presidente do Conselho Na-
cional de Telecomunicações, rã) uso
de suas atribuições, 'resolve:

N.° 557 - I - Aprovar a Norma
Técnica NTC-19-A, que eçtabelece

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento. Nacional
de Telecomunicações

blicada no Diário Oficial de 31 de de-
zembro de 1969, do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, e, tendo
em vista o que consta do Processo n°
50.922, resolve:

Cancelar a permissão comedida ao
Serviço 'Social do Comércio - SESC,
para executar Serviço Limitado Pri-
vado pela Portaria n° 63 de 7 de maio
de 1969, para os seguintes locais:

a) Colônia de Férias Ruy Fonseca
- Bertioga - SP.

b) Centro Social Horácic) Rodri-
gues - Avenida Conselheiro Nélias
n° 313 - Santos - SP., com a fre-
quência de 160 MHz. - Dione Cra-
veiro Pereira da Silva.
(N° 46.283 - 18.11.71 - Cr$ 18,00).
PORTARIA N° 1,805 (2) GB DE 13

DE SETEMBRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Telecomunicações -
DENTEL, usando da competencie que
lhe foi delegada pela Portaria núme-
ro 728, de 16 de dezembro de 1969,
publicada no Diário Oficial de 31 de
dezembro de 1969, do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações', e, tendo
em vista a Portaria Ministerial nú-
mero 545-70 e face o que consta do
Processo n° 2.085-71 e anemos, resole
ve:
I - Permitir a LASA - Engenha-

ria e Prospecções S. A. executar a
titulo precário Serviço Limitado Pri-
vado, mediante a instalação cie esta-
ções de radiocomunicações observa-
das as seguintes condições:

1. Prazo: Até o término das obras
na Rodovia Transamazônica.

2) Locais de Transmissãá e Recep-
ção:

Fixas: a) Av. Pasteur, 429 - Rio
de Janeiro - GE

b) Praça Duque de Caxiaile 1.051 -
Marabá - PA

Deslocável: 1) (uma) estacão na
Rodovia Transamazemica

3) Frequências: 14360 kHz 'entre as
estações fixas e 5219 kHz entre a es-
tação "h" e a deslocavel

4) Potência: 0,1 Kw
5) Horário: HX - Compartilhado,

Indeterminado
6) Classe das estações e natureza

do serviço: FX - CV -- esta-
ções 'fixas e deslocável, correspon-
dência privada



1Cotas	 Valor-Catistas

76.000
76.009
8.000

160.000

Cr$

76.000,00
76.000,00
8.000,00

160.000,00

Quay José Goznalveja 	
Norberto Frahm 	

Bauragarten 	

Total .. 	

Retificações

A página n° 8.953, na 3* coluna
do Diário Oficial de 5 de novembro
de 1971, com referência à Portaria
n° 1.488 GB (2) de 5 de agôsto de
1971, Cia. Telefônica Brasileira
CTB - Processo n° 4.662-71,

Onde se lê:
II - Autorizar o uso do Equipa-

mento Transmissor de Fabricação da
SI a ndard Eletric S. A. (UHF) e
INTELCO - Rádio Comunicações
S. A. (UHF3)	 f

Leia-se:
INTELCO - Radio Comunicações

S. A. -- (UHF)

A página n° 8455, na 1° coluna
cio Diário Oficial de 5 de novembro
de 1971, com referência à Portaria

'Tèrça-feira

da publicação_ desta Portaria, dará
Início à exeoução do serviço ora, per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e consequen-

a te emissão, da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada'
Ansubsistente a presente Portaaia. -

'Diorce Craveiro Pereira da Silva.
(N° 47.244 - 26.11.71 - Cr$ 45.00).
PORTARIA N° 2013-. 	 (2).GB, DE 12

DE OUTUBRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Telecomunicações -
f)ENTEL, usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria ns
728, publicada no Diário Oficial de
81 de dezembro de 1969 do Sr. Mi-
nistro de Estado das Comunicações,
e, tendo em vista o que consta do
Processo n° 7.829-70a resolve:

I - Permitir ao Instituto Rio
Grandense de Arroz executar a título
precário Serviço Limitado Privado,
Mediante a instalação de estações de
realiocoamnicações, observadas as se-
guintes condições:

1) Prazo: Indeterminado.
2) Lobais de Transmissão e Recep-;

gào:
a) Av. Júlio de Castilhos, 585 -

I° andar - Pôrto Alegra - RS.
b) Colônia Rizicola n° 1 - -Palma-

ra do Sul - Município de Osório

c) Barragem. Baaragem do Canapé - II-Dia-
ato do Município de Cachoeira do
ul - RS.
ci) Engenho do Areal Pacheco., -

°amaciais'
e) Departamento de Rio Grande -

Rua Col. Sampaio, 120 - Rio Gran-
de - RS.

3) Frequência: 5.821 KHz.
4) Potência: 0,1 kw.
5) Horário: }IX - Comparialhado

Indeterminado.
6) Classe das emissões e largara de

$aixes: 3A3J - Banda Lateral 'Supe-
rior.
, 7) Classe das estações e aatureza,
do serviço:

FX --. CO - estações fixas de cor-
respondência oficial.

8) Sistema Irradiante: Dipalo de
meia, onda.

II - Autorizar o uso do Equipa-
vento Transmissor de fabricação de
Telecomunicações Intraco Indústria
• Comércio Ltda. modêlo SSB-104
100 watts com especificações sécnicas
aprovadas pela Portaria n° 562 de 29'
de abril de 1969.

A permissionária dentro do prazo
de 6 (seis) meses, a contar da data
da publicação desta Por taria, dará
início à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer' ao DENTEL a
'Vistoria das instalações e aansequen-
te emissão da licença sie funciona-
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará .em ser tornada
isnsubsistente a presente Portaria. -.

ione Craveirb Pereira da Silva.
01° 46.256 -- 18.11.71 - Cr$ 45,00).

Divisão Jurídica
PORTARIA N9 1827 (3), GB, DE 16

DE SETEMBRO DE 1971
O Diretor, da Divisão Jurídica ado

D e par ta m en to Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
que, com fundamento na Resolução
ção ria 5. de 18-8-68, do CONTEL,
lhe confere a Portaria n° 738, de
4-9-68 do Diretor-Geral, e tendo em
vista e informação do Setor Técnico
e o que mais consta do Processo nú-
mero 6.001-71, resolve:

Autorizar a Organização Rádio Co-
pacabana Ltda., concessionária de
serviço de radiodifusão sonora pe-
lo Decreto n9 41.952-57, na cidade do
Rio de Janeiro,Estado da Guanaba-

\ ra, a transferir seus estúdios, da
Av. Rio Branco n° 277, para' a Rua
César Zame, números 19-31, Lins de

akasconcellos, na referida cidade.

MÁRIO OFICIAL.,1971 10029
11 - Dente° no prazo de 8 (sele)

meus, oontadoia a partir da pula&
cação da presente Portaria, a entida-
de deverá efetivar as providénciaa ora
autorizadas e requerer vistorias, -
Luiz Felippe dos Santos Martris.
(N9 46.295 - 18-11-71 - Cr$ 18,00)
PORTARIA N9 1.828 (3) GB, DE 145

DE SETEMBRO DE 1971
• O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Telacomu-
nioações, no uso da competência que,
que, com Nridamento na Resolução
ção n9 5, de 19-8-68, do CON
lhe confere a Portaria n° 738, de
4-9-66, do Diretor-Geral, e tendo em
vista a informação do Setor Téeniço
e o que mais consta do' Processo nu-
mero 5.935-71, resolve:

Autoriear a Rádio Sociedade Pas-
sos Ltda., permisaionária do serviço
de radiodiausão sonora, em ondas mé-
dias, na cidade de Passos, Estado de
Minas Gerais, pela . Portaria n9 	
1.1,21-45-r4V0P, a transferir seu es-
túdio da Rua do Oure sia datusil tua
Cel. João de Barros) para a rua Dr.
o

O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da cbmpetênaia que,
com fundamento na Resolução nú-
mero 5, de 19 de agôsto de "968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria n°

II - Autorizar a referida entida-
de, a substituir seu equipamento
transmissor de fabricação da 	
INBELSA, modêlo 9.592 300 04011,
homologado pela Portaria no 1000/
DENTEL-70, pelo de fabricação da
Eletrônica Morato Ltda., mocialo- RD-
250-A, de 250 watts, homologado pela
Portaria n° 1.384-DENTEL, de 8de
setembro de 1969. 	 -

III - Dentro do prazo constante
dó item 4 da Portaria n° 2.070/
DEWTEL, de 18 de novembro de 1970,
a entidade devera efetivar as provi-
dências ora autorizadas e 'saqueara
vistoria. - Luis F'elippe dos Santos
Martins.
(N° 46.291 - 18.11.71 - Cr$ 23,00).

PORTARIA N° 1.963 (3) GB, DE 6
DE OUTUBRO DE 1971

PORTARIA N° 1.905 (8) GB, DE 24
DE SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da comsSetêneia
que, com fundamento na Resolução
n° 5, de 19 de agôsto de 1968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria n°
738, de 4 de setembro de 1968, do Di-
retor-Geral, tendo em vista a infor-
mação do Setor Técnico e o roo
mais consta do Processo n° 5.600-71
anexo ao 11.315-66, resolve:

Autorizar a Rádio Franca do Im-
perador Ltda., permissionária do
serviço de radiodifusão sonora, em
ondas médias, na cidade de Franca,
Estado de São Paulo, pela Portaria
n° 529-MC, de 1 de setembro de 1969,
a transferir seu estúdio da rua. Es-
tavam Leão Bourroul, n° 2.055, para
a rua Voluntários da Franca, na re-
ferida cidade.

Homologar a alteração estatutária
a que a Rádio Mirador Limitada, con-
cessionária do serviço de radiodifu-
são sonora na cidade de Rio Grande
do Sul, Estado de Santa Catarina,
procedeu em decorrência do aumen-
to de capital social, por fôrça da rea-
Valiaaãe do ativo imobilizado, nos tar_
moa da Lei n 9 4.357, de 16 de julho de
1904, de Cr$ 90.000,00 para Cr$ ...
160.000,00 com a distribuição se-
guinte:

734arnardbas Vieira ria 48, pe, referida
eiditde. - LUÍN F~é aos Santos
•Ilfek~.
ÏN 9 40.296 - 1841-74 - Or4) 15,00)
PORTARIA N9 1.892 (0) GB DE 24

DE SETEMBRO DE 1971
O Diretor da Divisão Jurídisia do

Departamento Nacional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
que, com fundamento na Resolução

na 5, de 19-8-68, do OONTEL,
lhe aonfere a Portaria n° 738, de
4-9-08, do Diretor-Geral, e tendo em
vista o Parecer JURI n9 85471, e o
que mais consta do Processo núme-
ro 7;055 -64, resolve:

Autorizar a Rádio Teófilo Otôni
Ltda., permisaionária de serviço de
radiodifusão sonora, pela Portaria
n9 190-46-MV0p, na cidade de Teci-
filo °toai, Estado de Minas Gerais,
a transferir seus estúdios, da Rua
Manoel Martininano n9 77 - 19 an-
dar, para a rua Benedito Valadares
n9 139, 1 9 andar, na referida cidade.

Ir - Dentro no prazo de 6 (seis)
meses, contados a partir da publica-
ção da presente Portaria, a entida-
de deverá efetivar as providência
ora autorizadas e requerer vistoria.-
- Luiz Felippe dos Santos Martins.
(N° 46.270 - 18-11-71 - Cr$ 1800)

PORTARIA N9 1.964 (3) GB, DE 8
DE OUTUBRO DE 1971

O Diretor da Divisão Jurídica da
Departamento Nacional de Teleco.
municações, no uso da competência
que, com fundamento na Resolução
na 5, de 19 de agôsto de 1968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria nua
mero 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, tendo em vista a
informação do Setor Técnico e o que
mais consta do Processo n9 3.930-71,
resolve:

Autorizar a Rádio Difusora de Pia
racicaba S. A., permissionária do
serviço de -radiodifusão sonora, em
ondas médias, na cidade de Piraci-
caba, Estado de São Paulo, pela Por-
taria n9 41-48 - MVOP, a operar
em hoaário limitado. - Luiz Felipe
dos Santos Martins.
(N9 46.271:- 18-11-71 - Cr$ 15,00)'

PORTARIA N 9 1.968 (3) GB, DE 11
DE OUTUBRO DE 1971

O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência
que, com fundamento na Resolução
n° 5, de 19 de agôsto de 1968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria nu-
mero 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, tendo em vista a
informação do Setor Técnico e o que
mais consta do Processo n 9 6.421-71,

738, de 4 de setembro de 1968, ao Di-
retor-Geral, tendo em vista à intor-
mação do Setor Técnico e o que mais
consta do Processo n° 1.460-67, re-
solve:

Autorizar a Sociedade Rádio Difira
sora de Lençóis Paulista Ltda ,
missionária dede serviço de radiodirua
são' sonora, pela Portaria n° 557-50,
na cidade de Lençóis Paulisca, Estado
de São Paulo, .a transferir seus es-
túdios da rua Inácio Anselmo n° 738,
para a rua Papa João . XXIII, sem
número, na referida cidade.

II - Dentro no prazo de 6 (seis)
meses, contados a partir da publica-
ção da presente Portaria, a entidade
deverá efetivar as providências ora
autorizadas e requerer vistoria. -rt

Luiz Felippe• dos Santos Martins.
(N° 46:272 - 18.11.71 - Cr$ 20,00)1

Lei* "base dos Santos Martinf,
(tor? 46.24 - 10-11-71 - Cr$ 95,00;

PORTARIA N9 1.897 (3) GB, DE 24rrig Kwrilusito DE 1971
O Diretor da Divisão Jurídica do

Departamento Nacional de Telecomu-
nicaçães, no uso da eompetência que,
com fundamento na Resolução nú-
mero 5, de 19.8.68, do CONTEL,
lhe . confere a Portaria . n° 738, de
4-9-88, do Diretor-Geral, e tendo eM

'vista a informação do Setor Técniao
e orque mais consta do Processo nú-
mero 6.047-71, resolvé:

Autorizar st:Sociedade Rádio Emia-
sara Metropolitana , Ltciaa concessio

-nária do serviço de radiodifusão sono-
ra, em ondas médias, na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, pelo Decreto n° 44.033-58, a
operar com. horário ilimitado. --a Lufa
Felipe dos Santos Martins.
(N9 4e.293 - 18-11-71 - Ca$, 15,00)•
PORTARIA N° 1.898 (3) GB, DE 24

DE SETEMBRO DE 1971
O Diretor-Geral da Divisão Jurídi-

ca do Departamento Nacional de.Te-
lecomunicações, no uso da annpetên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção n° 5. de 19 de agôsto de t968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria n°
738,-de 4 de setembro de1968, do Di-
retor-Geral, tendo em vista a infor-
mação do Setor Técnico e o caie mais
consta do Processo n° 40.494-71, re-
solve:

Autorizar a Rádio Clube F l uminen-
se Ltda.. permissionária de serviço
de radiodifusão sonoaa. pela Portaria
n° 323-58, na cidade de São João de
Menti, Estado do Rio de Janeiro, a
transferir seus estúdios da rua Ma-
noel Francisco da Rosa n° 88 - 1°
andar, para a Av. Bela n° 221, na-
quela cidade.

II - Dentro no prazo de 6 (sela)
meses, contados a partir da publica-
ção da presente Portaria, a entidade
deverá efetivar as providênCias ora
autorizadas e requerer vistoria. -
Luiz Felippe .-dos Santos Martins.
(N° 46.292 - 18.11.71 - Cr$ 18,00)s
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PORTARIA N9 1.806 (2) GB, a..3 13 VORTARIA N o 1.933 (2) GB, DE 30
DE SEIT.Ms'eR0 DE 1971 	 E	 1.72 SeITEIVIBRO DE 19'71

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de
Telecomünicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução n. 5, de 19 de agõeto de
1968, do CONTEL, lhe confere a
Portaria n° 138, de 4 du setembro de
1988, do Diretor-Geral, e, tendo em
vieta o que consta do proceSsO na-
Mero 13.140-65, e anexos,. resolve:

-- Permitir a Camargo Campos
s. A. - Engenharia e Comércio,
permiesionária do Serviço LiMitadó
Privado pela Portaria n° 773 ,.(2) de
5 de Meio de 1970, extensão de sua
rêtle, Mediante instalação de uma
estação "Repetidora, conforme segile,
Mentidas as demais condições estas
be/ecidas na referida Portaria.

1) Prazo: Indeterminado
2) Ltseal de Transmissão e Iteeep-

cão:

A página n° 1.004, na 4 o coluna do
Diário Oficial le 9 de novembro de
1971, com refeiência à Portaria na -
mero 1.579 Gt (2) de 17 de agósto
le 1971, Cia. Estadual de Energia
elétrica -	 esse n9 14.848-65.

Onde se lê:
Item 7 - Fertaria n° 438 de

12-5-67
Leia-se:

Portaria n° 348 de 12-5-67,
-

Divisão de Engenharia

O Diretor da Divisão de Engenhas
ria do Departamento Nacional de le-
lecomunicações, no uso da competên-
cia, que, com fundamento na Res.
n9 5, de 19-8-98, do CONTI., lhe con-
fere a Portaria n9 738, de 4-ã-C8,
do Diretor-Geial, e, tendo - em vista
o que corista do Processo n° 2.035-71,
e anexos, resolve:

I - Consienar às estações da
LASA-Engenharia e Prospecções
permi.ssionária de Serviço Limitado
nevado pela Portaria n9 1.508 de
6-8-71, as freqüências de 5219 ktlz
9487 kHz em substituição a de 94411
kHz constante da portaria de per-
miesão mentidas as demais condições
estabelecidas na referida portaria.

II - A permissionária dentro do
prazo de seis meses a contar da data
da publicação desta Portaria deverá
reqt crer ao DENTEL vistoria das es-
tações para emissão de novo certi-
ficado de licença. - Joel Franco Sa-
cilotti.

(N9 46.20 - 18-11-71 - crã mo(J)

PORTARIA N° 1.859 (2) GB, DE 21
DE SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução no 5, de 19 de agôsto de
1968, do CONTEL, lhe confere a
Portaria n° 738, de 4 de setembro de
1968, do Diretor-Geral, e, tendo em
vista o que consta do procesee nú-
mero 4.612-70, resolve:

Prorrogar pôr 6 (seis) meses, a
contar de 6 de agôsto de 1971, o pra-
zo concedido à ERVA Empresa
de Reflorestamento e Valorização
Agrária S. A. para dar inicio à
execução do serviço permitido pela
Portaria n° 91, de 14 de janeiro de
1971, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüen-
te emissão de licença de furciona-
mento. - Maria Archangela Picot -
Joel Franco Sacilotti.
(N" 40.288 - 18-11-71 - Cr$ 18e)0)

PORTARIA N. 1.870 (2) GB. DE 21
DE SETEMERO DE 1971

O Diretor da DiVisão de Engenha
ria de Departamento Nacional dá
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução n° 5, de 19 de ageato de
1968, do coNTst, lhe confere a
Portaria no 738, de 4 de setembro de
1968, do Diretor-Geral, e, tendo em
vista o que cansta do processo nú-
mero 5.244-70, resolve:

- Alterar o item 2 do P(Jrá-
grafo 10 da Portaria n° 1.749, de 6
de outubro de 1970, pela qual é
permissionária do Serviço Limitado
Privado a Sociedade Técnica de Per-
furação Ltda. - SOTEP, que passa
a ser o seguinte:

2) Locais de transmsisão e reoep-
ção:

Estações de Base:
a) Estrada Velha de Ipitanga, km

1,5 - Salvador - EA
b) Rua José Visco sem número -

COSI - EA
Estações Móveis:

2 (duas) viaturas tipo carreta
II - Prorrogar por 6 (seis) meses

a contar de 26 de abril de 1971, o
prazo concedido à Sociedade Técnica
de Perfuraçãó - SOTEP para dar
incido ao serviço permitido pela
Poetaria n° 1.749, de 6 de outubro
de 1970, apess requerer ao DENTEL
a vistoria das instalações e conse-
qüente ernissecr da licença de fun-
mento. - Maria Archangela PiCot --
Joel Franco Sacilotti.

•(N° 40.289 - 18-11-71 - Ce3 C2,00).

5) Horário: 11X - Cem.,
InJz',.2rneando

6) Clesee das einiesões; e laietna eltÀ

3A3J Banda Lateral Superior.
'7) Classe das estações e natureeel

do serviço: FE-ML-CV -
Sta de base e móveis terrestres de,
correepondênela privada.

8) Sistema Irradiante: Dloolo ri
meia onda na estação fixa e 0014.1
tecional nas estações móveis.

II - Autoritar o uso do :equipes.
mento Transmissor de fabricação de
Indústria Eletrônica Eudsert Ltda.
modelo 14(1-813B de 140 watts, Coni
especificações técnicas aprovadas pee
la Portaria n9 948, de 21 cle noverae
bro de 1981 e que deverá operar cone
a potência de salda reduzida part.
100 watts.

A pérmissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portasea, dera
inicio à execução do serviçe ora
permitido, após requerer ao DENTELL
a vistoria das instalações e CoriSeee
quente emissão da licença de funda*
namento.

O não atendimento do prazo estrie,
belecido, implicará em ser -.ornacre'
insubsistente a presente Portaria. -sei
Joel Frando Sacilotti.
(N9 47.243 - 26-11-71 - Cr$ 45,001

PORTARIA N9 1.925 (2) GB, Da 84
DE SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divieão de Eagenhas
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no liso da eoi~
tência que, com fundamento na Re-
solução n9 5, de 19 de tieeeto de
1968, do CONTEI,, lhe cohfere
portaria n9 738, de 4 de setembro
de 1968, do Diretor-GetaI, e, tendeo
em- vista o que consta do proeeetts
n° 82.171-68, resolve:	 .

I - Permitir a Cocpreailea Trit&
cola Serraria Ltda. executar a titelld
precário Serviço Limitado Privado,
mediante a instalação de c:rsiçõe3
racliocomunicações observadas as SC
eaintes condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmisseo e Recicle

çãoe
(I) Santa LfiCia - 29 Distrite Ste

tjuI - RS
b) 4e Seção da Barra - Rio Gr.

de - 13,8
3) requência: '7.333 RIU
4) Potência: 0,100 KW
5) Horário: HX - Contpartiltlad4

Indeterminado
6) Classe das estaçõeS e naturceSa

do serviço:
CV - Estações fixae, corres% -

ponde/ida privada.
7) Classe das erniesõe; e largura

de faixa:
3A3J - Banda Lateral Superior
8) Sistema .Irradiante:
Dipo/o de Meia Onda
II - Autorizar o usei dei Equipe&

Mento Transinisser de fahricaçáo
•Telecofflurlicações Minto Índ. e
•Cola. Ltda., modelos - SSB-1G2 e
•S8t3-104 de 100 watts, cate especifes
cações técnicas aprovadas pelas Por-
tarias n9 480, de 5 de Outubro de
1960 e 562, de 29 de abri/ de 10€0,
respectivamente.

/II- Cancelar a Portaria ri" 1.990,
dê 5 de novembro de MO.

• A permissioráfia, dee tes do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publimação desta Pie:teria, dará
inicio à execução do ssrviço ora
permitido, após requerer ao DENTEL
a vistoria das inste/l eses e conse-
quente emissão da neseee dê funcio-
namento.

O não atendimento se ermo esta-
belecido, implicará em ser tornada
insubsistente a pres,	Portaria.
Maria Archangela	 `. peio Diree
ter.	 •
(1q9 46.598	 22-11-71 - Ci$ 35,00e

PORTARIA N', 1.739 (2) (GB, DE 6
DE SETelleTIRO DE 1971

O Diretor di Divisão de Engenha-
ria do Departa nento Nacional de Te-
lecomunicações no uso da competên-
cia que, com 11nd:emento na Resolu-
ção n9 5, de 19-8-68, do CONTEL,
1he Confere a Portaria n9 1.303 de
3-8-70 do Diretor-Geral, e, tendo em
vista o que c msta do Processo nú-
mero 35.444-71 resolve:

I - Permiti: a çranston Woodhead
S.A acoutar a titulo precário Ser-
viço Radio do Cidadão, classe B me-
diante a inte:ngação de estações de
racnocomunica ões, observadas as se-
guirtes oondç es:

1) Prazo: e (três) anos
2-) Locale c as Estações
Fixa: Rua Marechal Ploriano 122
Móvel: Um: (1) estação em vei-

culo tipo sedar
3) Freqüêneias; 27,085 MHz
4) Potêncie: 5 watts
5) 'Horários 11X - Compartilha-

do, Indetermtiado
6) Classe ç as estações ç natureza

do Serviço: ."..13ca e móvel terrestre
de serviço raelocidadão

7) Classe la,s emissões e largue&
de faixa 6 A 3

8) Sistema, Irradiante: Oflidirecio-
nal

II - Auto: tear o uso do Equipa-
Monto Transuiresar de fabricação de
Kande Tsushis Kogyo Co. Ltda. mo-
Sio PONT CB-73 de 5 Watts com
especificações . técnicas constante do
processo 35.444-71.

A permissicnária, dentro do prazo
de seis :neser a contar da data da
publicação deta Portaria, dará inicio
à execução d.;., serviço ora permitido,
após requerer' ao DENTEL a enfia-
sM das resp etevas licenças de fun-
cionamento.

O não ateniimento dos prazos es-
CU/ceados, heplicará em ser torna-
da insubsistente a presente Portaria.
- Joel France Saellotti.

1
C.7 4e.est	 18-,41-14 4-- 04 85,00)_.

Repetidora:

Avenida Paulista n° 648 - 22° an-
dar - Centro - São Paulo -- SP

3) Freqüência: 158,99 MHz
4) Potência: 0,023 Kw
5) Horário: HX - Compartilleado

- eIndeterminado
6) Clases da estação e natureza dc

serviço:
R - CX., estação repetidora de

correspondência prirada.
7) Classe das efriissõez e largura

de faixa: 16F3
8) Sistema Irradiante: Onidirecio-

nal
II - Autorizar o uso do Equipa-

mento Transmissor de fabricaeão de
Intelco Radiocorminica ções 5. A.,
Inodê18 RTA 25-F1, de 0,025 Kes
com espectficações técnicas aprova-
das pela Portaria no 199, de 4 de
fevereiro de 1969.

A Perinisesonária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicava° desta Portaria, dará
Inicio à eaecução do serviço ora
permitido, apos requerer ite DENTEL
a vistoria das instalações e eonse-
quente emissão da licença de funcio-
namento.

O não atendimento dos prazos es-
tabelecidos, implicará em ser torna-
da insubsistente a presente Porta-
ria. - Maria Archangela Pieo. -
Joel Franco Sacilotti.

(Di° 46.588 - 22-11-71 - Cr$ 32,00)

PORTARIA N9 1.906 (2) GB, DE 24
•iiàt SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na „Re-
solução n9 5, de 19 de ageato de
1968, do CONTEI', lhe confere a
Portaria n9 '738, de 4 de setembro
de 1968, do Diretor-Geral, e, tendo
era vista o que consta do processo
119 6 . 27.841, tesolve:

1. Permitir a Transporte Norte,
•Transpórtadora de Valôres Ltda.,
executar a titulo precário Serviço Li-
•pitado Privado, mediante a instala-
ção de estações de radiocomurreações,
observadas às seguintes condições:

1) Prazo: Indeterminado	 •
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
Fixo de base:

• Rua da Guia números 159-163,
29 andar - Recife - PE

- - Três (3) veículos, sendo deis (2)
do tipo camioneta e um (1) de tipo
sedan

3) Freqüência: 5375 K112
• Potência: 0,100 10,



15,06
22,50
22,50
30,00

13,50
20,30
20,30
27,00

15,00
11.30
'5,30

20,00
20,00

13,50
10,10
4,70

/8,00
18,00

2,30

1,50

1,50

2,00-

1,40

1,40

A - Assinaturas Mensais
1. Linhas Individuais:

- • Residenciais é Poderes Pú-
blicos 	 -

- Outras Classes 	
- Rurais 	

2. Troncos de P (A) BX 	
3. Extensões:

- Externas 	
- Internas 	

4. Ramais privilegiados de P (A) SX
5. Linhas privadas permanentes 	
6. Linhas de Telex 	
7. Conservação de linha, fora da

área básica, por quilômetro 	
8. Acessórios (campainha, chave co-

mutadora, tomada, caixa prote-
tora para telefone de ponto de
táxi) 	

9. Aparêlho de luxo (côr diferente:
da fornecida pela Emprêsa)

)3 - Serviçei Medido: Franquia
de 90 ch-ámadas.

Chamadas excedentes, por 3
minutos 	 0,09

C - Telefones Públicos
- Ligações Locais 	 	 0,16

- Serviços Eventuafi
I. Instalações:

- Linhas Individuais 	
~ Troncos de P (A) BX

tronco 	
Extensões Internas 	

2. Mudanças:
- Na mesma propriedade do a>

sinante 	
- Para outra propriedade •	

3. Transferência de reSponsabili-
dade 	

4. Religações:
- A pedido do assinante 	
- Por culpa Elo assinante ou por

falta de pagamento de assi-
natura 	

Percentagem Sôbre o &atino.
Mínimo Regional

25%

/2%
12%

/2%
25%

•

25%

6%

7%

Po

Têrca-feira 7

PORTARIA N9 1.936 (2) GB, DE 30
DE SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divisão de Engenha4
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da omine
têm:a que, com fundamento na Re
solução n9 5, de 19 de agésto de
1968, do CONTEL, lhe confere a
Portaria n9 738, de 4 de setembro
de 1968, do Diretor-Geral, e, tendo
em vista o que consta do processo
n9 19.915-69, resolve:

I - Autorizar a Moacyr Aguiar Ri-
beiro, permissionário de Serviço Li-
mitado Privado pela Portaria número
1.597, de 21 de setembro de 1970, a
transferir a estação insitalada à Rua
General Glicério n9 380 - Araçatulia
- SP, para a Rua Tabajaras nú-
mero -143 - Araçatuba - SP.

A permissionár4, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data

, da publicação desta Portaria deverá
requerer ao DENTEL vistoria da es-
tação no nôvo local para emissão de
nôvo -certificado de licença. - Ma-
ria Archangela Picot, pelo Diretor.
(N9 46.290 - 18-11-71 - Cr$ 18,00)

PORTARIA N9 1.939 (2) GB, DE 30
• DE SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução n9 5, de 19 de agôsto de
1968, do CONTEI., lhe confere a
Portaria n9 738, de 4 de setembro
de 1968, do Diretor-Geral, e, tendo
em vista o que consta do processo
n9 6.120-71, resolve:

I - Permitir a PROPAL - Pro-
jetos e Pavimentações Ltda., exe-
cutar a titulo precário Serviço Limi-
tado Privado, mediante a instalação
de estações de radiocomunicações ob-
servadas as seguintes condições:

SeDIARIO OFICIAL

O. não atendimento do prazo' esta-
belecido, implicará em ser tornada
insubsisitente a presente Portaria. -
Maria Archangela picot, pelo Diretor.
(N9 46.601 - 22-11-71 - Cr$ 45,00)

PORTARIA N9 1.958 (2) GB, DE 5
DE OUTUBRO DE 1971

O Diretor da Divisão -de Engenha-
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da compe
tência que, com fundamento na Re-
solução n9 5, de 19 de agôsto de
1968, do CONTEL, lhe confere a
Portaria n9 738, de 4 de setembro
de .1968, do Diretor-Geral, e, tendo
em vista o que consta do processo
n9 8.141-70, resolve:
I - Consignar ás estações da Ce-

râmica Esmeralda Indústria e Comér-
cio Ltda., permissionária de Serviço
Limitado Privado pela Portaria nú-
mero 2.288, de 22 de dezembro de
1970, a frequência de 164,63 MHz em
substituição a de 158,01 MHz cons-
tante da Portaria de permissão man-
tidas as demais condições estabeleci-
das na referida Portaria.

II - A permissionaria dentro do
prazo de 6 (seis) meses a contar da
data da publicação desta Portaria de-
verá requerer ao DENTEL vistoria
das estações para emissão de nôvo
certificado de licença. - Maria Ar-
changela Picot, pelo Diretor.
(¥9 46.595 - 22-11-71 - Cr$ 2000)

PORTARIA N° 1.994 (2) GB, D.E 11
DE OUTUBRO DE 1971

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução n9 5, de 19 de agôsto de
1968, do CONTEL, lhe confere a
Portaria n9 738, de 4 de setembro
de 1968, do Diretor-Geral, e, tendo
em vista o que consta do processo
n° 2.010-71, ersolve:
I - Permitir a Olavo Aguiar <Pai-

va executar a titulo precário Serviço-
Limitado Privado, mediante a insta-
lação de estações de radlocomunica-
ções, observadas as seguintes condi-
ções:

1) Prazo: Indeterminado. 	 •
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Rua José do Patrocínio n. 305
Araquari - MG.

b) Fazenda Morro Alto - Muni-
c5pio de Poxoréo -- MT

3) Frequência: 6843 KFfs.
4) Potência: 0,1 kw.
5) Horário: HX '- Compartilhado,

Indeterminado.
6) Classe das estações à natureza

do serviço:
FX-CV - Estações Elms de cor-

respondência privaria.
7 - Classe das 4..nissõe-s e largura

de faixa:
3A3J - Banda Lateral 4uperior
8 - Sistema Irradiante: Dipolo

de Meia Onda.
II - Autorizar o uso do Equipa-

mento Transmissor de fabricação de
Eletrônica Avotel Indústria e Co-
mércio Ltda. modêlo SSB-150-FX
de 100 watts com especificações téc-
nicas aprovadas pela Portaria núme-
ro 1.688, de 29 de setembro de 1970.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
início à execução do serviço ora
permitido, após requerer ao DENTEL
a vistoria das instalações e conse-
quente emissão da licença de funcio-
namento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
insubsisitente a presente Portaria. -
Joel Franco Sacilotti.

(N° 46.297 - 18-11-71 -- Cr$ 35,00),
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D'ivisão creÉconomla e Estatística
PORTARIA N° 5 DE- 6 DI; AGOSTO 'DE 1971

_	 -
O Diretof da bivisãa de Ecormnia e Estatística do Departamento Na-cional de Telecomunicações, no tua.' da competência que, com fundamen-

to na Resolu.ção ir 5, de 19.P sn, do COlk TEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4.9.68, do D:retcr-ikera/ do DENTEL e, de acôrdo com o
artigo 61 do Decreto 57.611, de 7.1.66, e tendo em vista o que constado Processo n° 6.171-70, resolve.

Autorizar à Companhia ae Te lecomunicações de Goiás - COTELGO,
a cobrar, a partir de 20 de julho do cerrente ano, nos serviços de tele-
fonia urbanDs e interurbanos que executa em sua área de concessão. no
Estado de Goiás, as tarifas censk rtes das tabelas anexas, a fim de aten-
der a remuneração do Investimento e a elevação das despesas salariais,
conforme os novos níveis aulorivicos pelo Conselho Nacional de Política
Salarial, em reunião de 24 de julho de 1970.

2. A partir desta data, as novas admissões de pessoal, sômente serão
computadas nas despesas ce comprovadas as suas reais necessidades. -Arthur Alves Peixoto. ....

COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DE GOIAS COTELGO
Tabela de Se”.1iço Local, Ancia à Portaria N°

TARIFAS

Não
Automático

Automático

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Remo-

ção:	 .
Fixa:

Rua Floriano Peixoto n9 1.363 -
Fortaleza - CE

D eslo c áv éis:

3 (três) estações na Região III
3) -Freqüência: 5955 KHz
4) Potência: 0,1 Kw	 •
5) Horário: 1:1X - Compartilhado,

Indeterminado
6) Classe das estações e natureza

do serviço:
FX-D, CV - estação fixa e des-

locáveis,, correspondência privada
7) Classe das.emissões e largura de

faixa:
3A33 - BLS
8) Sistema Irradiante:
Dipolo de Meia Onda.
II - Não é permitida a ligação

entre estações deslocáveis, e as mes-
mas deverão obedecer aos gabaritos
de segurança de vôo do Ministério
da Aeronáutica, quando se instala-
rem nas proximidades dos aeropor-
tos.

Sômente com permissão „ especial a
ter concedida poderão as estações
deslocáveis serem instaladas na faixa
territorial, compreendida a 150 Km
da fronteira.

III - Autorizar o uso do Equipa-
mento TransmisSor de Fabricação
Eletrônica Xavante Comércio e In-
dústria Ltda. modêlo TR-100 SP de
140 watts, com especificações técni-
cas aprovadas pela Portaria n9 196,
de 10 de março de 1967, que deverá
operar com potência de saída redu-
zida para 100 watts.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço após
requerer ao DENTEL a vistoria das
Instalações e consequente emissão da
licença de funcionamento.

•••••...10-.11n4~1.

DISCRIMINAÇAO

Proc. 6.171-70
RJGB/MEC/m.ps



Das 6 às 20 horas

Dias úteis

Das 20 às 6 horas do
dia seguinte nos dias
úteis ou durante 24
horas de domingos e

feriados nacionais.

CLASSE TT

/ 100E3 T8r9a-foira 7 
	 4 -
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VELEFONE3 DA BAI:IA Et: h.; -4 TEIMEM

f tabelas de Tarifas Interur banto, Anexa à Portaria If3

TARIFA PELO TEMPO EFETIVO DE LIGAÇÃO

Chamada de Telefone para Telefone Chamadas com Serviços Espeoiab

INTEGRAL REDUZIDA

Até
3

min.

Minuto

Adicional 1

O A 50	 	

Cr$	 Cr$

0,81	 0,27II

SIA 100	 	 1,50	 0,50	 III

101 A 200	 	
1

2,31	 0,77

II
201 A 300	 	 3,00 1,00

301 A 400	 	 3,99	
II

1,33

401 A 500	 	 4,98	
III	

1,66

501 A 700	 	 6,00 2,00

701 A 1000	 	 6,99	 2,33

1001 A 1500	 	 8,49	 2,83

Além d 1500 	 9,99 3,33

2,40

3,00

Até
3

3,60

4,20

Cr$

-

1,38	 1

1,80

5,10

6,00

III

i
f

Minuto

Adicional

Cr$

0,46

0,80

1,00

1,20

1,40

1,70

0,60

2,00

Determinada pessoa - "A Cobrar" - para Ra-I)
mais de Mesas de Ligações com Hora Aprazada
para falar..

Das 20 às 6 horas dol
dia seguinte, nos dias
úteis ou durante 24
hora de domifigos

fialados nacionais.

INTEGRAL
	

REDUZIDA

1

 Minuto

Adicional 1
	

min.,	Adioional

	

Até	 Minuto
3

ill

	

Cr$	 Cr$Cr$

Il
0,27	 --1,21	 -

-
i

ll	 -	
I 
I0,502,25

I	 I

	2,31 	 i	 0,770,77	
I

.1
	3,00 	

I
I

3,99
	

II

7,47
	

1,66

9,00
	

2,00

10,48
	

2,33

12,70
	

2,83

14,98

Das 6 às 20 horas

Dias úteis

Até

Cr$

3,47

5,98

4,50

1,33

3,33

II

 I,	 9,99

1,00

4,98

6,00

6,99

8,49

II

1,00

1,3a

1,66

2,00

2,33

2,83

3,33

f

Cr$

0,20

0,37

0,58

0,75

1,00

1,24

1,50

1,75

, 2,12

2,50

,DISTANCIA

;GEOMBICA

EM

,r QUILÓMETROS

...111nn••

Notas:
As ,tarifas reduzidas se aplicam às chamadas de percurso superior a (100) cem quilômetros.
A tarifa de aviso constante da ultima coluna, à direita desta tabela, se aplica nas chamadas com Serviços 42,specials, em que tendo sido
empregados esforços rara estabelece-las, não se efetivará por motivos independentes do contrôle da Emprêsa.

(14' 46.274 - 18.11.71 - Cr$ 270,00)

PORTAF IA N9 1.710 (GB) (5) DE 1
D SETEMBRO DE 1971

O Dire ;or da Divisão de Economia e
gztatistic a do Departamento Nacional
de Telec .nnunicações no uso da com-
petência que, com fundamento na Re-
solução r 9 05, de 19 de agôsto de 1968
do COR' :EL, lhe confere a Portaria
n9 738, c 3 4-9-68 do Diretor Geral do
DENTEL e, de acôrdo com a Decisão
I3-64 e ."orn o Artigo 53 do Decreto
no 57.61, de 7.1.66, e tendo em vista
O que co lsta do Processo TO 19.281-69
resolve:

llomoImar a alteração estatutária
taztuada peia Companhia Telefônica

do Carpina, nos rar^0.3 da Ata da As-
sembléia Geral Extraordinária, reali-
zada em 27 de junho de 1969.

II - Em decorrência o artigo rela-
tivo ao Capital Social passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 59 O Capital Social será de
cento e trinta e seis mil cruzeiros ..
(Cr$ 136.000,00), dividido em cento e
trinta e seis mil (136.000) Ações Or-
dinárias , no valor nominal de um cru-
zeiros cada uma distribuidas entre
adquirentes de telefones, não podendo
ser alienadas ou transferidas senão
com o direito ao uso da "linha" tele-
fônica a elas vinculada.,

Art. 69 As emissões de ações ocorre-
rá sempre que houver incorporação de
valóres depositados por Subscritores
de "linhas" para aumento dos termi-
nais automáticos assim como de rea-
valiação de Ativo imobilizado, ou re-
servas." - Arthur Alves Peixoto.

(N9 46.273 - 18.11.71 - Cr$ 30,00)

PORTARIA N9 1.745 (5) GB, DE 6
DE SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divisão de Economia
e Estetistica do Departamento Nacio-
nal de Telecomunicações, no uso da

competência que, com fundament0
na .K .L.olução n9 05, de 19-8-68 do
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4-9-68 do Diretor-Geral
do DENTEL e, de acôrdo com o Ar-
tico 38 do Decreto n9 57.611 de ...
7-1-C6 e, tendo em vista o que cons-
ta 1. Processo 11 9 6.590-70, resolve:

Aprovar o Projeto Técnico apresen-
tado pela Companhia Telefónica Bra-
sileira. registro DENTEL n 9 21/0148
vinte e um barra zero cento e quaren-
ta e oito), com sede na Avenida
Pr..,iclente Vargas n° 2.560, Rio de
Janclro, Estado da Guanabara, de



Iresponsabilidade do Engenheiro Oziel Telefônico da cidade de Santos, Es-
Cavalcanti de Gusmão, inscrição nú- tado de São Paulo, com as seguiu-
mero 243, para expansão do Serviço tes características:

a) Equipamento Existente:

Estação 2 Estação 4

TiPo
Sistema
Fabricante
N9 de TerminaiS

Automático
Pesos a Passo
STC; AE; ATE
8000 regulares

•

Automático
Passo a Passo

STC
9900 regulares e i 100 te-

lefones públicos to-
talizando 10.000;

DESTINO

TIPO DE TELEGRAMA

Ordi	 Carta
nário	 LT
Min.	 (Min. Imprensa! Oficial
de	 de
pls.) 1 22 pls.)
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b) Equipamento para a Expansão
Pretendida:

Estação 3
b.1) Local:
Tipo: Atitomático
Sistema: Barras Cruzadae
Modelo: 5005
Fabricante: Plessey-ATE Telecomu-

nicações Ltda.
N9 de terminais: 8.000 regulares e

100 telefones públicos, totalizando ...
5.100.

b. 2) Interurbano:
. Tipo: Automático (DDD)

Sistema: Barras Cremadas
Modelo: 5005
Fabricante: Plessey - ATE Teleco-

Municaçõen Ltda.
1 9 de Juntores: Entrada: 252
Saída: 230
c) Total de Terminais após a ex-

pansão:
22,900 regulares e 200 telefones pú-

blices:
a) Disponibilidade prevista confor-

me Resolução ne 18-67:
2e0 (duzentos e noventa) terminais;
e) ValOres dos Terminais negociá-

tteis sujeitos a Variação:
Residencial - Cr$ 2.776,00
Não Residencial - Cr$ 2.909,06
2. Determinar que seja apresentaao

G -este Departamento, quando do pe-

dido de funcionamento, o Termo de
Aceitaçã J do. Equipamento ora aprova_
do, conforme modêlo fornecido.

Arthur Alves Peixoto.
(N9 46.275 - 18-11-71 - Cr$ 70,00)

PORTARIA le9 1.819 (5) GB, DE 15
DE SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divisão de Economia
e Estatística do Departamento Nacio-
nal de Telecomunicações, no uso da
competência que, com fundamento na
Reeolução n 9 5, de 19-8-68, do 	
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738,. do Diretor-Geral do 	
DENTEL, de acôrdo com a Portaria
n9 533, de 1-8-70, do Sr. Ministro das
Comunicações e tendo em vista o que
consta do Processo n°5.188-70, re-
solve.

Homologar a alteração estatutária
efetuada pela Telefônica Manhuaçu
S.A., nos térmos da Ata da Assem-
bléia Geral Extraordinária, realizada
em 19-10-69.

II - Em decorrência o artigo rela-
tivo ao Capital Social passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 49 O Capital Social é de Cr$
384.300.00 (Trezentos e oitenta e qua_
tro mil e trezentos cruzeiros), num
total de 384..300 (Trezentas e oitenta
e quatro mil e trezentas) ações or-

dinárias, tôdas nominativas, no va-
lor de Cr$ 1,00 (Flum cruzeiro), cada
uma". - Arthur Alves Peixoto.

(N9 46.276 - 18-11-71 - Cr$ 20,00)

PORTARIA N9 1.821(5) GB, DE 15
DE SETEMBRO DE 1971

O Diretor da Divisão de Economia
e Estatistica do Depai tamento Nacio-
nal de Telecomunicações no uso .da
competência que, com fundamento na
Resoluçao n9 5, ae 19 8-68 do ...
CONTEL, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4-9-68 do Diretor-Geral
do DENTEL e, eit acordo com a De-
cisão 55-64 e com o Artigo 53 do De-
creto 57.611, de i-1-66, e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 6.220-70, resolve:

Homologar a alteração asiatutária
efetuada pela Companhia Rede Te-
lefônica Sore:cabe:Ia, nos termos da
Ata da Assembléia Gerai Extraordi-
nária, realizada em 17 de janeiro de
1970.

II - Em decorrência o Artigo re-
lativo ao Capital Social passa a ter
a segai-ene redação •

"Art. 39 O Capital Autorizado da
Sociedade é de até Cr$ 20.000.000,00
(vire"9 n•ilhões de cruzeiros) represen-
tados por até• 20.000.000 (vinte mi-
lhões) de ações ordinárias ou comuns,
do valor nominal de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada -uma.

§ 19 As ações serão nominativas
ou elide:sáveis, à opção do acionista,
que poderá convert&lae mediante pa-
gamento das despesas no ato.

A Sociedade fica proibida de emitir
parte beneficiárias ou ações de gôzo
ou fruição.	 •

§ 29 Os serviços de conversão,
transferência e desdobramento de
ações, serão suspensos durante os três
dias que antecederem a cada reunião
de Assernbléie Geral.

§ 39 As ações e os títulos múlti-
plos, beeo como as cautelas que pro-
visõriamente as representem, serão
clesdoln•áveis à conveniência do inte-
ressado. cobrando-se cio mesmo estri-
tamente o preço de custe da operação,
devendo as mesmas ações serem assi-
nadas por dois Diretores, sen'e um
deles o Diretor-Presidente ou o Vice-
Presidente.

§ 49 As ações serão indivisíveis pe-
rante a Sociedade que não reconhe-
nhecerá fração ou frações delas.

PORTARIA N.° 2.383(5), DE 25 DE NOVEMBRO DE 1971
O Diretor da Divão de Economia e Estatística do Departamento Na-

cional de Telecomunicações, no IISC da competência que, com fundamento
na Resolução número 5, de 19 da agosto de 1968 do CONTEL, lhe confere a
Portaria número 738. de 4 de setembro de 1968 do Diretor-Gerai do
DENTEL, de acôrdo com o Artigo número 61 do Decreto número 57.611.
ele 7 de ;janeiro de 1966 e cansiderando o que propõe a EMBRATEL nos
prccessos números 7.e24, de 1971 e 7.425, de 1971 apenso, resolve:

-Alterar na Portaria número 263 (5) de 5 de fevereiro de 1971 as
tarifas do serviço de telegrafia internacional para os seguintes destinos,
conforme tabela anexa.

§ 59 A emissão e colocação públ • -
ca ou particular das ações dentro (
limite do capital autorizado, em un
OU mais etapas, serão deliberadas p,
la Diretoria, quando lhe parecer ao'
veniente, mediante prévia anuênc. .
do Conselho Fiscal, com resguardo, c
direito de preferência à respecte
subscrição legalmente assegurada a,
acionistas, dentro do prazo • de
(trinta e cinco) dias corridos, a coi
tar da data de publicação pela In -

avisos.
do primeiro dos competent

§ 69 Dentro de 3e, (trinta) dias
cada emissão de ações do capital ai -
torizado, a Diretoria registrará o ai
mento ca. capital subscrito, mediar \
requerimento à Junta Comercial c . •
Estado de São Paulo.

§ 79 As ações do capital autor:
sedo, Min poderão ser colocadas pi
valor inferior ao nominal, mas, st
rão passíveie de integralização ei
bens, créditos ou direitos, ficando
lairetmea ouvido o Conselho Fisce
eepressamente autorizada a realizt
tais operaçôee de. acôrdo cem as ex.
gências legai::

§ 89 As ações do Capital Autori
zado não terão direito de voto, en
quanto estiverem em carteira da se •
ciedade. - Arthur -Alves Peixoto.
(579 46.277 -- - 18-11-71 - Cr$ 50,00
PORTARIA N9 1.822 (5) GB, DE 1

DE SETEMBRO DE 1971
O Dileto' da Divisão de Economi

e Ee.tatistica do Departamento Nacic
nal de Telecomunicações, no uso d
coe•petencia que, com fundamento n
Reeoluçãc n 7 5, de 19-8-68 do ....
CONTEL, lhe confere a Portaria ne
mero '738. de 4-9-68, do Diretor-Gera
do DEM-7.-EL, nos têrmos da Resoluçã-
n9 2e, de 4-9-67 e, tendo em vista (
que consta do Processo n9 35.486-71.
reeolve:

Coneeeei à Prefeitura Municipal dr
Roca Sales, com sede na rua Elisei
Orlandiní n9 51, cidade do mesmc
nome Eetado do Ric Grande do Sul
seu registro sob o n9 51/0352 (cM-
qüenta e um barra zero trezentos e
cinqüenta e dois), como operadora de
serviço palie° de telefonia urbano
no Munic pio de Roca Sales, instala-
do no ano de 1958. - Artur Alve
Peixoto..
(N9 46.287 - 18-11-71 - Cr$ 18,00)

PORTARIA IV, 1.84-.1 GB, (5) DE 17 DE SETEMBRO DE 1971

O Diretr da Divisão de Economia e Estatística do Departamento Na-
cional de Telecomunicações, no uso da competência que, com fundamento
na Resoluçâo n° 5, de 19-8-1968, do CONTEL e, de acôrdo com a Portaria
n° 738, de 4.9.68 do Diretor-Geral do DENTEL e, de acôrdo com o artigo
38 do Decreto n' 57.611, de 7-1-66 e, tendo em vista o que consta do Pro-cesso n° 8.086-70 resolve:

Aprovar o Projete-Técnico Interurbano apresentado pela Companhia
Catarinense de Telecomunicações - COTESC,. registro DENTEL n° 52/0284,
com sede na Praça XV de Novembro número 8, Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, de response.bilídade do Engenheiro Orlando Celso da Silva,
inscriefie n° 516, com as seguintes características:

a) Situação Existente

Alaska . 	

Estados Unidos . • 	
(Continental, Pôrto Rio e Ilhas
Virgens) . . 	

Suam . . 	

Havaí . •	

iHonolulu Lanai, Lana, Ilhas M
lokai, Kauai e Oahu) 	

Ilidway e Ilhas Wake 	 .•.

Samoa Americana 	

trthur Alves Peixoto, Diretor.,

1_66	 0,83	 0.23	 1.66

1,28	 0,64 .	 . 0,20	 1,28

2,40	 1,20 1	 0,625	 2,40 .

2,40	 1,20 
1	

0,635	 2,40

1.80	 0,90	 0,625	 1,80

2,70	 1,35	 0,625	 2,70
I

ENLACE

Florianópolis-Criciúma
Itajaf-Blumenau
Joinville-Mafra
Blumenau-Rio do Sul
Rio do Sul-Curitibanos
Blumenau-Rio do Sul

Florianópolis-Tubarão

Itajaf-Joinville
Curitibanos-Joaçaba
Itajaí-Florianópolis
Itajaf-Blumenau
Curitiba-Ita jaf
Mafra-Pôrto União
Blumensualoinville

Itajal-Joinville
Curitiba-Joinville
Joinville-Blumenau
Blumenau-Rio do Sul-Lages

a

CANALIZA .CAO E EQUIPAMENTO

1 canal L1V1E
canais SE-32
1 canal LME

4 canais K-32
2 canais K-32
3 canais SE-32

(SE-32
4 canais

(K- 32
4 canais SE-32
2 canais K-32
4 canais SE-32
3 canais SE-32
1 canal LME
1 canal LME
12 canais em dois DQ-12 e 1 rena-tidor
12 canais em dois DQ-12
12 canais em dois DQ-12
12 canais em dois DQ-12

canais em dois DQ-12 e 12 emala
em dois DQ-12.
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b) Situacão após exectiv-4o do vrojeto

ENLACE

Orleães-Cric úma
Araranguá-griciama

São Francis( o do Sul-Joinville

Balneário C.anboriú-Itajal
São Bento do Sul-Jaraguá do Sul

Rio Negrinha-São Bento do Sul
Blumenau-P imerode
Blumenau-1 imbó
Encruzilhad:, do Sul-Lages
Curitibanos- Lages
Lages-Curit bano:
Lages-Fábri;a
Joaçaba-Ca anzol
Xaxim-Cha iecei
Palmitos-C1apece
Blumenau-I ages

Itajai-Blum :net"
Blumenau-; ;rusgue
Itajai-Joinv ele
Joinville-Ja aguá do Sul
Blumenau-E'eo Bento do Sul

Blumenau-Itio do Sul
Itajal-Flori(nepolis

CANALIZAÇA0 E EQUIPAMENTO

canal LME
3 canais SE-3e
(1 canal LME

(4 canais K-32
É canais K-32
8 canais SE-32

(SE-32
4 canais (K- 32
2 canais SE-32
2 canais SE-32
2 canais K-32
4 canais SE-,32
2 canais SE-32
2 canais SE-32
3 canais SE-32
1 canal LME
1 canal LME
12 canais em dois DQ-12 e um te-

petidor
12 canais em dois DQ-12
12 canais em dois DQ-12
12 canais em dois DQ-12
12 cana is em dois DQ-12
12 canais em dois DQ-12 e 3 c;1-

nais em dois Deee12
12 canais em dois DQ-12
12 canais em dois DQ-12

II - E.eterminer que, após a conclusão das obras ora aprovadas, seja
enviado a e tte Orgão, demonstrativo analítico do seu custo. - Arthur Alves
Peixoto. (N* 46.278 - 18-11-71 - Cr$ 75,00)

O Direto', da Divisão de Economia
e Estatistic de Departamento Na--
cional de d"elecomunicações, no uso
da compete icia que, com fundamen-
to na Resolc ção número 5, de 19-8-68,
do CONTE e lhe confere a 'Portaria
nQ 738, de , 4-8-1968, do Diretor-
Gera . do DENTEL, de acôrdo
com o arta o 30, parágrafo 29 do De-
creto ne E7.611 de 7-1-66 e tendo
em vista o que consta da documen-
tação anee Ida ao Processe nv6.099-
1970, reeolde:

Retificar DS itens 1.b, 2.b 2.6 e 2.7 da
Portaria 2246(5) de 16-12-70, que
aprovou o Projeto Técnico urbano
apresentade , pela Companhia Estadual
de Telefon( s do Estado da Guanabara
- CLTEL registro DENTEL número
21-0179, ccm eede na rua Hannibal
Pôrto. 4E0 - Rio de Janeiro - GB,
sob a rese ensabilidade do Eng. Osó-
rio de Bri,o, para:
1.	 a)
b) Expansão projetada (1 1 Etapa)
Tipo: A ttomático
Sistema) Barras cruzadas
Modelo. , PC - 1000

naja 	
Bengal 	
Campo Grande 	
Jacarepaguá 	
Governador 	
Santa Ci uz 	
Barra da Tijuca

	

Total . . 	 	 23.300

2.	 a)	 ...

7.)) Investimento do Projeto 	
Cr$ 161 010.696.63

c) ...
d)2 --
3 --
4 --
5 - . . .
6 - Dirponibilidade, conforme pc,e-

solução 18-67:
2.038 terminais;
7 - Telefones Públicos a instalar:

786 (setecentos e oitenta e seis);

Arthur Alves Peixoá

(N9 4.611 - 26-11-71 - Cr$ 40,00)

PORTARIA N9 2.363' (5) DE 23 DE	 Fabricante: Standard Elétrica
le0' 'EMBRO DE 1971	 SESA

7a9 de Terminais:
3.000
6.000
4.000
4.000
4.000
1.300
1.000

TÊ:RMOS DE CONTRATO
MINIS l'ÉRIO DA *FAZENDA

Secretar l a da Receita Federal
rermo de Convénio entre a Secretaria

da Rec(ita Federal e a Prefeitura
IVIunicip:il de São José do Norte, vi-
sando a instalação de órgão de as-
sistência e orientação Fiscais, irei-
nament n do pessoal municipal per-
muta d; dados e informações fis-
cais, uti,,ização cadastral comum, in-
rtercãm io de equipamento de co-
munica fio e de transporte e outras
providê cias.

teria da Receita Federal e
ra 1Municipal de São José
por seus titulares, ou repre-
legais,

I - C siderando a necessidade de
integraç dó sistema tributário na-
cional oca'n o fim de melhorar seu ín-
dice de eandimento, e proporcionar ao

A Seer
a Prefei
do Norte,
eentante

mesmo tempo, mai& assistência e Ori-
entação ao contribuinte;

II - Considerando que o esfilaço
conjugado das três áreas governamen-
tais aumentará a eficiência da Admi-
nistração Fiscal, acarretando maior
rentabilidade do sistema tributário
nacional, influindo diretamente no
Fundo de Participação dos Estados e
Municípios;

III - Considerando que a permuta
de informações e a utilização comum
dos cadastros constituem fatôres de-
cisivos para o aperfeiçoamento e efi-
ciência das Administrações Fiscais;
' IV - Considerando que os cursos
para seleção e treinamento dos fun-
cionenios, or meios de transporte e de
comunicações podem ser de utilização
comum, pelas três áreas governamen-
tais, proporcionando redução de custos
e o pleno funcionamento da máquina
administrativo-fiscal;

V - Considerando quç a fiscaliza-
ção 8 a assiCZncia admirei:Atrativa-
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tributária, de qualquer nível governa-
mental, pode estar presente em tôdas
as Unidades da Federação, mediante
celebração de convênios, possibilitan-
do desoneração de custos e facilidades
aos contribuintes no cumprimento de
suas obrigações tributárias;

Resolvem:
Estabelecer o presente convênio de

Instalação de órgão de assistência ad-
ministrativo-tributária, treinamento
do pessoal municipal, permuta de da-
dos e informações fiscais, utilização
cadastral comum, intercâmbio de equi-
pamento de comunicação e transpor-
te, sate ee regem pelas seguintes nor-
mas geraia; 	 •

1.0 - Da instalação do Núcleo de
Assistência e Orientações Fiscais ....

tN .A. 0.F .)
1.1 - A Secretaria da Receita Fe-

deral e a Prefeitura Municipal de São
José do Norte adotarão medidas para
implantação e funcionamento do ....
N.A.O.F. na municipalidade;

1.2 - O N.A.O.F. será um órgão
municipal, com quadro de pessoal mu-
nicipal, treinado e coordenado pela
Secretaria da Receita Federal;

1.3 - O N.A.O.F., dentro da ju-
risdição municipal, terá as seguintes
atribuições:

a) Manter Serviço de Documenta-
ção Fiscal - Tributária para consul-
ta dos municípios;

b) Assistência e orientação dos con-
tribuintes locais quanto às obrigações
tributárias;

c) Permuta de informações econô-
mico-fiscais.

1.4 - A implantação dos serviços,
decorrentes das atribuições. eia con-
vencionadas, será estipulada pelas
partes celebrantes atendidas às con-
veniências e viabilidades existentes,
através de aditivos que fixarão as res-
pectivas normas de trabalho e serão
partes integrantes do presente convê-
nio;

1.5 - A Prefeitura Munieipal de
São José do Norte compromete-se
desde já, a providenciar local para
instalação do N.A.O.F. na munici-
palidade;

1.6 - A Prefeitura Municipal de
São José do Norte indicará funcioná-
rios do seu quadro de pessoal que, sem

prejuízo dos seus vencimentos, serão
selecionados e treinados pela Secreta-
ria da Reveita Federal, através dos
núcleos regionais do CETREMFA, pa-
ra responderem pelo expediente do
N . A . O. F. ;

2.0 - Disposições Finaie

2.1 - E' assegurada às parras con-
vencionadas a utilização dos dados
contidos nos Cadastros que adminis-
tram;
e.2 - A Prefeitura Municipal de São

José do Norte adotará na identifica-
ção dos seus contribuintes, indepen-
dentemente de registro que venha a
efetuar, os números atribuídos pelos
Cadastros de Pessoas Físicas - (CPF)
e Geral de Contribuintes (CGC);

2.3 - A Prefeitura Municipal de
São José do Norte, por suas reparti-
ções, sempre que os seus formulários
assim o permitam, exigirão dos con-
tribuintes, a aposição nas guias de re-
colhimento, do carimbo padronizado
do CGC, instituído pela Portaria Mi-
nisterial n9 279, de 1'7 de julho de 1969;

2.4 - As listagens contendo resul-
tados dos cadastramentos, sempre que
solicitadas, poderão ser oferecidas en-
tre as partes convencionadas;

2.5 - Serão de utilização comum.
atendido o princípio de prioridade de
serviços, os equipamentos de comuni-
cação e transporte pertencentes à Se-
cretaria da Receita Federal e à Pre-
fituxa Municipal de São José do Nor-
te;

2.6 - A Secretaria da Receita Fe-
deral poderá providenciar, respeitados
os princípios legais e as disponibilida-
des existentes, distribuição gratuita de
material permanente, usado ou não, à
municipalidade, a fim de possibilitar a

execução dos serviços previstos pwa
o N.A.O. F. ;

2.7 - Todo material de expediente
será fornecido pela Secretaria da Re-
ceita Federal sem qualquer ()nus pa-
ra a municipalidade;

2.8 - Nenhum outro encargo, além
dos já previstos no presente convênio,
decorrerá da execução do mesmo.

2.9 - A Prefeitura Municipal do
São José do Norte zelará pela guarda
rigorosa do sigilo sôbre a situação de
riqueza dos contribuintes e demais in-
formações contidas nos papéis e do-
cumentos que transitarem peio ...
N.A .0.F., em decorrência dêste con-
vênio;

2.10 - Cada. uma das parte se obri-
ga a providenciar, por solicitarão da
outra, a publicação no Dfário
sem ônus das listas de devedores re-
missos que lhe fôr enviada;

2.11 - A alteração ceaste convenio
poderá ser feita a qualquer tempo, por
mútuo acôrdo, e sua, rescisão poderá
ocorrer par iniciativa de qualquer das
partes mediante comun ice.cão à ou-
tra com antecedência mínima de 180
(cento e oitenta) dias.

São José do Norte_ 24 de novembro
de 1971. - Alvaro Antera° Reggio -
Deleeado da Receita Federal em Rio
Grande - Del. Cerrai. - 0.9. nú-
mero 7-71 de 13.9.71 - SRRF - 101
RF. - ereta?! Costa Palfrdino. Prefei-
to Municipal de São José do Norte.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA •

Derartamento tle Educação
Física e Desportos

Têrmo de Convênio entre o Departa-
mento de Educação Física e Des-
portos do Ministério da Educação e
Cultura e a Faculdade de Veteri-
ria do Ceará, Estado do Ceará.
O Departamento de Educação Físi-

ca e Desportos do Ministério da Edu-
cação e Cultura, representado por
seu Diretor Coronel Eric Tinoco Mar-
ques, por delerração da 'Portaria

n° 615 - BSB de 15 de ou-
tubro de 1971. e a Faculdade de Ve-
terinária do Ceará, Estado do Ceará,
representada por seu Diretor, Pro-
fessor Emmanoel Mala dos Santos Li-
ma celebram o presente Convênio;
que se regerá pelas cláusulas e cone
dições seguintes:

Cláusula Primeira. O Departa-
mento de Educação Física e Despor-
tos do Ministério da Educaçã e Cul-
tura, repassará à Faculdade de Ve-
terinária do Ceará, Estado d r) Ceará,
auxílio financeiro na ,mportância do
Cr$ 60.000,00 (Sessenta mil cruzei-
ros).

Cláusula Segunda. Os recurscis cem-
cedidos pelo presente onvêiio salda"
aplicados rigorosamente de arôrdo
com o projeto, orçamento, cranogrea
ma e especificações, aprovales pelo
Departamento de Educação risica o
Desnortos do Ministario da Elucação
e Cultura. conforma constam do Pro-
cesso n° 245.923-71.

Cláusula Terceira. O encareci 11-
nenceiro do Departamento de Educa-.
0r10 Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura, de que trata
a cláusula Primeira, no valor de Cr$
60.000 00 (Sessenta mil cruzeiros),
correrá por conta .da verba da Lote-
ria Eenortíve Federal - deetinada a
êste Departamento - Projetos Espe-
ciais - Loteria Esportiva. Cota do 1°
semestre de 1971 - Programa. 	
09.09.1.037 - Elemento de aespesa
4.1 2.0 - Empenho n° 012.

Cláusula Quarta. Os recursos con-
cediaes pelo laenartemento de Educa-
Cão Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura se poderão ser
movimentados para o fim exclusivo
de liquidncão da despesa de eue tra-
ta o presente Convênio, obra:vinde-Re
a Escola de Veterinária de Fortaleza
a prestar contas de sua aplicação, 32$0



Tôrça-feira 7
a.

DIÁRIO OFICIAL (Scçiã  1 — Parte I) Dezembro de 1971 10035
prazo e na forma regularmente esta-
beleciam, observando, ainda, as ins-
truções gerais em vigor no Ministé-
rio da Educação e Cultura e as espe-
ciais que lhe forem transmitidas por
intermédio de seus órgãos competen-
tes, que passam a fazer parte deste
Têrmo.

.Cláusula Quinta. A verificação do
cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente Convênio caberá
ao Departamento de Educação Física
e Desportos do Ministério da Educa-
ção e Cultura, que, por seu Diretor
ou Representante, devidamente cre-
denciado, poderá solicitar quaisquer
informações ou vistoriar s, execução
do projeto, obrigando-se a Escola de
Veterinária de Fortaleza a facilitar
os trabalhos de fiscalização de que
trata esta cláusula.

Cláusula Sexta. A Escola de Vete-
rinária de Fortaleza obriga-se a fran-
quear' o uso gratuito das instalações,
construídas com o auxílio financeiro
de que trata êste Convênio, ao De-
partamento. de Educação Física e
Desportos do MEC, para execução de
suas atividades, bem como a estabe-
lecimentos de ensino e instituições
educacionais, para possibilitar-lhes o
cumprimento dos programas çie Edu-
cação Física e a realização de ativi-
dades esportivas, por prazo indeter-
minado.

Cláusula Sétima. A Faculdade de
Veterinária do Ceará obriga-se a 1.n-
cluir em seu orçamento verba per-
manente para a conservação e miam-
tenção em atividades das instalações
construídas com os recursos proveni-
entes dêste Convênio, sob pena de fi-
car impedida de receber qualquer ou-
tro auxílio do Ministério da Educa-
ção e Cultura.	 1

Cláusula Oitava. No caso de disso-
lução da entidade a que se refere és-
te Convênio, as instalações e ben-
feitorias construídas ou adquiridas
com os recursos nêle especificados
poderão ser alienadas ou cedidas com
a prévia e expressa aquiescência do
Departamento de Educação Física e
Desportos do Ministério da Educação
o Cultura.

Cláusula Nona. O presente Convê-
nio subordinar-se-á, ao fôro federal
do Distrito Federal.

E, por estarem de acarido com os
thrmos dó presente Convênio, o Di-
retor do Departamento de Educação
Física e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura e o Diretorsda
Faculdade de Veterinária do Ceará o
subscrevem em (4) quatro :rias de
igual teor e forma, perante duas tes-
temunhas que também o assinam.

Brasília, 1 de dezembro de 1971. —
gric Tinoco Marques. — Emmanoel
Maia dos Santos Lima.

Testemunhas: — Manha Paes Le-
me de Castro. — Maria Lúcia Gui-
marães Dantas.

Têrnio de Convênio entre o Depena-
mento de Educação Física e Des-
portos do Ministério da Educação e
Cultura e a Escola Superior de Edu-
cação Física de Goiás, Estado de
Goiás.

O Departamento de Educação Física
o Desportos do Ministério da Educa-
ção e Cultura, representado por seu
Diretor, Coronel Eric Tinoco Marques,
por delegação da Portaria Ministerial
n.9 615 — BSB, de 15.10.71, e a Es-
cola Superior de ,Educação Física de
Goiás, Estado de Goiás, representada
por sua Diretora Maria Helena Ro-
drigues Pinheiro, celebram o presen-
te Convênio, que se regerá pelas cláu-
sulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — O Departamen-
to de Educação Física e Desportos do
Ministério da Educação e Cultura re-
passará à Escola Superior de Educa-
ção Física de Goiás, Estado de Goiás,
auxílio financeiro na importância de
Êtr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta
rail cruzeiros).

Cláusula Segunda — Os recursos
Concedidos pelo presente Convênio se-

rão rigorosamente de acôrdo com o
projeto, orçamento, cronograma e es-
pecificações, aprovados pelo Departa-
mento de Educação Física e Desportos
do Ministério da Educação e Cultura,
conforme constam do Processo núme-
ro 414-71 — DED.

Cláusula Terceira — O encargo fi-
nanceiro do Departamento de Educa-
ção Física à Desportos do Ministério
da Educação e Cultura, de que trata
a cláusula Primeira, no valor de Cr$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil
cruzeiros), correrá por conta da verba
da Loteria Esportiva Federal — desti-
nada a êste Departamento — Projeto
2 — Assistência Técnica e Financeira
a Projetos de Educação Física e Des-
portos —
 Projetos,

	 Esportiva a- Cota do
2.9 semestre de 1970 — Empenho nú-
mero 146.

Cláusula Quarta — Os secursos con-
cedidos pelo Departamento de Educa-
ção Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura só poderão ser
movimentados para o fim exclusivo de
liquidação da despesa de que trata o
presente Convênio, obrigando-se a Es-
cola Superior de Educação Física de
Goiás a prestar, contas de sua aplica-
ção, no prazo e-na forma regularmen-
te estabelecidas, observando, ainda, as
instruções gerais em vigor no Minis-
tério da Educação e Cultura e as es-
peciais que lhe forem transmitidas por
intermédio de seus órgãos competen-
tes, que passam a fazer parte deste
Termo.

Cláusula Quinta — Aaferificação do
cumprimento das obrigações decorren-
tes do presente Convênio caberá ao
Departamento de Educação F5sica e
Desportos do Ministério da Educação e
Cultura, que, por seu Diretor ou Re-
presentante, devidamente credenciado,
poderá solicitar quaisquer informações
ou vistoriar a execução do projeto,
obrigando-se a Escola Superior de
Educação Física de Goiás a facilitar
os trabalhos de fiscalização de que
trata esta cláusula.

Cláusula Sexta — A Escola Superior
de Educação Física de Goiás obriga-se
a franquear o uso gratuito das insta-
lações, construídas com o auxilio fi-
nanceiro de que trata êste Convênio,
ao Departamento de Educação Física
e Desportos do MEC, para execução
de suas atividades, bem como a esta-
belecimentos de ensino e instituições
educacionais, para possibilitar-lhes o
cumprimento dos programas de Edu-
cação Física e a realização de ativi-
dades esportivas.

Cláusula Sétima — A Escola Supe-
rior de Educação Física de Goiás
Obriga-se a incluir em seu orçamento
verba permanente para a conservação
e manutenção em atividades das ins-
talações construídas com os recursos
provenientes dêste Convênio, sob pena
de ficar impedida de receber qualquer
outro auxílio do Ministério da Educa-

I ção e Cultura.
Cláusula Oitava — No caso de dis-

solução da entidade a que se refere
êste Convênio, as instalações e ben-
feitorias construídas ou adquiridas
com os recursos nêle especificados
,só poderão ser alienadas • ra cedidas
com a- prévia e expressa aquiescên-
cia do Departamento de Educação
Física e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura,

Cláusula Nona — O presente Con-
vênio subordinar-se-á ao fôr° fe-
deral do Distrito Federal.

E, por estarem de acôrdo com os
térreos do presente Convênio, o Di-
retor do Departamento de Educação
Física e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura e a Oiratora
Escola Superior de Educação Física
de Goiás o subscrevem em 4 (qua-
tro) vias de- igual teor e forma, pe-
rante &fás testemunlia,s que tam-

bém o assinam.
Brasília, 10 de novembro de 1971.

— Eric Tinoco Marques. — Maria
Helena Rodrigues Pinheiro.

Testemunhas: Manha Paes Leme
de Castro. — Maria UM Guimiertíos
Dantas.

Têrmo de Convênio entre o Depar-
tamento de Educação Física e Des-
portos do Ministério da Educação
e Cultura e a Universidade Federal

' do Paraná, Estado do Paraná.

O Departamento de Educação Fí-
sica e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura, representado por
seu Diretor, Coronel Eric Tinoco
Marques, por delegação na Portaria
Ministerial n.9 615 — BSB, de 15 de
outubro de 1971, e a Universidade

Federal do Paraná, Estado do Para-
ná, representada por seu Reitor
Professor Alceu Schwab, celebram o
presente Convênio, que se regerá pe-
las cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — O Departa-
mento de Educação Física e Despor-
tos do Ministério da Educação e Cul-
tura repassará à Universidade Fe-
deral do Paraná, Estado do Paraná,
auxílio financeiro na importância de
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cru-
zeiros).

Cláusula Segunda — Os recursos
concedidos pelo presente ConVênio
serão aplicados rigorosamente de
acôrdo com o projeto, orçamento, e
especificações, aprovados ,,elo Depar-
tamento de Educação Física e Des-
portos do Ministério da Educação e
Cultura, conforme constam do Pro-
cesso n.9 251.213-71.

Cláusula Terceira — O encargo fi-
nanceiro do Departamento de Educa-
ção Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura, de que trata
a clausula Primeira, no valor de Cr$
400.000,00 (quatrocentos mil cruzei-
ros), correrá por conta da verba da
Loteria Esportiva Federal — destina-
da a êste Departamento — Projeto
09.09.1.035 — 4.3.3.0 — Loteria Es-
portiva — Cota do 1.9 semestre de
1971 — Empenho n. 9 24.

Cláusula Quarta — Os recursos
concedidos pelo Departamento de
Educação Física e Desportos do Mi-
nistério da Educação e Cultuaa só
poderão ser movimentados para o
fim exclusivo de liquidação da des-
pesa de que trata o presente Con-
vênio, obrigando-se a Universidade
Federal do Paraná a prestar contas
de sua aplicação, no oram e na for-
ma regularmente estabelecidos, ob-
servando, ainda, as instruções gerais
em vigor no Ministério da Educação
e Cultura e as especiais que lhe fo-
rem transmitidas por intermédio de
seus órgãos competentes, que passam
a fazer parte dêste Têrmo.

Cláusula Quinta — A verificação
do cumprimento das obrigações de-
correntes do prestnte Convênio ca-
berá ao Departamento de Educação
Física e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura, que, por seu
Diretor ou Representante. devidamen-
te credenciado, poderá solicitar
quaisquer informações ou vistoriar a
execução do projeto, obrigando- 'e a
Universidade Federal do Paraná a
facilitar os trabalhos de fiscalização
de que trata esta cláusula.

Cláusula Sexta — A Universidade
Federal do Paraná obriga-se a fran-
quear o uso gratuito das instalações,
construídas com o auxílio financeiro
de que trata êste Convênio, ao De-
partamento de Educação Física e
Desportos do MEC, para execução
de suas atividades, bem como a es-
tabelecimentos de ensino e institui-
ções educacionais, para possibilitar-
lhes o cumprimento dos .programas
de Educação Física e a reaiização de
atividades esportivas, por prazo inde-
terminado.

Cláusula Sétima — A Universidade
Federal do Paraná, obriga-se a in-
cluir em seu orçamento verba per-
manente para a conservação e ma-
nutenção em atividades das lantala-
ções construídas com os recursos pro-
venientes dêste Convênio, sob pena de
ficar impedida de receber qualquer
outro auxílio do Ministério da Educa-
ção e Cultura.

Máusula Oitava — No caso el• dis-
uerio da entidade a. que se ealere

êste Convênio, as instalações e ben-
feitorias construídas ou adquiridas
com os recursos'nêle especificados só
poderão ser alienadas ou cedidas
com a prévia e expressa aquiescên-
cia do Departamento de Educação
Física e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura.

Cláusula Nona — O presente Con-
vênio subordinar-se-á ao fóro fe-
deral do Distrito Federal.

E, por estarem de acôrdo com os
térmos do presente Convênio, o Di-
retor do Departamento de Educação
Fsica e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura e o Reitor da
Universidade Federal do Paraná o
subscrevem em (4) quatro vias de
igual teor e forma, perante duas tes-
temunhas que também o assiram

Brasile, 1 de dezembro de 1971,
Eric Tinoco Marques. — Alceu
Schwab.

Testemunhas: Maria Lúcia Guima-
rães Dantas. — Manha Paes Leme de
Castro.

Departamento de Ensino Médio

Retificação
Na publicação do Convênio Espe-

cial celebrado entre o Ministério da
Educação e Cultura, através do De-
partamento de Ensino Médio e a Se-
cretaria de Educação e Cultura do
Estado do Rio de Janeiro, feito no
Diário Oficial em 23.11.71, no pre-
âmbulo, onde se lê: "Aos 10 dias do
mês de novembro de ...."; leia-se:
"Aos 18 dias do mês de novembro
de ...."

Na Cláusula Segunda, onde se lê:
"Empenho n° 128", /ela-se: "Empe-
nho n° 153".

~~

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Administração do Aeroporto
Internacional de Brasília

RMO DE CONTRATO

Por êste instrumento particular de
Contrato de Arrendamento, entre partes,
de um lado, a Administração do Aero-
porto Internacional de Brasília ADBR
— representada neste ato pelo seu Di-
retor Ten Cel Av R/R Manoel Ti-
motheo da Costa, na forma estatutária,
doravante, apenas denominada Arren-
dante, e do outro, Turismo Bradesco
S.A. —• Administração e Serviços, se-
diada em Vila Campesina, Cidade de
Deus, Osasco, Estado de São Paulo —
Filial, em Brasília, DF., na Avenida
W-3 Quadra 511 SCRS Bloco A, n°
57, salas 1 e 2, representada neste ato
pelos seus -Diretores: Donato Amadeu
Sassi e Alamiro Velludo Salvador, bra-
sileiros, casados, Bancários, residentes e
domiciliados na cidade de São Paulo,
doravante, apenas, denominada Arren-
datária, fica Justo e Contratado o se-
guinte, que mittuamente outorgam, acei-
tam e se obrigam a cumprir integral-
mente, a saber:

1. Nos precisos termos da Licitação
da área destinada a exploração dos ser-
viços de agência de Turismo, em caráter
de exclusividade —• Carta Convite ti°
16-9-71 e Arrendante, esteada no
Artigo P do Decreto no 68.981, de 22
de julho de 1971, por esta e melhor for-
ma de direito, arrenda 5 segunda con-
tratante a loja no 22 com a Arca de 18
m2, mediante as cláusulas e condições
adiante estipuladas;

2. O prazo do arrendamento será
de 12 (doze) meses, com inicio em 1°
de dezembro de 1971, e término em 30
de novembro de 1972, data em que a
Arrendatária deverá entregar o imóvel
inteifamente livre e desocupado à Ar-
rendante, sem qualquer formalidade es-
pecial nesse sentido, sob pena de, não
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O fazendo ficar sujeita as medidas legais I
cabíveis, sem embargos da Cláusula
Penal;

2.1. ?oder-se-á renovar o contrato
por mais 1 (um) ano, desde que sejam
atendida; as exigências, no caso de no-
va licitacão, ficando a Arrendatária em
condiçõe , ao menos, de igualdade com
o melho classificado, item 14 da Car-
ta-Convi 'e;

3. A tarifa mensal, que a Arrenda-
tária de-erá pagar até o dia 5 (cinco)
de cada, mês subseqüente ao vencido,
será de Cr$ 5.100,00 (cinco mil e cem
cruzeiro: ), alugueres êsses que serão
pagos iretamente à Administração do
Aeropor, :o;

3.1. Além dêsse pagamento, ficarão
também: a cargo da Arrendatária todos
os impcslos e taxas, que venham a inci-
dir sôb e o imóvel e serviços, a partir
da vig . ncia dêste instrumento;

4. Compromete-se a Arrendatária, no
trato c mi os turistas do Aeroporto In-
ternacie nal de Brasília, a usar de urba-
nidade e a prestar-lhes tôdas a assistên-
cia nee:ssária, com o máximo de hones-
tidade	 presteza;

4.1. Deverá ser mantido pela Ar-
rendau ria, em relação ao atendirrtento
do tur amo, o seguinte quadro de run-
cionári )s e equipamentos:

a) Pessoal Permanente:
- cois (2) encarregados, bilingües,

para xpediente de 24:00 horas;
.--- ois (2) recepcionistas, bilingües,

para cxpediente de 14:00 horas
ematro (4) motoristas para expe-

diente' de 24:00 horas
- matro (4) guias, bilíngües, para

exped ente de 24:00 horas.
b) , Pessoal Free Lancer:

dez (la) guias, bilingües, para
serviços eventuais

-,--nr==. • •

- cinco (5) motoristas para serviços
eventuais.

e) Equipamento Permanente:
quatro (4) veículos do tipo pas-

seio
d) Equipamento Free Lancer:
— cinco (5) veículos, para serviços

eventuais, do tipo passeio e coletivos;
4.2. Sempre que fôr preciso, o nú-

mero de funcionários e equipamentos
será aumentado para melhor atender ao
fluxo de turistas no Aeroporto Interna-
cional de Brasília, dentro dos padrões
da técnica e da eficiência;

5. A Arrendatária, que receberá o
imóvel, em perfeitas condições de uso e
funcionamento, assim o deverá restituir
à Arrendante, quando findo ou rescin-
dido o arrendamento, obrigando-se, em
conseqüência, por tôdas as obras e con-
sertos necessários, sem direito à indeni-
zação, ou à retenção do imóvel por es-
sas benfeitorias, ainda que necessárias,
as quais, desde logo, ficarão incorpora-
das ao imóvel;

6. Salvo prévia e expressa autori-
zação da Arrendante não se poderá fa-
zer modificações, transformações ou no-
vas divisões no imóvel, exceto peque-
nas adaptações necessárias à instalação
do ramo de negócio pertinente à Cláu-
sula Primeira;

7. A Arrendante, sempre que o de-
sejar, poderá examinar ou vistoriar o
imóvel, ficando para isso, desde já ex-
pressamente autorizada pela Arrenda-
tária;

8. R vedado o sub-arrendamento, ou
a cessão dos direitos dêste instrumento,
a qualquer titulo, a terceiros, sob pena
de configurar infração contratual grave;

9. Nenhuma intimação dos serviços
da Saúde Pública, federal, estadual e

municipal, será motivo para a Arren-
datária abandonar o imóvel, ou pedir a
rescisão, salvo se prévia vistoria judi-
cial mostrar que a construção está amea-
çada de ruir;

10. Não será permitida a instalação,
ou a exploração de qualquer outra
agência de turismo dentro do Aeroporto
Internacional de Brasília, a menos que
essas agências, através de seus repre-
sentantes, venham ao aeroporto simples-
mente para apanhar turistas, já prévia-
mente identificados;

11. Fica estipulada, como multa, a
quantia correspondente ao valor de 3
(três) tarifas ajustadas, na qual incor-
rerá a parte que infringir qualquer cláu-
sula dêste contrato. Ressalva-se à parte
inocente a faculdade de, concomitante-
mente com a multa, dar por fescindido
o arrendamento, na ocorrência de infra-
ção contratual, independentemente de
preencher formalidade especial;

11.1. Na hipótese de findala rela-
ção «ex beatos., e não ter havido reno-
vação, a permanência da Arrendatária,
por mais de 15 (quinze) dias do prazo
estipulado, implicará na perda da cau-
ção, a titulo de Cláusula Penal, em fa-
vor da Arrendante, bem como, a partir
do 309 (trigésimo) dia, na multa diária
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros),
além de as perdas e danos a serem apu-
rados, por Jmeio da via judicial adequa-
da;

12. A Arrendantária, se obriga a sa-
tisfazer, também, tôdas as exigências dos
podêres públicos a que der causa;

13. A Arrendatária depositará uma
caução no valor de Cr$ 15.300,00 (quin
ze mil e trezentos cruzeiros), correspon-
dentes a 3 (três) meses das tarifas acor-
dadas, em moeda corrente ou em títulos

da Divida Pública Federal, nominais
cai favor da Arrendante, a qual lhe se-
rá devolvida no término do Contrato.
se não houver infração contratual;

14. As partes elegem o fbro do Dis,
trito Federal para dirimir as dúvidas
oriundas dèste contrato, por mais privi,
legiado que outro possa surgir.

E por estarem justos e contratados,
assinem êste arrendamento, em oito vias
de igual teor e para a mesma finalida-
de, na presença de duas testemunhas
abaixo qualicadas, que o de tudo tive-
ram conhecimento.

Brasília,	 de	 de 1971.
Alamiro Velludo Salvador. 	 Do-

nato Amadeu Sassi.

(N9 45.739	 3-12-71	 Cr$ 125,00),
0n0~~

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL

Coordenação
do Desenvolvimento de Brasília

Retifica çao
Na publicação feita no Didrio Oft-

dal de 8 de novembro de 1971, do
contrato celebrado entre a 	
CODEBRAS e a firma ECISA —
Engenharia, Comércio e Indústria ES.
A., onde se lê: "A União Federal,
por intermécgo ..., e a firma ECISA
— Engenharia, Comércio e Indústria.
S.A., .... e representada pelo Se-
nhor Andrá Gustavo Ottoni Cândi-
do ...."; leia-se: "A União Federal,
por intermédio 	 	 , e a firma
ECISA — Engenharia, Comércio e
Indústria S.A., ...... e representa-
da pelo Senhor André Gustavo Ot.4
toni Cândido

EDITAI 9 E AVISOS
IV MISTÉRIO DA JUSTIÇA
l)epartamento de Polícia

Federal
AVISO

A Comissão Especial de Planeja-
men o e Licitações — COELP1 — faz
públ co, para conhecimento dos in-
tere: sados, que se encontra afixado
no (' andar do Edifício do BNDE —
ASSE >soda do Diretor-Geral do D.P.F.
o Ec ital de Tomada de Preços nume-
ro 13-71 — COELPI, de 2 de dezem-
bro de 1971, cujo recebimento das
prol ostas e encerramento das inscri-
ções dar-se-ão às 16.00 horas do dia
17 ce dezembro de 1971, no local aci-
ma mencionado.

13 .asíl1a, 2 de dezembro de 1971. —
..fosc Henriques Soares, Presidente da
COVLI.

T)las: 9, 6 e 7-12-71.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

DEC — DOM
Comissão Especial de Obras n9 1

Cor Crato N° 07/71 celebrado entre a Comissão Especial de Obras te 1 e a
firma SER VENG CIVILSAN t, A. — Emprésas Associadas de
Engenharia, para construção de 1 (um) edifício com 3 (três) pavimentos
Tipo e um trecho de galeria em subsolo, na projeção n° 08 do Quartel Ge-
neral do Ministério do Exército, localizado no Setor Militar Urbano
Brasília -- Distrito Federal.

1° PARTE PRAMBULO
Aos quinze dias do mês de julho do ano de hum mil, novecentos e setenta

• m, na sede da Comissão Especial de Obras n9 1, situada no Setor Militar
)and de Brasília Distrito Federal, representada pelo seu Chefe, Coronel

Ed tardo Henrique Ellery e o senhor Cássio Aurélio Branco Gonçalves, breai-
sil ro, casado, natural de São Paulo, portador da Carteira de Identidade a°
1156.820, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São

1

Paulo, residente e domiciliado nesta Capital à SQS-304	 Bloco «B»	 Apar.
tarriento 606, representante legal da firma SERVENG CIVILSAN S.A. --Á
Emprêsas Associadas de Engenharia e pelas testemunhas José Bernardes de A/Á
meida Filho, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 196.841.
expedida pelo Ministério da Marinha, residente e domiciliado nesta Capital àQuadra 26 — Casa 12 SRE/SUL e Haroldo Alves, brasileiro, solteiro, por-
tador da Carteira de Identidade n 9 250.373, expedida Pelo Departamento de
Policia Federal, residente e domiciliado nesta Capital à Quadra 407 --- Bloco
«H»	 Apartamento 106 — SHCE/SUL, tendo em vista o item 	 do artigo
n° 767 (setecentos e sessenta e sete) e segunda parte do artigo n° 781 (sete-
centos e oitenta e um) dó Regulamento Geral de Contabilidade Pública da .
União, lavrou-se o presente 1-ermo de Contrato, mediante as Cláusulas que se
seguem enumeradas:

Cláusula Primeira -- Convenção 	 Ficam convencionadas a designação de
«GOVERNO» para a Comissão Especial de Obras ti'? 1 e «CONSTRUTORA»
para a firma SERVENG	 CIVILSAN	 Emprêsas Associadas de Enge.,
nlaria.

Cláusula Segunda	 Anexos -- Ao presente Têrmo de Contrato ficare:O
Eazendo parte, como peças integrantes, os seguintes documentos:

a) Os relativos à Concorrência n9 05-71;
b) Prova de recolhimento da caução;
c) Fôlha do órgão que publicou o presente Térmo;
d) Uma via do empenho da despesa prevista neste Contrato;

, e) Procuração na qual a firma SERVENG CIVILSAN S.A. Ema
prêsas Associadas de Engenharia, delega podêres ao senhor Cássio
Aurélio Branco Gonçalves para representá-la na assinatura do presem
te Contrato de construção.

2' PARTE CLAUSULAS ESSENCIAIS
Cláusula Terceira Objeto -- A «CONSTRUTORA» obriga-se a exN

cutar a obra de construção, por empreitada global, de 1 (um) edifício na pra-,
jeção n9 8 do Quartel General do Ministério do Exército, de conformidade com
o projeto, contendo plantas de arquitetura, especificações e normas de serviços
que, embora não transcritas, passam a fazer parte integrante dêste Contrato.

O edifício é constituído de 3 (três) pavimentos Tipo e um trecho de ga-
leria em subsolo, com uma área de construção de 8.000 (oito mill metros
quadrados, aproximadamente, incluindo galeria.

A«CONSTRUTORA» competirá:
a) O fornecimento de todos os materiais e a execução dos serviços e obrai,

de construção, instalações e equipamentos necessários à completa
perfeita edificação do imóvel.

i

•

AVISO

A Comissão Especial de Planeja-
mento e Licitações — COEPLI — faz
público, para conhecimento dos inte-
ressados, que se encontra afixado no
69 andar do Edifício do BNDE —
Assessoria do Diretor-Geral do D.P.F.,
o Edital de Tomada de Preços
n9 21-71-COEPLI, de 3-12-71, cujo
recebimento das propostas e encerra-
mento das inscrições dar-se-ão às
10 horas do dia 20 de dezembro de
1971, no local acima mencionado.

Brasília, 3 de dezembro de 1971. —
José Henriques Soares, Presidente da
COEPLI.

Dias: 7, 8 e 9-12-7.1,
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h)

c)

• d)

A execução de todos os ensaios, verificações e provas de materiais e
equipamentos fornecidos ou de serviços executados que forem exigi-
dos pela Fiscalização;
A elaboração dos projetos não fornecidos, de acôrdo com as normas
vigentes, os quais, depois de aprovados pela Fiscalização, serão de
propriedade da Diretoria de Obras Militares que fará dêles o uso que
bem lhe convier, inclusive a utilização em outras obras;
A remoção das instalações provisórias da obra, inclusive remoção de
entulhos;	 -

e) . 0 fornecimento de todos os materiais, ferramental e equipamentos ne-
cessários aos serviços a cargo da «CONSTRUTORA»;

f) A execução dos serviços de fundações, de acôrdo com o projeto apre-
sentado e aprovado.

A <<CONSTRUTORA» se responsabilizará:
r a) Por quaisquer danos pessoais ou materiais que ocorrerem durante a

execução da obra, inclusive a terceiros;
h) Pelo pagamento de seguros, impostos, leis sociais e quaisquer despe-

sas referentes à obra, inclusive licenças em repartições municipais, se-
)	 lagem, registros, publicações e autenticação do Contrato e dos do-

,	 cumentos a êle relativos, se necessários;
c) Pela boa e fiel execução dos serviços a seu cargo, inclusive o projeto

das fundações e respectivos detalhes estruturais;
d) Pelo projeto e detalhes de estrutura e das instalações do prédio, cuja

execução implica em tácita e plena aceitação e ratificação, de sua
parte, dos processos e dispositivos de cálculos adotados,

Cláusula Quarta	 Prazo	 A «CONSTRUTORA» obriga .se a executar
es serviços acima descritos, dentro do prazo de 420 (quatrocentos e vinte) dias
corridos, a contar da data de expedição, pelo «GOVERNO», da Ordem de
inicio para os serviços, não sendo aceito como causas justas de atraso, chuvas,
'falta de material na praça de Brasília, devendo entregar a obra, objeto dêste
Contrato, inteiramente concluída no Prazo contratual.

Cláusula Quinta — Preçq, O «GOVERNO» obriga-se a pagar à
CONSTRUTORA» pela execução dos serviços, objeto do presente Contrato,

a importância de Cr$ 3.986.344,36 (três milhões, novecentos e oitenta e seis
mil, trezentos e quarenta e quatro cruzeiros e trinta e seis centavos), divididas
em parcelas, conforme consta na Cláusula Décima Quinta.

' 4\ Cláusula Sexta	 Revisão de preços:
a) Haverá revisão de preços, mediante reajustamento das to:tiras corres-

pondentes às diversas etapas de serviços contratados, calculados os
reajustamentos de ao:5rd° com as prescrições do Decreto-lei n o 185,
de 23 de fevereiro de 1967 e Decreto n° 60.706, de 9 de maio de
1967;

b) Os índices a serem usados serão os da Coluna 2 — Disponibilidade
Interna índice Geral de Preços, componentes dos índices Econô-
micos Nacionais, apresentados pela Fundação Getúlio Vargas, referen-
tes aos periodos de execução dos serviços correspondentes, fixados no
Cronograma aprovado.

Cláusula Sétima — Verba As despesas decorrentes do presente Contra-
to, na importância global de Cr$ 3.986.344,36 (três milhões, novecentos e oi-
tenta e seis mil, trezentos e quarenta e quatro cruzeiros e trinta e seis centavos).
Correrão por conta da verba especial «Reaparelhamento do Exército»
(Construção de Quartéis), assim como as necessárias para os reajustamentos.

Cláusula Oitava	 Empenho	 Fica desde já empenhada na verba aspe-
Cial «Reaparelhamento do Exército»	 (Construção de Quartéis), as importân-
OleS destinadas ao cumprimento das obrigações constantes dêste Contrato.

Cláusula Nona Caução Para garantia dêste Contrato, a «CONS.
TRUTORA» caucionou, conforme documento anexo ao presente, a importân-
eia de Cr$ 79.726,88 (setenta e nove mil, setecentos e vinte e seis cruzeiros e
oitenta e oito centavos), de acôrdo com o prescrito nos itens n°s 10.2.1 e
10.2.1.1., letra «a» do Edital da Concorrência n° 05-71.

Subcláusula Primeira Serão caucionados 10% (dez por cento) do valor
'de cada fatura, por ocasião do recebimento das mesmas, mediante prova ante-
cipada do recolhimento da importância, até atingir o montante da caução de
9%.

Stácláusula Segunda •-• O conhecimento da caução ficará arquivado- no
Ministério do Exército até que seja liberada e cuja prova é anexada ao presen-
te Contrato.

A caução contratual só poderá ser restituída 30 (trinta) dias após a entre-
ga e recebimento da obra e autorização do Órgão competente.

Cláusula Décima	 Multas	 Aplicar-se-ão à «CONSTRUTORA» as
seguintes multas:

a) 0,1% (um décimo por cento) sôbre o valor global do Contrato por
cl'a de atraso na entrega da obra;

b) (1,5% (cinco décimos por cento) do valor global do Contrato, para
qualquer inobservância das demais Cláusulas contratuais:

e) 0,1% (um décimo por cento) do valor da parcela por dias de atraso,
em rel;icão ao Cronograma, do término dos serviços correspondentes.

As multas estabelecidas são entendidas como independentes e cumulativas,
devendo ser recolhidas à Tesouraria do «GOVERNO», dentro do prazo de 5
(cinco) dias a contar da data da notificação.

A «CONSTRUTORA» poderá recorrer à «CECA», contra a aplicação
de multas, dentro do prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento das mesmas.

Cláusula Décima Primeira	 Rescisão	 São motivos de rescisão do pre-
sente Contrato independente de qualquer procedimento judicial:

Por inexecttção da «CONSTRUTORA»:
k) Não iniciar ou interromper os _trabalhos por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos, a critério da Fiscalização;
1,1 Qualquer fraude cometida;
47) Evidência de incapacidade ou má fé;

Morte, falência ou concordata;
Transferência do presente Contrato, a terceiros, sem prévia autorização
do «GOVERNO»;
Não integralização da caução .ou do pagamento das multas, dentro do
prazo fixado;

g) Afecção na execução do Contrato, à Ordem Pública ou à Segurança
Nacional;

h) Atraso por mais de 30 (trinta) dias na entrega da obra, caso não cozi.
venha à Fiscalização aplicar as sanções previstas.

Em qualquer caso de rescisão, exceto o de morte, a «CONSTRUTORA»
perderá a caução depositada. Nenhuma rescisão de Contrato mediante indenid
zação será feita sem prévia autorização do Congresso Nacional,

Cláusula Décima Segunda Domicilio e Pôro As partes elegem, como
domicílio legal, a cidade de Brasília, Capital Federal, em cujo fôro serão decidi-
das as questões judiciais decorrentes dêste Contrato.

Cláusula Décima Terceira Da vigência O presente Contrato sômente
entrará em vigor após a sua aprovação pelo Ministério do Exército, não se
responsabilizando o «GOVERNO» por qualquer pagamento ou indenização,
caso aquela autoridade denegue a sua aprovação.

3° PARTE — CLÁUSULAS ACESSÓRIAS
Cláusula Décima Quarta Descrição — O objeto dêste Contrato é des.

crito pormenorizadamente nos seguintes documentos: projeto; normas e aspe.
cificações; plantas e cronograma, constantes do anexo ao presente.

Cláusula Décima Quinta — Forma de pagamento O pagamento será
efetuado mediante faturamento por etapas de serviços executados, prèviamente
certificadas pela Fiscalização, de conformidade com o Cronograma Físico Finan.
cairo apresentado pela «CONSTRUTORA» e submetido à apreciação prévia
pelo «GOVERNO». S2rá reservado um prazo de 30 (trinta) dias para o pad
gamento da referida fatura após certificada pela Fiscalização da obra.

O pagamento dos serviços adicionais executados em decorrência de Têr.
mo Aditivo ao Contrato, será feito em faturas, observando-se os preços uni,
tários dos serviços constantes da proposta ou acordado prèviamente entre os in.
teressa dos.

O pagamento das faturas referentes aos reajustamentos de preços inde.
penderá de Têm ° Aditivo.

Qualquer pagamento de fatura" referentes aos serviços sõ será efetuada
pelo «GOVERNO» após prova pela «CONSTRUTORA» da quitação das obri.
gações sociais trabalhistas (INPS; Seguros; Fôlha de Pagamento, etc. ... ):
fiscais (Impôsto de Renda, etc. ...) e contratuais (Cauções, etc. ...), referem,
te a obra e a cada parcela de pagamento feito pelo «GOVERNO».

O pagamento será efetuado eia parcelas por etapas de serviços executados,
conforme discriminação abaiXo:

PROJEÇÃO N° 08

1. Uma parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um
mil cruzeiros), quando concluídos os projetos 	

2. Uma parcela no valor de Cr$ 87.000,00 (oitenta e sete mil
cruzeiros), no 1° mês mais 13 (treze) parcelas de Cr$ 	
12.500,00 a serem pagas mensalmente a partir do 2° mês,
sendo a 1° correspondente à instalação do canteiro e as de-
mais como serviços gerais . 	

3. Uma parcela no valor de Cr$ 29.000,00 (vinte e nove mil
cruzeiros), quando concluídos os serviços de preparação do
terreno . 	

4. Três parcelas no valor de Cr$ 54.000,00 (cinquenta e qua-
tro mil cruzeiros), vencendo cada urna quando concluída
as fundações de cada duas juntas de dilatação 	

5. Três parcelas no valor de Cr$ 64.000,00 (sessenta e qua,
tro mil cruzeiros), vencendo cada uma quando concluídos
os blocos e cintas de cada duas juntas de dilatação 	

6. Uma parcela no valor 6:‘, Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um
mil cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalações
embutidas do 1° teto da junta A 	

7. Uma parcela no valor de Cr$ 51.000.00 (cinquenta e uni
mil cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalações
embutidas do 1° teto da junta B 	

8. Uma parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e uni
mil cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalações
embutidas do 1° teto da (unta C 	

9. Urna parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e uni
mil cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalações
einbutidas do 1' teto da junta D 	

10. Uma parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um
mil cruzeiros), quando :oncluída a estrutura e instalações
embutidas do 1° teto da junta E 	
Urna parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e uni
mil cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalações
embutidas do 1° teto da junta F 	

12. Uma parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um
imil cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalações
embutidas do 20 teto da junta A 	

13. Uma parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um,
mil cruzeiros), quando concluida a estrutura e instalações
embutidas do 20 teto da junta B 	

14. Uma parcela no valor de Cr$ 51.000.00 (cinquenta e um
mil cruzeiros). quando concluída a estrutura e instalações
embutidas do 2° teto da junta C 	

d)
e) ti

1 •

Cr$

51.000,00

249 .50010

29 .000,00

162.000,00

192.000,00

51.000,00

51 .000,00

51 .000,00

51 .000,00

51 .000,00

51 .000,00

51 .000,00

51 .000,00

51 .000,00
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15, Um parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um
mil cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalaçaea
ernt utidas do 2° teto da junta D 	

16. Unia parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um
mil cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalações
emiutidas do 20 teto da junta E 	

17. Una parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um
mi/ cruzeiros), quando concluída a estrtutura e instalações
ent)utidas do 2° teto da junta F 	

IS. Uma parcela no valor de CrS 51.000,00 (cinquenta e um
mai cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalações
err•batidas do 3° teto da junta A 	

19. 11, 1a parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um
mi cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalações
er batidas do 3° teto da junta B 	

20. Una parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um
ml cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalações
embutidas do 30 teto da junta C 	

21. Una parcela no valor de Cr$ 51.000,00 (cinquenta e usa
rr 1 cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalações

lbutidas do 3° teto da junta 1) 	
22. U ma parcela no valor de Cr$ 51 .000,00 ( cinquenta e um

ral cruzeiros), quando concluída a estrutu-a e instalações
e nbutidas do 3 Q teto da junta E 	

23. Uma parcela no valor de Cr$ 51.000.00 (cinquenta e um
ri il cruzeiros), quando concluída a estrutura e instalações
embutidas do 3° teto da junta F 	

24. ":'rês parcelas no valor de Cr$ 103.000,00 (cento e três mil
ruzeiros), vencendo a 1 0 com a instal ação hidráulica com-

',lata, a 23 com a instalação elétrica já com enfiação e a 3°
t'om as ligações externas iá concluídas 	

25. i ima parcela no valor de Cr$ 173.000.00 (cento e setenta
! três mil cruzeiros), quando depositadas as luminárias na
`>bra

20. 'Uma parcela no vafor de Cr$ 31.000,00 (trinta e um mil
'cruzeiros), quando depositadas as louças e acessórios na
obra • 	

27. ,Três parcelas no valor de CA 48.000,00 (quarenta e oito
mil cruzeiros), vencendo cada uma quando concluída cada
têrça parte de alvenaria com instalacões embutidas 	

28. Três parcelas no valor de Cr$ 18.000,00 (dezoito mil cru-
zeiros), vencando cada uma quando concluída cada terça
parte de esquadria de macieira e rea n , aivas ferragens

29. Três parcelas no valor de Cr5 73.400,00 (setenta e três mil
e quatrocentos cruzeiros), vencendo cada uma miando fôr
depositada na obra cada têrça parte da quantidade total de
esquadrias metálicas . 	

30. Três parcelas no valor de Cr$ 79.000,00 (setenta e nove
mil cruzeiros), vencendo cada uma quando instalada cada
terça parte das esquadrias metálicas 	

31. Três parcelas no valor de Cr$ 18.000,00 (dezoito mil cru-
zeiros), vencendo cada uma quando concluída cada têrça
parte de chapisco, einbôço e reboco 	

32. Três parcelas no valor de Cr$ 37.500,00 (trinta e sete mil
e 'quinhentos cruzeiros), vencendo cada urna miando con-
cluída -cada terça parte de azulejos. nastiiins e gressit

33.. Duas parcelas no valor de Cr$ 55.000,00 (cinquenta e cin-
co mil cruzeiros), vencendo cada uma quando depositadas
na obra metade dos vidros 	

34

	

	 Duas narcelas no valor de Cr$ 24 ,300 00 (vinte e quatro
mil e trezentos cruzeiros), vencendo cada uma quando ins-
talados cada metade dos vidros 	

35 Três parcelas no valor de Cr$ 52.000,00 (cinquenta e dois
mil cruzeiros), vencendo cada uma quando concluída cada
terça parte do tratamento da cobertura 	

36 Duas parcelas no valor de Cr$ 23.000,00 (vinte e três mil
cruzeiros), vencendo cada uma quando concluída cada me.
toda do tratamento das cortinas da galeria e da camada
impermeabilizadora . . 	
Duas parçelas no valor de Cr$ 26.000,00 (vinte e seis mil
cruzeiros), vencendo cada uma quando concluída cada me.'
tade da pintura hidro repelente e tratamento da caixa
d'água .- . 	

3.

	

	 Duas parcelas no valor, de Cr$ 23.000,00 (vinte e três mil
cruzeiros), vencendo cada uma quando concluída cada me-
tade dos cimentados e mármores 	
Duas parcelas no valor de Cr$ 44.000,00 (quarenta e qua,
tro mil cruzeiros), vencendo cada uma quando concluída
cada metade do marcopiso 	

4). Uma parcela no valor de Cr$ 167.000,00 (cento e sessenta
,te sete mil cruzeiros), quando depositados no canteiro todo
.o pavitlex da obra 	

/I. Três parcelas no valor de Cr$ 30.300,00 (trinta mil e tre-

i	

'zentos cruzeiros), vencendo cada uma quando concluída
cada terça parte da colocação do pavaflex 	

2. Três parcelas no valor de Cr$ 16.000,00 (dezesseis mil
!	 cruzeiros), vencendo cada uma quando concluída cada ter.

ça parte da pintura 	
13. Duas parcelas no valor de Cr$ 12.000.00 (doze mil crua

zeiros), vencendo a l e. quando colocada as divisódas de

marmorite e a 2ti quando colocados os espelhos e bancos
de aço inoxidável . 	

44. Três parcelas no valor de Cr$ 55.000,00 (cinquenta e cin-
co mil cruzeiros), vencendo cada uma quando concluída
cada terça parte dos tetos de gesso 	

45. Uma parcela no valor de Cr$ 8.644,36 (oito mil, setecen-
tos e quarenta e quatro cruzeiros e trinta e seis centavos),
quando concluído os serviços de limpeza 	

TOTAL 	  3.986.344,36

(Três milhões, novecentos e oitenta e seis mil, trezentos e quarenta e geia.,
tro cruzeiros e trinta e seis centavos). Valor global para a construção do adia
fiai° na projeção n° 08 do QG Ministério do Exército, localizado no Setor
Militar Urbano de Brasília a- Distrito Federal.

Cláusula Décima Sexta —• Direção e Fiscalização —• Os serviços descrk
tos na Cláusula Décima Quarta serão dirigidos por engenheiros da aCON-Sa.
TRUTORA» devidamente habilitado que terá a responsabilidade técnica da
obra. A P' scalização será exercida por engenheiro e auxiliares do aGOVER.
NO», devidamente credenciados como Fiscais da execução. A Fiscalização
transmitirá por escrito suas instruções e ordens de servicor., competindo-lhe de.
cidir as questões surgentés da execução. A «CONSTRUTORA» manterá, em
escritór io no recinto da obra um livro de ocorrências devidamente autenticado
pela «Direção» e pela «Fiscalização», onde serão registradas as incidências da,
execução, as instruções, as ordens e as reclamações da Fiscalização.

Cláusula Décima Sétima —• Material 	 A «CONSTRUTORA» obriga-se
a empregar na execução da obra, materiais novos, dc . prifneira qualidade, assim
como obse ver rigorosamente as especificações e normas de execução aplicáveis:
ao caso. Todo o material necessário à execução da obra, inclusive para as
insta l açõaa da scrv'cos da «Direção» e da «Fiscalização», correrá por conta da
«CONSTRUTOR lk».

A «CONSTRUTORA» deverá manter no canteiro de trabalho, durante
tôda a execução, arn mostruário dos materiais' a serem empregados na obraa
para fins de aprovação dos mesmos pela Fiscalização.

Cláusula Décima Oitava —• Empregados •—• A «CONSTRUTORA» terá
seu carro as despesas com Mão-de-obra, inclusive as decorrentes da legislaçao
social, fiscal, e trabalhista, assim como ficará obrigada a observar a legislação
vigente refarente aos Nacionais: Decreto-lei n° 21.291, de 12 de agõsto de
1931, aos Reservistas Militares; Decreto-lei n° 9.500, de 23 de julho de 1946,
artigo n° 143, ao Pessoal Sindicalizada; artigo n° 544, da Consolidação cia5

Leis Trabalhistas ao Ensino Primário Gratuito.
A «CONSTRUTORA» obriga-se a afastar imediatamente do serviço, qual.*

quer empregado cuja atuação ou permanência prejudique, a juizo do (GO,
VÊRNO», a boa execução do Contrato ou afete aos interásses da Segurança
Nacional.

Cláusula Décima Nona Alterações —• Os acréscimos, as supressões oa
as modificações incorrerá em serviços complementares ou extraordinários, bem
como a estipulação de novas condições, não conhecidas por ocasião da celebrai
ção dêste Contrato, serão objeto de Termo Aditivo que deverá respeitar ah
mesmas condições e formalidades legais para êste.

A «CONSTRUTORA» não assistirá o direito de reclamação a qualquer
pagamento de serviços não previstos neste Contrato ou ent seu Termo Aditivo.

Cláusula Vigésima Responsabilidade Civil A «CONSTRUTORA*
responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados durante
5 (cinco) anos.

Cláusula Vigésima -Primeira — Entrega e Recebimento —• O recebimente
da obra será efetuado por uma Comissão de Exame e Recebimento, integrada
por Oficiais norneados pelo Chefe do aGOVRRNO», dentro de 8 (oito) diaa
após a notificação da conclusão feita pe la aCONSTRUTORA›, sendo lavra(
do na ocasião, o Termo respectivo que será assinado pelas partes.

Cláusula Vigésima Segunda Releição Ao aGOVGi RN0a mista i6

direito de recusar qualruer parcela dada como executada, por intermédio dd
Comissão de Exame e Recebimento, quando da entrega, se não houver confora
miclade com o projeto ou as especificações, o que obrigará a aCONSTRUTON
RA.» a corrigir , os defeitos verificados, por sua conta e risco. No caso de erro
ou engano no projeto ou nas especificações constantes dèste Contrato, o eama
decorrente da sua reparação correrá por conta do aGOVÉRN0 a, que promas
verá a necessária apuração de responsabilidade.

Cláusula Vigésima Terceira —• ,F6rça Maior —• São considerados motivo:*
de fôrça maior para isenção de multas devidas pela «CONSTRUTORA», por
não cumprimento de prazos exigidos neste Contrato e dos prejuízos resultantes
do fato fortuito, cujos efeitos não lhes seja possível evitar ou impedir, as azo

Quintas:

a) Incêndio, explosão e catástrofes climáticas5
b) Epidemia;
c) cuFaçlatao;de energia elétrica ou suprimento de água necessária àquela exe.

di Greve e convulsões político-sociais;
e) Interrupção clOs meios normais de transportes que servem à execução

da obra;
f) Alteração do objeto do Contrato por iniciativa do aGOVÊRNOaa
g) Imposições legais posteriores à celebração do Contrato;
h) Atraso em serviço ou definições que não estejam sob a responsabilla

. dada da ,CONSTRUTORA» e sim do aGOVERNO»; e
I) Outras ocorrências que se enquadrem no parágrafo único do artigo 12*

1.058, do Cód:go Civil Brasileiro.

erraCRIV vrrwurz -
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91 .000,00

51 .000,00

51 .000,00

51.000,00

51 .000,00

51 000,00'

51.000,00

51 .000,00

51.000,00

309 . 000,00

173 000,00

31 .000,00

144.000,00

54 .000,00

220 .200,00

237.000,00

54.000,00

112 .500,00

110.000,00

48.600,00
Cr$

156.000,00

46.000,00

52 . 000,00

46.000,00
a,

88.000,00

167 . 000,00

90 . 900,00

48 .000,00
L.

24.000,03

165 000,00

8 . 644,3(i
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44 PARTE CONCLUSÃO

Do presente Têrmo de Contrato, lavrado em livro próprio guardado pelo
00V.ERNO», são extraídas 10 '(dez) cópias com as seguintes destinaçãest

3 (três) para o processo de aprovação pelo Ministério do Exército;
1 (uma) para a <<CONSTRUTORA»;
1 (uma) para o GOVERNO»;

1 (unia) para o DeDartamento de Engenharia e Comunicações;

1 (uma) para a Diretoria de Obras Militares;

1 (uma) para publicação em órgãO Oficial;

1 (uma) para a fiscalização; e

1 (uma) para 'o Tribunal de Contas da União.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes contratantes acei.
%ar tôdas as disposições estabelecidas nas Cláusulas acima e bem assim observar
behnente as disposições legais em vigor relativas. ao assunto.

Brasília, DF., 15 de julho de 1971.	 Doi2ilho Sareiotto 	 Maj. Resp, CH
QsE0/1. — Cássio Aurélio Branco Gonçaióes, pela firma SERVENG	 CI.
YILSAN S.A..

MINISTÉRIO DA INDC-STRIA E DO COMÉRCIO

• Departamento de Administração
TOMADA DE PREÇOS BSB/N° 06-71

EDITAL•
Tornamos público, para conhecimento dos interessados que, às 10,00 horas

do dia 17 (dezessete) de dezembro do corrente ano no r pavimento do Bloco
6 (seis) da Esplanada dos Ministérios, serão recebidas e abertas propostas para
fornecimento de material destinado à complementação da instalação dos diversos
órgãos transferidos para Brasília, -de acôrdo com ris especificações abaixo e nos
têrmos do Decreto-lei n° 200-67.

2. Na hipótese de não haver expediente no dia supracitado, a licitação
será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

CAPÍTULO 1

Das Especificações

Os materiais, objeto do presente Edital, nas quantidades e. características
descritas a seguir, são os seguintes:

Testemunhas: José Bernardas de Almeida Filho 	 Civil.	 Haroldo Akes
1••• Civil.

(N° 45.664	 30.11.71.	 Cr$ 700,00)

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Superintendência Regional
da Receita Federal

TÊRMOs DE CONVÊNIOS

A Secretaria da Receita Federal
torna público que firmou convênios,
Øe- teor idêntico aos celebrados com
at& Prefeituras Municipais constantes
da relação publicada no Diário Oficial
de 18 de setembro de 1970, visando à

Superintendência Regional
da Receita Federal

TÊRMOS DE CONVÊNIOS E-
TÊRIVIOS ADITIVOS DE

CONVÊNIOS
A Secretaria da Réteita Federal

torna público que firmou, com os
executivos municipais abaixo, convê-
nio e têrmo Aditivo de teôr idêntico
atos publicados nos Diário Oficial de
30 de julho e 17 de novembro de 1970,
celebrados, respectivamente, com as
Prefeitura Municipal de. Ceará Mirim
a.- RN e Amaraji — Pe.

4s REGIAO FISCAL
Estado de Alagoas

marra de São Miguel — Chã Pfêta
Palmeira dos índios — Santana do

Mundaú.	 -
Rio Grande do Norte

Almino Afonso- - Lagôa Salgada, —
Lagóa de Pedra — Paraná.

Decretaria da Receita Federal
49 REGIÃO FISCAL
— PE-RN-PB-AL

59 REGIÃO FISCAL
-- CE-MA-PI

Estado de Sergipe

Boquim — Campo do Brito —
Pastora — Macambira — Poço

Verde — Riachão do Dantas — Ribei-
rópolis — Rosário do Catete — Santa
Rosa de Lima — Santo Amaro das
Brotas — São Francisco do Cedro —
Siriri — Tobias Barreto.

instalação de Núcleos de Assistência
e Orientação Fiscais, com as munici-
palidades abaixo relacionadas, perten-
centes à 5s Região Fiscal:

Estalo da Bahia
Abeira — Agua Fria Aia:uara .—

Aleobaça — Anagé Anguera — Ara-
ci —Aramari — Barra — Barra do
Choça — Barra- do Mendes — Boa
Nova — Brejões — Calarnaum —
Canápolis — Carinhanha, — Central
— Conde — Coribe — Correntina
Crizápolis — Curaçá	 Dá-rio Meira
— Dom Basílio — Encruzilhada —
Euclides da Cunha — Formosa do Rio
Prêto	 Gandu — Gongogi 	 'bi-
cará — Ibipeba	 Ibipetuba — Ibl-
ra,poã — Ibirataia 	 Igaporã — Igual
— Inhambupe — Ipirá — Itaca.ré —
Itaeté	 Itagi	 Itagibá	 Itagimi-
rim	 Itajuipe — Itamaraju — Ita-
nhém	 'tapicuru — Itiritçu — 'tiú-
ba	 Jiquiriçá	 Jitanna	 Lafaiete
Coutinho	 Lajedinho	 Macajuba
— Manuel Vitorino — IvIarcionilio
Souza — Medeiros Neto — Miguel
Calmon — Milagres — Monte Santo
— Nova Canaã — Nova Soure — Olin-
dina — Palmeiras — Paratinga —
Pedrão — Pedro Alexandre — Presi-
dente Dutra — Retirolândia — Rio
do Antônio — Rio- do Pires — Santa
Brigida Santa Cruz Cabrália —
Santa" Cruz da Vitória — Santana —
SantanópOlis — São Gonçalo dos
Campos — Sapeaçu — Sátiro Dias —
Serra Prêta — Serrolândia	 Teo-
lândia — Uauá — Ubaira	 MUI
— Una — Urandi — Uruçuca —
Utinga.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Departamento de Administração

• Divisão do Material

Os n9 29-71, para obtenção de ser-
viços de guarda de v,igilância par-a, o
Ministério do Trabalho e Previdência
Social publicado . no Diário Oficial de
ID do corrente, à página 9.820.

(Dias 3, 6 o 7.12.11)

Chama-se a atenção dos interessa- Chama-se a atenção dos interessa-
doa para o ei_ital de Tomada ,de, Pre- • dos para o edital de Tomada de Pre-

ços uç 28-71, para aquisição de mó-
veis destinados à Administração e suas
:espectivas turmas do Edifício 'do ..
M. T. P. S. publicado no Diário
Oficial de 19 do correntes às páginas
9.818-20.

(Dias 3, 6 e 7.12.71)

Item \ 1 Quantidade Especificação

i,	
I

	

01	 i	 36	 Arquivo de aço vertical, com 4 gavetas, tamadho
,

I	 1	 ofício, com porta etiqueta e puxadores estrutu.
1	 turados em liga de alumínio, deslizando sôbre

T	 rolamento. 4e esferas e carrinho progressivo, com
1 •	 fechadura tipo Yale, com 2 chaves, medindo ex.
}	 ternamente 47 cm de largura x 133,6 cm de al.
I	 tura x 71 cm de profundidade.

	

02	 /'	 10	 Carrinho de aço, para contabilidade, medindo apro-
ximadamente 40 agi de Pargura x 37 cm de altura
x 37 cm de profundidade, com compressor, na
côr cinza

	

03	 06	 Arquivo de aço, com 4 gavetas, tamanho ofício,
deslizando sôbre rolamentos de esferas e carri,

1 nho progressivo, medindo, aproximadamente ex.
1 ternamente 73 cm de largura x 133,6 cm de ai-

lura x 50 cm de profundidade, com painel de
jacarandá.

02 Armário de aço com 4 prateleiras reguláveis, duas
portas tipo biombo, 2 fechaduras tipo Yale, In-
dependentes, medindo externamente 118 cm de
largura x 198 cm de altura x 46 cm de profun-
didade.

10 Estante de aço desmontável, medindo aproxima-
damente / .980 min de altura x 925 min dc lar-
gura x 300 mm de profundidade, com 5 pratelel.
ras reguláveis, sendo 4 com vãos de 370 mm e

.,	 -

vão de 220 mm.
10 Estante de aço, desmontável, de 1980 mm de alta.

rax 925 mm de largura x 600 min de profundi
dada, com prateleiras reforçadas, reguláveis, for.
mando 5 vãos,

	

071	 "r	 04	 Estante de aço <DUPLA», tipo biblioteca, com
1	 sete prateleiras em cada face, medindo 2200 mm
T -	 de altura x 250 mm de profundidade útil eia

cada face x 1000 mm de largura.
08 03 Fichário de aço, com 10 gavetas, tripla divisão,

para fichrr 'gim formato 3x5, com fechadura tipo
Yale e 2 chaves, puxadores e porta etiquêtas
estruturados em liga de alumínio.

	

i)9	 10	 Fichário de aço, com 8 gavetas duplas, para fi.
dias com formato 4x6, com fechadura tipo Yale
e 2 chaves, puxadores e porta etiquetas estrutu-
rados em liga de alumínio.

10 01 Balconete de atzo, côr cinza, composto de 1 corpo,
fundo fechado, porta tipo biombo, com -I fecha-
dura em cada corpo e 2 prateleiras reguláves e
removíveis, tampo em laminado plástico, côr ver-
de, nas dimensões externas de cada corpo: c)00
mm de largura x 460 min de profundidade x 1020
mm de altura.

04

05	 1

1

CAPITULO TI

Da Habilitação

4. Baseada no artigo 128 do DecrAto-lei n° 200-67, a Comissão sômente
'aceitará propostas de firmas habilitadas, e inscritas no Registro Gerai de For-
necedores cto Govêtno,

5. 0 Certificado de Registro 'Cadastral, devidamente atualizado, será apre-
sentado em -fotocópia autenticada, em envelope fechado, no qual constará o
número da Tomada de PreçOs, o nome e enclerêço da firma, o dia da abertura,



nspecificaçf

Máquina cie escrever, elétrica, 'de esferas;
Máquina de escrever, elétrica, carro de 190 es.

paços, apt. oximadarnente, possibilitando o USO de
fita de Nylon ou Polietileno;

Máquina de escrever manual, carro com 120 espa-
ços, aproximadamente, tipo paica;

Máquina de calcular impressora, super antomática,
para as 4 operações, liberação do teclado antes
do total de operação com capacidade de 10 dí-
gitos, totalizando 11. Com duas memórias.

"

	

Item	 Quantickde

	

01	 06

	

02	 08

	

03	 10

	

04	 02
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, além da palavra «Certificado». Na resma oportunidade, os licitantes deverão
fazer prova de depósito cie caução no valor de Cr$ 3 .000,00 (três mil cruzei-
ros), no Banco do Brasil e à disposição do Ministério da Indústria e do Co-
mércii).

As firmas que ainda não promoveram sua inscrição como fornec-doras
do Covérno, poderão adotar essa providência até o dia 15 (quinze) do mês
corre' íte.

cAPI r ULO 111

Das Propostas

1'. A proposta deve..1 ser apresentada também em envelope fechado, con-
tende, além da palavra «Proposta», o nome e enderêço da firma, bem corno a
inscr rão à Tomada de Preços (número) e o dia da abertura.

Deverá preencher, obrigatóitiamente, os requisitos abaixo, sob pena de
não er considerada:

.i.1 - Conter &talhamento completo dos artigos oferecidos, inclusive ca-
tálogos que possam orientar a Comissão, abordando, também, o
material e forma de acabamento empregados na fabricação;

- Indicação do local onde o material possa ser vistoriado pela Co-
missão:

1.3 - Ser datilografada em 3 (três) vias, em língua portuguêsa, sem
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas:

3.4 -- Ser entregue no local, no dia c hora deterninados neste Edital;
3.5 - Conter preços unitário r total em algarismos e quanto ao último,

por extenso, em . morda brasileira, referentes à mercadoria posta e
montada na sede dêste Ministé ,sio. em 13-asilia•

R.6 - Prazo de validade não inferior a 10 ( trinta) dias;
8.7 - Prazo de entrega das mercadorias:
8.8 - ri-ela-ação expressa de aceitação plena e total das conctções esta-

balecidas no presente Ec-lital.

CAPÍTULO IV

Das Obr:grições e Penalidades

9. O prazo para entrega dos materiais, objeto da presente licitação, será
enni •do a partir da data do recebimento da nota de empenho da despesa, fican-
do • Adjudicatária, sujeita ao parlamento da multa por da de atraso na entre-
ga lo material, corresponclapte a 0,3 (três décimos por cento), incidentes sôbre
o tctal da adjudicação.

10. Caso a Adjudicatária não possa entregar o material especificado, ou
vemia a entregá-lo em desacôrcio caia as especificações, poder-se-á optar pela
adir dicação ao segundo colocado, respondendo o licitante faltoso pelo ônus re-
sult inte da diferença de preço verificada e perderá a caução mencionada no
ima 5 -• Capítulo II - além de ficar sujeita às sanções legais cabíveis.

11. Verificada a ocorrência mencionada na alínea / anterior, será convoca-
do, de acôrdo com a ordem de classificação, o concorrente colocado em segun-
do ugar que, aceitando a adjudicação, ficará sujeito às mesmas obrigações ore-
viseis para o primeiro.

A caução de que trata o Capitulo TI, será restituída aos demais inscritos
na icitação, após o despacho adjudicatório e à emissão de nota de empenho da
des , iesa correspondente, ficando retida (S) a (s) firma (s) adjudicatária (s), até
a rceitação final do material fornecido.

CAPç.TULO V

Do Julgamento

13. Para julgamento desta licitação a Comissião levará em conta, além
das condições de qualidade, preço e prazo de entrega do material, outras condi-
çac9 de que, a seu juizo, resultar maior beneficio para o Serviço Público.

14. Caberá recurso à própria Comissão contra a sua conclusão, impe-
traio por qualquer dos licitantes, dentro de 2 (dois) dias após a publicação, no
Di rio Oficial, da Ata lavrada pela mesma.

15. As conclusões da Comissão sômente serão consideradas definitivas,
drn ais de aprovadas pela Senhora Diretora Geral do Departamento de Adml-
nis ração.

16. No caso de ocorrer absoluta igualdade entre duas ou mais propostas,
a Comissão procederá de acôrdo com os artigos 742 e 756, do Código de Con-
tal ilidacle Pública da União e seu Regulamento.

• CAPÍTULO VI

Da Dotação	 •

17. A despesa com aquisição do material de que trata a presente licitação
co .rerá à conta dos recursos consignados no orçamento vigente .- Unidade Or-
ça nentária -• 18.08	 Departamento de Administração - Categoria Econõ-
mi,:a 4.1.4.0	 Material Permanente, Projeto 01.01.1.004 	 Instalação de
Unidades Transferidas para Brasília.

CAPÍTULO VII

Das Disposições Finais

18. A critério da Comissão, esta licitação poderá, sem que os interessados
telham direito a qualquer reclamação ou indenização, a ser:

18.1 -- Anulada;
18.2 - Trtansferida;
18.3 - Reduzida ou aumentada em suas quantidades- tendo em vista as

disponibilidades orçamentárias.
I 19. A adjudicação pcder:it ser total ou parcial a um ou mais licitantes.

20. A firma adjudicatária estará sujeita às condiçõea" e obrigações esta-
bIecidas pelo presente Edital, até a complementação da entrega e aceitação do
material a ser fornecido.

21. O pagamento do fornecimento si:mente será efetuado após verificará

o previsto no item anterior.

* 22. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos isôbre a pre-
sente Pontada de Preços durante o expediente, no Núcleo do Departamento
de Administração, localizado no enderéço mencionado no item 1.

Brasília, 3 dc . dezembro de 1971. -• Maria da Paz Fortuna Martins, Pre-
sidente da Com:ssão.

Oficio o9 254:

TOMADA DE PREÇOS N° BSB-07-71

EDITAL

Tornamos público, para conhecimento dos interessados que às 16:03 horas
do dia 17 (d. zessete) de dezembro do corrente ano no 2 ? pavancnto do Bloco ti
(seis) da Esplanada dos Ministérios, serão ricebidas e abertas p opostas para
fornecimento de material destinado à complementação da instalação dos diver-
sos órgãos transferidos para Brasília, de acei.do com as especifici 3 Oes aba ixo e
nos térrnos do Decretoslei n5 200-67.

2. Na hipótese de não haver expediente no dia supracitado, a licita.;•ão
seta reaiizada no prime.ro dia útil subseqüente.

cisafruLo v

Das Especificações

3. Os materiais, objeto do presente Edital, nas quantidad e s e ca.-acteris-
ticas descritas a segue, são• os seguintes:

cAníTuro II

Da Habilitação
4, Baseada no artigo 128 do Decreto-lei n5 200-67, a Comissão Sàmente

aceitará propostas de firmas habilitadas e inscdtas no Regiatro Geral de For-
necedores do Govérna.

5. O Certificado de Registro Cadastral, devidamente atualizado, serã
apresentado em fotocópia autenticada, em envelope fechado, no; qual constará
o número da Tomada de Preços, o nome e enclerêço da firma, 'o dia da abertu-
ra, além da palavra «Certificado». .Na mesma oportunidade, os licitantes deve.
rão fazer prova de depósito de caução no valor de Cr$ 3.000,00 (três mil cru,
zeiros), no Banco do Brasil e à disposição do Ministério da Indústria e do
Comércio.

6. As firmas que ainda não promoveram sua inscrição como fornecedoras
do Govêrno, poderão adotar essa providência até o dia 15 (quinze) do mês

corrente.
CAPITULO nt

Das Proopstas

7. A proposta deverá ser apresentada também em envelope fechado, con-
tendo, além da palavra «Proposta». o nome e enderêço da firma, bem como a
inscrição à Tomada de Preços (número) e o dia da abertura.

8. Deverá preencher, obrigatóriamente, os requisitos abaixo, sob pena de
não ser considerada:

8.1 - Conter detalhamento completo dos artigos oferec i dos, inclusive ca,
tálogos que possam orientar a Comissão, abordando, também, O
material e forma de acabamento empregados na fabricação;

8.2 - Indicação do local onde o material poisa ser vistoriado pela Co.
missão:

	

8.3	 Ser datilografada em 3 (três) vias, em lingua portuguésa, sem
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas;

8.4 - Ser entregue no local, no dia e hora determinados neste Edital;
8.5 - Conter preços unitário e total em algarismos e quanto ao último, •

por extenso, em moeda brasileira, referentes à Mercadoria posta e
montada na sede daste Ministério, em Brasília:	 •

8.6 --- Prazo de validade não inferior a 30 (trinta) dias:.

	

8.7	 Prazo de entrega das mercadorias;
8.8 - Declaração expressa da aceitaçao plena e total das condições esa

tabelecidas no presente Edital.

CAPÍTULO iv

Das Obrigações c Penalidades

9. O prazo para entrega dos materiais, objeto da presente licitação, será
contado a partir da data do recebimento da nota de empenho da 'despesa, fi-
cando a Adjudicatária, sujeita ao pagamento de multa por dia de atraso na en.
trega do material, correspondente a 0,3' (três décimos por cento). incidentes só'.
bre o total da adjudicação.

• 10. Caso a Adjudicatária não possa entregar o material especificado, ou
venha a entregá-lo em desacôrdo com as especificações, poder-se-á optar pela
adjudicação ao segundo colocado, respondendo o licitante faltoso pelo ônus
resultante da 'diferença de preço verificada e perderá a caução mencionada no
Item 5 a- Capitulo II a•-• além de ficar sujeita as sanções legais cabíveis. 	 •



11. Verificada a ocorrência mencionada na alínea anterior, será convoca,
do, de acôrdo com a ordem de classificação, o concorrente colocado em %egundo
lugar que, aceitando a adjudicação, ficará sujeito às mesmas obrigações pres
vistas para o primeiro.

A caução de que trata o Capítulo II ,será restituída aos demais inscritos
na licitação, após o despacho adjudicatório e à emissão de nota de empenho
ela despesa correspondente, ficando retida (s) a (s) firma (s) adjudicatária (s.),
até a aceitação final do material fornecido.

CAPÍTULO V

Do Julgamento
13. Para julgamento desta licitação, a Comissão levará em conta, além

das condições de qualidade, preço e prazo de entrega do material, outras coa.
dições que, a seu juizo, -fesultar maior beneficio para o Serviço Público.

14. .Cabe-rá recurso à própria Comissão contra a sua conclusão, impetra.
do por qualquer dos licitantes, dentro de 2 (dois) dias após a publicação, no
Diário Oficial, da Ata lavrada pela mesma.

15. As conclusões da Comissão só:junte serão consideradas- definitivas,
depois de aprovadas pela Senhora Diretora Geral do Departamento de Adini.
nistração.

16. No caso de ocorrer absoluta igualdade entre duas ou mais propostas,
a Comissão procederá de acôrdo com os artigos 742 e 756, do Código de Con.
tabilidade Pública da União e seu Regulamento.

CAPÍTULO VI

Da Dotação
17. A despesa tbin aquisição do material de que trata a presente licitação

correrá à conta dos recursos consignados no plano de aplicação aprovado pela
Portaria SG/12, de 02.06.71 - Projeto 18.00.1.029 - Fundo de Desenvol-
vimento de Arcas Estratégicas Equipamentos e Instalações.

CAPÍTULO VII

Das Disposições Finais
18. A critério da , Comissão, esta licitação poderá„ sem que os interesaad

dos tenham direito a qualquer reclamação ou indenização, ser:
18.1 -- Anulada;
18.2	 Transferida;
18.3 - Reduzida ou aumentada em suas quantidades tendo em vista al

disponibilidades orçamentárias.
19. A adjudicação poderá ser total ou parcial a um ou mais licitantes.
20. A firma adjudicatária estará sujeita às condições e obrigações estabes

fecidas pelo presente Edital, até a complementação da entrega e aceitação do
riaterial a ser fornecido.

21. O pagamento do fornecimento sõtnente será efetuado após verificado O
previsto no item anterior.

22. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos sôbre a pra,
sente Tomada de Preços, durante o expediente; no Núcleo do Departamento de
Administração, localizado no enderêço mencionado no item 1.

Brasília, 3 de dezembro de 1971. -é Maria da Paz Fortuna Martins, Pre-
sid e n te da Comissão.

Oficio n° 254:

Departamento de Administração
TOMADA DE PREÇOS BSB/N9 08-71

EDITAL

Tornamos público, para conhecimento dos interesáados que, às 10,00
horas do dia 20 (vinte) de ciezembro do corrente ano no 2 9 pavimento do
Bloco 6 (seis) da Esplanada dos Ministérios, serão recebidas e abertas pro-
postas para fornecimento de material destinado à complementação da ins-
talação dos diversos órgãos transferidos para Brasília, de acõrdo com as are-
pacificações abaixe e nos termos do Decreto-lei n 9 200-67. •

.2. Na hipótese de não -haver expediente no dia supracitado, a iteita-
•Vto será realizada no Primeiro dia• útil subseqüente. 	 -

CAPÍTULO

Das Especificações
3. Or. materiais, oojeto do presente Edital, nas quantidades e oaraete-

ristieas de.seri:ss a seguir são os seguintes:

Item 1. .Quantidade	 Especificação

01	 30	 Aparelho de Condicionador de Ar, com capaci-
dade de 2 HP e 18.000 BTU, aproximadamente;

02	 02	 F0.2ãO elétrico com 2 (duas) bôcas, de Asa;

03	 Circulador de Ar, de mesa, de 16" e 2 (dum)
velocidades, oscilante;

04	 01	 Equipamento telefônico executivo, de teclas, com
capacidade de: 1 a 2 troncos de linha direta e
e 1 tronco-de linha PABX ou PAX, 11 apare-

com comunicação interna e externa sendo
5 que 7 aparelhos operem em plena capacidade

- interna e externa, e 4 aparelhos operando
apenas com comunicação interna ao sistema de
11 ramais e deverá permitir o funcionamento
intsrligando-se noutro sistema já em uso,
marca Standard Eletric, tipo Kay-Sistem.

Terça-feira 7	 MARIO VIÇIAR.	 Parte 1).
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Da Habilitação

4. Baseada no artigo 128 do De-
ereto-lei n9 200-67, a Comissão só-
mente aceitará propostas de firmas
habilitadas e inscritas no Registro
Geral de Fornecedores do Govérno..

5. O Certificado de Registro Ca:
da,stral, devidamente atualizado, será
apresentado em fotocópia autentica-
da, em envelope fechado, no qual
constará o número da Tomada de
Preços, o nome 'e enderêço da firma,
o" dia da abertura, além da palavra
"Certificado". Na mesma oportuni-
dade, os licitantes deverão fazer pro-
va de depósito de caução no valor de
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), no
Banco do Brasil e à disposição do
Ministério da Indústria e do Comér-
cio:

6. As firmas que ainda não pro-
moveram sua inscrição--como forne-
cedoras do Govêrno, poderão adotar
essa providência até o dia 17 (dezes-
sete) do mês corrente.

CÁPITULo III •

Das propostas
7. A proposta deverá ser apresen-

tada ' também em envelope fechado,
contendo, além da palavra "Propos-
ta", o nome e enderêço da firma, bem
como a inscrição à Tomada de Preços
(numero) e o dia da abertura.

8. Deverá preencher, obrigatbra..-
mente, os requisitos abaixo, sob pena
de não ser Considerada:

8.1 - Conter 'detalhamento com-
pleto 'dos artigos oferecidos, inclusive
catálogos que possam orientar a Co-
missão abordando, também, o Ma-
terial' e forma de acabamento empre-
gados na fabricação;

8.2 - Indicação: local onde o
material possa ser . vistoriado pela
Comissão;
8.3 - Ser datilografada em 3 (três)

vias, em língua portuguêsa, sem emen-
das, rasuras, ressalvas ou entrelinhas;
8.4 -- Ser entregue no local, no dia

e hora determinados neste Edital;
8.5 - Conter preços unitário e to-

tal em algarismos e quanto ao últi-
mo, por extenso, em moeda brasileira,
referentes à mercadoria posta e mon-
tada na sede dêste Ministério, em
Brasília;,

8.6 - Prazo de validade não Infe-
rior a 30 (trinta) dias;

8.7 - Prazo de entrega das mer-
cadorias;

8.9 - Declaração expressa da acei-
tação plena e total das condições es-
tabelecidas no presente Edital.

casfroLo
Das obrigações e penalidades

9. O prazo para entrega dos ma-
teriais, objeto da presente licitação,
será contado a partir da data do re-
cebimento da nota de empenho da
despesa, ficando a Adjudicatária, su-
jeita ao pagamento de multa por dia
de atraso na entrega do material, cor-
respondente a 0,3 (três décimos por.
cento), incidentes sôbre o total da ad-
judicação.

10. Caso a Adjudicatária não pos-
sa entregar o material especificado,
ou venha a entregá-lo em .desacôrdo
com as especificações poder-se-á optar
pela adjudicação ao segundo colocado,
respondendo o licitante faltoso pelo
ônus risultante da diferença de preço
verificada e perderá a caução mencio-
nada no item 5 - Capítulo II - além
de ficar sujeita às sanções legais ca-
bíveis.

11. Verificada a ocorrência men-
cionada, na alínea anterior, será con-

vocad,o, de acôrdo com a ordem de
classificação, o concorrente colocado
em segundo lugar que, aceitando a
adjudicação, ficará sujeito ás mesmas
obrigações previstas para o primeiro.

Tôdas as alternativas e demais ca-
racterísticas do equipamento deverão
ser detalhadas, citando-se, ainda, ins-
talação completa com cabos, elimina-
dor de correntes, acessórios etc., bem
como, têrmos de garantia, da assistên-
cia técnica.

A caução de que trata o" Capítulo
II, será restituída aos demais inscri-
tos na licitação, após o despacho ad-
judicatório e à emissão de nota de
empenho da despesa correspondente,
ficando retida (o) a firma (s) adju-
dicatária (s) até a aceitação final do
material fornecido.

CAPÍTULO •

Do julgamento
13. Para julgamento desta licita-

ção, a Comissão levará em conta, além
das condições de qualidade, preço e
prazo de entrega do material, outras
condições, de que, a seu juízo, resul-
tar maior benefício para o Serviço
Público.

14. Caberá recurso à própria Co-
missão contra a sua conclusão, im-
petrado por qualquer dos licitantes,
dentro de 2 (dois) dias após a pu-
blicação, no Diário Oficial, da Ata la-
vrada pela mesma.

15. As conclusões da Comissão só-
mente serão consideradas definitivas,
depois de aprovadas pela Senhora
Diretora Geral do Departamento de
Administração.

16. No caso de ocorrer absoluta
igualdade entre duas ou mais pro-
postas, a Comissão procederá de adir-
do com os artigos 742 e 756 do Códi-
god e Contabilidade Pública da União
e seu Regulamento.

CAPITULO ez

Da dotaçdo
17. A despesa com aquisição do

material de que trata a presente li-
citação correrá à conta dos recursos
consignados no plano de aplicação
aprovado pela Portaria SG-12, de 9
de junho de 1971 - Projeto 18.00 -
1.029 - Fundo de Desenvolvimento
de Áreas Estratégicas Equipamentos •
Instalaçõeà.

csrfruno vir
Das Disposições Finais

18. A critério da Comissão, esta
licitação poderá, sem que os interes-
sados tenham direito a qualquer re-
clamação ou indenização, ser:
18.1 - anulada
18.2 - transferida
18.3 - reduzida ou aumentada em

suás quantidades tendo em vista as
disponibilidades orçamentárias.

19. A adjudicação poderá ser to-
tal ou parcial a uni ou mais licitan-
tes.

20. A firma adjudicatária estará
sujeita às condições e obrigações es-
tabelecidas pelo presente Edital, até
a complementação da entrega e acei-
tação do material a ser fornecido.

21. O pagamento do- fornecimento
sómente toara efetuado após verifica-
do o previsto no item anterior.

22. Os interessados poderão obter
maiores esclarecimentos sôbre a pre-
sente Tomada de Preços, durante o
expediente, no Núcleo do Departa-
mento de Administração, localizado no
enderêço mencionado no item . 1.	 •

Brasília, dezembro de 1971. - Ma-
ria da Paz Fortuna Martins, 'Presi-
dente da Comissão.

(Dias: 7, 8 e 9-12-71).
(Ofício 219 256).
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,

— A prazo fixo 	 • 	
	 131.000,00

— —
33.327.051,78

Outras Exigibilidades

Cheques e Documentos a
Iiquidar	 	

Cobrança Efetuada, em
Tránsito 	

Ordens de Pagamento 	

Correspondentes no MS

Departamentos no País

Outras Contas .....

Obrigações (Especiais)

Recebimentos por Conta do
Tesouro Nacional 	

Redescontos e Empréstimos
•no Banco Central 	

6.824.637,44

1.286.414,93

14.381.051,81

2.113.483,46

11 .602 . 883,99

260.931,11

M2.833,32

500.000,00

36.469.402,74

70.948.926,4I

3.793.261,91

19.170.221,14

e
Outr	 409.638,64as Contas 	 	 1.152.471,96

Resultado Pendente 	

Contas de Compensação 	

98.432.127M3

Out •as Contas 	  .	 1.367.742,70	 40.359.475,58

iVal0res e Bens

Tít:slos à Ordem do Banco
'Central . 	 	 4.923.943,32

Ou ;ros Valôres
	

3.379.997,57
	

8.303.940,89
7:

Be is
	 510.000,00	 74.521.602,83

Imobilizado

1.123.807,16

, 606.347,10

2.800,00

27.605,52 1.660.559,78

2.514878,41

19.170.221,17

98.432.129,53

BANCO DE BRAMIA S. A.
TALAUCLTE GERAL EU 29 DE OUTUBRO DE 1971

SEDE: Av. W 3 — Quadra 503 — Bloco A -- Loja 11 — Brasília — DF.
CARTA PATENTE N' 900 DE 14 DE AGOSTO DE 1948 — C. G C. — INSCRWAO N o 00.016.964/1

A t tfo Passivo

Or$ Crx	 Cr/

Dispon vel	 •	 	 , 5672_865,34

Re zlizdvel

!Veto Exigível

Capital:

•f.'mpréstimos

A Pzclução 	 	 9.307.814,30

Ao Ccjmercio 	 	 8.961-909,57

A Atiidades. Não Especifi-
ce das	 6570.046.29	 25.348.186,30

A Ikstitnições Financei-
rs s . 	 	 508.410,20

atros Créditos

Banc Central -- Recolhi-
r tentos
	

4.354.017,0

Cheales,. Documentos e Or-
dens em Compensação

l
a a Receber 	

	
6.379.741,22

Cor'yspondentes no País •	 855.970,54

Deplittamentos no País ...-	 26 802.004.03

De Domiciliados no Pais 	 3.000.000,00

Correção Monetária do Ativo 	 	 322.323,28

Reservas e Fundos . 	 o..o.p o	 1.197.394,6v

Exigível

Depósito5

A Vista e a Curto

Prazo:

Do P,Iblico 	
	

26.446.919,73

De Entidades Públicas
	 8.749.232,05 ,33.196.051,78

- A Médio Prazos

Do Público

4,819.717,01:

n'eveis de Uso. Reavaliação e Imóveis em
Construção . 	

óveis e Utensillos • e Almoxarifado

efr'Etema de Comunicação

tastema de °Segurança	 .. ......

É

to-ritas de Compensação

esultado Pendente ----	
1

•

Conselh-o- scal: Flávio de Sales Nogueira. — José Pedro de Areis io Andrade. — Carlos Guerreiro Pinto.
Diretoria: — Diretor-Presidente: Eduardo de Magalhães Pinto, — Diretores Vice-Presidentes: Marcos de Magalhães Pinto. — Francisco For

rias. — José Luiz de Magalhães Lins. — Antônio de Pádua Rocha Diniq. , — Fernando de Magalhães Pinto. — Diretor-Superintenden te: Doryval

Borges de Souza. -- Diretores: Eleowaldo Maria de Carvalho Riersteoettit iCkloser Raymundo Ze Souza Duarte. — Rubem Bittencourt Gomes, TU.

pico era Contabilkladk ., Ina, re 21.706 --	 me  Lak	 -
44° 45.640 — 29.11.71 — Cr$ 180,00k



,	 t.tv	 '

	n~11~1111~1~11111

Cr$

69.118,60
52.063,56

121.182,16

74.775,38
,	 •

46.406,78

Cr$
	

Cr$

Não Exigível

'Capital 7 7 	 -
Lucros em Suspenso

135.386,87
374.899,45 610.286,32

Eigível a Longo Prazo

Provisão para Indenização Trabalhista 	
	

19.733,40
4

Exigível a Curto Prazo

Obrigações Contratuais S.G.T.S.
Promissórias a Pagar 	
Contas Diversas a Pagar 	
Imposces e Contribuições Sociais a Re-

colher	 	
Provisáo para e Impôst,- de Renda 	
Provisão para Obrigações Trabalhistas
Promissórias Negociadas de Clientes

2.689.052,37
330.000,00
209. 918,03

432 . 014,92
142.512,12

12 . 075,20
211.968,00 4.b27.540,64

-Resultado Pendente

Fundo para Aplicação em Filmes Nacionais — Lei 4.131 	 325.943,62

\---• 4.88-3.503,98

-Compensação

11.108.612,42
1.301.455,68
1.007.703,32

88 . 924,98
48.067,95
65.442,00
67.320,00 13 . 687.526.35

18.571.030,33

Teirça-feirki: \
	

DIÁRIO OFICIAL! —(Seção T. Parte
	

De!embro de 1971 10043

SCREEN GEMS	 BRAZIE, INC.1. 
BALANÇO GERAL EM pl DE MAIO DE 1971

Passivo

I m,obilizaticir

Móveis e Utensílios, Máquinas e Veiculei-
Instalações e Benfeitorias

Menos:
Provisão para Depreciação e Amortização

Realizável a Curto Prazo

Contas Correntes e Contas Diversas
Receber , 	 	 4.203.490,53

Menos:	 -
Provisão para Devedores Duvidosos 	 	 	 127:624,19

4 . 075 .856,34
Adiantamentes e Empréstimos	 47.944,36

Realizável a Longo Prazo

Empréstimo Compulsório — Lei 4.242	 7.536,80
Adicional Restitulvel — Lei 2.973 	 	 3.657,70
Empréstimo Compulsório	 BNDE: •	 3 . 842,29

Disponível

Caixa e Bancos 	 —

Resultado Pendente

Despesas Antecipadas 	
Produção de Filmes Nacionais 	 -

4.774,15
324.894,18

4 .123. 800,70'

15.036,79

368.591,38

329 . 668,33

4 . 883. 503,98

Compensação

Notas Promissórias a Receber
Contas a Receber em Litígio 	
Títulos em Cobrança 	
Depósitos em Bancos -- F.G.T.S. •
Fianças
Títulos de Terceiros em Garantia 	
Títulos de Clientes em Garantia

Receitas em Suspenso .... . .
Renda sob Litígio 	
Cobranças em Bancos 	
Fundo de Garantia do Tempo de Ser-

viço	 	 ..Fiadores Bancários 	
Garantia em Títulos de Terceiros 	
Garantia em Títulos de Clientes 	

11.108.612,4
1.301.455,68
1 . 007.703,32

88.924,98
48.067,95*
65.442,00
67.320,00 13.687.526,35

18.571.030,33

DEMYGSTRAÇA0 DE LUCROS E PERDAS JARA O EXERCICIO DE 1.6.70 A'31.5.71

Débito	 C ridito

Cr$
Amortizações e Depreciações 	 	 16.357,70
Despe,sas Contratuais de Renda de Filmes 	 	 4.843.070,82
Despwas Gerais 	 	 857 . 025,75
Custo de Lançamento na TV 	 	 1.036.408,21
Fundo para Provisão do Imposto de Renda 	 	 38.611,12
Despesas com F. G. T. S. 	 	 31 . 490,34
Fundo para Devedor .:,e Duvidosos 	 	 1.324.340,85
Aluguéis	 181.182,44
Despesas Financeiras 	 	 78 . 896,84
Impo'sto de Renda Pago 	 	 117.253,00
Aumeato de Capital 	 	 131.245,57
Lucros en, Suspensa 	 	 374.899,45

Cr$
Lucro de Exercício Anterior 	 	 ... . ...	 408.225,62
Renda de Filmes na TV 	 	 €	 8.071.784,73
Juros Recebidos 	
Receitas Diversas 	
Estorno de Provisão do Impesto de Renda 	

51.240,91
337.654,18
161 . 876,67

Total • 	 	 9.030.782,09 Total . 	 9.030.782,09

Reconhecemos a exatidã) do presente Balanço no total de 	  Cr$ 18.571.030,33 (dezoito milhões, quinhentos e setenta e um mil, trintacruzei.os e trinta e três centavos) bem coma a Demonstração da Conta . 	e Perdas no total de C*$ 9 030.782,09 (nove milhões, trinta mil,Setecentos e oitenta e dois cruzehos e nove -centavos), transcritos nas folhas ns. 318 e 319 do Diarto n.° 10.São Paulo. 31 de maio de 1971. — Hélios Alvarez — Representante Geral no Brasil — George Briar Boggiss	 Técnico em ContabilidadeCRC-GB — 99:3 — CRC-"S" SP, 11.
(N." 45.717 — 2.12.71 — Cr$ 240,00)*
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CONSÓRCIO SCANDINAVIAN AIR4INE.,8 SYS TEM — S.A.S

Filial do Brasil — COCMF n.° 33.463.415
e utorizado a funcionar no Brasil pelo Decreto n° 54.499, de 20.10.64

publ: i.ado no Diário Oficial da União de 13.11.65, página 10.281,

BALANÇO GERAL CONSOLIDADO EM 30 DE SETEMBRO DE 1971

Operações reaiizadas no pelo& de 1.° de outubro de 1970 a 30 de
seteribro de 1971:

Ativo
tr$	 Cr$
	

Cr$

Caixa e Bancos 	
)ts uoreivel	

117.194,58
.?eatzzcivel

Cont is Correntes 	 	 808.693,71
Cont is Correntes DDL-NL	 400,01	 809 . 093,71

Titu os e Valôres 	 	 1.000,00
	

810.093,71

.mobilizado
Imós eis . .	 90.000,00
Móv tis e Máquinas de Escritório 	 	 3.461,32
Mós, .13 Residenciais 	 	 16.758,79
VeiceJos Motorizados 	 	 88.029,70
Equ, )amentos de Comunicação 	 	 64.419,00
Equi eamento Fotográfieo 	 	 4.602,00
Can- Matriz/Conta de Resultado de Exer-

, içais . ,,_	 4.295.285,57
	

4.562.556,38

5.489.844,67
Passivo

Cr$
	

Cr$
Não Exigível

Akti:bolaget Aerotransport-ABA 	 e
et pitai:	

700,00
200,00Det Danske Luftfartseiskab-DDL 	 	
200,00	 1.100,00Dei Norske Luftfartselskab-DNL 	

Vxfgivel
Corras Corrent,is 	

	
35 . 829,67

Cast Matriz/Lei 4.131 	
	

5.452.915,00

CONSORCIO SCANDINAVIAN AIRLINES SYSTEM — E.A.8

Filial do Brasil — CGCMF n.° 33.403.415
Det Danske Luftfartselskab A. 5. — DDL — Emprêsa Integrante do

Consórcio.
BALANÇO GERAL EM 30 DE SETEMBRO DE 1971

Operações realizadas no período: 1.10.70 — 30.9.71
Ativo

Cr$
Realizável

Scandinavia.n Airlines System — SAS 	
	

190,00
Departamento dos Correios e Telartrefos - Conta Depósito

	
10,00

200,00

Passivo

Capita' ç r

As operações correspondentes ao período acima foram escrituradas pelo
Consorcio Scanctinavian Airlinbs System — SAS, composto pelas sociedades:
sueca, Aktiebolaget Aerotransport — ABA; dinamarquêsa, Det Danske
Luftfartselskab A. S. 	 DDL e norueguêsa, Det Norske Luftfartselskab A. S.

DNI, autorizado a operar no Brasil pelo Decreto 54.499 de 20.10.1964
publicado no Diário Oficial Federa' de 13.11.1964, página 10.281.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1971. — Frederik B. Ludvigsen ..-
Representante Geral — N. C. e Silva — Contador Registro 13.882 •••••*

CRC -- GB.
CONSORCIO SCANDINAVIAN AIRLINES SYSTEM — S.A.S.

Filial do Brasil — CGCMF n.° 33.463.415
Det Norske Luftfartselskab A. S. — DNL — Emprêsa Integrante de

Consórcio.
BALANÇO. GERAL EM 30 DE SETEMBRO DE 1971

Operações realizadas no período: 1.10.70 a 30.9.71.
Ativo

Scandinavian Airlines System — S.A.S 	
Departamento dos Correios e Te16.2rafas — conta Depósito

	 190,00
lo,ob

200,005.488.744,87

200,00

5.489.844,67
.aio de Janeiro, 30 de setembro de 1971. — Frederik D. Ludvigsen —

Rep 'esentante Geral. — A'. C. e Silva — Contador Registro 13882 —
CR( -GB.	 z

DEMONS1RAÇãO DA CONTA LUCROS E PERDAS EM 30.9.71
Débitos

Despesas no período de 1 . 10 . 70 a . 30 . 9 71: Cr$

	
Cr$

Equ parnentos Diversos 	
	

59. 695,19
Pessoal .	 1.642.977,00
Viai em e Condução 	

	
232.866,19

Tra. isportes e. Com . Veículos 	
	

66.503,35
Rep'esentaçáo . • 	

	
38.364,35

Fori.eeimentos Diversos 	
	

26.222.42
Inclç nizações
	 8.069,81

Loa ção e Comunicações 	
	

305.947,99
Proeaganda. e Publicidade 	

	
116.198,24

Fre' isões e Utensílios para Bordo 	
	

348.629,19
Ser c iços Administrati eas 	

	
754.523,66

Ger tis	 203.070 16
Cas., Matriz/Contas de Ajustes 	 	 1.467.774,42

	
5.270.841,97

Créditos
Cr$
	

Cr$

Pas: age,ns, Carga e Excesso de Bagagem 	
Re.atita, no período de 1.10.70 a 30.9.71:	

4.515.003,88'
116.903,98Rer .as Diversas 	

Ven la Veiculo Usado 	
	

3.000,00
Cm 1, Matriz/Saldo do Exercício 	

	
653. 934,11

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1975.. Frederik D. Ludvigsen —
Rerresentante Geral. -- /V. C. e Silva — Contador Registro 13882 —
CR; GB.

CONSORCIO SCANDINAVIAN AIRLINES SYSTEM — S.A.S.

Filial do Brasil — CGCMF n.° 33.463.415
Akt,iebolaget Aerotransport — ABA — Emprêsa Integrante do Coa-

BALANÇO GERAL wa 30 DE SETEMBRO DE 1971
Ativo

Cr$
R?alizdvel

bal cos: First National City Bank 	 	 700,00

Passivo
Cr$

Não Exigível
. . 	

	
700,00

, As operações correspondentes ao período acima foram escrituradas pelo
Coi sóceio Sscandinavian Airlines Systetn — 3AS composto pelas socie-
daces: sueca, Aktiebolaget Aerotransport — ABA; dinarmaquêsa, Det
Da:Nske Luftfartselskae — DDI. e norueguêsa, Dei Norske Luftfartselskab
— 1DNL, autorizado a operar no Brasil pelo Decreto n.° 54.499 de 20.10.1964
putlicado no Diário Oficial Federal de 13.11.1964, página 10.281.

1Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1971. — Frederik B. Ludvigeen —
Rçresentante Geral -- N. C. e Silva — Oontador Registro 13.8011 Tett

OR".; — GB,

Capital . . 	

As operações correspondentes ao período acima foram escrituradas pelo
Consórcio Scandinavian Airlines System — SAS, composto pelas sociedades:
sueca, Aktiebolaget Aerotransport — AB; dinamarquêsa, Dei Danske
Luftfartselskab A. S. DDL e norueguêsa, Det Norske Luftfartselskab A. 3.
— DNL, autorizado a operar no Brasil pelo Decreto 54.499 de 20.10.1964
publicada no Diário Oficial Federal de 13.11.1964, página 10.381.

Rio de Janeiro, 3e de setembro de 1971. — Frederik B. Ludvigsen
Representante Geral, -- 1V. C. e Silva — Contador Registro 13.882 --e
CRC — GB.

(N." 47.524 — 30.11.71 -- Cr$ 525,00).

INSTITUTO DE ENSINO THOMAZ cista da Vila do IAPI, Onde era si-•
tuada à Rua Prudente de Morais, 551.
Aberta a sessão, fêz uso da palavra co

Sr. Severino Ramos, e, por proposta
dêste, aceita unânimemente por todosção de Instituto de Ensino Thomazde Aquino, uma sociedade de caráter os presentes, deliberou-se a lavratura

filantrópico —	 da ata que também fôsse escolhido
eduacional, com prazo entre os presentes uma pessóti, parade duração indeterminado, que tem

por finalidade o ensino e a educação presidi-la, e por votação unânime, a
escolha caiu sôbre o Sr. Jostasde pessoas de tôdas as idades, como

dar assistência às pessoas de idades
alquebradas: velhas, viúvas e órfãos,
e aos pobres em geral. O instituto
será administrado por uma diretoria,
cabendo ao Presidente representa-la
ativa e passivamento em juízo cel fora
dêle. Os estatutos serão reformáveis
por deliberação em Assembléia Geral
convocada para êsse fim. Em caso
de extinção deliberada pelos membros
ou sentença judicial, patrimônio será
destinado a uma entidade religiosa de
acôrdo com a decisão da Assembléia
Geral. Os membros do Instituto não
respondempelas obrigações contraídas
pelo mesmo.

(Extrato dos Estatutos p/registro
em Cartório de Pessoa Jurídica. —
Josias da Silva Brasil, Presidente.
(N.° 45.719 — 2-12-71 — Cr$ 16,00).

—
INSTITUTO DE ENSINO "THOMAZ

DE AQUINO"
Ata de fundação e eleição da 2.*

Diretoria
As 15,00 do dia 15 de agôsto de 1971,

na sede da Tenda Espírita Pai Braz,
à QNM 30, Módulo C, Ceilândia, DF.,
reuniram-se várias pessoas de dife-
rentes classes sociais como fim de
eleger a segunda diretoria entidade
de fins filantrópicos, denominada

INL

5.270.841,97

Cr$
200,00

DE AQUINO
Fica fundada, com sede e fôro ju-

rídico nesta Capital, sob a denomina-

Silva Brasil, brasileiro, casado, con-
tador e funcionário público, residente
à rua 10-B n.° 5, Núcleo Bandeirante,
DF., êste aceitando o cargo que lhe
foi atribuído, convidou o Sr. Lourival
Esteves e Silva, para secretariar, que
por proposta do Sr. Elias Paulo da
Conceição, submeteu-se à aprovação

, da Assembléia Gerala reformada so-
ciedade, a qual passou a denominar-
se "Instituto de Ensino Thomaz de

,Aquino", aprovado por todos os pre-
sentes. A seguir, passou-se a delibe-
rar-se pela segunda diretoria e, Dem

i como, a reformulação dos estautos,

;
na forma proposta pelo sócio-funda-
dor, verbi-gratia, o Sr. Elias, e reco-
nhecimento do enderêço acima, tudo,
como determinava o Sr. Presidente. o
que foi aprovado por todos; e. assim
tfoicrou: constituído esta segunda Dire-la

Presidente: Josias da Silva Brasil.
Vice-Presidente: João da Cruz Al-

meida.
1.0 Secretário:

Silva.
2.° Secretário:

de Farias.
1.0 Tesoureiro:

nes.
2.° • Tesoureiro:

"PM Braz'' e ratifleação de seu ande- 	 Diretor Educacional: Josias da Eliko
ça, era face da Operação Mudan- Brasil,

Maria Edileusa Lima

Jesuino Caldeira Nu-

Lourival Esteres e

Manoel Guarina
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Ficou esta diretoria incumbida de
registrar os estatutos da sociedade
'doravante chamada Instituto de En-
sino "Thomaz de Aquino", fazendo o
'presidente convocação de todos, 'para
ioutra reunião de Assembléia Geral,
em 24 de outubro, às 14,00, quando
seriam submetidos para aprovaçáo da
Assembléia Geral os atos da diretoria.
Nada maishavendo a tratar foi dito
pelo Sr. Presidente, que se congra-
tulava com os presentes, por tudo o
que tinha fetio, e, finalmente, em
boas palavras referiu-se a importân-
cia dos trabalhos e o prosseguimento
da obra filantrópica ansestral a en-
tidade, no que em tudo epor tudo foi
aplaudido vivamente. E, eu que a
tudo vi e assisti, lavrei esta ata, que
lida e achada conforme, seja assinada
pelo Sr. Presidente, e a será por mim,
e, em seguida, por muitos dos pre-
sentes a esta Assembléia Gerai. Pre-
sidente: Josias da Silva Brasil Se-
cretário: Maria Elileusa Limú de Fa-
rias.
(N.° 45.721 — 2-12-71 — Cr$ 31,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

GEHRA VALORES S. A. SOCIE-
DADE DISTRIBUIDORA DE TI-`
TULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico aue o
Banco Central do Brasil, por deopa-
cho de 5 de novembro de 1971, exa-
rado no processo n." A-71-1.562 e pu-
blicado no Diário Oficial da União
de 12 de novembro de 1971, Apro,ion
a reforma de estatuto da Gehra Va-
lores S. A. — Sociedade Discribto-
dora de Títulos e Valores, com seo.e
na cidade de São Paulo (SP), como
deliberado na assembléia geral ex-
traordinária de 12 de abril de 1971.
E, por ser verdade, eu, Eliane Lobato
Ferreira Gomes, funcionária deste
Banco Central, lavrei a presente Cer-
tidão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Processos da Ge-
rência de Mercado de Capitais, Se-
nhor Carlos Noronha Gomes da Silva,
em 24 de novembro de 1971.
(N.° 47.315 — 29-11-71 — Cr$ 15,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESIDÊNCIA S. A. DISTRIBUI-
DORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-

. cho de 6 de outubro de 1971, exarado
no processo n.° A-71-2.102 e publi-
cado no Diário Oficial da União de
13 de outubro ae 1971, Aprovou a re-
forma de estatuto da Residência S.A.
— Distribuidora de Titulas e Valores
Mobiliários, com sede na cidade do
Rio de janeiro (GB), como delibe-
rado na assembléia geral ordinária
de 27 de abril de 1971.E,por ser ver-
dade, eu, Eliane Lobato Ferreira Go-
mes, funcionária dêste Banco Cen-
tral lavrei a presente Certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Processos da Gerência de
Mercado de Capitais, Sr. Carlos No-
ronha Gomes da Silva, em 22 de no-
vembro. de 1971.
(N.° 47.353 — 29-11-71 — Cr$ 1.5,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

DUARTE ROSA S. A. CORRETORA
DE CAMBIO E VALORES

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
eistro do Comércio, Certifico que o.

Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 9 de novembro de 1971, exa-
rado no processo n.° A-71-2.616 e pu-
blicado no Diário Oficial da União
de 17 de novembro de 1971, Aprovou
o aumento de capital da Duarte S.A.
— Corretora de Câmbio e Valores,
com sede na cidade do Rio de Ja-
neiro (GB), de Cr$ 225.000.00 para
Cr$ 450.000,00 e a reforma de esta-
tuto, como deliberado na assembléia
geral extraordinária de 31 de março
de 1971. E por ser verdade, eu, Ellane
Lobato Ferreira Gomes, funcionária
dêste Banco Central, lavrei a pre-
sente Certidão, que também vai as-
sinada pelo Chefe da Divisão de Pro-
cessos da Gerência de Mercado de
Capitais, Sr. Carlos Noronha Gomes
da Silva, em 24 de novembro de 1971.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, par despa-
cho de 9 de novembro ae 1971, exa-
rado no processo n." A-71-3.163 a pu-
blicado no Diario Oficial da "União
de 17 de novembro de 1971, Aprovou
o aumento de capitai da Duarte S.A.
— Corretora de Câmbio e Valores,
com sede na cidade do Rio de Ja-
neiro (-GB); de Cr 450.000,00 para
Cr$ 900.000,00 e a reforma de esta-
tuto, como deliberado na assembleia
geral extraordinária de 31 de agasto
de 1971.. E por ser .roade, eu Eltane
Lobato Ferreira Gomes, tuncionaria
dêste Banco Central, lavrei a pre-
sente Certidão, que tambem vai as-
sinada pelo Chefe da Divisão de Pro-
cessos da Gerência de Mercado de
Capitais, Sr. Carlos Noronha Gomes
da Silva, em 24 de novembro de 1971.
(N.° 47.535— 30-11-71. — Cr$ 3040).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

ULTRACRED S. A. — CRÉDITO
FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

CERTIDÃO

Para "fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por lespa-
cho de 28 de outubro de 1971, exa-
rado no processo n." A-71-3.931 e pu-
blicado no Diário Oficial da União
de 8 de novembro de 1971, Aprovou c
aumento de Capital da Ultracred
S. A. — Crédito, Pinanciamento e
Investimentos, com sede na cidade de
São Paulo (SP), de Cr$ 2.000.01:0,00
para Cr$ 4.000.000,00 e" a reforma de
estatuto, como deliberado na assem-
bléia, geral extraordinária de 22 de
outubro de 1971. E, por ser verdade,
eu, Eltane Lobato Ferreira Gomes,
funcionária dêste Banco Central, la-
prei a presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Processos da Gerência de Mercado
de Capitais, Sr. Carlos Noronha Go-
mes da Silva, em 22 de novembro de
1971.
(N.° 45.731 — 2-12-71 — Cr5 18,00).

JUNTA . COMERCIAL DO ESTADO
DA GUANABARA

A INDEPENDÊNCIA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Certifico que " A Independência"
Cia. de Seguros Gerais, arquivou
nesta Junta sob o n.° 49.833 por des-
pacho de 23 de novembro ae 19i1, co-
pia autêntica da ata de assembleia
geral extraordinária, realizada em 6
de outubro de 1971, que aprovou o
aumento de capital social de 	
Cr$ 562.500,00 para Cr$ 1.000.000,00
e deliberou sôbre a incorporação das
companhias Commercial Union As-
surance Company Liriiited e North
British And Mercantile Inaurance
Company Limited a esta sociedade,

bem como nomeação dos peritos para
avaliarem o patrimônio líquido das
incorporadas, do que dou fé. Junta
Comercial do Estado da Guanabara,
em 23 de novembro de 1971. Eu, Soxla
L. P. Doida escrevi, conferi e assino:
Sonha L. P. Dona. Eu, Secretário-
Geral da Junta Comercial do Estado
da Guanabara, subscrevo e assino.
Luiz Igrejas.

CERTIDÃO

Certifico que "A Independência"
Cia. de Seguros Gerais, arquivou
nesta Junta sob o n." 49.034 por des-
pacho de 23 de nOvembro de 1971, có-
pia autêntica da ata ale assembléia
geral extraordinaria, realizada em 25
de novembro de 1970, que efetivou o
aumento de capital social de ....
Cr$ 562.500,00 para Cr$ 1.035.000,00
em decorrência da incorporação tias
companhias Coniniercial Union As-
surance Company Linnted e iSlorth
British And • Mercantile Insuranee
Company Limiced a esta sociedade,
alterando conseqüentemente as
tatutos Sociais, arquivanuo, ainda,
Rilha do Diário Oficial cia Uniáo oe
6-10-71, que publicou a Portaria nu-
mero 86 de 27-7-7i da SUSEP, apro-
vando as deliberaçoes tomadas rios
assemoléias gerais extraordinárias de
6-10-71 e 25-11-70, da que dou fé.
Junta Comercial no Estaao da tatua-
nabara, em 23 de novembro de r951.
Eu, Sonia L. P. Dona, escrevi, 'ar,-
feri e aSsino. Sonha L. P. Dona. Eu,
Secretário-Geral na Junta Comerclal
do Estado da Guanabara, subscrevo e
assino: Luiz Igrejas.
(N.° 47.467	 30-11-71 — Cr$ 30.00).

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

BANCO JULIAO ARROYO S.

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento. ao des-
pacho do Sr." Secretario-Gerai cesta
Junta Comerciai, exaraao era aeta,iã,o
taxada com urs 5,00 e protocolada
sob n.° 9.303-Or, que a sociedade
Banco Julião Arroio S. A., com sede
em Monte Azul ratais-ta na Praça Rio
Branco n.° 1, tem seus estatutos so-
ciais devidamente arquivados ataste,
Repartiçao sob a.' 25.712, por despa-
cho desta Junta em sessão de 10 de
outubro de 1945. Posteriormente o re-
ferido Banco proceoeu, entre outros,
aos seguintes arquivamentos: Sob nu-
mero 470.259 em 21-10-71 — Diana
Oficial da União de .11-9-71 que pu-
blicou certidão do Banco Jentrai
aprovando a elevação do capital cie
Cr$ 3.100.000,00 para 	
Cr$ 2.730 000,00, Sob n.° 470.722 em
28-10-71 — Diário Oficiat . da União
de 21-9-71 que publicou certidão desta
Junta referente ao arquivamento do
Diário Oficial da União de 27-5-71.
Não consta, de nossas fichas, anota-
ções de arquivamentos posteriores, do
que dou fé Secretaria da Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo, 18
de novembro de 1971. Eu, Carmen
Dora de Freitas, escriturária nível I;
a datilografei, conferi e assino: Car-
men Dora de Freitas. E eu, João Per-
licciotti, chefe da seção de certidões,
a subscrevo: João Pellicciotti. Visto
Perceval Leite Britto, Secretário -Ge
ral,.
(N9 47.507	 30.11.71 — Cr$ 20,00).

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO PARA

TELECOMUNICAÇÕES
AERONÁUTICAS S. A.

(TASA)
CERTIDÃO

Certifico, a requerimento de Tele-
comunicações Aeronáuticas S. A.
(TASA) protocolada sob o número

•
9.352 em 12 de- outubro de 1971 que
revendo o arquivo desta repartiçáo
verifiquei que por despacho proferido
no dia doze (12) de outubro do cor-
vamento dois mil setecentos e sessenta
e um (1971) sob o número de arqui-
vamento dois mil setecents e sessenrae sete/setenta e um (2.767-71) estão
arquivados documentos diversos ua,
sociedade requerente, entre os quais
uma Ata da Reunião de sua diretoria,
realizada no dia quatorze ue ./ane,rode mil novecentos é setenta c ura(1971), que determinou fossem man-
tidas as instalações desaproprias
pela União, e aprovou a instalecao uCsubcentros pela Comissão ae
tração e atual diretoria. Foram cr.a-
dos no Estado do Pará os seaarzites:
Em Belém estaçoes receptora e ,rans-
missora na Base Aérea ae Bete ,n,
Aeroporto de Vai de Caes, Sala, oede Tráfego; c) Subcentro de laainsa-geris a rua de Santo Antômo n.° 431'8." (molar, sala 804, em Alta)nita, .12(.Pará à rua Senador José Porfirio 152;e ent Santarém (PA) — Estaeao re-ceptora transmissora à Travessa Sil-vino Pinto, 284. — O referido e ver-
dade. Passado por mim, Mana aeNazaré dos Santos Brito, Auxiiiar Bi-
bliotecário n." 4 e conferido por mim,
Yolanda Lôbo de Brito, Ofic .ai deAdministração, da Junta Comercial
do Estado do Pará em Belém.

Belém, 13 de outubro de 1971. —
João Maria da Câmara Azevedo.

(N.° 45.727 — 2-12-71 — Cr$ 25,00).

SUL AMÉRICA TERRESTRES,
MARÍTIMOS E ACIDENTES
COMPANHIA DE SEGUROS

CERTIDÃO

Certifico que Sul América Terres-
tres, Maritimos e Acidentes, Cia. de
Seguros arquivou nesta Junta, sob o
n9 49.991, por despacho de 29 de no-
vembro de 1971, as fôlhas do exem-
plar do Diário Oficial da União, de
8 de novembro de 1971, em que foram
publicadas a Portaria SUSEP, n9 122,
que aprovou as alterações introdurt-
das nos Estatutos Sociais, dentre as
quais, à relativa ao aumento do ca-
pital social de Cr$ 15 .000.000,00 paraCr$ 25. 000.000,00, mediante CorreçãoMonetária e Lucros em Reserva, con-
forme, deliberação em assembléia ge-
ral extraordinária de 30 de a q-Cisto de197-1 seguida da publicação da refe-
rida ata, certidão do seu arquiva-
mento.

Junta Comercial do Estado da Gua-
nabara, 29 de novèmbro de 1971. —
Eu, Sônia L. P. Dória, escrevi, con-
feri e assino. — Sônia L. P. pária.— Eu, Secretário Geral da Junta Co-
mercial do Estado da Guanabara,
subscrevo e assino. — Luiz Igrejas.
, (N9 45.740 — 3-12-71 — Cr$ 15,00)

~I(//n/"...

"TRIBO EDITÕRES LTDA"

ALTERAÇÃO CONTRATULAL
Jefferson Nicola Chacaxiro Tommaa,

si, brasileiro, solteiro, estudante, com22 anos ri-. idade portador da cartei-
ra de identidade n9 184.016 DFSP,
reshreate à SQS-412, bloco y , apto.
207. Brasília; Armando Sobral Rollema
berg brasileiro solteiro, estudante,
com 19 ano:: Cit idade, portador da
Carteira de identidade n9 230.219 DPF,
resioente à SQS-206, bloco E, apt.
104 Brasília; Luiz Cláudio e Moraes
Pinheiro, brasileiro, solteiro, estudan-
te, oca. 18 anos de idade, portador da
carreira de identidade n 9 273833 DPF,
residente à SQS-206, bloco J, aut. 402,
Bra.silio, e, Autônio de Pádua Fer-
r0 , a Gurgel brasileiro, solteiro estua
danta com 19 anos de idade, porta-
dor da carteira de identidade núme-
ro 189.313 DFSP. residente à 	
SQS-405. bloco A atito. 201, nesta
cidade, resolvem alterar o contrato
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tudo o que implícita ou explicitamen-
te não contrariem o disposto rio pre-
sente instrumento de Alteração Con-
tratual.

Patante de Invenção n o 65.956, de
' 27 di junho de 1963, para: Anodos

Aper eiçoados Para Células Eletro-
Mica ,", de propriedade de Imperial
Chen leal Industries Limited, com-
panh a inglêsa, industrial, estabele-
cida em Londres, Inglaterra.

Pa ente de Invenção no 72.487, de
24 de maio de 1965, para: "Disposi-
tivo le Correção dos Leito dos Rios",
de papriedade de "Electricite de
Fran ;e (Service National), francesa,

estabelecida em Paris,
Frar ;a.

Pe .:ente de Invenção n° 76.552, de
29 da nevembro de 1966, para: "Pro-
cessc de Preparação d eDerivados de
1,1 Oióxido de 1,2,4 - Tiadiazi-
na". de propriedade de Merck & Co.,
Inc. sociedade anônima norte-ame-
ricaaa, organizada sob as leis do
Esta lo de Nova Jersey, industrial,
esta ieleeida em Rahway, Estado de
Nov. , Jersey, Estados Unidos da
Arn( rica.

P: tente de Invenção n° 78.342, de
1 dl! outubro de 1968, para: "Estru-
tura de Haste de Comando e Pro-
cessa de Fabricação", de proprieda-
de le 13undy Tubing Company, so-
ciet st:1e anônima norte-americana,
org.: nizeda so bas leis do Estado de
Mie ngan, industrial, estabelecida em
Det 'eia Estado de Michigan, Estados
Uni los da América.

P dente de Invenção n° 72.783, de
21 te junho de 1965, para: "Processo
Par 1, Preparar Compostos de Sulfo-
nar 'ida", de propriedade de Merck
es Com., Inc., sociedade anônima
nor ta-americana, organizada sob as
leis do Estado de Nova Jersey, in-
dus riaj, estabelecida em RahwaY,
Est ido de Nova Jersey, Estados Uni-
dos da América.

F sterite de Invenção n° 72.518, de
1 e junho de 1965, para: "Purifi-
caç id Por Permutação de Ions", de
prc prieclade de Merck & Co., Inc.,
soe edade anônima norte-americana,
oreanizada sob as leis do Estado de

Patente de Invenção n° 65.634, de
27 de junho de 1963, para: "Sintese
de Fosfatos de Esteiroides", de pro-
priedade de Merck & Co., Inc., soda
dade anônima norte-americana, or-
ganizada sob as leis do Estado de
Nova Jersey, industrial, estabelecida
me Rahway, Estado de Nova Jersey,
Estados Unidos da América.

Patente de Invenção no 69,571, de
5 de junho de 1964, para: "Processo
Para a Preparação de Novos Este-
roides da Série do Alopregnano" de
propriedade de Merck & Co., Inc.,
sociedade anônima norte-americana,
organizada so bas leis do Estado de
Nova Jersey, industrial, estabelecido.
em Rahway, Estado de Nova Jersey,
Estados Unidos da América.

Patente de Invenção n° 65.633, de
Para Aglomeração de Cristais", de
propriedade de Société D'Electro-
Chirnie, D'Eletctro-Metallurgie et
Dos Acieries Electriques D'Ugine, so-
ciedade francêsa, industrial, estabe-
lecida em Paris, França.

Patente de Invenção n° 69.657, de
16 de junho de 1964, para: "Processo
Para a Preparação de Soluções de
Derivados Diazo Aminados- Estabili-
zados", de propriedade Compagnie
arançaise Des Matieres Colorantes,
sociedade anônima francesa, indus-
trial, estabelecida em Paris, França

Patente de Invenção n° 67.032, de
7 de outubro de 1963, para: "Aper-
feiçoamentos em ou Relacionados
com Ferramentas de Medição", de
propriedade de Ture Anders Ljung-
berg, sueco, engenheiro, domiciliado
em Stuvsta, Suécia.

Patente de Invenção n9 88.536, de
7 de outubra de 1963, para: "Aper-
feiçoamentos sôbre ou relativos a
trens de laminação", de propriedade
de The British Iron and ateei Re-
search Association, companhia in-
glêsa, industrial, estabelecida em Lon-
dres, Inglaterra.

Patente de Invenção ns 65.824, de
27 de junho de 1963, para: "Polieste-
res Lneares e amidas poliester deri-
vados de 1,4 ciclo-hexena-di-meta-
nol", de propriedade de Lastman Ko-
dak Company, norte-americana, in-
dustrial, estabelecida em Rochester,
Estado de Nova Yoilc, Estados Unidos
dá América.

Patente de Invenção ne 65.891, de
27 de junho de 1963, para: "Centro
telefônico principal para dispositivos
automáticos de conexão", de proprie-
dade de Telefonaktiebolaget L. M.
Ericsson, sueca, industrial, estabele-
cida em Estocolmo, Suécia.

Patente de Invenção n9 57.882, de
8 de julho de 1960, para: "Aperfei-
çoamentos e, e relativos a, a polime-
rização de etileno", de propriedade
de Imperial Chemical Industries Li-
mited, companhia inglêsa, industrial,
estabeleciea, em Londres, Inglaterra.

Patente de Invenção ns 65.984, de
27 de junho de 1963, para: "Processo
para aglomeração de cristais", de
propriedade de Société D'Eletro-Chl-
mie, D'Vectro-Metallurgie et des
Aciéries Electriques D'Ugine, france-
sa, industriai, estabelecida em Paris,

Patente de Invenção n9 55.989, de
12 de junho de 1959, para: "Processo
para produzir uma película de duas
laminas e material laminado da em-
balagem assim produzido", de proprie-
dade de Tee-Pak, Inc., sociedade anô-
nima norte-americana, organizada sob
as leis do Estado de Illinois, indus-
trial e comerciante, estabelecida em
Chicago, Estado de Illinois, Estados
Unidos ua América.

Patente de Invenção W 75.536, de
12 de julho de 1966, para: "Aperfei-
çoamentos em grades de disco para
a lavoura", de propriedade de Mas-
sey-Ferguson Limited, companhia err
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nadense, In.duslirial, estabelecido, era
Toronto, Canadá.

Patente de Invenção W 68.653, de
20 de dezembro de 1963, para: "Cir-
cuito de deflexão de transistor, de
propriedade de Radio Corporation of
America, sociedade anônima nortea
americana, organizada sob as leis do
Estado de Dela,ware, industrial, esta-
belecida na cidade e Estado de Nova
York, Estados Unidos da América.

Patente de Invenção ns 60.273, de
13 de novembro de 1961, para: "Aper-
feiçoamentos no processo de franzir
uma tripa celulósica para salsicha-
ria:', de propriedade de Tee-Pak, Inc.,
sociedade anônima, norte-americana,
organizada sob as leis do Estado de
Illinois, Estados Unidos da América.

Patente de Invenção n9 70.749, de
30 de outubro de 1964, para: "Placa
de eletrodo aperfeiçoada, processo
para a manufatura da mesma e equi-
pamento para conduzir o processo",
de propriedade de Boliden Batteri
Aktiebolag, sueca, industrial, estabe-
lecida em Estocolmo, Suécia.

Patente cie invenção ris 69.897, de
13 de julho de 1964, para: "Papel
extensivel e processo para produ-
zi-lo", de propriedade de Crown Zel-
lerbach corporation, norte-americana,
industrial, estabelecida em São Fran-
cisco, Estado da Califórnia, Estados
Unidos da América.

Patente de Invenção ns 53.647, de
22 de novembro de 1957, para: "Apa-
relho de escafandria", de propriedade
de Jacques Yves Cousteau, francês,
do/mel:lado em Paris, França.

Patente de Invenção n° 55.994, de
12 de junho de 1959, para: "Aparelho
de Redução e Comutação Automátida
para Gases", de propriedade de Oxigê-
nio do Brasil S.A., brasileira, Indus-
trial, estabelecida na cidade e Estado
de São Paulo.

Patente de Invenção n° 75.271, de
24 de junho de 1966, para: "Recipi-
ente para Embarque, Armazenagem
e Distribuição de Material de Fôlha
em Comprimentos Pre-Determinados",
de propriedade de Colgate-Palmolive
Company, sociedade norte-americana,
organizada sob as leis do Estado de
Delaware, industrial, estabelecida na
cidade e Estado de Nova York, Estados
Unidos da América.

Patente de Invenção n° 75.276, de
28 de junho de 1966, para: "Processo
para a Fabricação de Novos Coran-
tes", de propriedade de Imperial Che-
mical Industries Limited, companhia
inglesa, industrial, estabelecida em
Londres, Inglaterra.

Patente de Invenção n° 75.272, de
28 de junho de 1966, para: "Processo
para Preparar uma Dispersão Está-
vel de Polímero Sintético"; de pro-
priedade de Imperial Chemical Indus-
tries Limited, companhia inglêsa, in-
dustrial, estabelecida em Londres, In-
glaterra.

Patente de Invenção n° 77.935, de
19 de junho de 1968, para: "Aperfei-
çoamentos Sôbre ou Relativos a Cé-
lulas Eletrolíticas" de propriedade de
Imperial Chemicai Limited, compa-
nhia inglêsa, industrial, estabelecida
em Londres, Inglaterra.

Patente de Invenção n° 73.114, de
de julho de 1965, para: "Aperfeiçoa-

mentos em ou Relativos a Fechos
Eclair", de propriedade de Aero Zipp
Fasteners Limited & Lightning Fas-
teners Limited, companhias inglêsas,
Industriais, estabelecidas KapectiVa-
mente em Londres e Birmingham, In-
glaterra.

Patente de Invenção n° 76.528, de
22 de novembro de 1968, para "Pro-
cesso para a Preparação de N - Aril
J Sulfonil N'Hemetileno - Imino
- Ureias", de propriedade de The
Upjohn Company, sociedade anônima
norte-americana, organizada sob as
leis do Estado de Delaware, industrial,
estabelecida em Kalamazoo, Estado de
Michlean, Estado de Michigan, Esta-
dob Unietz da América.

ÁNÚ-NCOS
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Social de sociedade "Tribo Editexes,
Ltdaa, tos quais são sócios, registra-
dos no :Cartório do 19 Registro de
Pessoas !Jurídicas, sob número 985, Li-
vro A-g em 10-11-71, e o fazem por
este ins aumento na melhor forma de
direito, sob as cláusulas e condições
seguintes:

Cláusa
i
la, Primeira: A Sociedade gi_

rasa sob a denominação social de
"Tribo Editôres, Promoções e Publi-
cidade rada".

Clesaela Segunda: A Sociedade terá
por finalidade, atividades jornalísticas,
editaria is e publicidade em geral.

Clátuula Terceira: Continuam em
visor r .3 demais cláusulas do contra-
to soei a anterior, referido acima, em

MOS SEN, LEONARDOS & CIA.

' Agente da Propriedade
Industrial

O titalares dos privilégios de
nvenção abaixo indicados es-
ao interessados em desenvol-
rer o emprêgo das seguintes
)atentes:

Patt nte de Invenção n° 72.968, de
30 de junho de 1965, para: "Proces-
sos ?are, a Preparação de Fluoro-
Hidro d-Esteróides", de propriedade
de M:rck & Co., Inc., sociedade
anônena norte-americana, organiza-
da se b as leis do Estado de Nova
Jersef, industrial, estabelecida em
Raheay, Estado de Nova Jersey, Es-
tados Unidos da América.

E, por estarem assim justeis e con-
tratados, assinam êste instrumento
em 4 (quatro) vias de igual teor e
forma. juntamente com duas teste-
munhas.

Brasília, 25 de novembro de 1971. -
Je f ferson Nicole Chacaxiro TOMMaSi.
- Armando Sobral Rollemberg. -
Luiz Cláudio de Moraes Pinheiro. -
Antônio de Pádua Ferreira qurgel.

Testemunhas - Camilo Nogueira da
Gama Neto. - Alexandre Ramos
Viana.

(N9 45.684 - 30-11-71 - Cr$ 32,00)

Nova Jersey, Estados Unidos da
América.

Patente de Invenção n° 72.402, de
le de maio de 1965, para: "Processo
Para Fazer Sais Quaternários", de
propriedade de Merck & Co., Inc.,
sociedade anônima norte-americana,
organizada sob as leis do Estado de
Nova Jersey, industrial, estabelecida
em Rahway, Estado de Nova Jersey,
Estado de Nova Jersey, Estados Uni-
dos da América.

Patente de Invenção n° 65.626, de
27 de junho de 1963, para: "Processo
Químico Para a Preparação de Com-
postos de Di-Sufanil-Anilina",
propriedade de Merck & Co., Inc.,
sociedade anônima norte-americana,
organizada sob as leis do Estado de
Nova Jersey, industrial, estabelecida
em Rahway, 7stado de Nova Jersey,
Estados Unidos da América.

Patente de Invenção n9 58.722, de
30 de novembro de 1960, para: "Caixa
portátil para máquinas de costura",
de propriedade de The Singer Ma
nufacturing Company, norte-ameri-
cana, industrial, estabelecida em Eli-
za,beth, Estado de Nova Jersey, Es-
tados Unidos da América.

Patente de Modêlo Industrial nú-
mero 3.127, de 13 de novembro de
1961, para: "Nôvo tnoclêlo de estru-
tura para mesa de máquina de cos-
tura", de propriedade de The Sin-
ger Manufacturing Company, socie-
dade anônima nórte-americana, orga-
nizada sob as leis do Estado de Nova
Jersey, industrial, estabelecida em
Elisabeth, Estado -de Nova Jersey,
Estados Unidos da América.

Patente de Invenção n9 73.829, de
1'1 de novembre de 1965, para: "Ar-
mário para máquinas de costura",
de propriedade de The Singer Ma-
nufacturing Company, norte-ameri-
cana, estabelecida em Elisabeth, Es-
tado de Nova Jersey, Estados Unidos
da América.

Patente de Invenção n s 73.800, de
9 de novembro de 1965, para: "Sis-
tema regulador de velocidade", de
propriedade de The Singer Manu-
faturing Company, norte»americana,
industrial, estabelecido, em Elisabeth,
Estado de Nova Jersey, Estados Uni-
dos da América.

Patente de Invenção n s 69.786, de
25 de junhc de 1964, para; "Válvula
ghateria", de propriedade de Univer-
sal Oil Products Company, norte-
americana, industrial, estabelecida em
Dos Plaines, Estado de Illinois, Es-
tados Unidos da América.

Patente de Invenção n° 74.198, de
30 de dezembro de 1965, para: "Aper-
feiçoamentos em processo de !abri-
caçáo de aparelhos semi-condutores e
aparelhos assim obtidos", de pro-
priedade de Radio Corporation of
America, sociedade anónima norte-
americana, organizada sob as leis do
Estado de Delaware, industrial, esta-
belecida na cidade e Estado de Nova
York, Estados Unidos da América.
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Patente de Invenção n° '71.305, de
15 de dezembro, de 1964, para. "Fita
de Cintagetn e Dispositivo de Cinta-
gem", de propriedade de American
Viscose Corporation, norte-americana,

▪ industrial, estabelecida em Philadel-
phia, Estadó de --nnsylvania, Estados
Unidos da América.

Patente de Invenção n° 78.553, de
18 de outubro de 1968, para: "Aper-
feiçoamentos em Recuperações", de
propriedade de Brown Fintube Com-
pany, sociedade anônima norte-ame-
ricana, organizada sob as leis do Es-
tado de Ohio, Estados Unidos da Lm:5-
rica.

Patente de Invenção n° 57.881, de
8 de julho de 1960, para: "Processo
para Obtenção de Lingotes de Supei -
ficie Lisa e de Grande Uniformidade
Micrográfica' de propriedade de So-
ciété D'Electro,Chemict D'Electro
Metallurgie et Des Aciéres Electrl-
ques D'Ugine, francesa, estabelecida
em Paris, França.

Patente de Invenção n° 68.198, de
20 de dezembro de 1963, para: "Aper-
feiçoamentos em ou Relativo à Pro-
dução de Antibiótico", de propriedade
de Glaxo Group Limited, companhia
inglesa, induEtrial, estabelecida eirt
Greenford, Middlesex, Inglaterra.

Patente de Invenção n° 66.253, de
27 de junho de 1963, pra: "Bico de
Aspersão de Limpeza Automátic ", de
propriedade de The Bahnson Compa-
ny, sociedade anônima norte-ameri-
cana, organizada sob as leis do Es-
tado de Carolina do Norte, estabele-
cida em Winston-Salen, Estado de
Carolina do Norte, Estados Unidos
de América.

Patente de Invenção n° 55.935, de
1 de junho de 1959, para: "Processo
de Produzir um Nôve Antibiótico", de
propriedade de Merck & Co., Inc., so-
ciedade anônima norte-americana, or-
ganizada sob as leis do Estado de Nova
Jersey, industrial, estabelecida em
jtahway, Estado de Nova Jersey, Es-
tados Unidos da América.

Patente de Invenção n8 78.856, de
3 de dezembro de 1968, para: "Processo
para a Preparação de 17 -- Ciclo --
Pentil - Propionato de 4 - Hidroxi
-19 - Nortestoterona", de proprie-
dade de Società Farmaceutici Itália,
italiana, industrial, estabelecida em
Milão, Itália.

Patente de Invenção n° 76.487, de
11 de novembro de 1965, pata: "Pro-
cesso para a Obtenção deSats de Hi-
droxilamônio", de propriedade de
13adische Anilin & Soda - Fabrik
Aktiengessellschaft, alemã, Industrial,
estabelecida em Ludwigshafen -
Rhein, Alemanha.

Patente de Invenção n° 71.021, de
18 de novembro de 1964, para: "Pro-
cesso de Controlar Automàticamente
a Ustulação de Materiais Contendo
Enxôfre "Ustulá.vel", de propriedade
de Badische Anilin & Soda - Fabrik
Aktiengesellschaft, alemã, industrial,
estabelecida em Ludwigshafen -
Hehein, Alemanha.

Patente de Invenção n° 65.652, de
27 de junho de 1963, para: :Processo
para Ama- 'ar Carne", de propriedade
da Swift & Company, norte-america-
na, industrial, estabelecida em Chica-
go, Estado de Illinois, Estados tini-
dos da América.

Patente d Invenção n° 66.050, de
27 de junho de 1963, para: "Processo
Químico para a Produção de Co:npos-
tos de 1,1 - Dióxido de Benzo-Tia-

, diazina", de propriedade de Merck &
Co., Inc., sociedade anônima norte-
americana, organizada sob as leis do
Estado de Nova Jersey, industrial, es-
tabelecido' em Rahway, Estado de
Nova Jersey, Estados Unidos da Amé-
rica.

Patente de Invenção n9 65.660, de
27 de junho de 1963, para: "Processo
de Preparação de Tetraciclina". de
propriedade de SpOja Sdruzeni Pod-
Iniku Pro Zdravotnichau Uyrdsu,

Tchecoeslovaca, estabelecida em Pra-
ga, Tchecoslovaquia.

Patente de Invenção n9 65.246, de
27 de junho de 1963, para: "Processo
de Cristalização Contínua de Nitrato
de Cálcio Tetradratado, em uma so-
lução de Fosfates Decompostos por
ácido nítrico", de propriedade de
Jen Cerny, tchecoeslovaco, engenhei-
ro, domiciliado em Moulikowa, Praga
- Tchecoslováquia.

Patente de Invenção n 9 69.750, de
20 de dezembro de 1963, para: "As-
pirador de pó", de propriedade de
Aktiebolaget Electrolux, sueca, indus-
trial, estabelecida em Estocolmo, Sué-
cia.
. Patente de Modelo de Utilidade

n9 5.205, de 7 de outubro de 1963,
para: "Novo Modelo de Assadeira-
fôrno", de propriedade de Robert G.
Wilson, norte-americano, domiciliado
em Greenville, Carolina do Sul, Es-
tados Unidos da América.

Patente de Invenção n9 69.541, de
29 de maio de 1964, para: "Medidas
feitas em poços", de propriedade de
California Research Corporation, nor-
te-americana, industrial, estabelecida
em São Francisco, Estado da Cali-
fornia, Estados Unidos da América.

Patente de Invenção no 66.331, de
27 de junho de 1963, para: "Indica-
dor para assinantes de telefones , de
propriedade de Johan Samuel Zan-
delin. sueco, engenheiro, domiciliado
em Estocolmo, Suécia.

Patente de invenção n9 72.454, de
24 de maio de 1965, para: "Processo
para preparação de novo produto de
atividade diurética", de propriedade
de Chinoin Gyogyszer-Es Vegyeszeti
Termékek Gyara Rt., húngara, es-
tabelecida em Budapeste, Hungria.

Patente de Invenção n9 78.670, de
4 de novembro de 1968, para: "Má-
quina de depenar galinha tipo de
tambor rotativo", de propriedade de
de Gainesville Machine Company
Inc., sociedade anônima norte-ame-
ricana, organizada sob ás leis do Es-
tado de Georgia, industrial, estabele-
cido. em Gainesville, Estado de Geor-
gia, Estados Unidos da América.

Patente de Invenção n9 - 74.156, de
21 de dezembro de 1965, para: "Tôr-
re para tratamento de polpa de pa-
pai", de propriedade de Dorr-Oliver
Incorporated Porte-amerlear a, indus-
trial, estabelecida em Stamford, 'Es-
tado de Connecticut, Estados Unidos
da América.

Patente de Invenção n9 74.047, de 9
de dezembro de 1965, para: "Lente de
contacto e prdcesso para fabricá-la"
de propriedade de Mueller-Welt Con-
tact Lenses, Inc., sociedade anônima
norte-americana, organizada sob as
leis do Estado de Mineis, industrial.
estabelecida em Chicago, Estado de
Mineis, Estados Unidos da América.

Os interessados poderão escrever di-
retamente aos proprietários ou se co-
municar, se assim desejarem, com o
seu Agente da Propriedade Indus-
trial, Momsen, Leonardos & Cia., com
escritório à Avenida Rio Branco, 37
- 21° andar, Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de
1971. - Momsen, Leonardos & Cia.
(N9 46.893 - 24-11-71 - Cr$ 300,00)

UNIÃO DE VIAJANTES E CORRE-
TORES COMERCIAIS

se da Diretoria eleita pelo Conselho
Superior para o triênio 1072-1974; d)
Eleição do novo Conselho Superior.

Para essa reunião solicitamos a
presença de todos os senhores asso-
ciados no pleno gôzo de seus direi-
tos.

São Paulo, 26 de novembro de 19;71.
- Júlio Bassi, Presidente.

(N9 45.734 - 2-12-71 - Cr$ 13,00)

DANNEMANN, SI-EMSEN, BIGLER

IPANEMA MOREIRA

Os titulares dos privilégios de In-
venção abaixo indicados estão
interessados em desenvolver o
emprego das seguintes paten-

tes:
Patente n9 62.536 - 28 de dezem-

bro de 1962, para "Processo de pro-
duzir sais neutros de ácido 7 - Iodo
- 8 Oxi - Quinolino - 5 - Sallo-
nico", de propriedade de Farbenia-
briken Bayer AG., sociedade alemã,
industrial, estabelecida em Leverku-
sen - Bayerwerk, República Federal
Alemã.

Patente n9 62.336 - 28 de dezem-
bro de 1962, para "Processo para pro-
duzir derivados de fenotiazina", de
propriedade de Farbenfabriken Bayer
Aktiengesellschaft, firma alemã, in-
dustrial, estabelecida em Leverkusen
- Bayerwerk, República Federal
Alemã.

Patente n9 62.104 - 28 de dezem-
bro de 1962, para "Processo para Pro

-duzir Treo - 1 - Fenil a- 2 - Azi-
do - Acil - Amino - 1,3 - Pro-
pano - ,de propriedade de
Farbenfabriken Bayer AG, firma ale-
mã, industrial, estabelecida em Le-
verktisen - Bayerwerk, 41lernanha.

Patente n9 63.546 - 28 de dezem-
bro de 1962, para "Processo de pro-
duzir ésteres neutros de ácido tio -
Fosfórico", de propriedade de Far-
benfabriken Bayer Aktiengesellschaft,
sociedade alemã, industrial, estabele-
cida em Leverkusen - Bayerwerk,
República Federal Alemã.

Patente n9 68.128 - 20 de dezem-
bro de 1963, para "Processo para a
obtenção de ésteres tio - Fosfóri-
co", de propriedade de Farbenfabri-
ken Bayer AG., sociedade industrial
alemã, estabelecida em Leverkusen -
Bayer, Alemanha.

Patente n.9 68.148 - 20 de dezem-
bro de 1963, para "Processo para a
¡produçãode ésteres piro-Fosfôni-
cos", de propriedade de Farbenfabri-
ken Bayer AG., sociedade alemã, in-
dustrial, estabelecida em Leverkusen
- Bayerwerk, República Federal Ale-
mã.

Patente n9 68.227 - 20 de dezem-
bro de 1963, para "Processo para re-
mover de misturas de itidrocarbone-
tos acetileno, metil - Acetileno e
aleno", de propriedade de Farbenfa-
briken Bayer Aktiengesellschaft, so-
ciedade alemã, industrial, estabeleci-
da em Leverkusen - Bayerwerk, Re-
pública Federal Alemã.

Patente n9 68.257 - 20 de dezem-
bro de 1963, para "Processo para a
obtenção de ésteres Di - Tio - Fos-
fônicos'', de propriedade de Farben-
fabriken Bayer Aktiengesellschaft,
sociedade alemã ,industrial, estabele-
cida em Leverkusen - Bayerwerk,
República Federal Alemã.

Patente n9 68.269 - 20 de dezem-
bro de 1963, para "Processo de ob-
tenção fluoramiclas de ácido dono _
Fosfônico", de propriedade de Far-
benfabriken Bayer Aktienge,sellschaft,
sociedade alemã, industrial .estabele-
cida em Leverkusen - Bayerwerk,
República Federal Alemã.

Patente n9 68.447 - 20 de dezem-
bro de 1963, para "Processo para a

produçÃo de novas ester - Alumias
Dicriidas de ácido alcoil - Mer-

capto lenil fosfórico ou tiono - os-
forje° e composições praguicidas con-
tendo as mesmas", de propiredode de
Earbenfabriken Bayer Aktiengesell-
chft, sociedade alemã, industriai, es-
tabelecida em Leverkusen - Bayer-
werk, República Federal Alema.

Patente n9 68.583 - 20 de dezem-
bro de 1963, para "Processo de pre-
paração de esteres de ácido tio fos-
fórico", de propriedade de Farbenta-
briken Bayer Aktiengesellschaft, so-
ciedade alemã, industrial, estabeleci-
da em Leverkusen - Bayerwerk, Re-
pública Federal Alemã.

Patente n9 71.429 - 30 de dezem-
bro de 1964, para "Processo de pro-
duzir esteres de ácido fosfônico ou
tio-Fosfônico", de propriedade de
Farbenfabriken Bayer Aktiengesells-
chaft, sociedade alemã, industrial, es-
tabelecida em Leverkusen - Bayer-e
werk, República Federal Alemã.

Patente no. 71.439 - 30 de dezem-
bro de 1964, para "Processo de fabri-
cação de ésteres de ácido fosfônico
e de ácido fosfinico", de propriedade
de Farbenfabriken Bayer Aktienge-
sellschaft, sociedade alemã, indus-
trial, estabelecidà em Leverkusen
Bayerwerk, República Federal Ale-
mã.

Patente 119 74.081 - 13 de dezem-
bro de 1965, para "processo de pro-
duzir ésteres do ácido cujo - Fos-
f &Lica", de propriedade de Farbenia-
briken Bayer AG., sociedade alemã,
industrial, estabelecida em Leverku-
sen - Bayerwerk, República Federal
Alemã.

Patente n9 74.086 - 13 de dezem-
bro de 1965, para' "Processo de hi-
drogenação seletiva de hidrocarbon.e.
tos em estado liquido", de proprie e,a-
de de Farbenfabriken Bayer A.G.,
sociedade alemã, industrial, estabe-
lecido. em Leverkusen - Bayerwerk,
República Federal Alemã.

Patente n9 74.095 - 13 de dezem-
bro de 1965, para "Processo pura a
produção de .esteres do ácido f00f o-
nico", de propriedade de Farbenfa-
briken Bayer Aktiengesellschaft, so-
ciedade alemã, industrial e comercial,
com sede em Leverkusen - Bayer-
werk, República Federal Alemã.

Patente n9 78.901 - 12 de dezem-
bro de 1968, ('processo para a ob-
tenção de soluções puras de inahva-
dor do calicreina", de propriedade-de
Farbenfabriken -Bayer Aktiengesels-
chaft, sociedade alemã, industrial,.
estabelecida em Leverkusen - Bayer-
werk, República Federal Alemã.

Patente n9 74.225 - 30 de dezem-
bro de 1965, para "Composições para
combater animais daninhos'', de pro-
priedade de Farbenfabriken Bayer
Aktiengesellschaft, sociedade alemã,
industrial, estabelecida em Leverju-
een - Bayerwerk, República Federal
Alemã.

Patente n9 74.193 - 30 de dezem-
bro de 1965, para "Processo de pro-
duzir e , aplicar ésteres tiol - Fosfô-
nicas e Tiono . - Tiol - Fosfônicos
Praguicidas", de propriedade de Far-
benfabriken Bayer Aktiengesellschaft,
sociedade alemã, industrial, estabe-
lecida em Leverkusen - Bayerwerk,
República Federal Alemã.

Patente n9 74.200 - 30 de dezem-
bro de 1965, par "ProKsso e aparelho
para fabricação de um artigo de vi-
dro, tal como um bulbo envoltório
para tubo ou válvula de raios cató-
dicos", de propriedade de Owens -
Illtdois Glass Company, firma indus-
trial e comercial norte-americana,
estabelecida em Toledo, 0,hio, Esta-
dos Unidos da América do Norte.

Patente n9 73.846 - 24 de novem-
bro de 1965. para "Pneumático sem
câmara de ar", de propriedade de

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Realizar-se-á no próximo dia 12 de
janeiro de 1972, àS 20 horas, na sede
social situada nesta capital, à Rua
Santa Ifigênia, 25, a Assembléia Ge-
ral Ordinária, a fim de discutir a se-
guinte ordem do dia:
a) Ata anterior; b) Apresentação

dc relatório da Diretoria e contas
referente ao exercício de 1971; c) Pos-
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The Firestone Tire 8i Rubber Com-
pan, , firma norte-americana, indus-
triai estabelecida em Akron, Ohio,
Ett dos Unidos da América do Nor-
te.

P ',tente n9 76.562 — 29 de novem-
brc de 1966, para "Instalaçao
Ve. itilaçáo", de propriedade de Dou-
to: Erwin Huber, de nacienall
eu ça, residente em Schaan, Prme pa-
cit cie Liechtenstein.

Patente n9 MI 06.514 — 27 de no-
v ;moro de 1968, para "Novo macio
O e C'arrocerza para onibus

' 
de pro-

l riedade de Daimierbenz Aktie,;gesel-
'schatt, firma industrial e comercial
ilemã, estabelecida em Stuttgart
Untertürkeim, Alemanha.

Patente n9 68.271 — 20 de dezem-
bro de 1963, para "Processo de Pro

-duzir derivados homo — Piperazini-
coa", de propriedade de Deutsehe
Geld — Und Silber — Scheicieans-
talt Vormals Roessler, sociedade ale-

' rnt; industrial, estaeblecida era Fran-
cfort sôbre o Meno Republica Federal
Alemã.

Patente n 9 74.227 — 30 de dezem-
bro de 1965, para "Processo para a
produção de soluções de ácido Per --
acético puro", de propriedade de
Deutsche Gold — Und Silber —
Scheideanstalt Vormals Roessler, so-
c'edade alemã, industrial, estabeleci-
da em Francfort sôbre o Meno, Re-
pública Federal Alemã.

Patente n9 68.723 — 20 de dezem-
bro de 1963, para "Processo para a
obtenção de N — Butil — Bi -- Gua-
indo e de seus sais", de propriedade
de U. S. Vitamin & Pharmaceutical
Corporation, sociedade norte-ameri-
cana, com sede em Nova York, Es-
tado de Nova York, U. S. A.

Patente n9 71.452 — 30 de dezem-
bro de 1964, para "Processos para
produzir recipientes moldados de
Polpa ou pasta, tais como caixas pa-
ra ovos, e artigos produzidos pelos
mesmos", de proprieóade de Diamone
National Corporation, uma corpora-
çâo de Delaware, estabelecida em
Nova York, Nova Yerk, E. U. A.

Patente n9 74.230 — 30 de dezem-
bro de 1965, para "Processo para a
produção de polpa de papel de moi-
Olgem distendida", de proprieda,de de
Diamond Natioaal Corporation, une,
companhia de Delaware, estabelecem
da cidade e Estedo de Nova York,
Estados Unidos da América do Noi-
te.

Patente n° -68.550 — 20 de dezem-
bro de 1963, para "Recipientes para
alimentos", de propriedade de Dia-
mond Gardner Corporation, corpora-
ção organizada e existente sob as leis
do Estado de Delaware, estabelecias
em New York, Estados Unidos da
América do Norte.

Patente n9 68.170 — 20 de dezem-
bro de 1963, para "Processo para a
preparação de ésteres aminoacidos cte
cloroanfenicol", de propriedade de
Cano Erba S.p.A., firma industrial
e comercial italiana, estabelecida em
Milão, Itália.

Patente n9 70.957 — 13' de dezem-
bro de 1964, para "Sistema de eatçao
de dados", de propriedade de Inter-
national Business Machines Corpora-
tion, sociedade industrial norte-ame-
ricana, organizada de acôrdo com as
leis do Estado de New York, esta-
belecida na Cidade e Estado de New
York, E. U. A.

Patente n9 77.953 — 20 de junho
de 1968, para "Máquina de perfura-
ção de cartões", de propriedade In-

.

ternational Business Machines Cor-
poration, sociedade industrial norte-
americana, organizada de acerdo com
as leis do Estado e Cidade de New
York, E. • U. A.

Os interessados poderão escrever
aos proprietários ou se comunicar, ee
assim o desejarem com Dannemann,
Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira,
com escritório à Rua da Gioia nu-
mero 366, Caixa Postal n9 314, Ze-
00, Rio de Janeiro, Estado da Jun-
nabara	 Catharina Bigler.

(N9 47.342 — 29-11-71 — Cr$ 140,00)

DECLARAÇ AO

Declaro para os devidos fins, quo
foi perdido o diploma de Bacharel
em Jornalismo, expedido pela Facu,.
dade de Filosofia, Ciências e Letras
da Universidade Católica do Paraná,
em nome de Mauro Cid Nunes da
Cunha, diplomado em 1965 e regis-
trado sob o n9 11.986 — às fôlhao
19v, do livro 50, conforme Processo
DRT-SE 221-69.

Cuiabá — MT, 1 de dezembro do
1971. — Mauro Cid Nunes da Cunha.

(Dias: 6-7 e 8-12-71)
(N9 45.728 — 2-12-71 — Cr$ 24,00),

Objeto: Execução de trabalhos ro-
doviários e pavimentação esfanica nos
seguintes trechos:

Trecho 1: Interseção EPCT-BR-070,
entre as estacas "O" a 92 -I- 14,50
metros;

Trecho 2: Trevo DF-a-Brazlândia,
numa extensão aproximada de 2.428
metros.

Data da realização dia 21 (vinte Q
um) de dezembro de 1971, às 14:00
(catorze) horas.

Brasília, 3 de dezembro de 1971. —;
Eng. Arthur Coelho de Meio, Respon-
dendo pelo Presidente da Comissão
Permanente de Concorrências
DER-DF.

Ofício n° 418

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

Departamento de Estradas
de Rodagem

DER — DF

Comissão Permanente
de Concorrências

TOMADA DE PREÇOS N° 27-71
Edital: A disposição dos interessa-

dos, na Comissão Permanente de Con-
corrências, no segundo andar do Edi-
fício Sede do DER-DF, no Setor de
Áreas Isoladas Norte, Lote "C", em
Brasília, Distrito Federal.

GORNO DO PISTRITO FEDERAL
EDITAIS E AVISOS

IS •FICIAIS
TRANSPORTE VIA AÉREA • CONVÉNIO - DIN - ECT,

DIN — ASSINATURAS

MAMO OFICIAL; ggv'Áo 1, PAIVIt 1
(ADMINISTRAÇXO CENTRALIZADA)

DIÁRIO OFICIAL: SEçÃo 1, PARTB II
(ADMINISTRAÇXO DESCENTRALIZADA)

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Semestral
	

Cr$ 30,00

Anual
	

Cr$ 60,00

IECT .0.0 PORTE AEREO

Semestral

Anual

Cr$ 0,30

Cr$1,00

DIÁRIO DO CONGRPSSO NACIONAL

SsçXo 1 (C1MARA DOS DBPUTADOS)

Cr$ 19,03
Cr$ 102,00
Cr$ 204,00

lq O A i Iii-à-riiçEes no EXPEDIÉNTII j);iitIlleado na- segunda	 21-Watn"S OdUci

Mensal
eemestral
Anual

PREÇO Min EXEMPUR - Cr$ 0,32




